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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OI,fJOOI

wwwca mPo sde ju lio. mt.gov.br

CNPJ:01.614'516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasuttl,n'ZZgw-LoteamentogomJardim-CamposdeJÚlio-MT-CEP:78319-000-Fone(65)

PROCESSO LICITATORIO No 50/2025

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

|DENTIFICAçÃO: DL no 0512025.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n" 14.133t2021; Decreto Municipal n" 2512024'

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos

DATA DO PROCESSO: 0110712025.

RESUMO

Objeto: Contratação de êmprêsa especializada para êlaboração de projeto executivo de

implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova'

Valor global êstimador R$ 25.499,50.

Critério de julgamento: Menor preço.

Modo de disPuta: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponÍvel em httDs://licrtanet cotlt,br

lnício do Íecebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso'

Fim do recebimento das propostas: nfufuM"as 08 ní9 (norário de Brasília)'

Data e horáÍio da disputa: -fi LghM-, das 09h00 às 15h00 (horário de BrasÍlia)'

BeneÍícios Para ME/EPP: Sim'

Agente de contrataÉo: Eric Rodrigo Pêttenan' Portaria no 2612024'

3387-2800
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Solicitação de Maleriais / ServiÇos

Requigiqáo Rêsponsávêl

OO:].i5i25 ODAIR JOSE MARTINS DE OUEIROZ
DescriÇáo

Elaboraçáo de Projeto Executivo para rede eiétrica do loteamento vlla nova

Data

1510512025

Poder

Orgào

Selof Soiicitante

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA[/IPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Obras Pútrlicas e Serviços Urbanos

DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

137 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ObservaÇáo
A inlplernenlaÇão da rede eletrica no loteamenlo Vlla Nova é uma demanda urgente,

maneÍa sequri e eflclenle, além de pcssibililar a ocupaÇão e o desenvolvimenlo da área
fundamental paÍa garantir o Íornecimento de eneígia dt)

lieri Coíl Prcdulo DÊscriÇão do Produiô
DesLr Çào Delalhada do Produlo

Otde Otde Rec. C Cuslo Centro de Custo
ObservaÇào

Unidade

1 00,i 00ó 047 ELABORAÇÃoD PROJETO. DE REDE DE DIS UN O '137 DEPTO DE OBRAS E ST:RVIC

RES SAVEL
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LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
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Entid. CLoc Func/Prog Câtgo EspeciÍicâÉo
Ficha F-R. C.A. DescriÉo C.A.

Alter (-) Dotação

Satdo

Sêldo Com Resêrva

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo ReseNa

Alter (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
í PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
02 05 Secretaía Municipalde Obras Públicâs e Serviços
020502 Dêpaílâmento dê Obras e Serviços Urbânos

15 Uôânismo
15 452 S€rviços Llóanos
15 452 0002 G€stão Admioisaativa
15 452 0002 2028 0000 Gerênciâínênto dás Alividâdês dô Depsrlam6nto de Obrãs e SoMçós Uôsnos

2Og 3.3.9O.3g.0OouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURiDIC 700.000,00
1.1.500 001.000 Ordinario 4'11.926.63

0.00

0.00 0.00 700.000,00
288.073.37
288.073.37

ÍOTAL ORÇAMENÍARIO 700.000,00

411.926,63

0,00

700.000,00

2Aa.413,37

288.073.37

0,00 000

TOTAL GERAL
700.000,00

411.928,63

0,00

700.000,00

288.073,37

288.073,37

0.00 0.00
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - EÍP

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejêmento e apresenta os devidos estudos parâ a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

OBJ ETO

Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projeto de redê elétrica para adaptar as mudânças realizadas

no Ioteamento Vila Nova.

r. tocAuzAçÃo DA oBRA/SERVTçO

em uestão refere-se ao loteamento Vila Nova, localizado no metro urbano de Ca de Júlio

lmagem: localização do empreendimento

II. NATUREZA E FINATIDADE DA OBRA OU SERVIçO DE ENCENHARIA

Trata-se de contratação de serviço de engenharia, cujo objeto se cãracteriza pela elaboração de pÍojeto de rede elétrica,

atividade privativa da profissão de engenheiro. Estê serviço envolve um conjunto harmônico de ações técnicas e conceituais que,

agregadas, formam um todo destinado à definição de intervenções voltadas à infraestrutura elétrica, podendo alterar

substancialmentê as condições de uso e segurança do espaço urbano. O proieto elaborado é de interesse para a Administração e

deverá ser conduzido conforme os parâmetros estabelecidos no Projeto Básico.

1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃo

Fundamentação: oescrição da necessidade da contrãtação, considerado o problema a

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (lnciso l do § 1' do art. 18 da l-ei

L4.l33l2o2f e a.t.7', inciso I da lN 40/2020, assim como inciso I do art' 35 do Decreto

Estadual ne 7.525 de 2317712022\.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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A necessidade de contratação para a elaboração do projeto de rede elétrica no Loteamento Vila Nova decorre da

inexistência de corpo técnico especializado no quadro da Prefeitura, o que inviabiliza a elaborâção interna desse serviço essencial

para a expansão e regularização da infraestrutura urbana.

A implantação da rede elétrica no referido loteamento é fundamentat para garantir o fornecimento regular e seguro de

energia elétrica aos moradores, sendo etapa indispensável para a posterior solicitação de Iigação junto à concessionária

responsável. Para isso, é necessária a elaboração de projeto técnico que atenda às normas vigentes e às exigências específicas da

concessionária, incluindo levantamento em campo e demais elementos técnicos que assegurem a viabilidade e a conformidade

da futura execução.

Dada a relevância desse serviço para o atendimento às necessidades básicas da população local e para o ordenamento

urbano, a contratação toÍna-se indispensável, garantindo o planejamento adequado da infraestrutura elétrica e a correta

aplicação dos recursos públicos. O projeto de rede elétrica contribuirá diretamente pâra a melhoriã da qualidade de vidâ dos

morâdorês, promovendo o desenvolvimento urbano e atendendo ao interesse público de forma efetiva.

2. DEMONSTRAçÃO Oa pnWrSÃO OA CONTRATAçÃO NO PTANO ANUAT

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicâÍ o seu alinhamento com

o planejamento da Administração; (inciso ll do § 1'do art. 18 da Lei 14.133/21e inciso

ll do art. 35 do Decreto Estadual np 7.525 de 23/L7l2O22l

O plano de Trabalho Anual (PTA) é um instrumento gerencial que detalha as ações previstas em termos de produtos,

responsáveis, prazos, tarefas, insumos e custos necessários para atingir as metas físicas anuais estabelecidas na Lei Orçamentária

Anual (l-OA). Serve como ferramenta de planejamento tático/operacional, assegurando que o orçamênto público seia diÍecionado

de maneira eficaz para alcançar objetivos previamente definidos.

A contratação dos serviços para a elaboração do projeto de rede elétrica no Loteamento Vila Nova está amparada pelo

plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de Viâção, Obras Públicas e Serviços Públicos, o qual contempla a previsão

de contratação de pessoa jurídica para serviços técnicos relacionados à infraestrutura urbana.

Nesse contexto, â presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, uma vez que a

elaboração do projeto de rede elétrica é etapa essencial para a implantação da infraestrutura básica no referido loteamento. A

previsão orçamentária existente garante a viabilidade da contratação, atendendo às necessidades do município de forma

programada, eficiente e em conformidade com as normas lêgais e orçamentárias vi8entes.

3. OESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessáÍios e suficientes à escolha

dâ solução. (lnciso lll do § 1" do art. 18 dâ Lei 14.133/2021 e Art. 7", inciso ll da lN

40/2020, assim como inciso lll do art. 35 do Decrêto Estadual np 7.525 de2317712022l|.

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos

competentes, em conformidade com a legislação vigênte e padrões de sustentabilidade exi8idos nesse instrumento e no futuro

termo de referência.

A Dispensa terá por fundâmento legal o regramento disposto no art.2e, inciso Vl da Lei n. L4.f3312O27;

para a presente contratação será elaborado Proieto Básico com os elementos necessários e suficientes, com nível de

prêcisão adequado para definir e dimensionâr a obra, que assegure a viabilidadê técnica e o adequado tratamento do impacto

ambiental do empreendimento, de modo a possibilitar a âvaliação do custo da obra e a deÍinição dos métodos e do prazo de

execução.

Requisitos técnicos dâ contÍateção

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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b, Requisitos de sustentabilidade
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de

forma a evitar e prevenir o despeÍdício de insumos e materiâl consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício

de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável'

A contratada deverá têr pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas envolvidas no

manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Está

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, lÍquidos e derivados, nos locâis da obra,

removendo e promovendo a devida destinação

Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados

i. Lei ne 14.133, de le de abril de 202L, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

ii. Normas da ABNT e das legislações pêrtinentes para exêcução de todos os serviços aplicáveis na

execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais;

iii. Lei np 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das proÍissões de Engenharia e dá

outras Providências;
lv. Lei ne L2.37Bl2OfO Íegula o exercício da Arquitetura ecria o Conselho de Arq uitetu ra e Urbanismo

do Brasil (cAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

v. Lei n" 6.496, de 07 de dezembro de L977, q!.e institui a ,,Anotação de Responsabilidade Técnica,,

na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras

providências;

vi. Resolução coNAMA ne 307, de os de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestão dos re§íduos da construção civil'

4. ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de.lúlio - MT
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i. Definição do local de execução dos serviços, a sâber: endereço indicado no objêto deste

documento;
ii. DeÍinição dos sêrviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados, de acordo com as

determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem

atendidas pela contratada;
lll. Definição dâ metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas vigentes e

recomendações dos fabricantes;
iv. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos

intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra;

v. Empresa de engenharia para execução de serviços de elaboração de projeto de rede de distribuição

elétrica, conforme quantitâtivos previstos nos projetosi

vi. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA, da qual deverá constar os nomes dos

profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados,

conforme disciptina a Resolução 425198 do CONFEA, artigo 4e, parágrafo único;

vii, comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo

técnico expedidas pelo CREA, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis

técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com características similares ao objeto a ser

contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-profissionali

viii. Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnico-operacional,

comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser

contratado;
lx. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada

efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e

infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais

competitivos para a contratação;
x. cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, garantindo o

correto descarte dos resíduos segundo sua classe.

Ídi,
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A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, levantâmento detalhado dos serviços e

as quantidades dos mesmos, somados aos memoriais descritivos e/ou memorial de espêciÍicaçóes de serviços, elaborados por

equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo do serviço a ser executãda, inclusive com valor

final de referência da contratação.

5, IEVANTAMENTo DE MERGADo C JUSTIFICATIVA DA ESCOTHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

b. Do critério de julgamento "MENOR PREçO"

Nos termos do art. 6e, inciso XXXV|ll, da Lei ne 14.733121, a concorrência ênquanto modalidade de Concorrência

Eletrônica para contratação de bens e serviços êspeciais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, poderá ter como

critério de julgamento os seguintes:
i. menor Preço;
ii. melhor técnica ou conteúdo artístico;

iii. técnica e preço;

iv. maior retorno econômico;
v. maior desconto;

Diante das possibilidades apresentâdas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantãjoso para a Administração Pública, o critério de julgamento

otado será o de menor Preço.

CNPI: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de ,Úlio - MT

a seÍ

Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Fundamentâção: Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considêrando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar

economia de escala (inciso lV do § L" do art. 18 da Lei 14.133/21 e art 7", inciso V da

rN 40/2020).

v :::liHTiiffi:illllXl,ili""iifli',1'"1.";::ilil::'i,iJiJ:[il:::':""'#:''T:
(tnciso v do § 1' do art. 18 da Lei 74.1331202L1.

Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entendê-se que a melhor solução para a contratação

é a execução indireta da seguinte forma:

a. Da modalidade de licitação "DISPENSA ETETRôNICA"

A escolha pela contratação por meio de dispensa eletrônica se justifica pela naturezâ e valor do obieto, enquadrando-se

nas hipóteses legais que autorizam a dispensa de licitação, sem prejuízo da observância dos pÍincípios da publicidade,

transparência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A dispensa eletrônica, conforme previstâ na Lei ne 1.4.133, de 1e de abril de 2021, permite a realização de contratações

diretas com o uso de recursos digitais, garântindo celeridade, controle e ampla divulgação, mesmo nos casos em que a licitação é

dispensável. Essa modalidade contribui para ampliar a competitividade entre os interessados, dentro dos limites legais, e assegura

maior eÍiciência ao processo de contratação.

A presentê contratação visa à elaboração do projeto da obra de rede elétricâ do Loteamento Vila Nova, incluindo o

levantamento necessário, os estudos técnicos e o dimensionamento completo da rede. Considerando ã compatibilidade do valor

\,, com os limites legais e a necessidade de rápida execução dos serviços, a dispensa eletrônica é a solução mais adequada para

atender ao interesse público, respeitando os critérios técnicos, legais e orçamentários.

Dessa forma, a adoção da dispensa eletrônica se revela plenamente justificada, por âliar agilidade e conformidade legal

com a busca pela melhor proposta, promovendo uma contÍatâção eÍiciente, transparente e em consonância com os princípios

que regem a Administração Pública.

s
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A escolha do tipo "Menor Preço" se.iustifica por ser esse o tipo mâis vantajoso à Administração Públicâ, aumentando a

competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora sêja realmente aquele

de menor, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públlcos.

c. oo ReSime "EMPREITADA POR PREçO GLOBAT
A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço global se justifica por se tratar de serviço novo, cuja

execução por este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto que as

quantidades podem ser definidas com boa margem de precisão, com base no projeto básico. Dessa forma, esta escolha se torna

necessária para melhor mensuíação dos valores em possíveis alterações de projeto, evitando ônus ao erário público.

No que se refere ao critério de seleção de licitante, será adotado o regime de empreitada por preço global, conforme

previsto no art. 46, inciso l, da Lei 14.733127.

Segundo a Lei de Licitações e Contratos, a empreitada por preço global consistê na contratação da execução da obra ou

do serviço por preço certo e total. É utilizada sêmpre que os quântitativos a serem executados puderem ser definidos com grande
v precisão, com base no projeto executivo.

A remuneração da CONTRATADA, nesse regime, é feita em função do valor global do contrato, independentemente das

quantidades efetivamente executadas. Assim, o acompanhamento do empreendimento torna-se mais simples e menos detalhado,

já que não se faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços executados. Nesse caso, o contratado se obriga a executar a

obra ou serviço por um determinado preço acordado. O construtor contrata o valor total do serviço, recebendo uma parcela do

valor global a cada etapa concluída.

A precisão da medição dos quantitativos é muito menos crítica no regime de empreitada por preço global do que em

contratos a preços unitários, visto que as quantidades contratadas são definidas com base no projeto executivo. Portanto, as

equipes de medição do proprietário não precisam ser tão cuidadosas e precisas em seus trabalhos, poÍque as quantidades

contratadas são fixas.

Trata-se de contrato de empreitadâ, no qual a CONTRATADA se obriga ã realizar a obra descrita no Projeto Básico e

projeto Executivo e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento dos

trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vÍnculo de subordinação com a CONTRATANTE. Ressalta-se que para a obra objeto

desta contratação o empreiteiro contribuirá com o seu trabalho e os materiais necessários â execução dâ obra nova

\,, Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de obrigação de resultado, no qual a CONTRAÍADA

se comprometêrá a entregar a obra nos moldes estabelecidos pelâ CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, equipamentos

e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir a responsabilidade pelos riscos até o momento da

entrega da obra.

O contrato será executado mediante a realização dos proietos previstos no pro.ieto básico anexo ao edital, no qual a

CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obrâ suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a

vencedora observa as regras e obrigações contratuais dispostas no Termo de Referência e demais artefatos da contratação.

Cabê ressaltar que, apesar da prestação contínua dos serviços até o adimplemento do contrato, não haverá previsão de

dedicação de mão de obra exclusiva, devendo a CONTRATADA decidir e dispor do quantitativo que jul8ar suficiente a execução

do cronograma previsto para â contratação.

d. Do fracionamento do lote
A contratação para a execução do serviço deverá ser licitada como objeto não divisível, sem parcelamento do objeto com

a elaboração do projeto por uma única empresa considerando a completitude do pÍojeto e a sua baixa complexidade. A

indivisibilidâde do obieto ainda se justifica pelo Íato de que os elementos técnicos e econômicos do caso concreto condizem com

o seu não-parcelamento, cuja fragmentação do objeto poderá comprometer a execução do obieto, onde a centralização dâ

responsabilidade em uma única contratada é considerada eficiente e com resultados §atisfatórios a vista do acompanhamento de

problemas e soluçôes, bem como por facilitar a verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentâr

le sobre a execução do objeto licitado.
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e. Da pârticipação de ME e EPP

A participação de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte é permitida, uma vez que o valor a ser licitado não

supera aquele previsto no inciso l, do arl.48, da Lei 72312006 alterada pela Lei 147 /2014.

No entanto, é importante ressaltar que o obieto em questão é de baixa complexidade e de valor relativamênte baixo.

Dessa forma, a participação de empresas de pequeno porte não comprometerá o pleno andamento da obra, uma vez que váriâs

ações podem ser coordenadas por uma única empresa de pequeno porte.

A adoção dessas medidas peÍmitirá que as empresas de pequeno portê participem da licitação e tenham a oportunidade

de executar o objeto.

g. Da participação de empresas estrangeiras
A participação de Empresas Estrangeiras será devidamente amparada na legislação pátria, e fundamenta-se na

possibilidade de distender a oferta para a Administração Públicâ com aumento da quantidade de licitantes, Por consequência,

possibilitará a formalização de contrâtos mais vantajosos, com melhores preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante

economia e obras de maior qualidade.

h. Da subcontratação
Será admitida a subcontratação dos serviços de levantamento topográfico e ensaios de solo. A subcontratação se justifica

por se tratar de um serviço especializado que demanda equipamento especifico, necessitando de empresas com atuação em

atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na elaboração do projeto.

6. ESTTMATTVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

Fundamentação: Estimativa do valoÍ da contÍatação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, que poderão constar de anexo clâssificado, se a administração optar poÍ

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso Vl do § 1' da ki f4.133127 e

art. 7', inciso vl da lN 40/2020).

A estimativa de preços para a contratação dos serviços de elaboração de projeto de Íede elétrica para o Loteamento Vila

Nova será realizada por meio de pesquisa de mercado, tendo em vista a inexistência de composição específica para esse tipo de

serviço na base de dados do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil.

Serão coletados orçamentos junto a empresâs ou profissionais legalmente habilitados para a prestação desse tipo de

serviço técnico especializado, observando-se as diretrizes êstabelecidas pelas normativas vigentes quanto à forma e critérios da

pesquisâ de preços. As cotaçôes obtidas serão registradas e documentadas, compondo a memórla de cálculo e os elementos de

suporte à definição do valor de referência para a contratâção.

A estimativa rêsultante dêverá refletir a média compâtível com os preços praticados no mercado, levando em

consideração a complexidade dos serviços a serem prestâdos, bem como a qualificâção técnicâ exigida. A planilha orçamentária

resultante integrará o Projeto Básico e o Termo de Referência, servindo dê base para o processo de contratação.

DEsCRTçÂO oA SOrUçÃO
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Para gaÍantir a qualidade, a Administração poderá exigir que as empÍesas de pequeno porte apresentem uma equipe de

profissionais qualificados e experientês.

f. Da participação de consórclos
Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcios, nos termos do artigo 14 da Lei ne 14.133 de 1e de abril

de 2021, para garantir que os licitantes tenham a capacidade técnica e financeira necessária para executar o ob.ieto. O consórcio

pode aumentar a competitividade da licitâção, o que pode resultâr em uma melhor oferta para o MunicÍpio.
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Fundamentação: oescrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (lnciso Vll do §

1' do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7', inciso lV da lN 40/2020).

A contratação destina-se à elaboÍação do projeto de rede elétÍica do Loteamento Vila Nova, contemplando todas as

etapas e serviços necessários para garantir a viabilidade técnica, a segurança e a conformidade com as normas aplicáveis. O proieto

deverá incluir, inicialmente, os seguintes serviços:

. Memoriaisdescritivos;

. Quadro de quantidades

. Planilha orçamentária resumida;

. Planilhâorçamentariasintética;
o PlanilhaorçamêntariaanalÍtica;
o Planilhâ de curva abc;
o Cronograma fÍsico-financeiro para execução da obra;
. Aprovação do projeto pelo Dêpartamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de campos de Júlio;

. Dimensionamento da carga total prevista;
o Definição da rede de distribuição (alimentãdores, ramais, postes, etc.);

. Especificãçõês dos materiais;

. Planta de locâlização e esquemas elétricos;

. Aprovaçâo do projeto pela concêssionária de energia local.

. Anotação de Responsabilidade Técnica -ART de todos os serviços realizados;

O projeto deverá seguir as melhores práticas da engenharia, observando as normas técnicas e ambientais vigentes, e

garantir a durabilidade e eficiênciâ da obra. Todos os elementos, incluindo o licenciamento ambiental e o estudo hidrológico,

deverão ser minuciosamente descritos no Projeto Básico e no Termo de Referênciâ, assegurando a exequibilidade do pÍojeto e

sua compatibilidade com as condições ambientais Iocais e a inÍraestruturâ existente.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO OU NÃO.PARCETAMENTO DA SOTUçÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (lnciso Vlll do

§ 1" do art. 18 da l-ei 14.133/21 e art. 7", inciso Vll da lN 40/2020).

O parcelamento da solução não é recomendável para a elaborâção do projeto de rede elétrica do Loteamento Vila Nova,

considerando aspectos técnicos e operacionais. A concentração de todos os serviços sob a responsabilidade de um único

contratado assegura maior integração entre as etâpas do projeto, como levãntamento planialtimétrico, dimensionamento da

rede, definição dos pontos de carga e elaboração das plantas e memoriais, promovendo coerência técnica e evitando

incompatibilidades entre os componentes.

A execução coordenada por um único responsável técnico favorece o alinhamento com as exi8ências da concessionária

de energia elétrica, evitando retrabalhos, atrasos e a dupticidâde de documentos. Além disso, etapas como o cálculo de demanda,

definição do traçado da rede e os critérios de segurança elétrica são interdependentes, tornando inviável a separação entre

diferentes prestadores de serviço sem comprometer ã qualidade e a consistência do proieto.

Do ponto de vista econômico e administrativo, a contratação global evita a fragmentação de contratos e reduz os custos

operacionais e de fiscalização. A divisão dos serviços poderia gerar âumento de despesas com gestão contratual, dificuldades de

compatibilização técnica e eventuais conflitos entre empresas distintas, resultando em prejuízos à Administração

por essas razóes, a contrâtação deverá ser realizada de forma unificâda, garantindo maior eficiência técnica, segurança

na execução e economia para a Administração Pública.

DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis; (inciso lX do § 1'do art. 18 da Lei 14.133/21)

O objetivo da contratação é assegurar a elaboração de um pÍojeto de rede elétrica para o Loteamento Vila Nova que

possibilite a futura execução da obra com máxima eficiência técnica, segurança ê economicidade' Espera-se que o projeto

possibilite o aproveitamento racional dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, garantindo um planêjamento

adequado e a conformidade com as normas técnicas e regulamentações da concessionária de energia.

A empresa contratada deverá observar rigorosamente os requisitos técnicos definidos no Termo dê Rêferência e demais

documentos da contratação, assegurando que o projeto esteja apto para aprovação junto aos órgãos competentes e para

execução imediata, quando autorizada. A solução técnica deverá considerar, de forma criteÍiosa, a demanda energética futura, a

viabilidade de expansão dâ rede e â integração com â infraestrutura urbana do loteamento.

Com a conclusão do projeto executivo, será possível à Administração dar prosseguimento às etapas seguintes, como o

- licenciamento e a contrâtação da execução da rede elétrica. O resultado esperado é um projeto tecnicamente consistente, que

assegure uma infraestrutuÍa elétrica eficiente, segura e compatível com o crêscimento urbano, contribuindo para a valorização

do loteamento e melhoriã da qualidade de vida da população atendida.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração prêviamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da

organização; {inciso X do § 1" do art l'8 da Lei 14.133/21 e art. 7", inciso xl da lN

4012020').

para garantir a correta execução do contrato, a administração deverá adotar as seguintes ações antes da contrâtação:

Relatório Circunstanciado: Elaborar um relatório circunstanciado que contenha a descrição e avaliação da opção selecionada,

detalhado pela autoÍidade competente (§ 5" do art.40 da Lei 14.133/21).

Definição do programa de Necessidades: Elencar as âções de projeto e obra a serem realizadas, com um plano detalhado dos

requisitos e especificações.

. Elaboração do proieto Básico: Desenvolver um Projeto Básico completo e preciso, que defina ê dimensione a obra ou o

serviço, assegurando a viabilidade técnicâ e o adequado tratamênto do impâcto ambiental. O proieto deve possibilitar a

avaliação dos custos e a definição dos métodos e prazos de execução.

. Elaboração do Termo de Referência: Criar um Termo de Referência que contenha todos os elêmentos necessários para a

contÍãtãção de bêns e serviços, conforme o inciso xxlll do art.6 da Lei 74.L33127'

o Elaboração do Edital de Licitação: Preparar o Edital de Licitação com base nos documentos e requisitos estâbelecidos.

. Licenciamento Ambiental: Confirmar a necessidade e obter o licenciâmento ambiental conforme a legislação vigente,

garantindo a conformidade ambiental do proieto

. Capacitâção de Servidores: Câpacitar servidores ou empregados para fiscalização e gestão contratual, assegurando que

estejam aptos a acompanhar ã execução do conrato e veriÍicar a conformidade com as especificações e obrigações.

Para o processamento da Dispensa EletÍônica e execução do contrato, caberá à:

Fornecimento de lnformaçôes Técnicas: Disponibilizar as informações técnicâs, por meio do Projeto Básico e Executlvo e

seus anexos, acerca da execução do objeto.

Exigência de Cumprimento: Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pela CONTRAÍADA, de acordo com

as cláusulas contratuâis ê termos da proposta apresentada.

Acompanhamento e Fiscalização: Acompanhar e fiscalizar os serviços por servidor ou comissão especialmente d

Notificação de lrÍegu laridades: Notificar a CONTRATADA por escrito sobre eventuais irregularidades ou ocorrê
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Cumprimento das Especificações: Executar o contrato coníorme as especificações contidas no Termo de Referência e

seus anexos, seguindo os termos de sua proposta.

Comunicação de lrregularidades: ComunicaÍ ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência irregular verificada no local dos

serviços.

Prestação de Esclarecimentos: Prestar esclarecimentos ou informações quando solicitado pela CONTRATANTE.

LICITANTE:

11. CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPÉNOENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (lnciso Xl do

§ 1" do art. 18 da tei 14.133/21 e art. 7", inciso vlll da lN 40/2020).

Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou
v 

merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

12. DESCRTçÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possÍveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia ê de outros recursos,

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando

apticável. (lnciso xll do § 1'do art. 18 da Lei 14.133/21)

A contratação de serviços para elaboração de projeto de rede elétrica deve considerar os possíveis impactos ambientais

decorrentes dessa atividade, adotando medidas mitigadoras em conformidade com a legislação vigente. Durante a fase de

desenvolvimento do projeto, a empresa contratada deverá implementâr práticas sustentáveis que minimizem o consumo de

energia e outros recursos naturais, priorizando a êficiência energética e a otimização de matêriais.

o processo de elaboração do projeto deve incluir a gestão adequada dos resíduos gerados, como papéis, toners e

componentes eletrônicos, assegurando seu descarte ambientalmente correto de acordo com as normas aplicáveis, incluindo a

Resolução coNAMA ne 3O7l2OO2 quando pêrtinente. Além disso, o projeto deve prever, desde sua concepção, soluções que

reduzam impactos ambientais na futura execução da obra, como a seleção de materiais sustentáveis, a otimização de traçados

paÍa evitar áreas sensíveis e a incorporação de tecnologias de baixo consumo energético'

A empresa contíatada deverá comprovar conformidade com as normas técnicas nacionais, como as estabelecidas pela

ABNT e INMETRO, garantindo que o projeto atenda não apenas aos requisitos técnicos, mas também aos critérios de

sustentabilidade. A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento dessas exigências, podendo solicitaÍ ajustes sempre que necessário

para assegurar a adequação ambiental do projeto. Dessa forma, a contratação estará alinhada com os princípios da administração

pública sustentável, contribuindo para a preservação ambiental e o uso Íacional dos recursos naturais.

a. Logística

A execução do projeto de rede elétrica será desenvolvida dentro dos limites definidos no escopo, sem interferência em

áreas externas. Durante o horário comercial, a empresa contratada deverá garantir que as atividades de elaboração do projeto

(como visitas técnicas, levantamentos e reuniões) se,iam conduzidas de forma organizada, minimizando qualquer impacto nas

operações rotineiras do local.

caso sejam necessários acessos ao local para coleta de dados ou veriÍicaçôes in loco, a empresa deveíá adotar medidas

paÍa reduzir possÍveis transtornos, como o agendamento prévio de visitas e a restrição de circulâção apenas às áreas estritamente

necessárias. Além disso, deverá ser evitadâ a realização de atividades que gerem ruídos ou interfiram no âmbiente de trabalho

durante horários críticos, a menos que haja autorização expressa da contratante'

A empresâ contratada será responsável por assegurar que sua equipê e fornecedores cumpram todas as norma

ça e conduta no local, mantendo a organizaçã o e a limpeza do espaço utilizado durante a fase de elaboÍaçã
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. 13. MAPA DE RISCOS

O mapa de risco da contratação será retratado no tópico abaixo, por meio do documento elaborado parâ â identificação

dos principais riscos que permeiam o procedimento de Dispensa Eletrônica, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação

de impactos, materializando-se no mapa de risco da contratação.

Fase - Plane mento

contratual e execução do obieto contratado

C
ç.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

AçÃO DE CONTINGENCIA

RESPONSÁVET
AçÃo PREVENTIVA RESPONSÁVEtRrsco DESCRTçÃO DO TMPACTO

Quando detectado o erro
quanto a real necessidade da

demanda, pãrar o processo

no estágio em que se

encontrar e proceder com a

retificação dos artefatos

técnicos.

ldentificar corretamente os setores

responsáveis.
Verificar corretamente a demanda.
Envolver os setores nâ instrução inicial

do processo, solicitando ratificação ou

retificação dos ob.ietos.

lnstrução processual inadequada1- lncorreta
idêntificação da

demanda

Análise prévia do objeto a ser

licitado, direcionando para as

equipes corretas.

ldentificar coÍretamente os setores
responsáveis, que devem participar

de forma intensiva da instrução
processual.

2- Falta

designação

designação
incorreta
responsáveis

de
ou

de

Análise prévia do objeto a ser

licitado, direcionando Para ês

equipes responsáveis

acompanharem a instrução
processual.

ldentificar corretamente os setores

responsáveis. Solicitar indicâção de

responsáveis técnicos e

dêmandantes. As indicações deverão

ser compostas por servidores com

conhecimento técnico do obieto, de

legislação pertinente ao objeto e dos

procedimentos da contratação.

3- Estudos
preliminares

incorretos.

lnstrução processual

inadequada. Falha no

atendimento das necessidades

da área demandantê.

Análise de possibilidade de

aditivo contratual, levândo

em considerãção a

poÍcentagem estâbelecida
para acréscimos ou

supressôes do objeto em

questão

Adequado levantamento das reais

necessidades da área demandante do

serviço. Envolver setores responsáveis

na instrução inicial do Processo,
solicitando ratificação ou Íetificação
dos objetos.

Fãlha no atendimento dês

necessidades da área

demandante do serviço.

lmpossibilidade de aditivo

contratual (acréscimo ou

supressão).

4- Estimativa

inadequada de
quantitativo do
objeto a ser

licitado.

Realizar o adequado levantamento

das necessidades de execução com

preços compatíveis e atualizados ao

valor de mercado.

Envolver setores responsáveis na

instrução iniciãl do Processo,
solicitando ratificação ou retificação

5- Fracasso dã

licitação
Atrasos da execução do objeto
com aumento da depreciação do

imóvel e indisposição dos

ambientes de trabalho.
comprometimento do
desenvolvimento das atividades
futuras.

Treinamento da equipe de

apoio
Elaborar o edital corretamente.

Atentar âs normas e legislações

vigentes ao elaborar o editar.

Compatibilizar infoÍmações com o

Termo de Referência.

5- lmpugnação
do edital

Atraso na contratação da

empresa e consequentê

dificuldades para o setor

demandante

F
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Qualquer eventualidâde que possa causar impacto nâs atividades do entorno deverá ser comunicada imediatamente à

contratante para a adoção de medidas corretivas.

Falta de ânálise dos instrumentos
processuâis.

Falta de verificação da

necessidade a ser atendida. Falta

de dimensionamento correto do
objeto a ser licitado.

Formar Srupo de trabalho
com conhecimento técnico e
com experiência, com

conhecimento do e

condições necessárias em

editais

dos ob.ietos-
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Os fatores de risco elencados acima quê se caracterizarem como risco do empreendimento, correram por conta do

Contratado até o momento de entrêga dâ obra, devendo estar previstos no BeneÍícios e Despesas lndiretas (BDl), em item único

e própÍio, visto que o BDI é o elemenio orçamentário destinado a cobrir as despesas não diretamente relacionadas à execução do

objeto Contratado, como a cobertura de riscos eventuais do empreiteiro.

No caso de ãtrasos na execução do contrato caso fique constatâdo culpa exclusiva do CONTRATADO deve ser

providenciada a dedução dos serviços previstos no cronograma físico- financeiro e, se for o caso providenciar o devido

ressarcimento. Ademais, visando prevenir a ocorrência de atrasos deverá constar dos demais artefatos da contratação prazo§ para

verificação de eventuais atrasos no período a ser definidos em 06 meses, levando em consideração a vi8ência contratual.

O cronograma físico-financeiro deverá estar atualizado com a execução contratual, de modo que seja possível visualizar

o acompanhamento da programação feita para a obra, em caso de atrasos significativos deverá ser providenciado termo aditivo

para atualizá{o.

14. POSICTONAMENTO CONCI.USIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONÍRATAçÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para

o atendimento da necessidade a que se destina. (lnciso xlll do § 1" do art 18 da Lei

74.t331ztr..

A contratação para a elaboração do projeto de rede elétrica do Loteamento Vila Nova é considerada viável e adequada

para atender às necessidades identificadas. Trata-se de um serviço técnico espêcializado que envolve a elaboraçâo de um projeto

detalhado e eficiente, essencial para a futura execução da redê elétÍica do loteamento'

A Prefeitura Municipal de CamP os de Júlio não dispõe, em seu quadro de servidores, de profissionais com a especialização

necessária para elaborar um proieto técn

energética, dimensionamento da rede e integraçã
ico de rede elétrica com a complexidade que exi8e, incluindo estudos de demandâ

o com a infraestrutura existente. Assim, a contratação de uma empresa

da é fundamental para garantir a qualidad e e a conformidade com as normas e regulamentos técnicos apli

Rrsco DE5CRçÃO DO IMPACÍO
AçÃO DE CONTINGENCIA
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1- Execução do
objeto contrãtual
em desacordo com

o Contrato

Falha no atendimento das

necessidades da secÍetaria de

Saúde. Solução diversa da
pÍoposta nos instrumentos

convocatórios.

Fiscãlização mensal a ser realizada

pela CONTRATANTE. Determinação
clara do objeto contratual. capacitar

a equipe de fiscalização do contrato
para identificar fraudes com maior
facilidade.

2- Atrasos na

execução do
contrato ou baixa
produtividade

Aumento do custo e demoÍa
na entrega da obra.
Descontinuidade dos serviços.

Fiscalização mensal

semestral a ser

CONTRATANTE.

trimestral ou
realizada pela

Durante a vigência do contrato,
instauração de procedimento

de inadimplência contratual,
com vistas a aplicação das

penalidades contratuais.

3- Contratação de

empresa
sem capacidade de
executar o contrato

Dificuldades na execução

contratual, com o não

cumprimento adequado do

objeto.

Realizar análise criteriosa da

qualificâção técnica e econômico-

financeira da empresa.

Avaliar adequadamente
êmpresa.

a

4- Execução

objeto
desacordo com

contrato

do
em

o

Não atendimento
demanda do órgão.

da Realização de gestão e fiscalização

adequada.

de

a

lnsatisfação da contatada
Descumprimênto contratual.

Realizar a análise préviâ do

orçamento. Realizar gerenciamento

e controle do orçamento destinado

ao contrato.

Verificar pêriodicamente

desempenho financeiro

contrato e caPacidade

desembolso do órgão

o

do
de

c a li

r
r

id+,
i)},.t

AçÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEt

Durânte a vigência do contrato,
instauração de procedimento

de inadimplência contratual,
com vistas à aplicação dê
penalidades contratuais.

Capâcitação da equiPe de

fiscalização.

5- Falta
pagamento

contratada



,00001s
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.ca m Po sd eju lio. mt.gov.br

Além disso, a empresa contratada deverá assegurar que o projeto seja compatível com as exigências da concessionária

de energia elétrica local, promovendo um sistema seguro, eficiente e adaptado ao crescimento urbano do Loteamento Vila Nova.

portanto, após análise detalhada, conclui-se que a contratação de uma empresa especializada para a elaboração do

projeto de rede elétrica é a solução mais adequada e necessária, conforme as especiÍicaçõês previstas neste Estudo Técnico

preliminar (ETp), garantindo a eficiência técnica, a segurança e a viêbilidade do projeto para o desenvolvimento urbano da área.

Campos de Júlio,25 de abril de 2024.

de Engenharia e AÍquitetura
Poft. t7ol2025

(^
r

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av.ValdirMa5utti,N"TTgw.LoteamentoBom,ardim_camposdeJúlio.MT_cEP:78319{00.Fone(65)3387-2800
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TERMO DE REFERENCIA

oerlNrçÕrs/rrronMAçôEs EssENctAls

a. Loteamento: Vila Nova

b. Regime de Execução: EmpÍeitada por preço global.

c. Permite pârticipação de consórcios ou empresas estrangeiras: Não será permitida a participação de

consórcios, conforme o disposto no art. 14 da Lei ne 14.133/2021. A decisão visa garantir que as

empresas concorrentes demonstrem, de forma individual, a capacidade técnica e financeiÍa

necessária para a execução do objeto. Essa restrição assegura maior controle sobre a gualificação das

contratadas, minimizando possíveis riscos relacionados à fragmentação de responsabilidades ou

dificuldades na coordenação e fiscalização da execução dos serviços.

d. Permite Subcontratação: Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o

escopo principal do obieto. A subcontratação se justiÍica por se tratar de um proieto que contempla

serviços complementares as atividâdes comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade

específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução do objeto, diminuindo

transtornos à população.

e. Orçamento estimado: RS 25.499,50

f. Referência de Preços: Foi realizada pesquisa em quatro empresas do ramo do objeto.
g. Tipo de licitação: Menor preço com Benefício para ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno

Porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): A participação de Microempresas ou Empresas de

Pêqueno Porte é permitida, uma vez que o valor a ser licitado não supera aquele previsto no inciso l,

do art. 48, da Lei L2312006 alterada pela Lei 14712074. Para Sarantir a qualidade do objeto, a

Administração poderá exigir que as empresâs de pequeno portê apresentem uma equipe de

profissionais qualificados e experientes.
h. Condição de Serviço/Bem comum: A elaboração de projetos de rede elétrica do Loteamento Vila Nova

é uma atividade rotineira dentro da Administração Pública e do mercado privado, sendo amplamente

regulamentada por normas técnicas e padrões conhecidos. As diretrizes para esse tipo de serviço são

estabelecidas em legislações e normas de engenhariâ elétrica, o que padroniza a sua execução e

permite que diversas empresas especializadas possam âtender âos requisitos técnicos sem Erande

variação na qualidade ou metodologia. Além disso, trata-se de um serviço que envolve atividades

rotineiras e de conhecimento consotidado no setor de engenharia elétrica, como levantamento

topográfico, estudos de viabilidade técnica, dimensionamento da rede, cálculos de capacidadê de

carga e elaboração de proietos executivos, todos amplamente reali2ados por empresas que seguem

os mesmos procedimentos normativos. lsso permite uma ampla competitividade no mercado,

favorecendo a contratação por meio de licitação. Assim, o serviço pode ser classificado como comum,

pois as especificações e normas técnicas padronizadas permitem a participação de diversas empresas

especializadas no ramo, garantindo uma contratação com base em critérios objetivos e transparentes.

i. Serviço contínuo: Não se aPlica.
j. Contato do responsável: Eduardo Rampanelli Tosetto, Engenheiro Civil, CREA - 1220503037,

ensenharia@cam oosdeiu lio

3. JUSTIFICATIVA

a. A necessidade de contratação para a elaboração do pÍojeto de rede elétrica do Loteamento Vila Nova

surge dâ ausência de corpo técnico especializado no quadro da Prefeitura, o que impossibilita a

êxecução interna desse serviço essencial para o desenvolvimento da infraestrutura urbana do

município.
b. A implementação da rede elétrica no Loteâmento Vila Nova é uma demanda urgente, fundamental

para garantir o fornecimento de energiâ de maneira segura e eficiente, além de possibiliter a

ocupação e o desenvolvimento da área. Para a elâboração do projeto, é imprescindível a contratação

de uma empresa que não apenas elabore o proieto técnico, mas também realize os udos de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

2,

Av. Valdir Masuti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

1. OUETO
a. Contratação dos serviços de engenharia para elaboração de projeto executivo para rede elétrica do

Loteamento Vila Nova.
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viabilidade e levantamento topográfico necessários, assegurando a qualidade e precisão das

informaçóes que subsidiarão a execução futurâ da obra.

c. Dada a relevância dessa obra para o inteÍesse público, a contratação torna-se indispensável para

prevenir problemas que possam comprometer a integridade da rede elétrica e garantir o

funcionamento adequâdo da infraestrutura. O projeto de redê elétrica contribuirá diretâmente pâra o

desenvolvimento do Loteamento Vila Nova, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos

moradores e atendendo, assim, a um interesse público de grande importância.

DESCRIçÃO DETATHADA DO OBJETO, qUANÍITATIVOS E VALOR

a. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente re8ulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrôes de

sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência.

5. DO PRAZO DE ENTREGA

a. O serviço deverá ser executado e entregue no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 10e (décimo)

dia posterior à entrega da Ordem de Serviços.

6. DA MODATIDADE DA TICITAçÃO, DO CRITÉRIO DE 

'UTGAMENTO 
E DO REGIME DE EXECUçÃO

a. A contratação do objeto aqui descrito deverá sêr reatizada diretamente, conforme permissão prevista

no art. 75, t, da Lei Federal na l4.L33l2O2l, através do RITO ELETRÔNlCO, previsto no art. 1e, § 2e, ll,

combinado com arts. 6e ao 27 do Decreto Municipal ne 2512024.

b. O critério de seleção será do tipo MENOR PREçO, previsto no art. 33, l, da Lei Federal ne 14.133/2021

c. A forma de ExEcUÇÃO SERÁ |ND|RETA, tendo como regime de execução a EMPREITADA PoR PREçO

GLOBAL, previstos no art.46, ll, dâ Lei Federal ne l4.l33l202t.

A proposta, que compreende a descrição do serviço ofertado pelo licitante, preço unitário e preço

total, dêverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos,

bem como atender compreender os seguintes itens:

a

HABIIITAçÃO
a. No.iulgamento da qualificação técnica dos licitantes deverão ser exigidos e comprovados:

i. Certidão de registro da pessoa jurídica no CREA, ou conselho profissional competente qüe

exija tal inscrição, da região da sede da empresa;

ii. lndicação do Responsável Técnico, declarando que o profissional indicado se compromete em

acompanhar e estará disponÍvel para a execução completa do objeto licitado, assinada pelo

repÍesentante le8ãl da empresa;

iii. Registro ou inscrição do profissional indicado como Responsável Técnico no CREA, ou

conselho profissional competente;
iv. Comprovação de vínculo com o proÍissional indicado como Responsável Técnico, podendo ser

feita através da certidão de registro da pessoa jurídica no CREA (alínea "i"), onde conste o

profissional indicado como responsável técnico, ou:

1. Tratando-se de empregado, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
cÍPs anotada ou, ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação

trabalhista, ou;
2. Tratando-se de sócio, contrato social devidamente registrado no ór8ão competente,

ou;

Á

ITEM

cóD.
SISTEMA

cóD. TcE

ESPECTFTCAçÃO UND QUANT.

VATOR DE

RETERÊNCIA/

MEDIANA

01
004.006.047

0006s054
Elaboração De Projeto - Projeto De Rede De

Distribuição De Energia Êletrica
UN 01 Rs 25.499,50

CNPJ: 01.614.5 t6l0001'99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutri, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de JúliG.MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,r-
.,J

7. PROPOSTA

8.



3. Tratando-se de diretor, cópia do contrato social, em se tratando de firma individual

ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada nâ imprensa, em se

tratando de sociedade anônima, ou;
4. Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços

devidamente assinado pelas partes;

5. Em qualquer caso, é obrigatório que o profissional indicado conste como

responsável técnico da licitante Junto ao CREA na data da contratação.

v. Comprovação de qualificâção técnico-profisslonal, através de:

1. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA comprovando
quais os serviços que o responsável técnico indicado executou/participou, desde

que pertinentes e com cârâcterísticas iguais ou semelhantes ao objeto descrito

neste expediente;
2. Apresentação de pelo menos 01 (um)Atestado de capacidade Técnica fornecido por

pessoa jurídica de direito pÚblico ou privado, devidamente Íegistrado no CREA e

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do

profissional indicado como responsável técnico, onde Íique comprovada a sua

responsabilidade técnica na execução dos serviços de características iguais ou

semelhantes ao objeto descrito neste êxpediente, as quais não precisam constar

simultaneamente do mesmo atestado. A empresa licitante poderá apresentar

quantos atestados julgar necessário, desde que do profissional indicado como

responsável técnico e que comprove o seu vínculo com a empresa, nos termos dã

alínea "iy''.
vi. Declaração formal de disponibilidade de equipe mínima considerada essencial para a

execução do objeto, dentro do cronograma estabelecido e de acordo com o estabelecido no

projeto;
vii. Atestado de Visita Íécnica OU Declaração de Abstenção de Visita Técnica.

&
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9. rocAt E coNDrçôEs DE ENTREGA

a. Forma de Entrega: o projeto deverá ser entreSue através do endereço de e-mail:

engenh aria @cant posdeiu lao. mt.gov. br.

b. Deverá ser realizada visita técnica âo local para o qual o projeto será elaborado;

c. Deverá ser entregues ju ntamente com o projeto executivo:

i. Memoriais descritivos;
ii. Quadro de quantidades

iii. Planilha orçamentária resumida;

iv. Planilhaorçamentariasintética;
v. PlanilhaorçamentariaanalÍtica;
vi. Planilha de curva abc;

vii. cronograma físico-financeiro para execução da obra;

viii. Dimensionamento da carga total prevista;

ix. Definição da rede de distribuição (alimentadores, ramais, postes, etc');

x. Especificações dos materiais;
xi. Planta de localização e esquemas elétricos;

xii. Aprovação do projeto pela concessionária de energia local'

xiii. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de todos os serviços realizados;

10, OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

a. Executar os serviços na forma e condições determinadas no presente Termo, bem como as obÍigações

definidas no contrato respectivo, utilizando-se de equipamentos de qualidade;

b. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto

contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Contratante;
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c. Disponibilizar equipamentos, maquinários, ferramentas e materiais necessários à boa execução do

objeto e dos respectivos serviços, em perfeitâs condições de uso e manutenção, obrigando-se a

substituir aqueles que não atenderem estas exigências;

d. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e capacitado de que necessitar,

em todos os níveis de trabalho, inclusive com os equipamentos de segurança, correndo por sua conta

exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem tributária, trabalhista, previdenciária e civil,

apresentando ainda ao Contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal;

e. Cumprir todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro

contra riscos de acidentes do trabalho com relação ao seu pessoal, que não terá com o Conratante
qualquer vínculo empregatÍcio, e apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios do

cumprimento dê tais exigências;

f. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre seSurânça, higiene e medicina do

trabalho, fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de sêgurança

previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, tais como uniformes,

coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária e outros;

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h. Responder por qualquer acidente de trabalho decorrente dâ execução do objêto contratual, por

danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação,

defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros;

i. Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer êmpregado

ou contratado cuja atuação ou permanência prejudique o prosseguimento reBular dos trabalhos ou

cujo comportamento seja julgado inconveniente pela fiscalização;

j. Corrigir, remover ou substituir, no prâzo estabelecido pela fiscalização, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

k. Proceder, no Íinal dos serviços, à limpeza de todas as árêas trabalhadas, devêndo remover todo o

material, equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo, sendo esses serviços considerados

incluÍdos no preço do contrato;
l. Fornecer, a qualquer momento, todas as informaçôes pertinentes à execução dos serviços que o

contratante julgar necessáriâs conhecer ou analisar;

m. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços contratados, por qualquer dano que, direta ou

indiretamente, ocasionar a bens do Contratante ou sob sua responsabilidade, ou ainda de terceiros,

na área de execução dos serviços ou fora dela;

n. Constatado dano a bens do Contratante ou sob a sua responsabilidade ou a bens de terceiros, a

contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o contratante lançará mão dos

créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem de direito;

o. Providenciar, antes do início dos serviços, as licenças, as aprovações e os registros específicos, junto

às repartições competentes, necessários para a execução dos serviços contratados, em particular as

ARTS junto ao CREA;

Responder, independentemente de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patÍimonial ao

contratante, ou a terceiros, na execução do fornecimento do objeto contrâtual, não sendo excluída

ou mesmo reduzida a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo

contratante, conforme disposto no art. 155, da Lei ne 14'133/2021;

lndenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência Ou omissãO de fiscalização por

parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa

e o contraditório, devendo adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

Se o Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da

Contratada, tal fato não poderá liberar, desonêrar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas

mesmas obrigaçôes, as quais permanecerão inalterâdas como se nenhuma omissão ou tolerância

houvesse ocorrido;

p

q
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s. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade dê caráter urgente, prestando os

esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos serviços, apresentando

razões .justificadoras a serem apreciadas pela contratante;
t. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante,

durãnte o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão e controle quanto ao

cumprimento dos mesmos;
u. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários,

conforme art. 125 da lei !4.1331202!.

11. CONDIçõES DE RECEBIMENTO E PAGAMÊNTO

a. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entregâ, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Íêrmo de Referência e na proposta.

b. O serviço poderá ser rejêitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
provisório, após a verificação da acêitabilidade do serviço, mediante termo detalhado e apresentação

da nota fiscal.

d. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
e. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e/ou quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Notâ Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

f. O prazo para a solução, pelo contratãdo, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os Íins do recebimento definitivo.
g. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

h. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dêz) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta

seção, prorrogáveis por igual período.

i. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se â nota fiscal âpresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
i. A data da emissão;
ii. Os dados do contrato e do órgão contratante;
iii. O período respectivo de execução do contrato;
iv. Número do empenho e/ou solicitação de fornecimento;
v. O valor a Pagar; e

vi. Eventual destaque do valor de retençõês tributárias cabíveis.
j. Havendo erro na âpresentação dã nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

está ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
k. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pa8amento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para Sarantir o recebimento de seus créditos.

l. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, que deverão ser encaminhadas no e-mâil:

certidoes@camposdeiulio.mt.gov.br ou instrumento de cobrança equivalente:

i" Certidão Negativa de Íributos Federais unificada com a CND-lNSS, fornecida pela Fazenda

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

ii. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais;

iii. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais;

CNPJ: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldft Masutti, N. 779 W - Loreamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 338?-2300
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iv. certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo dê serviço (FGTS); e

v. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas (cNDT).

m. A validade das certidôes deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o

contratado Íicar responsável pela conferência de tâl validade.

n. Nenhum pagâmento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações Íinanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

o. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contratante.
p. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

noS autos dO processo administrativo correspOndente, assegurada ao cOntratadO a ampla deíesa

q. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à contratante.

r. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no procêdimento de contratação.

s. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo dos serviços,

observado o cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeitura do MunicíPio de campos de

Júlio/MT, em conformidade com art. 141 da Lei f4.L3312O27.

t. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido,

de forma alguma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo

Município, entre a data do vencimento ê o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (rx)
| = (6/ 100) I = 0,0001643836s
Tx = Percentual da taxa anual= 6%

Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

i. o disposto pela legislação regulamentar e eventuais orientações técnicas do setor de

contabilidade.
ii. As regras de retenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa ne RFB ne

1234, de 11 de ianeiro de 2012, e legislação mtrnicipal.

o pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nomê do banco,

agência e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

será considerada dêta do pagêmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pâgamento, será efetuada a retenção tributária prêvista na legislação aplicável'

i. tndependentemente do percentual de tÍibuto inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.e

72312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abranSidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dê comprova'

12. HSCAUZAçÃO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campo§ de Júlio - MT
Av. ValÍli Masufii, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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a Deverá ser indicado servidor para executar a Íiscalização do contrato resultantê da licitação, o qual

registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório.

13. GARANTIACONTRATUAL

a. A contratada fica dispensada de prestar gârantia para a execução dos serviços devido à natureza e

simplicidade dos mesmos.

14. SANçÕES

a. comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art 155

da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejêm:

i. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ii. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause Srave dano à AdministÍação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
iii. Dar causa à inexecução total do contrato;
iv. Deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;

v. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

vi. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vii. Ensejar o retardamento da êxecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

viii. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestãr declâração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
ix. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

x. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xi. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquêr momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de

lances.

xii. Praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos deste certame.

xiii. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei Federal n.e 12 846/2013 (Lei Anticorrupção).

b. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando os seguintes percentuais:

i. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou

execução de serviços, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros

e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

ii. o,66yo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem

anterior, sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

c. o fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

i. Advertância, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penâlidade mais grave;

ii. Multa Compensatória de:
L. de o,5% (cinco décimos poÍ cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da

contÍatação, nos casos previstos nos subitens 14.4.i, 14.a.iv ê 14.a.vl;

2. de LOlo ldez por cento) até 20% (quinze poÍ cento) sobre o valor da contratação, nos

casos prêvistos nos subitens 14.a.iii, 14 a.v, 14.a.vii;

3. de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos

casos previstos nos subitens 14.a.iie de 14.a.viii a 14.a.xii;

iii. tmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretê do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 14.a.ii a 14.a.vii deste êdital, quando não se justificar a imposição de penãlidade

mais grave;

iv. Declaração de inidoneidade pârâ licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
ens L4.a.viii

CNPI: 01.614,516/0001'99 - Municipio de Campos dc Júlio - MT
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a 14.a.xii, bem como nos demais casos que justifiquêm a imposição da penalidâde mais

grave;

d. A sanção de multa moratória prevista pelo item 14.b não impede a aplicação da multa compensâtória

prevista pelo item 14.c.ii deste edital.
e. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

f. Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

g. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atênua a obrigação de reparação

integraldo dano causado à Administração Pública.

h. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa

do contrâtado/detentor da ata.

i. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverâo ser observadas todas as normas contidas

na Lei Federal ns 14.133/2021e legislação regulamentar.
j. A penalidade será obrigatoriamente registrâda no Dlário Oficial dos Municípios do Estado de Mato

Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das demais cominações.

15. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, para o exercício de 2025, e serão

indicadas quando as adjudicaçôes forem rêalizadas.

Ficha:208
Órgão: 05 - secretaria Municipal de obras Públicas e Serviços Urbanos

Unidade: 02 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos

Proj/Ativ: 2.028 - Gerenciamento das Atividades do Departamento de Obras e Serviços

Urbanos
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Total Estimado para o Recurso: RS 25.499,50

16, DAs DTSPOSIçÔES FINAIS:

a. A Nota de Empenho da Despesâ terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n'
14,L331202L.

Câmpos de Júlio/MÍ, 12 de mâio de 2025.

od MâÍtins Queiíoz
secretário cipal de Obras e Serviços UÍbanos

Ed o RampanelliTosetto
Responsável Técnico

Engenheiro civil- CREA 1220503037

Port. L70/2025

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Iúlio - MT
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Proreto para altêraÉo da rêde elétrica do b.lrÍo vila Nova

Cotaçóês

DE MATERIÀL tf 01

IÍEM EMPRESA

EVARISTO EI,IGENHARIÀ E ASSESSORIA

CNPJ: 34.799.8070001-58
RS 26.000 00

Prol.to pâra .ltoíação dl í€d. elétícâ do

bâiÍro Vilr Novt

FORGY ENGENHARIA E AROUITETURÂ

CNPJi 38.174.658/0001.92
R$ 23.500,00

NOVA FASE SOLUÇOÉS ELÉTRICA E PRESTAÇÃO OE SERVIçOS

CNPJ:41.546.2860001.92
R$ 24 999,00



II NITVA FASE

Prezados (as) Senhores (as).

Atendendo a solicitação do Departamento de compras da Prefeitura,

venho por meio desta informar na ta-bela abaixo o preço para fornecimento dos serviços.

SOLUçÃO ELÉTR'CA E

PRESTACÃO DE SERVIçOS

PROPOSTA DE PREÇOS

OAOOS DA EMPRESA

azâo Social da Empresa. R. A. P. SOARES LTOÂ

Nome Fantasia: NOVA FASE SOLUCOES ELETRI CAS E PRESTADORA DE SERVICOS

NPJ 41 .546.286/0001 -92 nscriÉo Estadual

ndereÇo: R MOGNO, í99 EP: 78 500-000 nicípio: COL DER/MT

elefonês: (66) I 8420-0403 -mail: RtCInDOAPpEREIRASOARES@GMÂlL COM

EPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DÂ ATAICONTRATO

ome Completo: RICARDO APARECIDO PEREIRA SOARES

RG: 18666760 SSP/MT PF.019.1'14.28'1-60

ndereço: R ilOGNO, í99 EP: 78.500-000 unicípio: COL DER/IVT

elefones: (66) I 8420-0403 -mail: RICARDOAPPÉREIRASOARES@GMAIL coM

OOS DA BAN Rto

nco: Sicredi ência: 818 42710-7

. Forma de Pagamento: ConÍorme combinado;

. Prazo de Entrega dos Proletos: Conforme combinado;

. Prazo de Validade do Orçamento: 60 dias.

r-l' 4l'546'28610001-92 
colíder/Mr, 28 de abril de2o2s

ITEM DESCRGÃO DO§ SERVIÇOS UNIOÂDE OTDÊ
VL. UNIT.

{RS}

VL. TOTÂL
{R$)

01

Elaboração de Proieto de Redê Elétrice destinado
pera o Loteemênto, incluso nos serviços aprovação

iunto a ENERGISAJMT, fornêcimento de memoriais

descritivos, planilha orÉmentária, cronograma, BDI e
memorial de cálculo do projeto

0'l 24.999 00 24 999.00

VALOR TOTAL (R$} 24.999,00

R. A. P, SOARES LTDA

Rua Mogno. 199- Setor Norte,
Cidade Alta CEP: 78.500-000 -

Colíder/MT

R. A. P. SOARES LTDA
CNPJ: 41.546.28610001'92

Ricardo Aparecido Pereira Soares
Rêprêsentante Legal

Rua Mogno, no 199, Setor Norte, Cidâde Alta, CEP: 78.500-000 - Cotíder/MT

R. A. P. SOARES LTDA EPP

CNPI: 41.546.286/0001-92

000025

n

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO/MT.
A/C: Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
OBJETO: Elaboração de Projetos Elétricos no Loteamento.

Serviço

L _t



0000t6
', Assistência e Oriertação, Ássesso/rã e

Consultoia:
> Projelos Aquítet5nicos e destgner de

inteiorcs:
. Prcjetos e Execuções de Linhas dê D/s-

ttibuição en 13,8 e 34,5 KV;

, Laudos Técnicos de enegia elética;
, Micrc e Mini Usinas Hidr@létàcas:
, Pdetos de Baixa Tensão. SPDA;
> Ass/stércla Técnicê efi Gerâl:
', fuoieto e ExecuÇões de sistefia Fotowl-

taicos (Placas Solarcs).

PROPOSTA DE PREÇOS

luara/MT, 28/04/2025

A: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO/MT
A/C: Departamento de Compras

OBJETO: Elaboração de Projetos Elétricos no Loteamento para atender as
necessidades do Município de Campos de Júlio/MT.

Prezado (a) Senhor (a),

Atendendo a solicitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos de Júlio/MT, venho por meio desta informar na tabela abaixo o preço
pa ra fornecimento dos serviços:

Valor Total: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)

Forma de Pagamento: 30 dias
Prazo de Entrega dos Projetos: 30 dias
Prazo de Validade do Orçamento: 60 dias

tr
C
tr

23.500,0001 23.500,00Serviço01

Elaboração de Projeto de
Rede Elétrica destinado
para o Loteamento Vila
Nova, neste município de
Campos de Júlio/MT, in-
cluso nos serviços apro-
vaÇão junto a ENERGI-
SA/MT, fornecimento de
memoriais descritivos,

lnlanilha orçamentária,
lcronograma, BDI e me-

lmorial de cálculo do pro-
lieto

23.5OO,0OVALOR rOTAL (R$)

Rua Nivaklo Fracarolli, n' 167- E, centn - CEP 78.57ç000 - Juara / MT.
FoneEax (066) 99637-9693 - CNPJ:38j74.658n0ú-92 - proietos.fotov@amail com
Aryuíteaando ínovaçáo e susÍênÍabiridade pot meio das Eneqias Renováveis!

Hudson Thiago Fomigoni Roanes
Engenheiro Eleticista

1 21.723.780-1 CONF ENCREA

DÉSCRrçÃO DOS SER- UNTDADE QTDE
VL. UNIT.

(R$)
VL. TOTAL

(R$)



00n0r7
, Assisténcia e Orientaçáo. Assessorâ e

Consúltoia:', Projetos Anuitetónicos e desígnet de
interiores:

, Prcjetos e Execuções de Lrr,áas de Drs-
ttibuição em 13,E e 34,5 KV:

, Laudos Técnicos de energia elétdca;
, Micp e Mini Usinas Hdrceléticas:
, Projetos de Baixa fen§áo. SPDA;
> AssbtênÇia Íécnica em GeGl:
', Projeto e Execuções de sistena Fotovol

taicos íPlacas So/ares).

Declaro que nos preços propostos em nosso orçamento encontram-se in-
cluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o objeto desta cotação de preços.

,,.--.,,-
HUDSON THIAGO FORMIGONI ROANES

Engo Eletricista 121,723.780-1 CONFEA/CREA

38.174.6s8 /OOOL-92

HUDSON THIAGO
FORMIGONI ROANES ME

Rua Nivaldo Fracarolli, 167-
E, Centro, Juara, MT,

L 7es7s-ooo I

Rua Nivalclo FÊcarolli. no 167- E Cenho - CEP 78.571000 - Juara / MT Hudsan Thi1qa Forrnigoni Roares
Engenheito Eleticista

1 21.723.780-1 CONFEA/CREA
Fone/Fax (066) 99637-9693 - CNPJ:38.174 658n0ü-92 - proietos.fotd{Aomai|con
Arquitetando inovação e sustentabitidade por meio das Energias Renováveís,

ttu

t- -l



Páeina I

EVARISTtr
ENGENHABIA A ASSESSORIA

oRçAMENTONe 5íJ7 /2025

ATT: Prefeitura Municipal de Campos de lúlio/MT
AO: Departamento de Compras

OBTETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos

Elétricos no Loteamento Vila Nova para atender as necessidades do Município de Campos de

fúlio/MT.

Prezado (a) Senhor (a),

Atendendo a solicitação da Prefeitura Municipal de campos de Júlio/MT, venho por

meio desta informar na tabela abaixo o preço para fornecimento dos serviços:

ITEM DESCRTçÂO DOS SERVIçOS

Elaboração de Proieto de Rede Elétrica

destinado para o Loteamento Vila Nova,

neste município de Campos de lúlio/MT,
incluso nos serviços âprovação junto a

ENERGISA/MT, Íornecimento de memoriais

descritivos, planilha orçamentária,
cronograma, BDI e memorial de cálculo do

projeto

QTDE
VL. UNIT.

(R$)
VL. TOTAL

(R$)

Serviço 26.000.0 0
01

VALOR TOTAL (R$)

Forma de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega do proieto aprovado;

Prazo de Entrega dos Proietos: Conforme combinado;

Prazo de Validade do Orçamento: 60 (sessental dias'

Declaroquenospreçospropostosencontram-seincluídostodosostributos,
encargos sociais equaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução

dos õrviços de eiaboração dos proietós, inclusive emissão de ART (Anotação de

E. E. L. ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME - CNPJ: 34'799'807/0001-56

Contato: (66) 9 9930-0299 - E-mail: evaristomt@hotmail com

ColiderÀ'47

DÂDOS DÂ
tAL: E, E. L. ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA MEo soc

NOME FANTASIA: Evaristo E enharia & Assessoria

CNP t 34.799.807 0001- 58

O ESTADUAL: 14.t04.347'5INSCRI
O: Travessa dos Parecis, 2BB, Setor Leste, Centro, CEP: 78.500-000ENDER

9 9930-0299CONTATO: 66
EMAIL: evaristomt@hotmail.com

ERIVALDO
EVARISÍO DÊ
LIMA:990634681 72

0000,.,E

UNIDADE

26.000,001

26.000,00I
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€ EVARISTtr
ENGÊNHARIA A ASSESSORIA

Responsabilidade Técnica), mão de obra, equipamentos, ferramentas e deslocamento com
veículo e equipe técnica até o município de Campos de Júlio/MT para levantamento de

campo.

34.799.807 t0001-s8 Campos de lúlio/MT, 28 de abril de 2025.

E. E. L. ENGENHARTA E
ASSESSORIA LTDA ME

Travessa dos Parecis, 288, Setor
Leste. Centro, CEP: 78.500-000 -

Colíder/MT Sem mais para o momento
Atenciosamente

ERIVALDO EVARISTO
DE LIMA:99063468172

ERIVALDO EVARISTO DE LIMA
Engenheiro Eletricista e de

Segurança do Trabalho

ISócio Proprietário)

E. E. L. ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA ME - CN PJ; 34'799'807/0001 -58

Contato: (66) 9 9930nr?;,uaJ,tli"""ristomt@hotmail com

_lr

L I



PROJETO ELETRICO COMPLETO DE LOTEAMENTO URBANO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DE JÚLIO. MT

RESUMO

Este documento apresenta o desenvolvimento de um projeto elétrico completo

para loteamento urbano no município de campos de Júlio - MT. o projeto contempla

redes de dtstribuição em média e baixa tensão, iluminação pública, instalações

residenciais padronizadas, planilhas orçamentárias, documentação técnica,

planejamento do cronograma de execução e análise dos diferenciais técnicos'

3 OBJETIVOS

Elaborareapresentarumprojetoelétricocompletoparaumloteamentourbano,
incluindo todas as etapas técnicâs, orçamentárias e documentais, conforme exigências

da ABNT e das concessionárias locais.

4 METODOLOGIA

o obletivo é fornecer uma solução integrada, eficiente e conforme as normas

técnicas e regulamentações vigentes, facilitando a aprovação iunto aos órgãos

competentes.

l INTRODUçÃO

O planejamento e execução de projetos elétricos para loteamentos urbanos é

fundamental para garantir o funcionamento adequado da infraestrutura, segurança dos

usuários e conformidade com as normas técnicas. Este trabalho tem como finalidade

ãpresentar os procedimentos, escopo, metodologia e etapas para a elaboração de um

projeto eletrico completo, buscando a aprovação dos órgãos reguladores e a eficiência

no consumo energético.

2 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

ALPEngenharia,AvaliaçõesePeríciasLtda(CNPJ:45,842.s10/0001.23),sediada
em Campos de Júlio - Iv1T, é responsável pela elaboração do projeto ora apresentado'

Para contato: (65) 99616-4585, ensen heiraproietc@ gma il'com'

O 65 99616 4§8-5 fdl LP enqenhâria- avaliaaôes e rrerícia I ênaênheiÍaDroiect(Ôamail'cÔm
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O projeto foi desenvolvido em etapas estruturadas, a partir de reuniões iniciais,

levantamento de dados no local, elaboração de anteprojetos e projetos executivos,
preparação da documentação técnica e acompanhamento do processo de aprovação.

5 ESCOPO DOS SERVTÇOS

Os principais serviços compreendem:

. Dimensionamento da rede de distribuição em média tensão;

. Especificação de materiais e equipamentos

. Projetos de aterra mento;

. Elaboração de memoriais de cálculo.

Dimensionamento de distribuição em baixa tensão;

Especificação de materiais;

5.3 lluminação Pública

Elaboração de pro.jeto de iluminação publica

5.1 Projetos de Rede de Distribuição em Média Tensão

5.2 Projetos de Rede em Baixa Tensão

5.5 OrÇamentação

5.6 Documentação Técnica

5.7 Aprovações e Licenciamentos

5.4 lnstalações Residenciais Padronizadas

. Projeto elétrico residencial, padronizado

. Especificação de materiais;

. Detalhamento de entradas de energia.

. lvlemoriaisdescritivos;

. Especificações técnicas e plantas;

. Manuais de operação e manutenção.

G 65 99616 45g5 E) Lp enqenhêria- êvâiiàCÕes e Oericia E ênqênhêiraoÍoiêctoqmail.com
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. Elaboração de planilhas detalhadas, quantitativos e custosj

. Levantamento do cronograma físico-financeiro;

. Análise de curva ABC de insumos e serviços.



6 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

. Preparação documentai para aprovação junto à concessionária;

. Emissão de ART (Anotação de Responsa bilidade Técnica),

O projeto foi divldido nas seguintes fases, totâlizando 180 dias:

- Fase 1: Estudos preliminares e levantamento de dados (30 dias);

. Fase 2: Desenvolvimento do anteprojeto (45 dias);

. Fase 3: Desenvolvimento do projeto executivo (60 dias);

. Fase 4: Documentação técnica e orçamentação (30 dias);

. Fase 5: Aprovação e fínalização (15 dias + prazo de aprovação da

con cessioná ria),

Parcela Evento

Assinatura do contrato

Estudos preliminares aprovados

Aprovação do anteprojeto

Entrega do projeto executivo

Documentação técnica e orçamentá ria

Aprovação final na concessionária

Percentual valor (RS)

36.000,00

27.000,00

36.000,00

LOOYo 180.000,00

8 DIFERENCIAIS TÉCNICOS

7 CRONOGRAMA FINANCEIRO

1

2

3

4

5

6

20%

L5%

20%

25o/o

1,Oa/o

lOo/o

4s.000,00

18.000,00

18.000,00

Total

9 GARANTIA E CONDIçÔES

ô 65 99616 4sas fô Lp ênqenharia- avaliacôes e pêÍície I enoenheiraoroiectÔqmãil.côm

IJf C\,/
It engenharia

. Utilização de software especializado;

. Equipe técnica qualiÍicada e experiente;

. Conformidade com normas ABNT e concessionária;

. Soluções eficientes do ponto de vista energético.



A contratada assegura garantia de 12 meses para ajustes e correções tecnicas. O

prazo de execução conta a partir da assinatura do contrato, podendo ser ajustado
conforme trâmites com a concessionária.

10 CONSIDERAÇÔES FINAIS

O correto desenvolvimento do projeto elétrico para loteamentos contribui para a

racionallzação de recursos, sêguranÇa operacional e atendimento às demandas da

população, observando sempre as normas técnicas vigentes. O acompanhamento
constante entre empresa e cliente garante assertividade e agilidade no cumprimento do

cronograma.

Campos de Júlio - lVlT, 25 de abril de 2025

LP ENGENHÂRIÁ

AVÂLIACOES É PERICIAS

LTDA:45842810000123

Â$inàdo de Íormà digitàlpor LP

ENGENHARIA AVALIACOTS E

PEÂlalAS LÍDAr45M28l 00001 2l
Dedô3r 20?5 04.2808151r9-04 00'

LP ENGENHARIA, AVALIAÇÔES E PERÍCIAS LTDA

CN PJ : 45.842.8 1 O /0007'23

Ít 65 99616 4585 ra Lp enoênharia- avaliacÔes e Dêrícia I ênqenhêiraoroiect{Ôqmêil.com
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ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000. Câmpos de Júlio - MT

PARECER CONTABIL

DADOS DO PROCESSO

N Processolicitâtório'. 5Ol2O25

Data do Processo: 011012025

Modalidade: Dispensa de Licitagão Elet6nica. Menor preço global' SeÍvi9os de engenharia'

objeto: contratâçâo de emprssa êspecializada Para elâborâçáo de projêto executivo de implantagáo de rede de ênergia

elétrica no Lotêamento Vila Nova.

REcuRSos oRÇAMENTÁRlos

Em atenção à solicitação do sêtor de compras e licitaçóês para veriÍicar a existência de recursos orçamentários' para

""."guá 
o p"g"rentó das obrigaçóes decôÍente do obieto especiÍico abaixo' certiÍico que:

[]l - HÁ r""rrsos orçamentários para pagâmento das obrigaçóes conÍormê dotação (õês) especificada (s) abaixoi

[ ] - NÃO HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigações:

[]-Procedimentoauxiliardecredenciamento,comnêcessidadedêsaldoorçamentárionomomentoda
aquisição/contÍatação.

Il-SistemadeRêgistrodePreços,comindicaçãodedotaçãonomomentodaaquisiçáo/contrâtação'

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec.

Funcional
Fonte

Recurso
Valor Saldo

208 2025 020502 I 5.452.0002.2028.0000 3.3.90.39.05.00 1.1.500 25.499,50 136.634,52

FSponsável

Campos de Júlio - MÍ, 0110712025

Assinah]

Categoria

\í)t?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt'gov'br

000035

AUTORTZAçÃO pARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo Licitatório no 5Ol2O25

Dispensa de Licitação no 05/2025

Criterio de julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Empreitada por preço global

Autorizo a abertura de processo para contratação de empresa especializada

para elaboração de projeto executivo de implantação de rede de energia elétrica no

Loteamento Vila Nova, com valor estimado de R$ 25.499,50, em atendimento à

demanda apresentada pela secretaria Municipal de obras Públicas e Serviços

Urbanos,

Designo, neste ato, para atuar como condutor do certame, o servidor Eric

Rodrigo Pettenan, conforme disposições da Portaria no 2612A24'

Campos de Júlio - MÍ,0110712025.

lrineu a s Parmeggiani

Prefeito

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GRO§SO 0000-iC

www.camposdejulio.mt.gov.br

PORTARIA NO 2ô, DE 24 DE JÂNEIRO DE 2024.

DE§IGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

coMo AGENTES DE coNTnaraçÃo, eana

coMPOR A COMlssÃo DE CoNTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGÉNTEs pÚaltcos Nos PRocEDIMENToS

REGIDOS PELA LEI No í4.133/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Município de Campos de Júlio

Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art' 148 inciso ll

alínea.,f,e..h..,daLeiorgânicaMunicipal,etendoemVistaodispostonoarts"T.,e
8o da Lei Federal no 14'133, de 1o de abril de 2021'

RESOLVE 
..

Art. 'lo Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentes de contrataÇão nos procedimentos licit'atórios regidos pela Lei no 14 133'

de 1o de abrrl de 2021.

I - Eric Rodrigo Pettenan:

ll - Írlarcelo José Batista dQs §antos Lino;

lll - Nadia Talal I'lejem;

§ 10 Nas licitações na modalidade pregão' os agentes de contralaçáo

indicadosnosincisoslelldocaputdesteartigoserãodesignadospregoeiros'nos
termos do art. 80, §5', da Lei no 14.13312021 '

§ 2o Compete aos agêntes de contratação tomar decisões' dar impulso ao

procedimento licitatôrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até â homologaçâo, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes previstas no art 14 do Decreto Municipal no 23' de 18

de ianeiro de 2024' sem prejuízo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrâtaçáo indicados no caput a condução

rôcêssos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'
dos p

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munic e Campos dê Júlio - MT

Av. valdlr Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camp de Júlio-MT - CEP: 7a319-OOo -Fone (65) 3387-2800

.T..



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTAOO DE MATO GROSSO 00oi]-i?

wwtÀr.camposdêiulio.mt.8ov.br

- previstos no art. 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de ianeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, desde que nâo e§tejam exercendo outras funçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 50 Compete âo Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitaçáo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipótêses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo Íelacionados para' sob a

presidência do Primeiro, comPor a

permanente:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

comissão de contratação, em caráter

lll - Marcelo Josê Batista dos Santos

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira

§loCompeteà..çomissão'dÊcantrata'çãqode§empenhodasatribuiçoes
previstas no art. 18 oo'necreio,Münicipdl'ner?3, de 18 de ianeiro de 2024' sem

prejuÍzo das demais normas aplicávêis.

§ 20 Em suas ausênciaq qU impedimente, o presidente da comissão de

contratação será substituído pôr um dos demais membros. na ordem andicâda no

art. 20 desta Portaria.

§ 3o A comiesão de contratiação náo poderá se rêunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art' 8o, §2o' da Lei no 14'13312021 '

sempre em número ímpar' cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo,seÍorocaso,solicilaradesignaçáodeservidorpara§ubstituirmembros
afastados ou impedidos-

§ 40 A designação de comissáo de contratação em caíáter permanente não

impede eventual designaçâo de comis§áo de contratação em caráter especial'

quando as circunstâncias de contratação especifica assim exigir'

H
cNPJ: 01.614.516/ íxÍ,t'gg - tvtunidí/de cãmpos de 

'úlio 
- MT

Av. vatdir Masutri, N" tzs w- t-ot;ãito Com taralm - campú dÉ Júlio-MT - CEP: 78319-0oo -Fone (65) 3387'2896



§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão' quando for o caso, atltar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçâo. desde que náo

estejâm exercendo outras ÍunçÕes no respectivo pÍocesso licitatorio'

Art.30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os pÍocessos de contrataÇão drreta realizados pelo

rito simplificado, previsto no ârt 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto Municrpal no 25. cle

19 de janeiro de 2024 .

l- Jéssica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva lÚaciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro.

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - lvlarcia Soares de Freitas; e

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

AÉ.4oOsagentesdeconÍatação,acomissáodecontratação'aequipede
apoioeosagentespúblicospoderãosolicitarauxíIiotécnicocomplementarpara
anáIses relativas às qualificaçÕes técnica, econÔmico-íinanceira e jurídica

inclusive de servldores náo lislados nesta Portaria, e contarâo com o auxÍlio dos

ôrgàos de assessoramento iuridico e de controle intêrno do Poder ExecutivÕ do

Municipio de campos cje JÚlio - MT, nos termo§ do disposto no art 15 do Decreto

Municipal no 23, de 1B de janeiro de2A24.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

t,,.
:/1
( .i'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêfêito de GamPos de Júlio

CNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av, Valdir Masutti, N" 779 W* Loteamento Bom Jardim - câmpos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone {65} 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO OOí]r)3E

www.cam posdejulio. mt.gov, br

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio. Estado de ÍVlato Grosso, aos vinte

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro

Rêgistrê-sê, publique-se e cumpra-sê.



25 de Janeio de2024. JOrnal oÍicial Eletrônico dos Municípios do Eslado de lüato Grosso . ANO XIX I N',4.408

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE CATIPOS DE JúLro

PORTARIA N" 26, DE 2,r DE JANEIRO DE 2024.

OESIGNÂ SERVIDORES PARÀ AÍUAREi' COMO AGENÍES DE CON.

TRATAçÃO, PARA COi,IPOR A CO ISSÃO DE CONTRATAçÀO E A

EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREII' COÍúO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N' 1,I.í33'202í '

IRINEU irARcOS PARMEGGIANI, Preíeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Malo Grosso, no uso da atnbuição que lhe conÍere o art.

148, inciso ll, alínea 'f'e "h", dâ Lei Orgánicâ Municipal. e tendo em üsta

o disposto no arls. 70 e 8" da Lei Federal no 14.'l33, de 10 de abril de 2021.

RESOLVE

Art ío Designar os seguintes sêrvidore§ efetivos parâ aluarem como ,

agentes dê contratação nos procedimêntos licitatórios regidos pela Lei no '

14.133. de 1" de abrilde 2021:

l - Eric Rodrigo Pettênan;

ll - Ma.celo José Batista dos Santos Lino;

lll- Nadia TalalNejem;

§ 1o Nâs licitaçóes na modâlidade pregáo, os agentes de contralaÇão in-

dicados nos incisos I e ll do caput deste artigo seráo designâdos pregoei_

íos, nos termos do art. 80, §5o, dâ Lei no 14 133/2021.

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisóes, dâr impulso ao

procedimênto licjtatório ê executar quaisquer outras atividade§ necessád-

as âo bom andamenlo do cerlame até a homologação, bem como e espe-

cialmentê o desempenho das atribuiçõês previstâs no art. 1'l do Decreto

Irlunicipal n' 23, de 16 de ianeiro de 2024, sem prejuízo das demais nor-

mas aPliúvei§.

§ 3o Compete aos agenles de contrataÉo indicâdos no caPut a condução

dos processos de contrataçâo direta realizados pelo dtos comum e eletrô

nico, previstos no art. 1'. § 2', incisos I e ll do DecÍeto Municipal no 25' de

19 de janeiro de 2024.

§ 4o Os seNidores indicedos no cePul poderáo atuâr como membro§ da

equipe de apoio, desde que náo estejam exercendo outÍas funçôes no res_

pedivo proce§so licitatório

§ 5' Compete ao SecÍelário Municipal de Administração a distnbuiçáo dos

pÍocesso§ de licitaçâo e de contrataÉo direta a cada um dos agentes iÍl-

dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas

hipótesês de aíastamento, impedimento legal ou regulâmenlar'

\/ AÉ 2' Designar o§ servidores efetivos abãlxo relaciohados para, §ob a

presidência do primeiro, compor a comisgão de contrataçáo, em caráleÍ

peflnanente:

I - Eíc Rodrigo Pettênan;

ll- Nadiâ Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos sânto§ Lino:

lV - Wlma da Gula Ferreira; e

00""1
V - Darcl Rodrigo Têixeira.

§ í" Compete à comissão de contrataÉo o desempênho das atribuições

preüstas no ad. '18 do DecÍêto Munlcipel no 23, de '18 de janeiro de 2024

sem pÍejuizo das demais normas aplicávêis-

§ 2o Em suas au§ências ou impedimentos, o presidentê da comissão de

contratação será substituído por um dos demais membrcs, na ordem indi

câda no art, 20 desta Portaria.

§ 3o A comissão de contratação não poderá se reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8o' §2o, da Lei no 14133/

202í, sempre em nÚmero impar, cabendo ao servidorque atuarcomo pre-

sidente da comissão. se ÍoÍ o caso, sollcitar a designaÉo de seÍvidoí para

substitúÍ membÍos aÍastados ou impedidos

§ 4'A designaçáo de comissáo de contratação em caráter pêrmanente

não impede eventual dêsignaçáo de comissão de contratação em caráter

especial, quando as circunstâncias de contrataÉo especíÍca assim exigir'

§ 5'Os servidores aÍrolados no clPut poderáo, quando tor o caso atuar

como membÍos da equipe de apoio aos agentes de contrataçáo, dêsde

que náo estejam exeÍcendo outras lunFes no respedivo processo licltâ-

tório.

Art. 3o DesignaÍ os servidores abâlxo relacionados para, na qualidade de

agentes pÚblicos, conduzirem os processos de contratação direta realiza_

dos pelo rito simplificado, previsto no aÊ. 1o' § 2o. inciso lll, do DecÍeto Mu-

nicipal no 25, de'19 de ianeiro de 2024:

l - Jéssicâ Amann FÍoehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

c

lV - Lharen Brandalize Pazinãtlo;

V - Marcia Soares de FÍeitás; e

Vt - Beatriz dos Sântos Balista Silva.

ArL 40 Os âgentes de contratação, a comissão de conlrataçáo' a equipe

de âpoio e os agentes públicos poderão solicitar auxllio técnico com_

' ptemêntar pãra análises relativas às qualiÍcaçõês lécnica, econômico_

íinanceira e juridicâ, inclusive de servidores não listados nesta Poí1âria' e

contâráo com o aúxílio dos órgáos de âssessorameílo juridico e de con-

trole intemo do Podêr Executivo do Municipio de Campos de Júlio - MT'

nos termos do disposto no art. 15 clo Decrcto Municipal no 23 de Í8 de

jâneiro de 2024.

Art. 50 Esta Portaria entrâ êm vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Preíeito Municipalde Campos de Júlio, Eslado de l\4âto Gros-

so, aos vinte e qualro dias do mês de ianeiro do ano de dois mil e vinte e

quatro.

Registro-ra, publique'sq o cumpta€ê.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

ProIêlto de Campos de Júllo

oEcREÍO N" 302, DE í 3 DE DEZEIúBRO OE 2o2t ' LEI N"1590 0' 22111t2022

Abrê no orçamento úgente crédito adicional suplementaÍ e da oulras proüdências

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI,

âberto no orçamento ügente, um crédito adicionalna imPortâ

Suplementação ( + ) 327.?77,A1 02 06 01 Fundo lúunicipal de Saúde

Lei Orgánica do líu
Preíeito do lúunicipalde CamPos
nicipio de Campos de Júlio e euto tzaça

io Estâdo de Mato Grosso
ocontida na Municipâl n" 0

dê Júl no exercicio atribuiCões que lhe íor-âm
01590/22 de 22 de Novembío de 2ozz

ídos as seguintes dolaçóes
conferidas Dela
DECRETA:
AÍtigo 1o.- Fica

diariomunicipal.org/mt/amm' wvwv.amm.oíg.br 95

nc R§327.777,81 distribu

Assinâdo Digitalmenle
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' O5/2025

PROCESSO LlClrATÓRlo No 50/2025

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚLlo, Estado de Mato Grosso, torna público, para

conhecimento dos interessados, que está realizando DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma

ELETRôNtCA, autuada sob o no 05/2025, com critério de julgamênto de MENOR PREÇO, empreitada

por preço global, de acordo com o arl. 75, inciso l, da Lei Federal n" 14.13312021 e art lo, § 2o' inciso

ll, do Dêcreto Municipal 
^" 

2512024, e de acordo com as disposiçóes estabelecidas neste Aviso de

Dispensa EletÍônica e seus anexos.

RESUMO

Objeto: Contrataçáo de empresa especializada paÍa elaboração de projeto executivo de

implantaçâo de rede de energia elétrica no Lotêamento Vila Nova.

ValoÍ glôbal .stlmado: R$ 25.499,50'

Critério de julgamênto: Mênor preço

Modo de disputa: Abêrto.

Regimê de execução: Empreitada por preço global.

Local de disputa: Licitanet LicitaçÕes Eletrônicas, disponivel em https://licitanet.cont. br

lnício do recEbimento das propostas: a Partir da publicação deste Aviso'

Fim do recebimento das propostasr 24t04t2025, às 08h59 (horário de Brasília)'

Data e hoÍáÍio da disputa: 08/07/2025, das 09h00 às 15h00 (hoíário de Brasília)

Beneficios para ME/EPP: Sim.

Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. PoílaÍia no 2612024'

1. OBJETO, REGIME DE EXECUçÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODO DE DISPUTA E

PREçO ESTIMADO

1.1 É objeto do presente aviso a contratação de êmpresa espêcializada para elaboração de projeto

executivo de implantagão de Íede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova' conÍorme condiçóes

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus ânexos'

1.2 A obra a ser executada é totalmente descrita no Anexo Xl deste Edital'

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor proço'

í.4 O modo de disputa é o aberto.

í.5 O preço estimado é de R$ 25.499,50 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e

cinquenta centavos).

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Ma5utti, N" 779 w - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

rone (65) 3387-2800
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2, PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.í Para participar desta oispensa EletrÔnica, os fornecedores interessados deverão credenciar-se

diretamente na plataforma Lioitanet LicitaçÔes EletrÔnicas, disponlvel em https:illicita net corÍr lrr' com

contato através dos telefones (34) 2512 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (Whatsâpp), e-mail

forn or licitanet m.br , com a antecedência que julgar necessária, limitada até o horário fixâdo

neste Aviso para apresentaçáo da proposta e início da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plateíorma, a tÍtulo dê remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia

da informação, flcará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolher entrê os planos de adesão

abaixo:

PLANO AVULSO 30 0lAS 180 DIAS 365 DIAS

R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 RS 422,00 Rs 692,00

2.3 A microempresa ou empresa de Pequeno porte deverá declarar, em campo Próprio na plataÍorma'

o seu enquadramento na Lei ComPlêmentar no '12312006'

2.4 A não declaraçáo de enquadramento como microemprêsa ou empresa de pequeno portê implicará

na preclusáo do direito âo tratamento diferenciado e favorecido, em especial quânto aos arts' 44 e 45

da Lei ComplementaÍ no 12312006.

2.5 Munido de cadastro, login e senha pessoal (inÍansferivel) obtidos junto à platafoÍma Licitanet

LicitaçÔesEletrÔnicâs,édeverdofornecedor/licitãntelocatizaroprocessolicitatórioPara,então,
realizar os demais atos pertinentes ao procêdimento'

2.6 É de exclusiva responsabilidade do usuáÍio o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transaçáoefetuadadiretamentêouporseurePÍesentante,nãocabendoaoMunicípiodecamposde
JÚlio-MTeàLicitanetLicitaçÔesEletrÔnicasaresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesde
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2'TologineasenhâpoderãoserutilizadosemqualqueÍprocessolicitatório,salvoquandocanceiados
porSoIicitaçãodolicitante/credenciado,poriniciativadaLicitanetLicitaçóesEletrÔnicas,devidamente
justificada, ou em virtude de sua inabilitaçâo perante à plataforma'

2.8 O credenciamento do Íornecedor/licitante e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e jurídica

pare realização das tÍansaçÔes inerentes ao ceÍtame'

2.9 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações no sistema elêtrÔnico durante a sessáo

pública, Ílcando responsável pelo Ônus decorrente de perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo de seu representante

2.10 Dúvidas e informaçÓes pertinentes ao cadastramênto na plataforma e à operacionalizaçáo da

mesma serão de responsabilidade da Licitanet LicitaçÔes EletrÔnicas'

2.í 1 Náo poderão participar desta dispensa de licitação os Íornecedores/licitantes:

a) que náo atendam às condiçÔes deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgw-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio-MT-ctP:78319-000
Fone (65) 3387-2800
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b) estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçâo ê responder administrativa ou judicialmente:

c) autor do anteprojeto, do poeto básico ou do projeto executivo, pessoâ física ou jurldica,

quando a contrataçáo verEer sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do proieto êxecutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controladoÍ'

acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando e contratação vêrsar sobre obra, serviços ou íornecimento de bens a ela

necessários;

e) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, âo tempo da contrataçáo, impossibilitada de

contrâlar em decorÍência de sanção que lhe Íoi imposta;

f) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial' econÔmica' financeira'

trãbalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

dêsempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja

cônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateratouporafinidade,atéoterceirograu;

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei Federal no 6 404/1976'

conconendo enlre si; e

h) pessoa física ou jurÍdica quê, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do aviso' tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil' Por submissáo

dekabalhadoresacondiçôesanálogasàsdeescíavoouporcontrataçáodeadolescentesnoScaso§
vedados pela legislação trabalhista.

i) organizaçóes da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nessa condição

(Acórdâo n0 746/201 4-TCU-Plenário).

2.12 Equiparam-se aos autores do Projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico'

2.13Aplica-seodispostonaalínea"e,tambémaofornecedorqueatuêemsubstituiçãoaoutrâPesSoa,

Íísicaoujuridica,comointuitodeburlaraefetividadedasançáoaelaaplicada,inclusiveasua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o illcito ou a utilizaçào

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.'14 Será permitida a participaçáo de cooperativas desde que apresentem demonstrativo de atuação

em íegime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre o§ cooperados e atendam ao art'

16 da Lei Federal no 14.13312021.

2.15 Seráo estendidas àg cooPerativas os benefícios previstos para a§ microemPresas e empresas de

pequeno poÍte quândo elas atenderem ao disposto no aÍt' 34 da Lei Federal no 11 48812007 '

3. tNGRESSo NA DIsPENSA elErnÔHtcl e cADASTRAMENTo DA PRoPosrA lNlclAL

3.í O fornecedor/licitante interessado, após a divulgaçáo do Aviso de Dispensa Eletrônica'

encaminhará. exclusivamente por meio da Plataforma Licitanet LicitâçÔes EletrÔnicas, a proposta inicial

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê campos de JÚlio - MT
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comadescriçãodoobjetoofertado,amârcaeomodelo,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeo
horário estabelecidos para início da disputa

3.2 Todas as especificações do obieto contida§ na proposta, inclusive o preço, vinculam o

fomecedor/licitante.

3.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou

indiretamente no fornecimento do objeto'

3.4oSPreçosofertedos,tantonapropostainicialquantonaetapadelances,serãodeexclusiva
responsabilidade do fornecêdor/licitante, não lhe assistindo o direito de Pleitear qualquer elteraçáo, sob

alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5AapresentaçãodêpropostaimplicaobrigatoriedadedocumprimentodasdisposiçÕesnelacontidas.

emconformidadecomoquedispÓeoTefmodeReferência,ProjetoBásicooUProjetoExecutivo,
assumindo o fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do objeto em quantidades e

qualidades adequadas ao inteÍesse pÚblico' promovendo' quando rêquerido' sua substituição'

3.6ofomecedor/licitantepoderáretirarousubstituirapropostaatéaabertuÍadasessâopúblicade
disputa.

3.7 No cadastramento da proposla inicial, o fornecedor/licitantê deverá assinalar "sim" ou "náo" em

campo próprio do sistema eletrÔnico, às seguintes declaraçóe§:

â) quê inexistem fatos impeditivos pare sua habilitaçáo no certame' ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências postêriores;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemêntar no 123/2006'

eslando apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts' 42 a 49'

c)queestácienteeconcordacomascondiçÕescontidasnoAvisodeDispensaEletrÔnicae
seus anexos;

d) que assume a responsabilidade pela§ transaçÕes que forem efetuada§ no sistema'

assumindo como firmes e vêrdadeires;

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciâ e Para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei no 8 2í3191'

0 que não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre e náo

emprêga menor de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14 anos' na condição de aprendiz' nos termos do

artigo 7', XXX|ll, da Constituição

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o íornecedor/licitante poderá parametrizar o sêu

valor final mÍnimo e obedecerá às seguintes regras;

a) a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores entrê os lances' que incidirá tanto

em relaçâo aos lances intermediários quanto em Íelação ao lance que cobrir a melhor oÍerla; ê

b) os lances serão de envio automático pelo sistema' respeitado o valor Íinal mínimo

estabelecido ê o intêrvalo de que trata a letra "a"'

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lÚlio - MT
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3.9 O velor final mínimo de que trata o item 3.8 deste Aviso poderá ser alterado pelo fornecedor/licitante

duÍante a fâse de disputa, sendo vedado inserir vâlor superior a lance Seu já registrado nO sistema

3.í0 O valor mínimo parametrizado possui câráter sigiloso aos demais participantes do certâme e para

o órgáo ou entidade contratante, sendo que apenas os lances eÍetivAmente enviados poderão Ser

conhecidos dos fornecedores na forma da seçáo sêguinte deste Aviso.

3.í I Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o sistema registfará por

ordem de inserçáo, cujo dêsempate poderá ser efetivado através dos Iances fÍanqueados.

3.í2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances podêrão ser enviados manualmente'

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispense EletrÔnica, a sessáo pÚblica será

automaticamente iniciada pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, êxclusivamente

por meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado automaticamente no hoÍário de Ílnalização de lances

também já prêvisto neste Aviso.

4.2 lnioiada a etapa compelitiva, os fornecedores/licitantes deverâO encâminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global

4,4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior em relaçâo ao Último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances suce§sivos iguais ou §uperiores ao menor lânce, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deÍinidos como "lances

intermediários" para os fins dêste Aviso

4,6 O intervalo mínimo de diÍerença de valores entrê os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediáÍios quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta, será estabelecido pelo agente

de contrataçào, sendo que esta inÍormação constará obrigatoriamente do sistema eletrÔnico desde a

publicação deste Aviso na plataforma

4.THavendolancesiguaisaomenorjáoÍertado,prevaleceráaqUelequeÍorrecebidoeregistrado
primeiro no sistema.

4.8 Caso o Íomecedor/licitante náo apresente lances, concorrêrá com o valoÍ inicial de sua proposta

iniciâ1.

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores/licitantes seráo iníormados' em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍlcaçâo do Íornecedor'

4.1olmediâtamenteapÓsotérminodoprazoestabelecidoparaafasedelances,haveráoSeu
encêrramento. com o oÍdenamento e divulgaÉo dos lances' pêlo sistema' em ordem crescente de

classificação.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de campos de Júlio - MT
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4.1í O encerramento da fase de lances ocorrerá de formâ automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e náo havendo tempo aleatório ou mecanismo

similar.

4.,12 Será vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas as exigênciâs deste Aviso, ofertar o menor

preço.

5, DO ENVTO DA PROPOSTA FINAL E DO JULGAMENTO

5.lEncerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,oagentedecontrataçáosolicitaráoenvio
da proposta Íinal pelo licitante melhor clas§iÍicado, devidamente readequada ao último lance ofertado.

5.2 O licitante classiÍicado em primeiro lugar terá o prazo dê 02 (duas) horas, prorrogável por igual

peíodo,contadodasolicitâçãodoagentedêcontrataçãonosistema,paraenviodapropostaflnal'

5.3 A prorrogação de que trata o item 5.2 deste Edital poderá ocorrer nas seguintes situaçÕes:

a) por solicitação do licitantê, mediantê justiÍicativa aceite pelo agente de contratação; ou

b) de oÍicio, a critêrio do agente de contrataÉo, quando constatado que o prazo estâbelecido

não é suÍiciente.

5.4 Se o licitante classificado em primeiro lugar nâo enviar a proposta Íinal' inclusive em caso de

pÍorrogação, será automaticamente descla§sificado do 6ertame, salvo no caso de inquestionável

indisponibilidade do sistema, que dêverá ser imediatamente comunicada' com a devida compÍovaçáo'

ao agente de contrataçáo.

5.5olicitantemelhorclassificadodêveráenviar,viasistema,pÍopostafinalassinada,conformemodelo
do Anexo ll.

5.6 A proposta final enviada pelo licitante melhor classificado' quando do seu ênvio' será

instantaneamentê disponibilizada para ac*so público'

5.7 Se houver necessidade, a proposta Íinal pode ser substituÍda pelo licitante, respeitado o prazo para

envio previsto no item 5.2.

5.Solicitantedeverespeitarospreçosmáximos,globaleunitários,estabelecidosnoorçamentoda
Administração, sob pena de desclassiÍicação'

5.9 O licitante é o único responsável pelo cálculo dos encargos tributários e sociais'

5.íO Em caso de erro ou cálculo incompatível com o regime tributário a que se submete' seráo adotadas

as orientações a seguir:

a) se o cálculo de percentual for menor que o adequado' o percentual será mantido durante

toda a execuçâo contratuâl;

b) se o cálculo de percentual for maioÍ que o adequado' o excesso será suprimido

unilateralmentedaplanilhaehaveráglosa,quandodopagamento,e/ouredução,quandoda
repactuaçáo, para Íins de total ressarcimento do dêbito'
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5.11 Encerrado o prazo peÍa envio, o agente de contratação fará o.lulgamento da proposta' Podendo

contar, para tanto, com o apoio técnico de servidores do Departamento de Engenharia desta

municipalidadê.

5.í2 Eventuais erros senáveis na proposta, se essim considerados e apontados pelo agente de

contratação, poderão ser sanados nesta fasê.

5.'13 Se o licitente classificado em primeiro lugar não enviar a proposta Íinal no prazo previsto no item

5.2 deste Edital ou se sua proposta for desclassiÍicada por qualquer outro motivo' o agente de

contrataçãoexaminaráapropostasubsequenteeassimsucessivãmente,naordemdeclassiÍicaçáo,
até a apuração de uma proposta que atenda este Aviso, ou' se for o caso' declarar fracassada a

licitaçáo.

5.'t4 Seráo desclassiÍicadas as propostas que:

a) contiverem vlcio§ insanáveis;

b) não obedecerem às condiçóes estabelecidas nestê Edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidadê demon§treda, quando exigido pela Administração;

e) aprêsentarem desconformidade com queisquer outÍas exigências deste Edital' desde que

insanável.

5.,15 serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos valores globais Íorem

inferioresaT5%(setentaecincoporcento)doValororçadopelaAdministração,porforçadoart.59'§
4o, da Lei no 14j3312021.

5.15.1 Neste caso, o licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar, junlamente com a

proposta final, as devidas.lustiÍicativas e demonstraçào de exequibilidade de sua proposlâ

5.16 A presunçâo de inexequibilidade poderá ser efastada pelo agente de contratação se' no decoírer

dadisputa,tiveremsidoapresentadasoutraspropostascomvaloressemelhanteseprÓximosaovalor
da proposta classiÍicada em primeiro lugar'

5.'17 Se a exequibilidade da proposta inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do vâlor orçado pela

AdministraçáonãofoÍdemonstradâpelolicitanteousenãopuderseraÍastadaconÍormeoitem5.16'
â mesma será desclassiÍcada, e será anatisada a proposta subsequente, nâ ordêm de classiÍicaçáo'

6. HABILITAçÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçáo constam do ANEXO I - DOCUMENTOS

DE HABILITAçÃO desle Aviso e serão solicitados do fornecedor/licitante mais bem classiÍicado na

fase de disputa.

6.2 Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitaçáo' será veriÍicado o eventual

descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quento à existência de sançáo que

impeça a participaçáo no certame ou a futura contratação' mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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a) Licitantes inidÔneos - Tribunal de Contas da União, disponível em

https:// ntas.tcu.oov br/ord s/Í?o INABI LITADO:INIDONE OS

b)cNlA-cadastroNacionaldecondenagÓesCíVeisporAtodelmprobidadeAdministrâtivae

e) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas dâ União' disponível em

hlt sJlcertidoes-a Í.a tcu ov

httos://certidoe s-apf.aoos.tcu.qov.br/

000017
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lnelegibilidade, disponivel em https://www.cnt.lus r/imorobidade adm/consultar Íeouendo oh I

c)CEls.cadastrodeEmprêsaslnidÔneasesuspensasdacontroladoria-GerâldaUniáo,
disponível e êm

h ortaldatr u arencra an n u lta?ord n rPor=nom ncionado& trecao=a

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas'

httos://DortaldatransDarencia.qov. br/sancoes/cons ulta?ordênarPo r=nomeSanc ionado&direcao=as(

0 Cadastro Estadual dê Emprêsas lnidÔneas e Suspensas mantido pela Controladoria Geral

do Estado de Malo Grosso, disponlvel em httos://ceis cqe mt.oov.br/

g) Cadastro de Empresas lnidÔneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a

Administração Pública do Íribunal de Contas do Estado de Mato Grosso'

6.3 As consultas das letras "â' a "d" acima poderáo ser substituídas pela consulta única da letra "e" -

Consulta Consotidada de Pessoa JurÍdica no Tribunal de Contas de União' disponível em

6.4conslatadaaexistênciadesançáo,ofornecedorseráreputadoinabilitado,seforocaso,porÍalta
de condiçâo dê ParticiPaçáo.

6.5CasoatendidasascondiçÕesdeparticipaçâo,ahabilitaÉodosÍoÍnecedoresseráveriÍicadapelo
agente de contratação que conduz o procêsso.

6.6 É dever do fornecedor/licitante atuelizar previamente as comprovaçóes constantes do cadãslro de

fornecedor, quando utilizado dessa prêrrogativa, para qus estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitedo, a respectiva documentaçáo atualizada'

6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor' exceto se a consulta

aossítioseletrÔnicosoÍiciaisemissoresdecertidÔeslograrêxitoemencontrarascertidÕesVálidas.

6.g Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaçãodâquelesexigidosnesteAvisoejáapresentados,oforne6edor/licitanteseráconvocadoa
encaminhá-los, em ÍoÍmato digital, após solicitação pelo agênte de contratação' sob pena de

inabilitação.

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediênte

apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.íO O Íornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefíciosdotratâmentodifeíenciadopreviStosnaLeicomplementaÍn"123/2006,estarádispensado
da prova de inscriçáo nos cadastros de conÚibuintes estaduâl e municipal e da apresentãçáo do

balanço patímonial e das demonstÍaçÕes contábêis do último exercício' se exigido'

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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6.í1 Havendo necêssidadê de analisar minuciosamente os documêntos exigidos, a sessáo seíá

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.,12 Será inabilitado o fornecêdor/licitante que nào comprovar suã habilitaçáo, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Dispensa Eletrônica.

6.13 Na hipótese de o fornecedor/licitante náo atender às exigências parâ a habilitaçáo, o agente de

contratação examinará a prôposta subsequente e âssim sucessivamente, na ordem de classificação,

atéaapuraçãodeUmâpropostaqueatendaàsespecificaçóesdoobjetoeaScondiçÕesdehabilitaçáo,

6.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/licitante será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7'1ApÓSaádjudicaçãoehomologação,casoseconcluapelacontrataçáo,Seráfirmadocontratoou
emilido instrumento equivalente.

7'2oadjudicatárioteráoprazode02(dois)diasÚteis,contadosapartirdadatadesuaconvocaÇão,
para assinar o contrato ou aceitar instrumenlo êquivâlentê, conforme o câso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/AutorizaçãoiPedido), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes

previstas neste Aviso.

7,3 Alternativamente à convocação para comparecer perante a contratante para a assinatura do

contrato, a Administraçáo Poderá encaminhá-lo para assinatura mediante e-mail' para que seja

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento

7.4 O Wazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual Periodo, por solicitaçào justiÍicada do

adjudicatário e aceita Pela AdminisÍação.

7.5 O aceite ou não recusa da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no

reconhecimento de que:

a)anotadeempenhoouinstrumentoêquivalenteestásubstituindoocontrato,aplicando-Sêà

relaçáodenegóciosaliestabelecidaasdisposiçÓesdaLeiFederalno,l4.13312021',

b)acontratadasevinculaàsuaproPostaeàsprevisóescontidasnesteAvisodeoispensa
Elelrônica e seus anexos;

c)acontratadareconhecequeashipÓtesesderescisãosãoaquêlasprevistasnosartigosl3T

el3SdaLeiFederalnol4.ls3tzozlereconheceosdireitosdaAdministraÉoprevistosnosartigos
137 a 139 dessa Lei.

7,6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovaçáo

dascondiçóesdehabilitaçãoecontrataçãoconsignadasnesteAviso'quedeveráosermantidaspelo
fornecedor durante a vigência do contrâto

8. SANÇOES

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.ícometeinfraçãoadministrativeofornecedor/licitantequecometerquaisquerdasinÍraçÕeSPreviStas

noart. 155 da Lei Federal no'14.13312021' quais seiam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causâ à inexecuçáo total do contrato;

d) deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame;

e)náomanteraproposta,§âlvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamenteiustificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da exêcução ou da entrega do ob.leto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar decleração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durânte a dispensa eletrÔnica ou a execução do contrato;

i) fÍaudãr a dispensa eletrÔnica ou pralicar ato Íraudulento na execuÉo do contrato;

i) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer netureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos dêste certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federcl no 12 84612013'

8.2ofornecedor/licitantequecometerqualquerdaSinfraçóesdiscriminadasnossubitensanteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal' às seguintes sançÕes:

a) advertência pele Íalta prevista no item 8 1' letra 'e', deste Aviso' quando não se iustiÍcar a

imposiçáo de penalidâde mais grave;

b) multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato' por qualquer dâs infrações

prevista no item 8.1, letras 'b' a "l'i

c)impedimentodelicitârecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretado
ente federativo que tiver aPlicado a sangâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos do item 8 1'

letras "b" a "g", deste Avi§o, quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; e

d) declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou contratar' que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entês federativos, pêlo praz0

mínimo de 3 (tÍês) anos ê máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8' letras'h" a "1"' bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidãde mais grave'

8.3 Na aplicação das sançÔes serão considerados:

a) a natureza e â gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concrêto:

c) as circun§tâncias agravantes ou atenuantesl

CNPI: 01.614,516/0001-99 - Município de cãmpos de Júlio - MT
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d) os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

o) a implantação ou o aperÍeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgáos de controle.

S.4SeamultaaPlicadaêasindenizaçÕescabíveisforemsuperioresaovalordePagamento
eventualmente devido pela Administraçâo ao contrâtado, âlém da perda desse valor, a diferença será

dêscontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente

8.5 A aplicaçáo da§ sançÕes previstas neste Aviso náo êxclui, em hiPótese alguma' a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado à Administraçâo Pública'

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumutativamente com as demais sançóes'

E.TAaplicaçãodequâlquerdasPenalidadesprevistasrealizar.se-áemprocessoadminiStrativoque
asseguraráocontraditórioeaampladefesaaofornecedor/adjudicatário,observando-seo
procedimento previ§to na Lei Federal n.o 14 13312021'

9. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

g.loprocedimentoserádivulgadonaPlataformaLicitanetLicitaçÔesEletrÔnicasenoPortalNacional

de ContrataçÕes Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento restar deserto ou Íracassado, o Município de Campos de JÚlio - MT

poderá:

a) republicar o Procêdimênto;

b) Íixar prazo para que os fornecedores intêressados possam adequar as suâs propostas ou

sua situaçáo no que se refere à habilitaÉo; ou

c) valer-se, para a contretação' de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível' e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas-

g.3Havendoanecossidadêdêrealizaçâodeâtodequâlquernaturezape|osfornecedores/licitante,

cujoprazonãoconstedesteAviso,deveráseratendidooprazoindicadopeloagentedecontratação
no sistema eletrÔnico.

9,4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negÓcio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administraçáo ou de sua desconêxão.

g.5 Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransÍeridaparaoprimeirodiaútil
subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.6 Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de BrasÍlia, inclusive para contagem de tempo e rêgistro no sistema/Plataforma

eletrônica e na documentação relativa ao procedimento'

CNPI: 01.614 516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o egente de contratação poderá sanar erros ou falhas

que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade .iurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado êm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

Íins de habilitação e classiÍicaçâo.

9.8 As normas disciplinãdoras deste Aviso de Dispensa EletrÔnica seráo sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, dêsde que não comprometam o interesse da

Administração, o princlpio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contratação'

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de prêparação e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9'l0EmcasodedivergênciaentredisposiçÕesdesteAvisoêdeseusanexosoudemaispeçasque
compóem o processo, prevalecerá as dêste Aviso.

9.'11 Da sessào Pública será divulgada Ata no sistema/Plataforma eletrÔnica'

9.12 lntegram este Aviso de Dispensa EletrÔnica, para todos os fins e efeitos, os seguinles anexos:

000051

lrin M Parmêggiani

PreÍeito

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT
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Anexo I - Documentos de habilitação;

Anexo ll - Modelo de Proposta;

Anexo lll - Termo de compromisso e declaraçÓes;

Anexo lV - Declaração. Lei Federal no 14'13312021' art. 68' Vl;

Anêxo V - Declaração. Lei Federal no 14-13312021, art. 63' lV:

Anexo Vl - Oeclaraçâo/requerimento ME/EPP;

Anexo Vll - Atestado de visita técnica;

Anexo Vlll - Declaração de abstençâo de visita técnica;

Anexo lX - lndicação de re§ponsável técnicoi

Anexo X - Minuta do Contrato;

Campos de Júlio - [,4T, 02 de julho de 2025.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' O5/2025

ANEXO I

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1. HABILITAçÃO JURÍDICA

a)céduladeidentidadedosÓcioadministrador,nocasodesociedadeempresarial,empresa

individual ê de sociedade por açÔes;

a'1)Serãoconsideradosdocumentosdeidentidade:(l)ascerteirase/oucédulasde
identidade expedidas pelas secretarias de segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo

Ministério das Relações Exteriores; (ll) cêdulas de identidade fornecidas por ordens ou conselhos de

clâ§se. declaradas válidas por Lei Federal, tais como oAB, CREA, CRC, etc; (lll) a carteira de

Trabâlho e Previdência social; e (lv) a carteira Nacional de Habilitaçáo com foto, na foÍma da Lei no

9.503/97.

b) No caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estaluto ou contrato sociâl e todas as

alteraçÕes (se houveÔ ou consolidação contratuâ|, devidamente registrados na junta comercial do

estado de sua sedei

c) No caso de sociedade por açÔes, ato constitutivo' estatuto social e ata de eleição dos

administradores, arquivados na junta comercial do estado de sua sede;

d) No caso de empresa individual, cópia do rêgistro comercial arquivado na junta comeÍcial do

estado dê sua sede;

e) No caso de sociedades simPles, inscriçâo do ato constitutivo acompanhada de provâ da

dirêtoria em exercício:

0 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionemento no País' decreto de

autorizeçãoeatoderegistÍoouautorizeçãopâraÍuncionamentoexpedidopeloÓrgãocompetente,
quando a atividade assim o exigir;

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas - Cartão do CNPJ'

b)Provadêinscriçâonocadastrodecontribuintesestâduale/oumunicipal,sehoUVer,relativo

aodomicílioousededolicitante,peÍtinenteaoseuramodeatividadeecompatíVelcomoobjeto
contratual:

c) Certidão negativa ou ceÍtidáo positiva com efeitos de negative de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

d) Certiricado de Regulâridade de Situação (CRF) perante o FGTS - Fundo de Gârântia por

Tempo de Serviço.

e) Certidáo negativa de débitos Íabalhistas - Justiça do Trabalho'

CNPI:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
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0 certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos peranle a Fazenda

Estadual da sede da empresa expedida pela secretaria de Fazenda Estadual e/ou Procuradoria Geral

do Estado, na forma da legisleçáo especlfica de cada ente;

g)Ceítidãonegativaoucertidáopositivacomefeitosdenegativadedébitosexpedidapelo
municÍpio da sede da empresa, na forma da legislaçáo especiÍlca de câda ente'

h)NocasodelicitantesquêexecutamoujáexecutaÍamobrasnoMunicípiodecamposde
Júlio - MT, certidáo nêgativa de débitos emitidos pela Prefeitura de Câmpos de JÚlio - MT'

3. OUALTFTcAçÃo rÉcNlcA

a)certidáoderegistrodapessoajurídicanocREAJCAU.ouconselhoprofissionalcompetente
que exija tal inscriçâo;

b)lndicaçáodoresponsáVeltécnico,declarandoqueoprofissionalindicadosecompromete

emacompânhareestarádisponívelparaaexecuçãocompletadoobjetolicitado'a§sinadapelo
rêprêsentante legal da empresa, nos têrmos do Anêxo lX;

b.l) O PÍoÍssional indicado pelo licitante na forma da alÍnea item "b'deverá paíticipar

efetivamenle ne êxecução da obra/serviço' e será admitidâ â sue substituição por proÍissionais de

experiência equivalênte ou superior, desde que aprovade pela Administraçâo

c)certidãoderegistrodoprofissionalindicadocomoresponsávêltécniconocREA,/CAU'ou
conselho profissional comPetente que exija tal inscriçâo;

d) Comprovação de vínculo com o proÍissional indicado como responsável técnico' podendo

ser íeita através da certidáo de registro da pessoâ jurídica no CREAJCAU (alínea .,4,,), ou conselho

proÍlssional compelente, onde conste o Profissional indicado como responsável técnico' ou:

d.1)Tratando-sedeempregado,cópiadacaÍteiÍadeTrabalhoePrevidênciaSocial-

CTPS anotada ou, ainda, contrato de prestâção de sêrviços, na forma da legislaçâo trabalhista' ou;

d.2) Tratando-se de sÓcio, contrato social devidamente registrado no ór9ão

competente, ou;

d.3) Tratândo-se de diretor' cÓpia do contrato social, em se tratando de firma individual

ou timitade ou cÓpia da ata de eleiçáo devidamente publicada na imprensa' em se tratando de

sociedade enônima, ou;

d.4) Tratando-se de profissional autÔnomo' cópia do contrato de prestação de serviços

devidamentê assinado pelas partesi

d.5) Em qualquer ca§o, é obrigatório que o prÔfissional indicado conste como

responsáveltécnicodalicitantejuntoaocRE,A./CAU,oucon§elhoprofissionalcompetente'nadatada
contratação, assim como é obrigatória sua participação na execução obra/serviço'

ê) ComProvaçáo de qualiÍicaçâo técnico-proÍssional' através de:

e.1) Apresentaçáo de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA'/CAU' ou

conselho proÍlssional competente, comprovando quais obras/seÍviços que o resPonsável técnico

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800
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indicado executou/participou, desde que pertinentes e com caracteÍísticas construtivas iguais ou

semelhantes ao obleto deste Edital:

e.2)APresentaçãodepelomênos01(um)AtestadodecapacidedeTécnicafornecido
porpessoajurídicadedireitoPúblicoouprivado,devidamenteÍegistradonocREA.-/CAU,ouconselho
profissionalcompetente,âcompanhadodarespectivacertidãodeAcêrvoTécnico(cAT),emnomedê
profissional indicado como rêsponsável técnico, onde fique comprovada a sua responsabilidade

técnica na execução de obras/serviços com caracterÍsticas iguais ou semethantes ao objeto desta

licitação, as quais não precisam constar simultaneamente do mesmo atestado O licitante poderá

epresentar quantos atestados julgar necessáÍio, desde que do profissional indicado como responsável

técnico e que comprove o seu vínculo com a empresa, nos termos da alínea "d";

f) Atestado de visita técnica (Anexo Vll) OU declarâção de abstenção de visita técnica (Anexo

vu).

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a)certidãonegativadefeitossobreÍalênciaexpedidapelodistribuidordasededolicitante'
dentro da vâlidadê ou com data de emissáo não superior a 60 (sessenta) dias'

a.1) A certidáo negativa dê feitos sobre fâlêncie solicitadas perante o Poder Judiciário

do Estado de Mato Grosso - TJlVlT, no camPo "tipos de Parte', devêm ser selêcionadas ãs opÇões

AUTOR/MOVIDAS POR E RÉU/DESFAVOR.

a.2) A ceÍtidáo emitida pelo TJMT que conster apenas a opçào AUTOR/MOVIDAS POR

ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR nâo será suficientê para atestar a inexistência de açõês de

falência e poderá acaÍretãr a inabilitaçáo do licitante'

5. DOCUMENTOS E DECLARAçOES COI'IPLEMENTARES

a) Termo de compromisso e declareçÕes, nos termos do Anexo lll'

b) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )qxlll do art To da Constituiçáo da

RepúblicaFederativadoBrasil,conformemodelodoAnexoIV.(poderásersubstituidapeladeclaraçâo
prestada diretamente no sistema eletrÔnico, quando do cadastramento da proposta)'

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlÍicas' conÍorme

modelodoAnexoV.(poderásersubstituídapeladec|araçáoprestadadiretamentenosistema
eletrônico, quando do cadastramento da proposta).

d)Seforocaso,procuraçãoporinstrumentopúblicoouparticular'estaúltimacomÍlrma
reconhecida, comprovando a delegação de poderes paê a ptâlica de todos os atos necessários ao

certame.

,Y'
ri\l
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CNPJ: 01,614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000
Éone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 05/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Objeto: Elaboraçáo dê proreto executivo de implantação de rede de energia elétrica no

Loteamento Vila Nova, em estrita observância aos termos do Edital e seus anexos'

Valor global: RS xxxxx (valor por extenso), conforme detalhado nas planilhas que acompanham

essa proposta

Declaramos que:

a) Nossa proposta econÔmica comPrêende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais,

nas convençóes coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega;

b) Aceitamos todas âs condições impostas pelo Edital e seus anexos;

c)concordamosemmanteravalidadedestapropostaporumperíodode60(sessenta)dias,

contados da data de sua abertura;

DADOS CAOASTRAIS

Razão social:

UF:Cidade:EndeÍeço:

E-mail:Celular:

Conta CorrenteiAgência:Banco:

lnscrição Estadual:CN PJ:

Rosponsávêl lêgal/procurador: (dados comPlotos)

Responsável pêla assinatuÍa do contrato: (dados completos)

1.. I

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomlaídim-Camposdelúlio-MT-CEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800

Telefone:
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d)Até que o contrato sejâ âssinãdo, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,

observada as condições do Edital e anexos

e) O endereço de e-mail informado em nossa proposta consistirá, de nossa parte, em meio

efetivo para o envio de solicitaçóes, notifioaçÕes, intimações e quAisquer outros atos necessários ao

andâmento do cerlame, bem como, se Íor o caso, da exêcução do contrato a ser firmado'

Local ê data.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av-ValdirMasutti,N'779w-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800

00005 7
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Razão social da licitante

Nomê de quem assina
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Avtso DE DlspENsA eletnÔHtca N' os/2025

ANEXO lll

TERMO OE COÍIiIPROMISSO E DECLARAçOES

XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no oNPJ Sob o n0 XXXXXXX, por

intermédio de seu representante legal, sr. (a) xxxx»«xx, portado(a) da cuRG no xxxxxxx, inscrito

no CPF sob o n" XxX.XXX.XXx-xX, pelo presente Termo de Compromisso, DECLARAMOS:

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

0000sê

l.QueestamoscientesdetodasascondiçóeseexigênciasdoEditaldelicitaçáoeseus
anexos, assumindo responsabilidade pela autenticidadê de todos os documentos apresentados e que

fomeceremos quaisquer informaçóes complementares solicitadas pelo Município de campos de Júlio

- MT;

2. Que tomamos conhecimento de toda§ as informações e das condiçÕes locais para o

cumprimentodasobrigaçóesobjetodalicitaçáoêobtivemostodososdocumentosnecessário§à
formulaçáo da proposte;

3. Que assumimos inteira responsabilidade pela execuçáo do serviço nos prazos propostos;

4. Que execularemos o serviço de forma pontual' alocando lodos os equipamentos' pessoal e

materiais necessáriosi

5. Que providenciaremos no primeiro mês de vigência do contrato a Anotação de

ResponsabilidadeTécnicedoresPonsáveltécnicoindicadojuntoaoCREA./CAUouconselho
proÍissional comPêtentê:

6, Que reconhecemos que o Municipio de Campos de Júlio - I/T tem o direito de paralisâr ou

suspender, a qualquer tempo, os serviços iniciados, caso estes não se apresentem de acordo com o

Edital e seus anexos;

7, eue concordamos em firmar o contrato para execuçáo do serviço pelos preços previstos em

nossa proposta, se para isso foímos notificados pelo Município de Campos de Júlio - MT;

E. Que não existem fatos que possam impedir a nossa habilitação e que nos obrigamos a

declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo da habilitação;

g.QueinicialemososerviçodenkodoprazodeoS(cinco)dias,contadosapartirdaassinatura

do contrato.

Local e data.
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Razáo social da licitante

Nome de quem assina

cNPl: 01,614.S1610001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.VatdirMasutti,N'779w-LoteamentoBomJardim-Camposdelúlio-MT-cEP:78319-000
Fone (65) 3387-2800
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' 05/2025

ANEXO IV

DEGLARAÇÃo. LEt FEDERAL No 14.'133t202't, ART. 68' vl.

Aempre§aXXXXXXXXXXX,inscritanoCNPJsobonoXXXXXXX,porintermédiodeseu

representante legal, sr. (a) xxxxxxxxx, portado(a) da cl/RG n" xxxxxxx, inscÍito no cPF sob o no

xxx.xxx.xxx-xx, oECLARA, para fins do di§posto no art.68, inciso vl, da Lei no 14.133/2021 e art

70, inciso XXXlll, da Constituiçáo Federal, que não emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho

noturno, peÍigoso ou insalubÍe e náo emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

( ) sr[/.

( ) NÃo.

Local e data

Razão sociel da licitante

Nomê de quêm assina

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicípiÕ de campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N.TTgw-LoteamentoBomJardim-camposdeJúlio.MÍ-cEP:78319.000
Fone (65)3387-2800

I
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N' O5/2025

ANEXO V

AempresâXXXXXXXXXXX,inscritanoCNPJsobonoXXXXXXX,porintermédiodeseu
representante legâ|, sr. (a) xxxxxxxxx, portador(a) da cuRG no xxxxxxx, inscrito no cPF sob o no

xxx.xxx.xxx-xx, DEcLARA, para todos os fins, que cumPre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lêi e em outras normas

específicas, nos termos do art. 63, lV, da Lei no 14j3312021

DEoLARA, ainda, que ao longo de toda a exêcução do contrato cumprirá a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz,

bem como as reseTvas de cargos previstas êm outras normas especíÍicas

Local e data

Razão social da licitante

Nome de quem assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000

Fone (65)3387-2800

*" I

DECLARAçÃO. LEI FEDERAL No ',t4.133t202'.t, ART.63, lV.



'tr.'ri
\l

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE IÚI-IO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

000062

Avrso DE DTspENSA ELETRÔNlcA N' o5/202s

ANEXO VI

REQUERIMENTO E DEGLARAçÃO DE ME/EPP

AempresaXXXXXXXXXXX,inscritanoCNPJsobon'XXXXXXX,porintermédiodeseu
representante legal, sr. (a) xxxxxxxxx, portador(a) da cuRG n" )«x»«x, inscrito no cPF sob o no

XxX.xxx,XxX.Xx, REQUER. na condiçáo de MICRoEMPRESAJEMPRESA DE PEQUENo PoRTE'

quando de sua participaçào nesta licitaçáo, que seja dado o tratamento diferenciado previsto nos artigos

42 a 45 da Lei Complementar no 12312006.

DECLARAqueseênquadracomoM|CROE[.4PRESAE[,4PRESADEPEQUENOPORTE,noS

termo da lei, e que nâo existe qualquer impêdimento entre os previstos nos incisos do § 4o do artigo 30

da Lei Complementar no 123l2006:

OECLARA, aindâ, que no ano-calendáÍio de realização desta licitação, não celebramos

contratos com A Administração PÚblica Cujos valorês Somados extrapolam a receita bruta máxima

admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

Local de datâ.

Razão social da licitante

Nome de quem assina

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av.ValdirMasutti,N'779W-LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-CEP:78319-000

Fone (65) 3387-2800
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Avtso DE DtspENsA ELETRÔNlcA N' o5/2025

ANEXO Vll

A T E S T O que o (a) senhor (a) 

-, 

portador da CI/RG no 

-, 

inscrito

no CPF sob o no representando a emprêsa , inscrita no

CNPJ sob o no 

-, 

nos termos do Aviso de Dispensa EletrÔnica n" 0512025, visitou o local

para o qual será elaborado o projeto, tendo tomado conhecimento de todas as condiçóes e nada

encontrando que possa impêdir ou obstaculizar a rcalizaçâo dos serviços

Campos de Júlio - MT, xxx dê xxxxx de 2025

Responsável pelo atestado de visita técnica

Município de Câmpos dê Júlio - MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

L I

ATE§TADo oe vtstre rÉcttcl

Râzáo social e CNPJ da licitante

Nome de quem assina
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Avrso DE DTsPENSA ELETRÔNlcA N' 05/2025

ANEXO VIII

DEcLARAÇÃO DE ABSTENçÃO DE VISITA TÉCNICA

Aempresaxxxxxxxxxxx,inscritanoCNPJsobonoxXXxXXx,porintermédiodeseu
representante legal, sr. (a) xxxx»«xx, portado(e) da cuRG n" xxxp«x, inscrito no cPF sob o no

xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA, para os devidos fins, que oPTA POR ABSTER-SE da realização de visita

têcnica, que TEM CONHECIMENTO de todas aS CondiçÕes e peculiaridades do local para o qual será

elaborado o projeto objeto da oispensa EletrÔnica no 0512025, e que tem conhecimento de lodos os

elêmentos integrantes do respectivo Edital, náo encontrando qualquer Óbice que possa impedir ou

obstaculizar a realização dos serviços.

Local e data

CNPI:01.614.515/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - cEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

000061

Razão social da licitente

Nomê de quem assina
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rNDrcAÇÃo DE RESPoNSÁvEt- tÉctllco

A empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxx' por intermédio de seu

representante legal, Sr. (a) XXXXXXXXX, portador(a) da CURG no xxxxxxx' inscrito no CPF sob o n"

xxx.xxx.xxx-xx, lNDlcA como RESPONSÁVEL TÉCtttco o 1a1 senhor (a) xxxxxxxxxxx, nacionalidade,

profissão,CREAJCAUnoxxx,eDECLARAqueoprofissionalindicadosecomprometeemacompanhar

e estará disponível para a execuçáo completa do objeto da Dispensa EletrÔnica no 0512025'

Local e data

Razáo social da licitante

Nome de quem assina

§r

Avrso DE DtsPENSA ELETRÔNlcA N' 05/2025

ANEXO IX

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65)3387-2800
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AVrso DE DrspENsA eletnÔltcl N" o5/2025

ANEXO X

MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2025

CONTRATANTE: nAUttCÍptO DE CAMPOS Oe lÚltO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no cNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av.

valdir lvlasutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato representado por seu Prefeito, sr' lrineu

lvlarcos Parmeggiani;

CoNTRATADO: XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no xxxxxxxxxx,

com sede à (endereço completo), neste ato representada por xxxxxxxxxxxx, nacionalidadê, portador

de Cl/RG xxxxxxx XXX/XX, inscrito no CPF sob o no xxxxxxxxxx

cr-Áusuua pRtMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL E vlNcuLAçÃo

í.1 O presente contrato tem por Íundamento legal a Lei Federal no '14 13312021' bem como e

especialmente o Aviso de Dispensa Eletrônica n" 05/2025 e do Processo Licitatório no 50/2025, aos

quais se vincula.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do oBJETo E Do REGIME DE ExEcuÇÃo

2.í É objeto do presente contrato a execução, pela ContÍatadâ, de serviços de engenhaíia de

elaboração de projeto executivo de implantâção dê rede de energia elétricâ no Loteamento vila Nova,

conforme Termo de Referência, parte integrânte e indissociável deste contrato'

2.2 O regime de execução do presente contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL'

cr-Áusull tencElRA - Do PREÇo

3.1 O preço contratado é de R$ xxxxx (xxxxxxx), conforme proposta apresentada pela Contratada no

processo licitatório respectivo.

3.2Nopreçoofertadoestâoinclusostodososcustosdemateriais,mão-de-obra'equipamentos'
Íerramentas. utensílios, transporte, sinalizaçáo, seguros de responsabilidade civil que cubram danos

pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o Seguro do pessoal Utilizado nos Serviços contra riscos de

acidentes de trabalho e o cumprimento de todas as obrigaçóes que a legislaçáo tributária, trãbalhista e

previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou sotidariedade Por parte da Contratante'

3.3opÍeçoofertadoincluiaindaquaisquerdespesasacessóriasenêcessárias,mesmonáo
especificadas neste contrato e relativas à execuçáo dos serviços

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

§ I
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CLÁUSULA QUARTA . DAS CONDIÇÔES RECEBIMENTO E PAGAMENTO

4..1 o serviço será recebido provisoriamente, de forma sumáÍia, no ato da entrega, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e ,iscalização, parâ efeito de posterior verificaçâo de sua conformidede com as

especiÍcações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.

4.2 O seÍviço poderá ser rejeitedo, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio,

quando em desacordo com as especificaçÔes constantes no Termo de Referência e na proposta, sem

prejuizo da aplicação das penalidades.

4.3 O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prezo de até 10 (dez) dias Úteis, a contar do recebimento

provisório, apôs a veriÍicaçâo da aceitabilidede do serviço, mediante lermo detalhado e apresentaçáo

da nota Íiscal.

4.4O prazo parc tecebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências paía a aÍeiçâo do atendimento das

exigências contratuais.

4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e/ou quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empÍesa paÍa emissáo

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execugâo do obieto, para eÍeito de liquidação e

pagamento.

4.6oprazoparaasoluçâo,pelocontratado,deinconsistênciasnaexecuçãodoobjetooude
saneamento da nota Íiscal, vêriÍicadas pela Administreçâo durente a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os Íins do recebimento deÍinitivo.

4.7 O recebimento provisÓrio ou deÍnitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabitidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

4.8 Recebida a Nota Fiscal, conerá o prazo de 1o (dez) dias úteis para fins de liquidação, na íorma

desta seção, pÍorrogáveis por igual perÍodo.

4.9 Para fins de liquidação, O Setor competente deverá veriÍicar se a nota Íiscel apresentadâ expressa

os elementos necessários e essenciais do documento, taig como:

i. A date da emissáo;

ii. Os dados do conÍato e do órgâo contratante;

iii. O perÍodo respectivo de execuçáo do contreto;

iv. Número do empenho e/ou solicitaçáo de fornecimento;

v. O valor a pagãr; e

vi, Eventual destaque do valor de retênçÔes tributárias cabiveis

4..10 Havendo erro na apresentaçào da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, está ficará sobrêstada até que o contratado providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovâçào da regutarização da situaçáo, sem ônus ao contratante;
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4.1í Não havendo regulaízação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contretante deverá

comunicaí aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à exi§tência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

4.12 A Contretada deverá apresenter as seguintes regularidades, que deverão ser êncaminhadas no

e-mail: certidoes@camposdejulio.mt gov.br ou instÍumento de cobrança equivalente:

i.certidáoNêgativadeTributosFederaisuniÍicadacomacND-lNSs,fornecidapelaFazenda
Federal, e a Dívida Ativa da Uniâo, Íornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

ii. Certidão de Rêgularidade dê Tributos Municipais:

iii. Certidáo de Regularidade de Tributos Estaduais;

iv. certidâo de Regularidade com Fundo dê Garantia por Tempo de serviço (FGTS); e

v-ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediante
ãpresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

4.13 A validede das certidões deverá ser coÍrespondente a programaçáo de pagamênto, devendo o

contratado ficar responsável pela conferência de tâl validade'

4.14 Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendênte de liquideçâo quaisquer

obrigaçÕes financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência' sêm que

isso gere direito ao pleito de reajustemento de preços ou correção monetária

4.15 Constatando-se situação de irregularidade do contretado, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diâs úteis' regularize sua situaçáo ou' no mesmo prazo'

apresente sua defesa. o prazo poderá sêÍ prorÍogado ume vez, por igual período' a critério do

contratantê.

4..l6Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàÍescisáo
contralual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrâtado a ampla

deÍesa.

4.17 Havendo a eÍetiva execuçáo do obieto, os pagamentos serâo realizados normalmente' até que se

decida pêla rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.iunto à contratante.

4'lsoCNPJdacontratadaconstantedanotaÍiscalefaturadeveráseromesmodadocumentação
apresentada no procedimento de contratação.

4.'19 O pagamento será rêalizado em até 1O (dez) dias epôs o recebimento deflnitivo dos serviços'

observadoocronogramadepagamentoestabelecidopelaPreÍeituradoMunicípiodecamposde
Júlio/MT, em conÍormidade com an. 'l'41 da Lei 14 13312021

4.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido de

algumaformapâratanto,ficaconvencionadoqueosencargosmoratóriosdevidospelacontratante,

entreotêrminodoprazoreferidonoitem4.TeadatadoefetivopagãmentodanotaÍ]scal,aserem
incluldos em fatura prÓpria, são calculados por meio da aPlicaçáo da seguinte fórmulâ: EM = I x N x

VP, onde:
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4.21 Na emissáo das notâs fiscais para pagamento, as êmpresas deverão observar:

i. O disposto pela legislação rêgulamentar e eventuais oriêntaçóes técnicas do setoÍ de

contabilidade.

ii. As regras de retenção do lmposto de Rênda' dispostas na lnstruçáo Normativa no RFB no

1234, de 11 de janeiro de 2012, e legislação municipal

4.22 O pagâmento será crêditado êm conta corrênte, por meio de ordem bancária a favor de qualquer

instituiçáo bancária indicadâ na Nota Fiscat, devendo, pâra isso, Íicâr explícito o nome do banco,

agência e número da conta corrente em que deveÍá ser êfetivado o crêdito

4'23Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara
pagamento.

4.24QuandodoPagamento,seráefetuadaarêtençãotributáriaprevistanalegislaçáoaplicável'

4.25lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,seráoretidosna

fonte, quândo da realização do pagamento' os percêntuais estabelecidos na legislação vigente

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA

5.'l O prazo máximo parâ a exêcução dos sêrviços é de 60 (sessenta) dias' contados a partir do 10

(décimo) dia posterior à entrega da Ordem de Serviços.

5.2 O escopo do presente contrato é conclusáo do objeto no prazo de execuçáo definido na Cláusula

5.1, e o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no

prazo mencionado.

5,3 O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados de sua assinatura'

5.4 Quando a náo conclusão decorrer de culpa do contratado:

5.4.1 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sançóes

administrativas;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dê Campos de JÚlio - MT
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EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela êm atraso;

| = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438' assim apurado:

l= i/365 l= 6/100/365 l= 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
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5.4.2Acontratantepoderáoptarpelaextinçáodocontratoe,nessêcaso,adotaráasmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual,

cúusuLA sExrA - DA FlscALlzAçÂo

6.1 A execução do objeto seÍá acompanhada e Íiscalizada por equipe técnica do município'

formalmênte nomeada para este fim, designãda representante da Contratante, que deverá atestar a

Íealizaçâodos seÍviços contratados, bem como âs demais especificações constantes deste contrato,

sem a qual náo será permitido qualquer pagamento.

6.2 Os responsáveis pela Íiscalização terão as atribuiçÓes delegadas em ato especiÍico e' ainda' as

quê se seguêm:

6.2.1 Agir e decidir êm nome de Contrâtante, inclusive para rejeitar os serviços executados em

desacordo com o Termo de Referência e suas especificaçÔes, com imperfeiçÔes técnicas ou fora dos

padrÕes esperadosi

6.2.2 PodeÍá a Contratante solicitar, por escrito, que a Contratada afaste e substitua de

imediato o empregedo que náo esteje cumPrindo a contento as obrigaçÕes assumidas pela mesma

através do presente contratoi

6.2,3 Ficâ reservado à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso náo previsto no edital e neste contrato e tudo o mais que se relacione

comoobjetocontratado,desdequenâoacarrêteÔnusparaoMunicípiooumodiÍlcaçáonacontrâtaçáo;

6.2.4 A Íiscalizâção acompanhará a execuçâo dos serviços, solucionando quaisquer casos

concernentesaestesequeforemdesuacompetêncie'levando-osaoôonhêcimentodoresponsável
pela contrataçáo.

6.3 As decisÕes que ultrapassarem e compêtência do fiscat do MunicÍpio deveráo ser solicitadas

formalmente à autoridade administrativa imediatamênte superior ao fiscal' em tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

6.4 A fiscalização náo terá qualquer poder para eximir a Contratada de quaisquer obrigaçóes previstas

neste instrumento.

6.54ÍiscalizaçãosolicitaráàcontratadatodasaSinformaçõeseesÔlarecimentosnecessáriosao
perfeito conhecimento e controle dos serviços.

6.6 A âção ou omissáo, total ou parcial da fiscalização, não exime a Contratade de total

responsâbilidade por suas obrigaçÕes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdênciárias'

6.7Aêxistênciaeaatuâçãodafiscalizâçãoemnadarêstringearesponsabilidadeúnica,integrale
exclusiva da Contratada no que concerne ao objeto deste contrâtaçâo, às implicaçóes prÓximas ê

remotas perante a Contratante ou petante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de

irregulaÍidadesdêcorÍentesdaexecuçãocontratualnãoimplicaemcorresponsabilidadedacontratante
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ou de seus prepostos, devendo ainda â contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, procedêr

ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

8.1 Efetuar os pagamentos dêvidos à contratada, nas condiçÓes estabêlecidas neste contratoi

8.2 Cumprir todas as obrigações assumidas;

8,3 Aplicar as sançÕes administrativas, quando necessárias;

g.4 Manifestar-se íormalmente em todos os atos relativos à êxecuçáo do contrato, em especial quanto

à âplicaçâo de sançÕes, alterações ê repactuaçÔes;

g.5 Realizar o acompanhamento e a Íscalização da execuçáo do obieto contratual, alertendo e

contÍatada acerca das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correçãoi

8.6 Esclarecer es dúvidas e indagações da Contratada;

g.7 EÍetuar os descontos e retenções legais pertinentes aos serviços, respeitada a legislação vigente:

8.8 Propiciar as condiçóes neces§árias, a seu encargo, para que a contratada execute os §erviços

contratados;

S.gEntregaroslocaisdosserviçoslivresedesembraçados,possibilitandoqueacontratadâcumpra
suas obrigaçôes;

g.íO NotiÍicar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais impeíeiçÕes no curso da execução

dos serviços, ,ixendo prezo para a suã correção;

8.11 Rejeitar, no todo ou em perte, serviços entregues em desacordo com as obrigaçóes assumidas;

8.12 Emitir a ordem de início dos seíviços;

8,13 Designar formatmente o fiscal dos serviços e do contrato, para a realizaçáo do seu

acompanhemento ê fiscalização;

8.14 Realizar a Ílscalizaçâo dos serviços Por meio da equipe técnica;
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cúusuLA sÉTtMA - DA DIREÇÃo ÍÉctttcl e PESSoAL DA CoNTRATADA

7.1 A direçâo técnice dos serviços objeto deste contrato cabe à contratada, a qual responderá, na

forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constada na sua execução, de acordo como

estabelecido ne legislação vigente.

7.2 A omissão, ainda que eventual, da direção técnica e administrativa no desempenho de suas

atribuiçôes, nâo eximirá a contratada da responsabilidade Pela peÍfeita execuçáo dos serviços

contratados.
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8.15 Comunicar por escrito e tempestivamente à contratada qualquer alteração ou irregularidade na

execução deste contratoi

g..16 Emitir ordem de paralisação no caso de interrupçâo dos serviços, com a devida justificativa.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

g.1 Respeitar e observar Íielmente as condições estabelecidas do prêsente contrato, bem como do

Edital de licitação e seus anexos;

g.2 Executar os serviços na forma e condiçôes determinadas no presente contrato e no Edital de

licitação e anexos, utilizando'se de pessoal qualiÍicado;

9-3 Direcionar todos os recursos necessários, visando à perfeita execução do objeto contratual' de

Íorma plena e satisfatÓria, sem Ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

g.4Disponibilizarequipamentos,maquinários,ferramentasemateriaiSnecessáriosàboaexecuçáo

dosserviços'emperfeitâscondiçõeSdeusoemanutenção,obrigando.seaSubstituiraquelesquenão

atenderem estas exigênciasl

9.5 Admitir e dirigir, sob sua inleirâ responsabilidade' pêssoal adequado e capacitado de que

necessitaÍ, em todos os níVeiS de trabalhO, inclusive Com Os equipamentos de SegurAnça' correndo por

Suacontaexclusivâtodososencargo§eobrigaçõesdeordemtributária,trabalhista,prêvidenciáriae

civil, apresentando ainda à Contratantê, quando solicitado' a relação atualizada desse pessoal;

g.6cumprirtodasaSobrigaçõesdenaturezatributária,trabalhistaeprevidenciária,incluindoseguÍo

contra riscos de acidentes do trabalho com relaçáo eo seu pessoal, que não terá com a Contrâtante

qualquer vinculo empregetício, e apresentar, quando solicitado, os documentos comprobatórios do

cumprimento de tais exigências;

9.7 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança' higiene e medicina

dotrabalho,Íornecereexigiídeseusfuncionáriosousodêtodososequipamenlosdesegurança
previstos ne legislação em vigoÍ e os que íorem solicitados pela Íiscalizaçáo' tais como uniformes'

coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária ê outÍos:

9.8 Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,

todas as condiçÕes de habilitâção e qualificação exigidas na licitaçáo;

g.gRespondêrporqualqueracidentedetrabalhodecorrentedaexecuçãodestecontrato'pordanos

resultantes de câso foÍtuito ou força maior, por qualquer causa de destruição' danificação' defêitos ou

incorreções dos bens do Município, de seus funcionáíios ou de terceiros;

g.l0Afastardolocaldostrabalhosesubstituir,denlrode24(vinteequatro)horas'qualquerempregado

ou contratado cuia atuação ou permanência preiudique o prosseguimento regular dos trabalhos ou cuio

comportamento seja julgado inconvêniente pela Íiscalização;
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9.1'l Reperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela Íiscalizaçáo' às

suas expensâs, no total ou em Parte, o objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios' defeitos ou

incorreçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais e técnicas empregados' cabendo à fiscâlização

náo atester a o recebimento definitivo até que sejam sanadâs toda§ as eventuâis pêndências que

possam vir a ser apontadâs no recebimento ProvisÓrio;

9.12 Proceder, no Íinel dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhâdas' devendo rêmover todo

o material, equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo' sendo esses serviços

considerados incluídos no preço deste contrato;

9.í3 Fornecer, a qualquer momento' todâs as informaçóes peÍtinentes à execução dos seÍviços que a

Contratante.iulgar necessárias conhecer ou analisari

9.í4 Responsabilizar-se, durante a execução do obieto, por qualquer dano que' direla ou indiretamente'

ocasionarabensdacontratanteousobsuaresponsabilidade,ouaindadeterceiros,naáreade
execuçâo dos serviços ou fora dela;

9.15 Constatado dano a bens da Conlratante ou sob a sua responsabilidade ou a bens dê terceiros, a

contratada,depronto,osrepararáou,seassimnâoproceder,acontratantelançarámãodoscréditos

daquela para ressarcir os prejuízos de quem dê direito;

9.16 providênciar, antes do início dos serviços, as licenças, as aprovaçÓes e os registros específicos

de sua responsabilidade, iunto às rePârtiçôes competentes, necessários à execução dos serviços

contratados, em particular as ARTS junto ao CREA:

9.í7 RespondeÍ, independentemente de culpa ou dolo, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à

contl.atante,ouaterceiÍos,naexecuçãodofornecimentoobjetodestecontreto,náosendoexcluidaou

mesmo reduzida a re§ponsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou âcompanhamento pela

Contratante;

g.lSlndenizarterceirose/ouacontratante,mesmoemcasodeausênciaouomissáodeÍiscalização

por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa' por dolo ou culpa' assegurados a ampla

defesa e o contraditÓrio, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas' com fiel

observância às exigências das autoridades competentes e às disposiçÕes legais vigentesl

9.19 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obÍigações da

Contretada,talÍatonâoPoderáliberar,desoneraroudequalquermodoafetâroupreiudicaressas
mesmas obrigaçóes, as quais permanecerão inatteradas como se nenhuma omissão ou tolerância

houvesse oconido;

9.20 Comunicâr, por êSCritO, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente, prestando os

esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos serviços, apresentando

razões iustificadoras e serem aPreciadas pela Contratante:

g.2lDesignarformalmenteumprepostoparareprêsentálaadministrativamentejuntoàcontratante,

durante o período de execuçâo dos serviços, para exercer a supervisào e controle quanto a0

cumprimento dos mesmos;
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g.22 Manter, ao longo de toda a execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência sociel ou para aprendiz, bem como es reservas de

cargos previstas em outras normas especiÍlcosl

9.23 Aceitar, nas mesmas condiçÔes contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem

necessários, conforme aÍt. 125 da Lei rf 14.1331?021.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES

l0.lcometeinfraçãoadministrativaodetentorquecometerquaisquerdascondutasprevistasnoart.

155 da Lêi no 14.133, de 202',1, quais sejem:

a) Dar causa à inêxecuçáo parcial do contratol

b) Dar causa à inexecução parciel do contreto que cause gÍave dano à Administração' eo

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo:

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigide parâ o certame;

e)Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadeíatosupêrvenientedevidamenteiustificado;

f) Nâo celebrar o contrato ou nâo entrêgar a documentaçâo exigida para a contrataçáo' quando

convocado dêntro do prazo de validade ds sua proposta;

g) Enseiar o reterdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificadoi

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parâ o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a disPensa elêtrÔnica ou a execução do contrato:

i) Fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de quelquer natureza;

k)Considera-secomportamentoinidÔneo,entreoutros'adeclaraçáofalsaquantoàscondiçÕes

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores' em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encêrremento da Íâsê de lances'

l) Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

m) praticaÍ ato lesivo previsto no eÍt. 50 da Lei Federal 1.' 12.846t20'13 (Lei Anticonupção)'

í0.2OatresoinjustiÍicadonoÍornecimentodoobjetosujeitaráofornecedoràmultademora'queserá

aplicada considerando os seguintes percentuais:

e) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso' na entrega de material ou

execuçáo de serviços, calculado sobre o vâlor do contrato' até o limite de 9'9% (nove inteiros e nove

décimos por cento), que coÍresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos Por cento) por dia de atraso que exceder o subitem

antêÍior, sobre o valOr da contratação, em Caráter excepcional e a CÍitério do órgâO contratante' limitadO

à 20% (vinte por cento) do valor lotal da avença,

10.3 O Íornecedor Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sançÕes:

a)Advertência,pelafaltaosubiteml0.l.a,quandonãosejustiÍicarpenalidademaisgrave;

b) Multa Compensatóriâ de:

l) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10o/o (dez poÍ cento) sobre o valor da

contratação, nos casos previstos nos subitens '10.í.a, 10 1 d e'10 1 f;

ll)de1o%(dezporcento)até20%(quinzêporcento)sobreovalordacontrataçáo,

nos casos previstos nos subitens 10.1.c, 10.í.e e 10'1'g;

lll) de 20% (vinte por cento) até 30o/o (trinta por cento) sobre o valoÍ da contratação'

nos casos previstos nos subitens 10.1.b e de 10.1.h a 10 1 m;

c)lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretado

ente Íederativo que tiver aplicado a sânÉo' pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos dos subitens

10.1.b a 10.1.g deste êdital, quando não se.iustÚicar a imposiçáo de penalidade mais grave;

d)oeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar'queimpediráoresponsáveldelicitar

oucontratarnoâmbitodaAdministÍaçãoPúblicadireteeindiretedetodososentesíedêrativos,pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos' nos casos dos subitens 10 1ha101m'bem

como nos demais casos que justifiquem a imposiÉo da penalidade mais grave:

í0.4 A sanção de multa moratÓria prevista pelo item 10 2 nâo impede a aplicação da multa

compensatória prevista Pelo item 10.3.b deste editel,

10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais §ançóes'

10.6 Se a multa eplicada e as indenizaçÕes cablveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentedevidopelaAdministraçáoaocontratado,alémdaperdadessevalor'adiferençaSêrá

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente'

10.7 A aplicaçâo das sançÓes previstas neste edital, em hipÓtese âlguma' atenuâ a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano ceusado à Administraçâo PÚblica'

10.8 Em qualquer caso de aplicação de sanÉo, será assegurado o direito ao contraditório e ampla

defêsâ do contratâdo.

'10.9 Na aplicação das Penalidades previstas neste edital deverâo ser observadas todas as normas

contidas na Lei Federal n' 14 13312021e legislaçáo regulamentar'

10.10 Náo será aplicâda multa se comprovadamente o atraso na execução dos serviços advier de caso

fortuito ou motivo de força maior.
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10.11 Em qualquer hipótese de aplicação de multa ou reparações que a contretante venha a Íâzerjus,

a garantia apresentada pela contratadã será convertida em pagamento parcial ou total da obrigaçáo

í0.í2 se a multa for dê valor superior ao valoí da garantia prestada, além da perda desta, resPonderá

a contratada pela sua diferença, a quat será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Contratante, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente.

10,13 Quando as multas a que Se refere este itêm forem SubtÍaídas da garantia contratual, a Contratada

obriga-se a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor dêduzido da referida garantia.

10.14 A Contratadâ perderá a garantia contratual quando a contratante rescindir o contrato por iusta

causa.

cúusut-l DÉctMA PRIMEIRA - DA REsclsÃo E coNsEQUÊNclAS

í1.í A inexecugão total ou parcial deste contrato dá ensejo à sua rêscisão, pela parte inocente' e

acareleÍáas consequências previstas ne§te instrumento e na lêgislação pertinentel

íí.2SemprejuÍzodeoutrassançÔes,constituemmotivospararescisâodestecontÍato,pela
Contratante:

í1.2.íNáocumprimentooucumprimentoirregulardenormaseditallciasoudecláusulas

contratuais, de êspeciÍicaçóes, de proietos ou de Prazos;

11.2.2 Desatendimento das determinações regularês emitidas pela autoridade designada para

acompenhar e Íiscalizar sua exêcução ou por autoridade superior;

'11.2.3 Alteraçáo social ou modificagâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrinja

sua capacidade do concluir o contrato;

í,l.2.4Decretaçãodefalênciaoudeinsolvênciacivil,dissoluçãodesociedadeouÍalecimento

do contratado:

11.2.5 Caso foÍtuito ou lorça maioÍ, regularmente comprovados' impeditivos da execuçáo do

contrato:

,ll.2.6Atrasonaobtençãodalicençaambiental,ouimpossibilidadedeobtê-lã,oualteraçáo

substancial do ânteprojeto que dêla resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

íí.2.7Razõesdeinferessepúblico,iustiÍicadaspelaautoridademáximadaContratante;

1í.2.8 Não cumprimênto das obrigaçóes relativas à reserva de cargos prevista em lei' bem

comoemoutrasnormasespecÍficas.parapessoacomdeÍiciência,parareabilitadodaPrevidência
Social ou para aPrendiz.

í1,3 Constituem motivos para rescisão deste contrato pela Contratada:

1í.3.1 A supÍessào, por paÍte da Contratante, que acarÍete modiÍicaçáo do valor inicial do

contrato além do limite peÍmitido no art. 125 da Lei no 14 133/2021;
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1í.3.2 A suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita da Contratante' por prazo

superior a 3 (úês) meses;

11.3.3 Repetidas suspen§Ões que totalizem 90 (noventâ) diâs úteis, independentemente do

pagamentoobrigatÓriodeindenizaçãopelassucessivasecontratualmenteimprevistas
desmobilizaçóes e mobilizações e outras previstas;

íí.3.4Oâtrasosuperiora2(dois)meses,contadodaemissãodanotafiscal'dospagamentos

ou de parcelas de pagamentos dêvidos pelâ Contratante;

í1.3.54nàoliberaçãopelaContratante'nosprazoscontratuais,deárea'localouobjeto'Para

execuçãodosserviçosedefontesdemateÍiaisnaturaisespeciÍicadasnopro.ieto,inclusivedevidoa

atrâsooudescumprimentodasobrigaçÕesatÍibuÍdaspelocontratoàcontratanterelacionadasa
dêsaprôpriação, a desocupação de áreas pÚblicas ou a licenciamento ambiental:

í,1.3.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, rêgularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.

.11.4 A íescisão deste contrato sêrá feita por ato unilateÍal e escrito da contralante na ocorrência de

quaisquer dos casos enumerados nos subitens 11.2'1 a 11 29'
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GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES

12.1 Pa,ia execuçáo do objeto, a Contralâda, entre outres condiçÓes estabelecidas no presente

contrato:

a)deveráanalisartodososdocumentosreferentêSaoobjetocontratado,identiÍcandoas
principais funções envolvida§ na gestão de projetos e suas relaçóes de autoridade (matriz de

responsabilidades);

b) deverá definir um responsávelda equipe técnica para os serviços como coordenador' tendo

este a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações deÍnidas como premissas

pela Contratantê;

c) deverá deÍinir as competências necessárias pare manter e gestão e a boa execução dos

serviços contratados, considerando cada função atribuída âo profissional habilitado:

d) deverá seÍ conhecedora das normas e das legislações pertinentes para execução de todos

os serviços, náo sendo aceitas, portanto, nenhuma alegaçâo que êsta ou aquela norma/legislação não

está contemplada neste contrato;

e) deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela;

D deverá ter ciência sobre as caracterlsticas locais, principalmente quanto ao período de chuva

na região;

12.2. Quanto à máo de obra êmpregadã, será observado o seguinte:
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a) a contrateda deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada

tarefa/atividade dos seNiços, empregando semPre mão de obra qualificada paÍa cada atividade;

b) a contratada deverá ser conhecedora e observar rigorosamênte as orientaçóes das Normas

Regulamentadoras - NR's do Ministério do Trabalho, relativas à seguÍança e medicina do trãbalho, em

espêcial a NR 18 e NR 5, ou outras que vierem a substituí-las;

c)emcasododescumprimentodasnormasdesegurançadotrabalho,afiscalizaçâoPoderá

notificar a contratada e, em caso de reinôidências, aPlicar as sanções previstas no contrato;

'12.3. Quanto aos equipamentos e materiais a seÍem empregados' será observado o seguinte:

a) a Contratada deverá fornecer máquinas, equiPamentos e ferramentas em quantidades

suÍcientes a execuçâo de cada tarefa/atividade dos serviços;

b)acontratâdadeverásinâlizaradequadamente,bemcomopromoverocontroledeacesso

aos locais de manuseio e operaçâo de equipamentos que possam causâr acidentes:

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GARANTIA CONTRATUAL

'13.1 Náo será exigida garantia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

14.,losserviçosobjetodestecontratoserãorecebidosconformeprevistonacláusulaQuarta

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

16.í Todas as despesas decorrentes deste contrato serão alocadas na seguinte dotaçáo orçâmentária

Ôrgão: 05 - Secretaria Municipal de obras Públicas e Serviços Urbanos;

Unidade: 02 - Departamênto de Obras e Serviços Urbanos;

Funçáo: 15 - Urbanismo;

Subfunção: 452 - Serviços Urbanos;
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15'íopÍeçocontratadoparaaexecuçâodosserviçosseráÍixoeirreaiustáVelduranteaexecuçáodo

conlrato.

l5.2EventuaisalteraçÕesnocontratoserãorealizadasobservando-seosarts.124a136daLeino
14.13312021.
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Elemento: 3.3.90.39.00:

Ficha: 20812025.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

'17.1 Cada uma das Partes declara ê gaÍante que conhece' respeita e continuará respeitando a

legislaçâo referente à proteção de dados pe§soais' especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados

pessoais - LGpD e ao Decreto Municip al no 262t2022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito

da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

í7.2 para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT' a quem competem às decisóes reÍerentês

ao tratamento de dados pessoais ('Controladora");

(ll) Opêrador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("OPerador");

17.3 O Operador deverá tratar os dados pessoâis conÍoÍme instruçÕes do Controlador e não receberá

nenhuma instruçâo diretamente do titular de dados' exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legislâção aplicável'

í7.4 Com relaçáo à proteção de dados pessoais' o Opêrador obriga-sê:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar seÍviços' nos limitês

do presente contrato;

b) A nâo utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que náo sejâ a necessária

para prestaçâo dos serviços, nos limitês deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores ê/ou representantês que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidadê' ê recebam Íormação

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razáo desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse' a teÍcêiros' salvo se necessário ao

cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador:

ê) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição' uma

instrução inÍringir âs disposições de proteçâo de dados da legislação aplicáveli

0 Exceto se de outra Íorma determinado pela legislaçáo aplicável ou por decisão cautelar da

autoridade competente, informar imediâtamentê ao controlador em caso de recebimento de

solicitaçóes da Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ("ANPD") ou outro órgão competente
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relacionado aos dados pessoais, a a limitar e Comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade

lenha expressamente requisitado;

g) Medianle solicitaçáo por escrito do Controlador, forneceÍ assistência razoável na realizaçáo

de avâliaçÕês de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgáo

competente;

h)Anomearumencarregadopelotratamentodedados,nostermosdaLGPDedaResoluçáo

no 2/2022-ANPD:

i) A indenizar e manter o controlador ilêso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçáo de protêçào de dados e/ou deste Aditivo; e

j)AeliminarosdadosPessoaisapósotérminodoseutratamento,observadosascondiçÕese

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos e

arquivos, bem como as êxceções previstas no artigo'16, incisos lâ lV da LGPD'

í7.5A|émdisso.ooperadorcompromete-seaimplementarãsseguintesmedidasdesegurança,

técnicas ê administratives aptas a proteger os dados pessoais tratâdos em razão desse contratol

a) Medidas de segurança Íísica destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

infraestrutura onde estão ârmazenados os dados pessoais;

b) Sistema de eutenticação que permita a veriÍicação de idêntidade e de acesso' bem como

uma política de senhas;

c) Sistema de ge§táo que limite o acesso às instalaçóes às pessoas que delas necessitêm' no

exercício das suas funçóes e no âmbito des suas responsabilidades;

dlPessoaldesegurançaresPonsávelpelocontroledasegurançafísicadassuasinstalãçÕes;

e

ê) Processos e medidas para rastrear açôes executada§ em seu sistema de informação'

íT.6ooperadorcompromele.se,ainda,adisponibilizaraocontroladoÍtodososdocumenlosê/oU

informaçÕesnecessáriesparademonstÍarocumPrimentodosrequisitoslegaisedosrequisitos

contratuais acima, bem como a peÍmitir que o controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadasàspráticasdeproteçãodedadosdooperador,sêmpreqUeentender,âoseucritério,

necessário. O Operador se compromete, einda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

vulnerebilidadês de sistema, processos, governançâ e outÍos aponlados no relatÓrio de auditoria sejam

tratados adequadamente.

17.2 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do êvento, caso tenha conhecimento de incidente quê afete ou possa afetar

os dados pessoais, tais como, mas náo limitado a acesso não autorizado, perda, divulgaçáo ou

alteração dos dados Pessoais.
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.17.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta

ao incidsnte; e (lv) fornecer o contato do encârrêgado pelo tratamento dos dados pêssoais do

Operador.

'17.9 O Operador deverá notiÍcar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horâs' qualquer ordem'

emitida por autoridade .iudicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter

quaisquer informaçÔes relativas ao tratamênto de dados pessoais objêto do contrato principal'

,17.10 Parâ o tratamento de dados pessoais, coníorme previsto no presenle instrumento, o controlador

deverá fornecer à operedora as instruçÕes ê informaçóes relevantes, sendo responsável por garantir

que:

a) A colete de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecuçáo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribuiçóes legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade entre a Íinalidade pÚblica para qual o dado Pessoal foi coletado e a

Íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c)otretamentodedadospessoaisneexecuçãodasopeíaçõesviabilizadaspelopresente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por êxemplo' consentimento' legÍtimo interesse'

cumprimento de obrigaçâo lêgal e Íegulatórie e execuçâo de politicas públicas etc-);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas' bem como são

adotadas boas práticas de conduta:

ê)ostituleresdedadossãoinÍormadossobreotÍatamentodosrespetivosdedospessoâisde

formaconcisa,lransparente,inteligiveledefácilacesso,utilizandoumalinguagemclaraesimples'em

atênção âo princípio da transparência e do livÍe acesso' nos termos do artigo 9o' da LGPD;

0 Os titulerês de dados seráo informados e terão e todo o tempo a possibilidãde de exercer

facilmente seus direitos, coníorme previsto no artigo l8, da LGPD; e

g)Háadoçãodemedidasdesegurança,técnicaseadministrativasnodomíniodesegurança

dos recursos, sistemas, aplicaçÕes e operaçÕes que não estejam sob a responsebilidadê do Operador'

íT.tlooperadorSecomprometeaforneceraocontroladortodâinformaçáonecessáriapara
dêmonstrar conformidadê com o prêsênte contrato.

í7,12 O Controlador responsabilizar-se'á por iníormãr os titularês de dados sobre os seus direitos' e

por respêitar êsses direitos, incluindo os direitos dê acesso, exclusáo' limitaçáo' portabilidade ou

eliminação de dados.

í7.'13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conÍorme seja exigido para responder aos

pedidosdostitularesdedados.Acooperaçãoeaassistênciapodêmconsistirem:(l)comunicaro

controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados: e (ll) permitir que o

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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controlador projete e implementê as mêdidas técnicas e adminisÚativas necessárias para responder

às solicitaçóes dos titulares de dados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

.1g.1 Os casos omissos decorrentes deste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à espécie,

em especial pela Lei n" 14 13312021.

CLAUSULA DÉCIUA NONA - DO FORO

19.íFicaeleitooforodacomarcadêComodoro,EstadodeMatoGrosso'comoÍorocompetentepara

dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste contrato' com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilêgiado quê seja.

E'assim,porestaremasPartesjustasecontratadas'assinamopresentêinstrumentoparâqueproduza

seus efeitos êspêrados.

Cempos de Júlio - MT, xx de xxx de 2025

xxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ N" X»«XX»«X

Por)ü)ü)ü)üx)ü

CONTRATADA

cNPJ: 01 614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av,ValdirMasutti,N.779w-LoteamentoBom.Jardim-camposdeJúlio.MT-cEP:78319.000
Fone (65) 3387-2800

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

Revisâdo e aprovado pela Procuradoria Juridica em
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TERMo DE RErERÊNctA

1. OBJETO

a. contÍatação dos serviços de ên8enharia para elaboração de projeto executivo para Íede elétrica do

Loteãmento Vila Nova

2, DEf tNrçÕrs/rNFoRMaçórs rssrnctns
a- Loteâmento:VílaNovã
b. Regime de Execução; Empreitada por prêço Slobal.
c. Pe.mite participação de Consórcios oll empresas êstÍangeiías: Não será permitida a participação de

consórcios, conforme o disposto no ãrt. 14 da tei ne 14.133,/2021. A decisão visa garantir que as

empíe§âs concorrentes demonstrem, de forma individual, a capãcidade té.nica e Íinanceira

necessária para a execução do obieto. Essa restrição asseguía maior controle sobre a qualiíicàção das

contratadas, minimizândo possÍveis riscos relacionados à fragmentação de responsabilidades ou

dificuldades na coordenâção e fiscalização da execução dos serviços.

d, PeÍmite Subcontratação: Seré âdmitidâ a subcontratação pãla as atividades que não constituam o

escopo principal do objeto. A subcontratâção se justificâ por se tratar de um projet0 que contêírpla

serviços complementarês âs ativldadeS comuns, nêcessitando de emplêsas com atuação em atividade

e5pecíÍica. A SubcontÍatação pode assim trazer celeÍidâde nâ execução do objeto, diminuindo

transtornos à populaçã0.

e. Orçamento estimado: RS 25.499,50

Í. Reíêrência de Preços: Foi realizada pesquisa em quatro empresas do ramo do obleto'

g. Tipo de licitâção: Menor preço com Benefício para ME - Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno- 
porte (Art. 48, Lei complementar 123/2006): A participação de MicroempÍesas Ôu Emprêsas de

P€queno Porte é permitida, uma vez que o valor a ser licitâdo não §upera aquele previ§to no inciso l'

doart.48,daLei123/2006alleradapelaLei!4712or4'PâragârantiÍaqualidâdedoobjeto,a
Administração poderá exigir que as empresas dê pequeno porte apresênlem uma equipe de

pÍotlssionais qualificados ê experientes.

h, condlção de seÍViço/Bem comum: A elaboÍação de plojetos de rede elétrica do Loteamênto Viia Novâ

é uma atlvidade rotineira dentro da Administração Pública e do mercado privado, sendo amplamentc

regulamêntada por normas técnicas e padrões conhecidos As diretrize§ para esse t'po de serviço são

estabelecidas em legislâçõe§ e normas de enSenharia elétricã, o que padroniza a sua execução e

pêÍmite que diversas empÍesâs especializadas possam atender aos requisitos técnicos 5em Srande

variação na qualidâdê ou metodologia. Além disso, trata-se de um serviço que envolve atividades

íotineiras ê de conhêcimento consolidadÔ no §êtor de engenhâÍiâ elétrica, como levantamento

topográfico, e§tudos de viabilidade técnica, dimensionamento da rede, cálculos de capacidade de

car8a e elaborâção de projetos executivos, todos amplamente realizados poÍ empresas que seguem

os mêsmos procedimentos nolmativos. Isso permite uma ampla competitividade no mercado'

favorecendoacontratâçãopormeiodeIicitaçãÔ.Assim,oserviçopodeserclas§ificâdocomocomun],
pois as espêcificações e normas técnicâs padronizadas permitem a participação de diversas êmpresâs

especializadasnoramo,garantindoumacontÍataçãgcombaseemçritéri05obieiivosetrân5parentet'
i, Serviço contínuo: Não se aplica.

j. Contáto do responsável: Eduardo Rampanelli Íosetto, Êngenheiro Civii' CRfA - 1220503037'

lln r§lth,n{!{eqdrrr§rillÍd[§!..j19,v*!):,

JUSTlTICAÍIVA
a. A necessidade de contratação para a elaboração do projeto de rede elétrica do Loteamento Vila Nova

surge dâ ãusência de corpo técnlco especializado no quadro da PrefeituÍã' o que impossibilita a

execução lnteÍna desse Serviço essencial para o de§envolvimênto dâ infraestrutura urbana do

3

municipio.
b. A implementaçã o da Íede elétrica no Loteamento Vila Nova e uma demândâ urgente' Íurrd

para garôntir o foÍnecimento de eneÍgia de maneiía segura e eficiente, além de possi

ocupação e o desenvolvimento da área Parã a elaboração do projeto, ê Ímprescindivel a con

de uma empresa que não apenas elabore o pÍojeto técnico, mâs também reallz€ os

amental
bilitar a

tratação
udos de

CNPIr 01.ó14.51610001-99 - Municl:rio de Campos c{e Júlio - MT
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viabilidade e levântâmênto topográÍico necessários, assegurando a qualidade e precisão das

informações que subsidiarão a execução futura da obra.

Dãdã a rêlevânciâ dessa obra para o interesse público, a contratação torna-sê indispensável pãra

prevenir problemas que pos§am comprometêr a integridade da Íede elétrica e garantir o

funcionamento adêquado da infràestrutuí4. o pÍoieto de Íede elétÍica contÍibuirá diretamente pâra o

desenvotvimento do Loteamento Vilâ Nova, promovendo â melhoriâ dã quãlidade de vida dos

moradores e atendendo, assim, a um interesse público de 8Íandê importáncia'

oEscRrçÃo DETALHADA Do oBlETo, quANTlrATlvos E vALoR

a. Os serviços serão pÍestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e

autorizaàa pelos órBãos competentes, em conformidade com â legislação viSente e padrões de

sustentabilidade exiSidos neste inst.umento e no futuro termo de referência'

c

4

ITEM

PROPOSTA

a.Aproposta,quecompreendeadescriçãodoserviçoofertadopêlolicitante'preçounitárioepreço
toial, deverá ser compatÍvel com as especificaçôes constantes do Têrmo de Referência e seus anexos']

bem como atênder compreender os seguintes itens:

HABITITAçÃO

a. No julSamento da qualificação técnica dos licitantes deverão seÍ exigidos e comprovados:

i. Cêrtidão de registro da pessoa jurÍdica no cRÉA, ou conselho proÍissionâl competente que

exija tal inscrição, da região da sede da empresa;

ii. lndicação do Responsávãl Técnico, declarando que o proÍissional indicado se compromete em

acompanhar e estará disponível para a execução completa do objeto licitado' assinada pelo

rePÍesentante legal dã emPresa;

iii. Regisko ou inscrição do proÍissional indicado como Responsável Técnico no CREA' ou

conselho profissional competente;

iv. Comprovâção de vínculo com o profissional indicado como Respon§ável Técnico' podendo sêr

fêita âtravés dâ ceÍtidão de registío da pessoa jurÍdica no CREA (alínea "i"), onde conste o

profissional indlcado como responsável técnico' ou:

t. Tratando-se de empregado, cópia da caíteira de Trabalho e PÍevidência social -
crps .notrd, or, ,inaã, contrato de prestação de serviços, na Íorma da legislação

trabalhista, ou;
2. Tratando-se de sócio, conbato social devidamente reBistÍado no órgão competente,

ou;

1

8.

cóD.
SISTEMA

có0. TcE

ESPECTHCAçÀO UNO. qUANT
VÀLOR DE

REFERÊNCIA/

MÉDIANA

01 Rs 2s.499,s0
01

€labotâção De Proieto'Proieto De Rede De

Distribuição De Enêrgia Eletrica
UN

5. DO PRÀZO DT ÊNTREGA

a'oserviçodeveráserexecutadoeentÍe8uenoprãzode60{sessenta)dias,cootadosdol0g(décimo)
dia posterior à entrega da Ordem de Serviços.

6. DA MODALIDADE DA TICITAçÃO, DO CR|TÉRIO DEJULGAMENÍO E DO REGIME DE EXECUçÃO

a. A contratação do objeto aqui descrito deverá ser reâlizada diretamente' conÍorme peímissão prevista

no art. 75, l, da Lei Federat n9 14.1331202x, através do RITo ELETRÔNlco. pÍevisto no art. 19, § 2s, ll,

combinado com arts 6e ao 27 do Decreto Municipal ne 25/2024'

b. o critério de seleção será do tipo ME NoR PREço, previsto no art. 33, l,daLei Federal n9 14'133/2021'

., I íor." de ExÉc-UÇÃO SfRÁ tNotngtn, tendo como re8imê de execução a EMPREITA0A POR PREçO

GLOBAL, previstos no art.46, ll, da Lel Federal ne 14 133/2021'

004.006.047
00065054

A
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3. Tratando-§e de diretor, cópia do contrato social, em se tratando de fiÍmã individual

ou llmitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em 5e

trâtando de sociêdade anônima, oui

4. Tratando'se de profls§lonal autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços

devidâmente astinado pelas partes;

5. Em qualquer câso, é obrigatório que o profissional indicado cooste como

responsável técnico da licitante runto ao CREA na data da contratâção'

v. CompÍovâção de quâlificação técnico-profissional, através de:

1. Apresentação de Cert:dão de Acervo Técnico expedido pelo CREA comp'ovando

quais os serviços que o rêsponsável técnico indicado executou/paÍticipou, desde

que pertinentes e com caGcterísticas iguais ou semelhantes ao obieto descrito

neste exPediente;
2. ApÍesentação de pÊlo menos 01 (um) Atestado dê Capacidade Técnica fornecido por

pessoa iurídica de direito público ou píivado, devidamente registrado no CREA e

acompânhado da respectiva Certidão de AceÍvo Técnico {CAT} em nome do

profissional indicado como responsável técnico, onde tique comprovada a sua

responsabilidâde técnica na execução dos serviços de característicãs iguais 0u

semelhantes âo objero descÍito neste expediênte, as quais não preci§am constar

simultãneamente do mesmo atestado. A empresa llcitante poderá âpÍesêntâr

quantos atestados julSar nêcessáílo, desde que do profissional indicado como

responsável técnico e que comprove Ó seu vínculo com a empresa, nÔs termos da

alínea "iy''.
vi. Declatação formal de disponibilidade de equipe mínima considerada essencial para a

execução do objeto, dentro do cronograma estabelecido e de acoÍdo com o estabelecido no

projeto;
vii. Atestado de Visita Técnica OU Declaração de Abstenção de Vislta Técnica'

9. tocÀt E coNDlçÕEs DE ENTREGA

a. Forma de EntÍega: O projeto deverá ser entrê8uê através do endereço

e n p,ê !lr i!IiA@-!1,-ll:âg§d-ei§119'm1,8-o-v, p.I.

b. Deverá ser realizada visita técnica ao localpaía o qual o pÍojeto será elaborado;

c. Deverá ser entregues juntamente com o projeto executivo:

i. Memorislsdescrltivos;
ii. Quadro de quantidedes

iii. Planilha orçamentária rêsumida;

iv. Pl3nilhaorçamentariasintética;
v. Planilhaorçamentarlaanãlítica;
vi. Planllha de curva abc;

vii. Cronogrâma fÍsico"financeiro para execução da obÍa;

viii. Oimensionamento da caÍgâ total previstai

ix, DeÍinição da rede de distribuição (alimentôdoÍes, Íamais, postes' etc );

x. EsPeclficações dos materiais;

xi. Planta de localização e esquemas elétricos;

xii. Aprovação do proieto pelâ conces§ionária dê energla local'

xiii Anotação de Re§ponsabilidade Técnica -ART dê todos os serviços Íealizados;

de e-mail

10. OBRIGAçÔES DO CONÍRATADO

a. Execrtar os serviços na forma e condições determinâdas no presente Termo' bem como as obriEações

definidas no contrato respectivo, utllizando-se de equipâmentos de qualidade;

b. DirecionãÍ todos os rêcursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objêto

contratual,deformaplenaesatisfatória,semônusadi'ionai§dequalquernaturezaaocontÍatante;

l,/ _4
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Disponibilirar equipamentos, maquináÍios, íerrâmentas e materiais necessários à boa execução do

obieto e dos respectivos serviços, em perÍeitas condições de uso e manutenção, obriSando-se a

substituir ãqueles que não atenderêm estas exigênciâ§j

Àdmitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequâdo e capâcitado de que necessitar,

em todos os níveis dê trabalho, inclusive com os equlpamentôs de se8urânça, corrêndo por sua çonta

exclusiva todos os encargos e obrigaçôes de ordem tributária, trabalhista, previdenciáriâ e civil.

apresentândo ainda ao ContÍatante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal;

cumprir todas as obÍigaçôes de natureza tributária, trabalhista e pÍêvidenciária, incluindo se8uro

contÍa risco§ de acidentes do trabalho com relação ao seu pessoal, que não terá €om o Contratante

qualquer vÍnculo êmpregatício, e apresenlãr, quando solicitado, os documento§ comprobatórios do

cumprimento de tais exlgências;

Respeitar ê fazer com que seu pessoal Iespêite a le8islação sobre segurançâ, hi8iene e medicina do

trabalho, Íornecer e exigir de seus funclonários o uso de todos os equipamentos de se8urança

pÍevistos na legislação em viSor e os que forem solicitados pels Fiscôlização, tais como uniformes'

coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas reÍletivãs na indumentária e outros;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibllidade com as obrigações assumidas'

todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicâção exlgidas na licitação;

Responder por quaiquer âcidente de tÍabalho decoíÍente da execução do obieto contratual, poÍ

danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação'

deÍeitos ou incorreçóes dos bens do Município, de seus Íuncionários ou de terceiros;

Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueÍ empregado

ou contratado cuia atuação ou permanência preiudique o prosseguimento regulãr dos trabalhos ou

cujo comportamênto seiâ iulgado inconveniente pelâ fiscalização;

coÍÍigií, remover ou substituir, no prazo estabelecldo pela Íiscâlização, às suas expensas' no totál ou

em pârte, o objeto do contrato em que 5e verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos mateÍiais empregados;

Proceãer, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabâlhadas, devendo removeí todo o

material, equipamentos e outros pertences, incluindo sobras e lixo, sendo esses serviços considerados

incluídos no preço do Conlrato;

Fornecer, a qualqueÍ momento, todas as informações pertinentês à execução dos §erviços que o

Contratânte julSar necessárias conhecer ou ânâlisar;

Responsabilízar-se, duranle a execução dos sêrviços Contratados, por qualquer dano que, direta ou

indiretamente, ocasionãr a bens do contratante ou sob sua responsabilidâde. ou ainda de terceiros'

na área de execução dos serviços ou fora dela;

Constâtado dano a bens do Contratantê ou sob a sua responsâbilidâde ou a ben! de terceiÍos' a

contrâtada, de pronto, o§ reparará ou, se assim não proceder, o contratsnte lançará mão dos

créditos daquela pata Íessarcir os prejuízo5 de quêm de dlreito;

Providenciâr, antes do início dos serviços, a5 licenças, as aprovações e os reSistros especÍficos' junto

às repartições competentes, necessáIios paÍa a execução dos serviços contÍatados' em particular 3s

ARÍs junto ao CREA;

Responder, independentêmênte de cutpa ou dolo, por quaiquer dano pessoal ou patrimonial ao

Contratante, ou a terceiros, na execução do fornecimento do objeto contratual, não sendo excluÍda

ou mesmo reduzida a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou aqompanhamento pelo

contratante, conforme disposto no art. 155, da Lel ne !4,733/2027;

lndenizar terceiros e/ou o contrataote, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscâlização poÍ

paÍte deste, pelos danos ou preiuÍzos a que der causa, poÍ dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa

e o contraditório, devêndo adotar todas as medidas pÍeventivas, com fiel ob§e'vânciã às exigências

das autoridades competentes e às disposições legais viBentes;

5e o Contratante relevâr o descumprimento no todo ou em parte de quaisqueÍ obrigações da

ContÍatãda, tâl fãto não poderá liberâÍ, desonerar ou de quãlquer modo afetar ou preludicar essas

mesmas obrigações, as quals permanecerão inalteÍãdas como se nenhumâ omissão ou tolerância

houvesse ocorrido;

c.

d

e

h

k

m

n

o

p

q

.k
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comunlcãr, por êscrito, eventual atraso, ãnormalidade de caráter urgente, prestando os

esclarecimentos julgados nec€ssários e ainda informar ã paralisação dos seÍviços, apresentando

rarões justificadoras ã sêrem apreciadas pela contratantei

Designãr formalmênte um prêposto para representá-la admini5trativamenle .junto à contratante,

durante o pêrÍodo de execução dos serviços, para exerceÍ a supervisão e controle quanto ao

cumprimento dos mesmos;

Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que se Íizerenl necessários,

conforme art. 125 da lei 14.133/2021.

ii. CeÍtidão de Regularidade de Tíibutos Muniripais;

iii. certidão de Regulâridade de Tributos Estâduais;

U

u. CoNDIÇÔES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

a. O seÍúço será recebido provisorlamênte, de forma sumária, no ato dâ entÍega, pelo (ã) responsável

pelo acompânhamento e tiscalização, pâra efeito de posterior verificação de sua confoÍmidade com

a5 especiíicações constantes no Termo de Referência e na proposta'

b.Oserviçopoderáserre,ieitado,notodoouemparte,incluslveantesdorecebimentoprovisório'
quando em desacoÍdo com as especificações constantes no Íermo de Referência e na propostâ' sem

prejuÍzo da apllcação dãs penalldades.

c, O recebimento deÍinitivo ocorreÍá no prazo de até 10 Ídez) diâs úteis, a contar do recebimento

provisório, após a vêÍificação da aceitabil|dade do serviço, mediante termo detalhado e apresentâção

dâ nota fiscâ1.

d, o pÍazo para recebimento definitivo poderá sêr excepcionalmênte prorrogado, de forma jUstiílcâda,

por igual peÍÍodo, quando houver necessidade de diliSências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

e, No caso de cortÍovérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e/ou quantidade' dev€rá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n! 14.133, de 2021, comunicando'se à empresa paía emissão de

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

f. o prrro prru a solução, pelo contratado, de inconsistênciâs na execução do objeto ou de saneamento

dâ nota fiscal, verificadas peta Admlnistração duÍante ã análise prévia à llquidação de despesa, não

será computado para os flns do recebimento deÍinitivo'

S.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiráaresponsâbilidadecivilpelasolidezepela
seguÍânça do serviço nem a responsabilldade ético-profi§sional pelâ períeita execução do contrato'

h. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dêz) dlas útels para fins de liquidação, na forma dêsta

seção, prorrogáveis por igual peÍíodo.

i.Parafinsdeliquidação,osetorcompetentedeveÍáverificârseanotafiscalãpresentadâexprês§aos
elementos nêce§sários e essenciais do documento, tais como:

i. A dâta da emissão;

ii. Os dados do contrato e do órgão contratante;

iii. O perÍodo respectivo de execução do contrato;

iv. Número do empenho e/ou solicitação de fornecimento;

v. O valor a Pagar; e

vi. Eventual destaque do Yalor de 
'etenções 

tributárias cabíveis

j. Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou circunstância que impêçã a liquidação da despesa,

es!áficarásobrestadaatéqueocontratadoprovidencieasmedidassaneadoras,Íeiniciando"seo
prazo após a comprovação da rêSularizaÉo da situação' sem ônus ao contratânte;

k. Não havendo regutarização o,lendo à defesa considerada improcedente' o contratante- deverá

comuni.ar a05 ór8ãos reiponsáveis pela fiscali2ação da regulâridade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência dê pagâmento â seÍ êÍetuâdo, para que seiam acionados

os meios pertinentes e necessários parã garantir o recebimento de seus créditos'

l. A Conlrâtâda deverá apresentâr as segulÃtes regularidades' que deverão seí encaminhadas no e-maill

certidoes@camposdeiulio mt.gov br ou instÍumento de cobrança €qulvalente;

i. Certidão Negativa de Tributos tederais unificada com a cND'lNSs' foÍnecida pela Fazenda

Federal, e a Dívida Ativa da União, fo'necidâ pela ProcuÍadoria da Fazenda Nacional;

CNPJ: 01.614'516/0001'99 - Município dc Compo§ dc Júlio - MT
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iv- certidão de Regularidade com Fundo dê Gaíântia por Tempo de Serviço (ÊGTs); e

v. PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Írabalho' mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)'

A validadê das certidóes deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o

contratado ficar responsável pela conÍerência de tal validade.

Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer

obrigações frnanceiras que lhe Íoram impostas, em viÍtude de penalidade ou inadimplência' sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de pÍeços ou coÍreção monetáíia'

Cônstatando-se situãção de irregulãridade do sontrâtado, será providenciada 5ua notificação' por

escrito, para que, no prâzo de 5 {cinco) dlâs úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo'

apíesente sua defesâ. O prazo podeíá ser prorrogado uma vez, por igual periodo' a critério do

contratante.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do proiesso admlnistrativo correspondentê, âssegurada ao contratado a ampla dêíesa'

Havendo a efêtlva execução do obieto, o: pagamentos serão reâlizâdos normalmente' até que se

decida pela Íescisão do contrato, caso o contratado não Íegularize sua situação junto à contratante'

O cNPl da contratada constante da nota fiscat e faturâ deverá ser o mesmo da documentação

apÍesentãda no procedimento de conratação.
opêgamentoserárealizadoematé10(dez)diasapósorecebimentodefinitivodosserviços,
ooiervaoo o $onogrâma de paSamento estabêlecido pêlã prefeiturã do Município de cãmpos de

Júlio/MT, em confoÍmidade com art. 141da Lel 14.133/2021.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futuÍa contratada não tenha concorrido'

de Íorma alSuma, para tanto, fica convencionado que ã taxa de compensação flíanceira devida pelo

Município, entrê a data do ven(imento e o efetivo adimplemento da paÍcela' é cãlculadã mediânte a

aplicação da seguinte fórmula:

EM: lx N xVP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de diãs entre a data prevista para pagamento e do efetivo pâgamento;

vP = Valor da pârcêlâ a sêr Paga;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apuÍado:

| = (rx)
l= (6 / 100) t= 0,0001643836s

TX: Percentual da taxe anual= 6%

u. Na êmissão das notas fi§cais para pagamenlo, as empresas devetão observar:

i. O disposto pela legislação regulamentar e êventuais orlentações técnicas do setor de

contabilidade.
ii. As regras d€ retenção do lmposto dê Renda, dispostas na lnstrução Normatlvâ ne RFB ne

1234, de 11 de janêiÍo de 2012, e lêgislação mtrnicipal'

v, O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de oÍdem banétia a favor de qualquer

fnititriçao bancária indicadâ na Nota Fiscal, devendo, para isso' Íicaí explicito o nome do banco'

agência e número da conia corrente em quê deverá ser efetivado o crédito'

w. Será considerada data do pãSamento o dia em que constâr como emitlda a ordem bancária pâra

pagamento,

x. Quãndo do pagamento, seÍá eÍetuada a retenção tributária preYista na legislação aplicável'

i. tndependentemente do percentual àe tributo inserido nã planilha, quando houver, serão

retidos na fontê, quando da realização do pagamênto' os percentuâis estãbelecidos na

legislação vigente.
y. O contratado re8ulaímente optante pelo simplês Nacional' nos teÍmos da Lei Complementar ne

L23l2oo6, não soÍrerá 3 retençâo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes ãbÍanBidos poÍ

aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apíêsentâção de comprova'

p

q

S

()

à
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a Deverá ser indicado servidor parã executar a íiscalização do contrato resultante da licitação, o qual

reglstÍará todas as ocorrências e deficiências em relâtório.

14. sANçôEs
a. Comete infração admlnlstrativa o detentor quê cometer quaisquer das condutas previstas no art 155

da Lêi ne 14.133, de 2021, quais sejam:

i. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

li, Dar causa à lnexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração' âo

funcionamento dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

iii. Dar causâ à inexecução total do contrâto;
iv. DeixaÍ de entregar â documentâção exi8ida para o certame;

v. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente juslificado;

vi. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxi8ida para â contratação, quando

convocado dentro do prazo de vâlidade de sua pÍoposta;

vii. Enseier o retaÍdamento da execução ou da €ntrê8a do obieto da licitação sem motivo

justificado;

ApIêsentar declaração ou documentação fâlsa exiSida para o certame ou prestâÍ declaração

falsa duÍante a dispensa eletrônica ou a execução do côntrato;

Fraudâr a dispen5a eletrônica ou pÍaticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-5e comportamento inidôneo, €ntre outtos, a declaíação falsâ quanto à5 condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entÍe os

Íornecedores, em quâlquer momento dâ dlspensâ, mesmo após o encerramento da fase de

tx.

x.

xi.

lance5.

xii. Prati€ar atôs ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos deste certame'

xiii. praticar âto lesivo previsto no art.5e da Lei FedeÍal n-s 12.846/2013 (tei Anticorrupção).

o atraso lniustificado no fornecimento do objeto sujeitaÍá o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada aonsideÍândo os seguintes percentuais:

i. 0,33% (trinta e rêi centésimos por cento) por dia dê atraso, na cntÍcga de mãterial ou

execução de serviços, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove intêiÍos

e nove dêcimos por cento), que corresponde ã até 30 ltrinta) dias de atraso;

ii. 0,66% (sêssenta € sêis centésimos por cento) por dia de ãtraso que exceder o subitem

anterior,sobreovalordacontÍatâção,emcaráterexcepcionaleâcíitériodoór8ão
contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valoÍ total da avença;

o fornecedor ficará suieito, sem prejuízo da re§ponsabilidâde civil e criminal, às seguintes sanções:

i. Advertência, pêla falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;

ii. Multa ComPensatóriô de:
1. de 0,5% (cinco décimos por cênto) até 10% (dez poÍ qento) sobre o valor da

contíatação, nos casos previstos nos subitens 14'a l, 14'a iv ê 14 a vi;

2. dê 10% (dez por cento) até 20% (quinze poÍ cento)sobre o valor da contratação' nos

casos pÍevistos nos subitens 14.a.iii, 14'a'v, 14'a vii;

3. de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cênto) sobre o valor da contratação' nos

casos PÍevistos nos subitens 14 a.ile de 14'a viiia 14'a xii;

iii.lmpedimentodelicitarecontratarnoâmbilodaAdmlnistfaçãopúbllcadiretaeindiÍetado
ente federativo que tiv€Í aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos

dos subitens 14.a.ii a 14.a.vii deste edital, quando não se iustificar a imposição de penalidade

mais gÍave;

iv. Declar-ação de inidoneidade paíã licitar ou 
'ontratar, 

quê impedirá o responsável de licitaÍ ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e lndireta de todos os êntes federativos'

pelo prazo mlnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos' nos casos dos)'tÍbltens 14'a viii

I
I

.l'" \./'-' ., ''

b

c

CNPJ: 01.614.51ó/0001-99 - Municipio de Campos dc Júlio - lv{T

^v. 
vâtdir Mâsurti. N" 7?9 w - r-oteanrenio úorir Jur,lim - car,.ios tla Jútio:MT - CEPi ?81l9-000 -Fone (65) 3187-2li{)o

tt- or

13. GARANTIACONTRATUAT

a. A contÍatada fica dlspensâda de prestar garântia para a execução dos serviços dêvido à natureza e

simplicidade dos mesmos.
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a 14.a.xii, bem como nos demais casos quê iustifiquem a imposição da penalidadc mais

8Íave;
d. A sanção de multa moratóriâ prevista pelo item 14.b não impede a aplicâção da multa compensatória

prevista pelo item 14.c.ii deste edital.

e. A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

f. 5e a multa aplicada e as indenizaçõer cabíveis forem superioÍes ao valor de pâSamento

eventualmente devldo pela Administração ao contratado, além da perda desse valoÍ, a diferença será

descontâda da garantia prestada ou será cobradã iudicialmente.
g. A aplicação das 5anções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de repâração

integÍal do dano causado à Administração Pública.

h. Em lualquer caso de eplicação de sanção, será assegurêdo o direito âo contraditório e amplâ defesâ

do contratado/detentor dâ ata.

i. Na apllcação das penalidadês píevistas neste edital deverão ser observâdas todas as normas contidas

na Lei Federal ne 14.133/2021e legislação regulamentar.
j. A penalidade será obrigatoriamente registrâda no Diário oficial do5 Municlpios do Estado de Mato

Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitaÍ, o Licitante deverá ser dêscredenciâdo por iguâl

período, sem prejuízo dãs demais cominaçõ€s.

ticha:208
Órgãoi 05 - SecretaÍia Municipal de Obras PÚblicas e Servíços Urbanos

Unldade: 02 - Oepartamento de Obras e Serviços Urbanos

Função: 15 - Urban15mo

subfunçâo: 452 - serviços Urbanos

PÍoj/Ativ: 2.028 - GeÍenciamento das Á,tividades do Departamento de Obras e Serviços

Urbanos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

vâlor Total Estimâdo parâ o Reaurso: RS 25.499,50

16. DAS DrsPOSrçÕES FINAIS;

a.ANotadeEmpenhodaDespesateráfoÍçadecontreto,conformePrevêoart.95daLeiFederaln.
L4.,3rl2O2r.

campos de JúliolMT, 12 de maio de 2025'

Martins queiroz

Secretáíio cipal de ObÍas e Serviços Urbanos

o Rampanelll Tosêtio
ResponsávelTécnico

Engenhciro Civil " CREA 1220503037

Potr.770/2015

15. DA DOÍAçÃO ORçAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes dêsta cÕntratação estão programadas em dotação orçamentária pÍópria,

previstanoorçamentodoMunicÍpiodecãmposdeJúlio.MT,parâoexercíciode2025,eserão
indicadas quando as adjüdicaçõês forem realiTadas'
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DtsPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICA N'05/2025

AVISO

O MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLlO, Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento

dos interessados, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, autuada sob o no

05/2025, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75, inciso l, da Lei Federal

n" 14.133t2O21e art. 1o, § 20, inciso ll, do Decrêto Municipal n'2512024, e deacordo com as disposições

estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus ânexos.

objeto: contrataçáo de empresa especializada para elaboração de proieto executivo de

implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova'

Valor global estimado: RS 25.499,50.

Gritério de julgamento: Menor preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em htt0s://licitanet com l]I

lnício do recêblm€nto das propostas: a partir da publicaçáo deste Aviso'

Fimdorecebimentodaspropostas:o8lo7t2125,às08h59(horáriodeBrasília).

Dataehoráriodadisputa:08/07/2025,das09h00àsí5h00(horáriodeBrasília).

Benefícios Para ME/EPP: Sim.

Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. Portaria n'2612024'

Os interessados poderão obter o Aviso de Dispensa ElêtÍônica e seus anexos

OUronica/

em

em
httosJ/wvwv camoosde ll lio. n'rt.oov. br/Licitacoes/Dis Densa-delici tâcao-elet

https //licitanet.com. br.

QuaisquerlnÍormaçõespoderãoserobtidasatravésdotelefone(65)3387.2800edoe-mail
licitacaol @camDosde iulio.mt ov.br.

Campos de Júlio - MT, 02 de julho de 202

Enc nan

Agente de Contratação

PortaÍia no 2612024

CNPJ:01.614'516/0001-99 - Município de Campos de 
'úlio 
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7k Quintâ-fêira, 3 de,

Desta forma, em face do descumprimento do prazo de entrega

estabeÍecido, fica âplicôda, desde iá, com ÍulcÍo no art' 156,

inciso l, da Lei Federal n" L4.L33l2O2l, a pêna de adver-

tência.

Para evitarmos futuros transtornos, vale Salientar que o Município

náo receberá Àutorizaçáo de Fornecimento FRACIONADA' Haven-

do possibilidade de devoluçâo da mercadoria.

Alertamos que a não apresentação de justificativa plausível den-

tÍo do prazo de 05 {cinco) dias Úteis ou a não entrega do objeto no

prazo e nas condições dà pÍoposta dará à contratante o direito à

imposição dôs penalidades cabíveis tudo com fulcro no art 87 e

incisosda Lei Federal n' f4.73312O2L CIC Cláusula décima pri-

meirô - Das penalidades e dâs Multâs da Atâ de Rêgistro

de Prêços do referido Prêgáo.
campos de lúlio - MT, 02 de julho de 2025'

Aryadne 14, Santos / Fiscal de Contratos

Prefeitura de campos de lúlio - MT

TERMO DE NOTIÊICAçÂO POR DESCUMPRIMENÍO DE

ENTREGA DE OBJETO

M MED COM. DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES

LTDA

Rua 9, Quadra 55, s/n'

Aparecida de Goiânia/GO ' CEPi 74.911-080

CNPJ: 28.387.424i0001-70

Contato: Í62) 8139-6667

Assunto: Notifi caçáo/advertência

Referênciê: A não entregâ dê obieto em dêsconÍormldade

com a ata de registro de prêços ê a autorlzaçáo de fornê-

cimênto.

Prêzado(s) Senhor(es),

Tendo em vista que, até a presente data os materiais faltantes

não íoram entrêgues, constàntes nas Autorizôçóes de Forneci_

mento abaixo mencionadas:

ÂF ne 2908/25 - Prêgáo Eletrônico ne ,.,-12024 - Dôta de

Emissão 21l05/2025;

AF ne 2729125 - Pregáo Eletrônico íe ].7l2A24 - Data de

Emissáo 09/05/2025;

Os itêns não foram entregues dentro do prazo estôbelecido Dlan_

te disso, notlficaínos a êmpresa pela náo êntrega total dos

referidos itens.

Desta formã, em face do des€umprimehto do prazo de entrega

estabelecido, 6Ga aplicâda, dêsde já, com fulcro no art' 156'

inciso l, dâ Lei Federal 6" l4.L33l2OZl, a pena de advêr-

tên<lâ.

PaÍa evitarmos futuros tíanstoÍnos, vale salientar que o Município

não receberá Autorizôção de Fornecimênto FRACIONADA' Haven-

do possibilidade de devolução da mercêdoria'

Alertamos que a não apresentaçáo de jLlstificativa pla!sível den"

tÍo do prazo de 05 (cinco) diâs úteis ou a não entrega do objeto no

prazo e nas condiçôes da proposta dará à contratantê o direito à

imposição das penalidades cabíveis, tudo com fulcro no art 87 e

incisos da Lei Federal n". 14.133i2021 C/C Cláusula détima pÍi'
meiíá - Dás pêrialidâdes e das Multâs da Ata de Registro

de Prêços do reÍerido Pregão'
campos de lúlio - MT, 02 dê julho de 2025'

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

Prêfeilurê de CãmPos de lúlio - MT

DEPARTÂMENTO DE LICITAçÀO

DISPENSA D€ LICITAÇÂO ELÉTRÔNICÀ NE O5/2025

avt5()

ulho ds 2025 . rornal oficial EletÍôni.o dos Municipios do Estado dê Màto Gro§§o ' aNo xx I N' 4770

o MUNICíP|O DÉ CAMPOS DE lÚLlO, Estado de Mato Grosso'

torna público, paÉ conhêaimênto dos interessados' que realizará

DISPENSA DE LICITAÇÃo, na forma ELETRÔNlCA, autuada sob o ne

O5/2025, com critério de julgamento de MENoR PRÉÇO' de acordo

com o aÍt.75, inciso l, da Lei Federal n" :.4'133t2}21ê aít 1q' §

2p, inciso ll, do Decreto Municipal n' 25t2024, e de acordo com as

disposiçôes estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos.

Objêto: Contrataçáo de empresa especializada para êlaboração

de projeto executivo de implantação de redê de êneÍgia elétrlca

no Loteãmento Vila Nova.

Valor global êstimado: RS 25.499,50.

Critério de iulgamentol Menor preço'

Modo de disPuta: Aberto.

Locat de disputa: Licitanet Licitaçóes Elêtrônicas' disponível em

httPs://licitanet.com.bÍ

lnício do rêcêbimento dãs píopostas: a partir da publicaçâo

deste Aviso.

Fim do recêbimênto das propostas: oB/07/2025' às 08h59

(horário de Brasília)

Data e hoÍário da displta: oaloi l2o25, dãs 09h00 às 15h00

(horário de Brasília)

Benefícios Para ME/EPP: Sirn.

Agentê de contrãtaçáo: Eric Rodrigo Pêttenan Portaria na 26l

2024.

os interessados poderão obter o Aviso de Dispensa Életrônica e

seus anexos em https://www.camposdejulio mt gov br/Licitacoes/

Dispensa-de-licitacao'eletronica/ ou em https:/llicitanet com bÍ

Quaisquer lnformações poderáo ser obtidas através do telefone

(às)::el - zgoo 
" 

Oo e-mail licitacâol@camposdejulio mt gov br'

Campos dê Júlio - N4Í, 02 de julho de 2025

Eric Rodrigo Pettenàn

AgênLe de Conl'ataçáo

PoftaÍia ne 2612024

cREDENcIAMENToNeo3/2o22lNExlGIBlLlDADEDELlclTAçÃoNe06/2o22TERMoDERETlFlcAçÃoDAHoMoLoGAçÀo

AMM-MT' https://amm.diariomunicipal'org
161 Assinado Digitalmente

000093

CREDENCIAMENTO N9 O3/2O22

rNEXrGlBfLlDÀDE DE LlClraçÃo Ne 0612022



lnformações do Processo

Dêscrlção: ContrataÉo de empresa especializada pala €laboraÉo

de projeto exêcuüvo de implantaÉo de rêd6 de energie elêlÍica no

Loteamênto Mla Nova.

Aqulslção: seÍviços de Engenharia

Critórlo dê rulgemênto: Mênor preço por ltem

lnlclo de Sêssão: 08/07/2025 09:00:00

Fim dr Sessão: 08r/07/2025 I 5:00:00

Gestão do Processo

Homologãdo(e)i IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

comissão dê cohthlação : MÀRCELo JoSÉ BATISTÂ DOS SANTOS

LINO

Agêntê Público : Edc Rodrigo Pêltênan

Histórico de ações no Processo

LtclrANET - ExrRATo DtsPENSA ELETRÔNlcA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 05/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 5OI2O25

000091

LICITAN€T

Ourntldada lt.n3: 1

L.l:14.133/21

AúoÍidtd. Comp.t nt : IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Cohlaaao dô contlataÉo Wrlma da Guia Feneirâ

Gomlt'ão da cohtllleção : Nâdia Talal Nejem

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICAOO

' Data em quê a açáo foi reâlizada.

Rêgl3tro: 03/07/2025 08:43:06'

R.gl3tro: 03/07/2025 08:44:57 '

Executant.: Eric Rodrigo Petlênan

Exaoutahla: Eric Roddgo Petlenan

Pagina 1 de 1
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PROPOSTAS INICIAIS, LANCES E

cLAssr FrcAçÃo DA DTSPUTA



00009808t0712025, 11:10 LlCIÍANET - Proposta lnicial do(s) Lote(s)

MUNTCIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial do(s) Lote(s)

DISPENSA ELETRÔNICA N" 05/2025

PROCESSO LtCITATORIO 50t2025

Mãrca Modêlo

Mârce Mod€lo

Marc. Mod€lo

Marca Modêlo

Márdâ Modêlô

SERVIÇ

ITEM 1

It.m Quãntidãdê Unidãdê Cl6scrição

I.ICITANEI

Totâl Gêralr RS 15.000.00

RS Valor
Uniário

Rt V3lor
Totãl

R$ R$

15.000,00 15.000.00

1,OO UN/PROJETO

Fornecedor - lD 72730 ME/EPP Data: 0510712025 16:56 - Situação. Classificada

Itcm Qurntidadê Unidede Descriçáo

Fomecedor- lD 90621 l\,1E/EPP Data: 071O712025 í4:25 - Situaçáo: ClassiÍcada

1.OO UN/PROJETO

It.m Quentidâdê lhidâdê Descriçáo

1.OO UN/PROJETO

Fomecedor - lD 7792 ME/EPP Data: 0710712025 23:43 - SituaÉoi Classificada

hem Quantidadê Unl.ladê Descrição

Elaboraçáo de projeto exêcuüvo de implãnla9áo de Íede de

eflelgiâ elet câ nô Lorêâmêniô vilâ Nove.

SERVIÇ

o
SERVIÇ

o

Total GêÍal: RS 18.350.00

R$ Valor
UnitáÍio

R$ Valor
Unitário

Ra Válor
Íotâl

R$ Vãlor

unitário
Ri Valor

Íotal

RS valor
unitá.io

Rl V.lor
Totâl

1,00 UN/PROJETO Elaboração de projeto execuüvo de implentaçáo de rede de

energia elétncâ no Loteameíto Vilâ Novã.

SERVIÇ
o

SERVIÇ
o 18.350.00

R§

18.350,00

Elabo.agáo de projeto exêêuivo dê implânlãçáo de rêdê dê

ênêrgia elétÍicâ no Lolêâmênto \Íla Novâ.

sERVrÇ
o

R$

24.999,00

RS

24.999 00
sERVrÇ
o

Tot.l GêÍal: RS 24.999.00

Elàboraçáo de píojeto execulvo de implanlaçáo de rede de

êneÍgia eletricâ no Loleamento Vilâ Novâ.

SERVIq

o
SERVIÇ

o
R$

25.000.00

R6

25.000,00

Toràl Gerãl: RS 25 000 00

R$

25.490 00

RS

25.490,00

TotâlGêrâl: RS 25.490 00

1,00 UN/PROJETO Elâbora9áo de prcjelo êxêcutivo dê impl.ntâÉo dê rede dê

energia elétrica no Lotêâmento Vila Nov6. o
SERVIÇ
o

Pagina 1 de 2

Fornecedor - lD 22581 ijl E/EPP Data: 0110712025 17:36 - Situaçáo: Classificada

Item Ou.ntidedê Unldedo Oslcrlção

1

1

R§ Valor
Totâl

I

Fomecedor - lD 19332 MEi EPP Dâta: Ul07l2O25 16:54 - Situaçáo: ClassiÍicada



0810712025, 14:10 LICITANET - Proposta lniciâldo(s) Lote(s)

Fomecedor- lD 85122 ME/EPP Data: 08/07/2025 08:30 - SituaÉo: Classificada

It€m D€3cii9õo

000c97

R$ válor
unitário

Rl Vslor
Íot.l

R§ R$

25.499,00 25.499,00

ilârc. Modêlo

Márca Modâlo

Qu.ntld.d.

1,00

lJíid.da

UN/PROJETO Elaboraçáo de p.ojêlo executivo dê iríplantaÉo dê rêdê de

energiâ elétrica no Loteâmento Vilâ Novâ,

SERVIÇ

o
sERVrÇ

o

'rotalG.rál: RS 25.499 00

Fornecedor - lD 84244 l\íÉIEPP Data: 01lO7l2O25 0840 - Situaçáo: Classificada

It.m Quantid.dê Unididc Oêscriçáo
R$ Vâlor R5 Valor

Totel

1,00 UN/PROJETO Eláboràçáo de projllo lx€cuüvo de implantãÉo d6 r6d6 de

en€rgiâ elélÍicâ no Lotêâmento Vile Novâ.
SERVIÇ
o

sERVtÇ
o

RS R§

25.499.50 25.,{99,50

Totâl Gêrâl: RS 25.499.50

Paoina 2 de 2
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00009809/07/2025,08:00

Lancoa do ltam í

Fornecedor

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

25.1 85.379 Jusmar de frança costa

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

25.1 85.379 Jusmar de frança costa

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

25.185.379 Jusmar de Írança costa

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

25.'185.379 Jusmar de frança costa

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

GRANTES ENGENHARIA LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

LICITANEÍ - Lâncês do Processo

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

Lancês do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA NO 05/2025

PROCESSO LIC|TATORtO 50t2025

CNPJ

56.425.443t0001-
89

25.185.379/0001-

a2

56.425.443/0001-

89

25.185.379/000í -
82

56.425.443/000 1-

89

25.1 85.379/0001-

82

56.425.443t0001-
89

46.29í.268/0001-
20

25.185.379/0001-

82

46.291.268/0001-
20

56.425.44310001-

89

44.689.0í 5/0001-

84

56.425.443t0001-

89

46.291.268/0001-
20

44.689.0í 5/0001-
a4

Valor Lance

R$

R$ 10.209,68

RS 10.409,68

R$ 11.104,84

R$ 11.304,84

R$ 12.000,00

R$ 12.204,84

R$ 12.900,00

R$ 12.901,00

R$ 13.104,84

R$ 13.799,99

R$ 13.800,00

Data/Hora

08t0712025

14:59:53

08t0712025

14:58:16

08to712025

14:58:16

08107 t2025

12:35.22

08107 t2025

12.35:22

08t0712025

12:22.35

08t07 t2025

11:21:34

08t0712025

11:59:39

08t07 t2025

11:14:46

08t0712025

11:21.24

08t0712025

í 0:00:54

Tipo

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

lntermediario

Automatico

lntermediario

Manual

lvlan ual

I/an ual

lntermediario

Manual

R$ í4.000,00 08t07 12025

09:59: 11

R$ 14.300,00 0810712025

09:55:04

R$ 14.499,99 08107n025
11:2'l:O7

RS 14.500,00 0810712025

09.14:52

Pagina 1 de 2

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

GRANTES ENGENHARIA LTDA

LI'ITÂNêÍ'



MULLER ENGENHARIA LTDA

CONSTRUTORA SIGMA LTDA

MULLER ENGENHARIA LTDA

GRANTES ENGENHARIA LTDA

CONSTRUTORA SIGMA LTDA

09/07i2025.08r00

Lânc.! do ltêm í

Fornecedor

ALM ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

25.185.379 Jusmar de Írança costa

CASE PROJETOS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

ALM ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA

LICITANET - Lances do Processo

Valor Lance

R$

RS 14.793,23

000059

Tipo

Manual

lntermediario

ClassiÍlcado

lntermediario

lntermediario

lntermediario

Classificado

Classiíicado

ClassrÍicado

Classiflcado

R$ 14.999,99

R$ 15.000,00

R$ 18.000,00

R$ 18.350,00

R$ 19.900,00

R$ 24.990,00

R$ 24.999,00

R$ 25.000,00

R$ 25.490,00

R$ 25.499,00

RS 25.499,50

Data/Hora

o81o7 t2025

09:03:38

08t0712025

11:19.57

07 t0712025

1 7:36:18

08t0712025

11:19.42

05to7 t2025

16:56:50

08t0712025

14:30:27

08to712025

09:01:45

07 t0712025

14..2501

04t07 t2025

16:54.44

0710712025

23:43:00

08t0712025

08:30:46

07 t0712025

08:40:16

Pagina 2 de 2

CNPJ

6'1.328.389/0001-

93

46.291 .268/0001-

20

56,425.443/000'1-

89

46.291 .268/000í -
?0

25.í 85.379/0001-

82

38.660.331/0001-

20

51.111.057/0001-

07

38.660.331/000í -
20

44.689.015/000í -

84

51.1í 1 .057/0001-

07

46.29í.268/0001-

20

61.328.389/0001-

93

Classificado

Classificado



00010c08107 t2025. 11'.11

ITEM,I

LICITANET - Classificação da Dispútâ

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA NO 05/2025

PROCESSO LtCITATORIO 501 2025

LICITAN€T

lÍElll Poslçào lD Forn.cldoÍ CNPJ

2258'1

Cld.dê/UF Enquadramento Mârcâ Modelo ouãnlidãde Vlr. Íotál

EECAVELO

ÉNGENHARIÂ

LÍOA

Ouro Prrlo

oêstê/RO

SERV
tÇo

R$

10.209 68

RI
10.209 68

SERVI

Ço
56.425.443/0001-

89

25.rES.379 25.185.379/0@1-
a2

Rt
10.it09,68

RT

10.409,68
Sâpêzal/MT ME SERV

tÇo

Campo ÀTE SERV SERVI

tço

Cuiâbá/MÍ [,E

Í\,tE

EPP SERV

SERVI

Ço

SERVI

Ço

1,00

1.00

100

100

100

1,00

1.00

2 72730

3 45122

I 19332

5 84244

6 90621

7 7792

CASE
PROJEÍOS

CONSULÍORIA
EÂSSÊSSORIÂ

LTDA

46.291.268/0001-

20

GRANTES

ENGENHÂRIA
LÍOA

u!|.689.01 5/0001-

E4

ENGENHARIAE

CONSULTORIA

LTDA

SERV

tÇo
SERVI

Ço

RS

12.901.00
ÀIE

Ço

RS

14.000,00

RS

14.000,00

61.328.3E9/0001-

93

MULLER

ENGENHARIA

LTDÀ

38.660.331/0001-

2D

Sáo Bênto

do Sul/SC

I\,1E

CONSTRUÍORA

SIGMALÍDÂ

51.111.057/0001-

07

Íangârá da

Senê/MT

SERV
tÇo

SERVI

Ço

RS

14.793 23

R§

11.79323

SERV

tÇo
SERVI

Ço

RS

19.900,00

R§

19.900,00

tÇo

RS

24.9e0(x)

R6

24.990,00

Pagina 1 de 1
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PROPOSTA FINAL

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CN PJ ne 56. 425.443 | 0001-89

0001c I



0c010 2
PROPOS'tA

C'idarle:0uro Preto do Oestc. tlF: Ro

E-nrail:
ac1a. crlac c(}Ill

Conta Correnie: 351í)9- l

I nscrição Estadual: 7057873.

Responsável tegal/prtlcuraclor: Edtlardo Becavelo Silva, Pofiaclor da Cédula de Identidaclc n

1319138 SESDECIRO dcvidamente inscrito no CPI' stlb o n'031.496.442-83.

Responsável pela assinatura do contrato: F,duardo Becayeh Sih'a. portador da Códula dc

Identidade n" 1319138 SESDEC/RO. devidamenle inscrito no CPF sob o n" 031.496.442-83.

cler retie de energia elétrica no

tal e seus anexos,
Objeto: Elaboração de p«rjero execulivo de impluttação

Loieamento Vila Nova, em estrita observância aos termos do Erli

valor global: Rs 102()9,6E (dez mil duzenlos e rove e sessentâ e oito centavos)' confonne detalha(lo

nas planilhas que acompanham essâ proposta'

Declaramos que:

rso.ozs. c*l/oooí iog:I

a) Nossa Proposta econômica compreende a integralidade tlos cgstos para alendimenlo dos

rlireiros trabalhistus asseg**doã ôonrtituiçao F'edera'í, nas leis traballiistas' nas normas infralcgais'

nas convenções coletivas o" t otàJno c nos termos de âjusiamento de conduta vigentes na data de sua

cntrcga:
b) 'Aceitamos 

todas as condições impostas pelo Edital e seus anexosi

c) Concordamos a* **,*, a validacle áesta proposta por um periodo de 60 (sessenta) dias'

contados da data de sua abertrtra;

d) Até que o contrato seja as,inaao, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte'

observada as condições do Ediral e anexos; 
etêti\,o.)"- O .,'td"..ço d! e-mail infonnado ern nÜssa proposta consistirá' de nossa ptt"tT lllll

p'u- o 
"n 

to <ie solicitações, notillcâções, iniimações " 1*itql:'-^tl:.:sr-atos 
neccssarros ao

^undarnento 
do 

"ertame, 
bem como, sc fol o caso, da exccuçào do contÍato a ser llrmaco'

Ouro Preto do Ocste/RO' 08 dejulho de 2025'

gECrivgi-O ENcÊNHARIA LTD
LO }.NG i\RI

CNI'}J:56.'125.443l000

LTDA
9.

Rtzão social: Becavclo Engenharia l,1'DA.

Éndereço: Avenida Daniel C

Baino União, no MunicíPio
omboni. no 1384. Sala B
de Ouro Prcto do Oeste

Estado de Rondônia. CEP: 76.920-000.
Celular: ((r9) 9928a-1285.Telefone: (69) 146 1 -670-1

IJanco: ('rcsol

CNPJ: 56.425.'143l0001 -89

av. oeí,,êr c.,,,,.rJni - . j ,384 - s.r. B P.P.CARVALHO, MuLo E GOIS ADVOCACIA
trà',ro U,ra,, ,trE, i692O!ôOô

L -o";Jpiiià"ãã..iiiXÉ* 
J CNpJ:43.217.307/0001-51.

DADOS Cr\DASTRAIS

Agôncia: 1729.

------l
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DOCUMENTOS DE HABLITAçAO

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

cN PJ ne 56. 425.443 10001-89



0c0lc{

16ü
TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

il;tai-r;;,;;";ú"ln.o. ã" auaoldo, ..rp."rivos cadasrros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgãi !"*ori" .uOu *dastro consultado. A informação relativa à:azão social

da pessoa Jurídicu é e*t uídu do Cã.iro Nu.ioout da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em 0910712025 08:51:04

Inform a Pessoa Jurídica:d

Razào Social: BECAVELO ENGENHARIA LTDÀ

CNPJ: 56.425.443/0001-89

Resultados da C onsulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no do ór estor, cli UI

Orgão Gestor: Portal da TransP

Cadastro: Cadastro Nacional de
arência
Empresas Inidôneas e SusPensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào on inal no rtal do ó ao r, cli UI

rgão Gestor: CNJ
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

portal d o estor, cli ueA TJII rgaoara acessar a certidào ori l1o o

Orgão Gestor: Portâl da Trâ
Cadastro: CNEP - Cadastro

nsparência
Nacional de EmPresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

inal no do stor, cli UI
Para acessar a certidào ori ge

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica v]s1 a1e1!e1-a-os principios de simplihcação e racionalizaçào

de serviços públicos digitais. FJ;;;;i;c"l: Lei n' 12.965. ie 23 de abril de jot+' Lei n" 13 460' de 26

de junho de2017,Lei n" 1r.7ZO, àJ's ;; "udt." 
de 2018, Decreto n' 8.638 de 15, dejaneiro de 2016'



0c0lc5

Certidão Negativa Gorrecional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPIM)

Consultado: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 56.425.443l0001-89

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU.PJ e aos cadastros CEIS' CNEP e CEPIM'

mantidos pela corregedoria-Geral da união, NÃo coNSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado'

Deslaca.se que, nos ,e rrcs da legishçao vigenre, os referitlos cadastros consolidgm i,,Íor,nações prcs,odos Pelos enles

públicos, de todos os Poderes e esf*as de govetno'

os,lisren s el>-4D e CGú-J'.I consolidau os dado§ SObrc o an.lamenlo dos ptocessos adminisftLti|os de fespo sabilização

de entes pritados no Poder Execurfuo Fedetal

o cada"^tro Nacionnl de Ettqttesas Inidôneus e sus»ensts (c,ls) apresentd a felÚção de empresas e pessoas Jísicas que

sofrerarh sanções qu" irrpli"oro- o i,trtção de pinicipar de licitações ou de celebrar contruto§ co' 4 Ádt'ti'tisfiaçao

Ptiblico.

o caiustru Nacional de Enutrcsas l,unida:; (cNEpt opresenta a relação de empresas que soJteram quaisquet dos fltniçõcs

preristas a Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticoftupção)'

o oprcsenh o relaçdo de entidules pritadas se»r

Jitts lucruliros que estõo irupe.lida§ de cclebrat nios, co úatos de rePasse ou teruos de porceria conr a

Administração Pública Federul, em função de irregularidades não rcsolvidas eu cotvênios, contalos de repasse ou tet"tos

de parccria tbmados anteiorrnente. 
/

Certidão emitida às 08:51:33 do dia 0910'./12025 , com validade até o dia o8l}8t2o25 f

Liú para consulta da verificação da certidão htms://certidoes cgu gov'br/

Código de controle da certidão: s7GZBF92s527oxcZLe3y

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

l/1

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO
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Improbtdade Administrattva e Inelegibitidade

Certidão Negativa

ceÉifico que nesta data (09/07/2025 às 08:52) NÃo coNSTA no Cadastro

NacionaldeCondenaçõescíveisporAtodelmprobidadeAdministrativae

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 56'425.443/000í-89.

Acondenaçáoporatosdeimprob|dadeadministrativanãoimplicaautomáticoenecessárioreconhecimentoda

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp:lldrvtrlgâçondqplrlas .!s-e-{u§,bÍ

0001c?

Ésta cêrtidáo é êxpedidâ gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

686E.580E.c159.c966 no seguinte endereço: [llps:(u{ry'clÚlrs.bl{irnp-rqbioade-a{$laqlc!!ÇaLCg(idao 'pr'rp

Gerâdo em: 09/07/2025 as 0E:52:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Páginá 1/1
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CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DE N4ATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 31í95

Válida até 2410712025

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidáo acessando o site:

https://ceis.cge.mt.gov.bricertidao/certidao-validar e informe o

código validador 95e56966-9793-4a54-9780-6d6adb1 bd575'

ou escaneie o QR CODE

I I

I

Declaramos para os devidos Íins que o CNPJ/CPF de no. 56.425.44310001-89, não

- consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

T

a



09107 12025, 07 :44 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final

07t1212025

21105r2026

02to512027

2410112026

24t0112026

01t1112026

24tO112026

24t0112026

N.Prazo Decisão

3 ANO(S) 642120?2

1 ANO(S) 16612025

0c0lcg

Tribunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Sulp-e-Lsas de Contratar com a' Admistração Pública do TCE'MT

- DATA DE ATUALIZAçAO: A910712025 A7:53

Declaraçáo de lnidoneidade
lnabilitaÇão para o exêrcÍcio de cargo em comissão e Íunçáo de confiança

Declaraçáo de inadimPlência

I

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26117657000127 BTX ENGENHARIA LTDA MI 0711212022

o a se ssaa oool s s ffi 
tJ""51ã1y,+li[$1, 

oo oo 21 t o 5 t 2a2s

LIFE MED COMERCIO DE

- gaa5zo67ooot27 PRoDUToS HoSPITALARES Ía 1311112424

E MEDICAMENTOS LTDA

5i6se341000104 E33E$*uoo§ft"?u,r.roo Mr ozo6t2o25

ToTAL DE REGISTRoS: 4

13111t2026 2 ANO(S) 78712024

o2ro6t2o3} 5 ANO(S) 210t2025

CPF/CNPJ

56865350197

ô5882083915

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

CPF/CNPJ

Nomê/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo

I ANO(S)

I ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(s)

I ANo(s)

I ANo(s)

NO

Dêcisão

40tza19

51912017

51912017

4821?O18

51912017

51912A17

DOMILSON DE OLIVEIRA MT 02l05t2019
SOUZA

ELSON AMANTINO MACIEL SP 24IO'II2O18

FERNANDOALBERTO RJ 24t01t2018
RODRIGUES PEREIRA

|SABELA CRISTINA PENEDO MÍ O1t11t2}1s
DE FREITAS GUIMARAES

JOAO LUIZ FERREIRA RJ 24t01t2018
CARNEIRO

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

ToTAL 0E REGISTROS: 6

Nome/Razão Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTRoS: 0

Data Final Prazo Decisão

httpsJ4urisdicionado.tce.mt.govbr/inidoneo
1t1
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

Pelo presente instrumento particulaÍ de Contrato Social:

EDUAFDO BECAVELO SILVA , BRASILEIHO , SOLTEIRO, ENGENHEIRO ClVlL, nascido(a) em 28t02t2001, n" do

CPF 031.496.442-83, residente e domiciliado na cidade de Ouro Preto do Oeste - RO, na AVENIDA marechal
RONDON, n0 SN, BOX 20;, JARDIM TBOPICAL, CEP: 76920-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária |imitada, nos termos da Lei n' 10.406i2002,
mediante as condiçóes e cláusulas seguinles:

cLÁusuLA r - Do NoME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:BECAVELO ENGENHARIA LTDA, e usará a expressáo BECAVELO
ENGENHARIA como nome Íantasia.

cLÁusuLA ll - DA sEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sedê no seguinte êndereço: AVENIDA DANIEL cOl\,4BoNl, na 1384, SALA B;, UNIAO, ouro
Preto do oêste - Ro, cEP: 76920000.

cLÁusuLA - DO OBJETO SOCIAL (aÍr. 997, ll, CC)
A sociêdade terá oor obieto o exeriicio das seouintes atividades econômica:SEBVIÇOS DE ENGENHARIA,
(SERV|CO TÉCNtCó oe ÉuOeruuaRtA, ELABORAoÀO DE PHoJETOS DE INSPEÇAO TECNIÇ4, ENGENHARIA
ÀÀ/ereNirlL), ATTvTDADES RELActoNADAg A -ESGoro. coLETA DE RESIDUoS NAo-PERlGo_so§._
coNSrRUÇÂo DE ED|FíC|OS, oONSTRUÇÃO DE ROoOV!.AS E FERROVIAS, PlflrUB4 P1B4,Slry4Llz4Ç4q
EM ptSTA§ BODoVtÁBtAS E AERoPoRTÔS, cONSTBUÇÃO DE oBBAS DE ABTE ESPEcIAIS, OBRAS DE

uHBANr,zAÇÂo - RUAS, PRAÇAS E CALÇADA§, corys]Ruç4q qE--Bl\R!4G-El!_§_.E. BqPRESAS PARA

oenecÃo be eruenota ELErFilcA, coNsrhuÇÃo DE ESr-AÇÕES E BEDES DE qlsrHlBulÇAo D_E- EryFlGlâ
ELET{ICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO- DE ENEHGIA ELÊTHICA, CONSTRU-ÇAO..DE
ESTAÇOES E REDES DÊ TELECOMU!.IICAÇÔES, CONSTRUÇÃO DE REOES DE ABASTECIMENITO DE AGUA,

coLErÀ dE ESGoro E coNsrFiÚdôÉs õonae1ares, oBhAS DE lRRlcAÇÃo. coNSrRUÇÃo DE REDES
óE rRaruspoRrEs pog DUroS, 9BHAS P9RTUÁFIAS. MAR|TIMAS E FLUYlAls. M6NTAGEM- DE
ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, CONSJRUÇÃO DF INSTALAÇIES
ESPORTTVAS E RECBEATLVAS, OBRAS DE ENGENHARIA ClVlL, OEMOLIÇAO_ qE EgFICIOS^E OUTRAS
ESTRUTUBAS, PREPARAÇÂo DE CANTEIRO E LIMPEZA-OE TERRENo, PERFUj4Ç9=E§ _E 9.91!D.n9E]'L§^
oBRAS óE TÉFFAPLENAGEM. SERVICOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO , INSTALAÇAO E MANUTFNÇAO
ELÉrRrcA, TNSTALAÇóES HrDRÁuLlcAS, sANlrÁRIAS E DE çÁs, INSTALAÇAo E [/4[q]FI)_Ç49^ D_E_

SISTEMAS CENTRAI.S OE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E. REFRIGERAçAO, INSTALAÇOES DE

STSTEMA DE pREVENÇÁO CONTRA_ INCÊNDlo, INSTALAÇÃO .qÉ PAINEIS PUBLlClrARloS, INSTALAÇAo.qE
EOUIPAMENTOS PARÀ ORIENTAÇÁO À NAVEGACÀO MARiTlr\rA FLUVIAL E LACUSTRE, INSTALAÇAO,
MANUTENÇÁO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E E§TF!FAS-89!ANTE§, MONTAGEM E

rr'rsrÃr-açÃo 
'oe 

srsreMas e e-outFÁúÉrlús iiE ILUMINAÇÃo 
-E -slUAuz4gÃg-E1.1 VIAS PUBLIoAS

PORTOS' E AEROPORTOS, TRATAMENTOS TERMIC9S, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇAO, O-Biê9^ 
P^E

INSTALAÇÓES EM CoNSTRÚÇÓES, IMPERIVEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇ.AO_

DE pOHiAS, JANELAS, TETOS, DtVtSoRtAS E ARi/ÁRioS EMBUTIDoS DE QUALOUER MATERIAL, o_BIAS D_E

ACABAMENÍO Et/ G.ESSO Ê eSrUOUe, SERVIÇOS DE PINTUBA DE EDIF1CIOS, APLICAÇAO DE

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTEBIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA

coNSrRUÇÁO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADI\,4lNlsrRAÇÃo DE oBRAS, MoNTAGEM E DE9Í\4O-f!r49lM. 
^DE-

ÁúonrueS"e 6UTRAS ESTRUTURA'S TEMPORÁHIAS, óBRAS DE ALVENARIA. SEHVIÇ6S DE OPEBAÇA9 E

FoRNEcrMENro DE EoulPAI.4ENros PARA TFANSPoR-rE-E-ELFI/AÇÃq_-D.E _C4!94§_E-.?F9-qoAS PARA

USo EM oBBAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁqqA:.S-E!YIÇ-O_S. ESP-EC-IALIZADOS PARA

CONSTRUÇÃo, nepReSeNÍerures COMERCÍA|S E AGENTES DO COMEHCIO DE MADEIRA, IVATEFIAL DE

õóNsrnúÕró í rennacçr.rs, coMÉRctq 4rAq4qls4 PE N/4oq!!4q, EoulPÁi/ENros PARA

iennnpleiuoel,t, MTNEBAÇÃo E coNSTRUÇÂo: PARTES E PEÇAS, coMEnclo AJAclDlqr.4 DE- y49EF4
E PHOOUTOS DÉRIVAOOS; COMERCIO ArÂCADISTA oE FERRAGENS E iEBEât'4Fl'JI§, .c-oMERclo
ATACADTSTA OE MATERTAL ELÉTRICO. COMERCIO ATACADISTA DE CIMENTO, COMERCIO ATACADIST4 DE

MÁBMoFES E GRANITOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE V]DHOS. ESPELHOS E vlTllAlsr coMERclo
ATACADISTA ESPECIALTZADO DE MATERIAIS DE GONSTRUÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS
DE - CoÀ,IÉRcIo VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL
ÉrtrÀico. coMERCto VAREJtsrA DE vrDRos. coÀ,4ÉRcro vAREJtsrA DE FEHRAGENS E FERRAMENTAS.
õoluencio VAREJISÍA DE MADEIRA E ARTEFAToS, coI\,4ÉRcIo VAREJISTA DE N,{ATEHIAIS HIDHAULICOS.

0ccl lc
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LlMlrADÂ

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 71'12-0100 - Serviços de engenharia
õr..rÂÊ N, +Oez-iloo - Comiircio atacãáista de máquinas, êquipamentos para teÍraplenagem, mineração e construçáo;

partes e peças
óiiÃÉ úf+ããó rlos - lnstalaçáo, manutençáo e reparação de elevadores, escadas e esleiras rolantes

CNAE Na 4674-5/00 - ComéÍcio atacadista de cimento
oNAE Na 4399-'l/01 - Administração de obras
óNeg No +zt s-gloo - obras de uibanização - ruas, praças e calçadas-
õr'rÀÉ r.ro szoz-gloo - Atividades Íelacionâdas a esgoto, exceto a gestão de redes

CNAE Nc 3811-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos
CNAE N0 4120-4/00 - Construção de ediÍícios
CNAE Na 421 '1-'1/01 - Gonstruião de rodovias e ferrovias
óNeg run +zt t-'tloz - Pintura [ara sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

CNAE N0 4212-0100 - ConstÍução de obras-de-arle especlals -
õliÀE li'+ãái õlói - õõnirrúõao O" banagens e represas para geraçáo de energia. elétrica

õr.iÂe r'.i" +ããi ólóZ - óónsiruÕao Oe estaçóes e redês de distribúiçào de.energia elétrica

õNÀÉ r.r'+zzr-glos - Manuterição de redés de distriburção de energia elétrica
õNAE ruo azzt -glo+ - conslruçáo de eslaçóes e redes de tslecomunicações
õr.'iÃe r'.r" +ããz 7lór - óónstruçao oã ie-áãã oe áuáitàõimento o" agua. óoleta de esgoto e construçôes correlatas,

exceto obras de iÍrigação
CNAE No 4222-7102 - Obras de irrigaçáo
óNÁÉ f.f, +áãã-Vóó - Cónsiruçao ãe ieOes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

CNAE Ns 4291-ol00 - Obras pôrtuárias, maÍítimas êJluviais
CNAE Nq 4292-8/0'l - I/ontâgem de estruturas metálicas
CNAE No 4292-8/02 - Obras de montagem industrial
CNAE Na 4299-5/01 - ConstÍuçáo de instalações esportivas e recreatlvas

õf.lÀÉ f..f. +ãgS-SlgS - Outras obras de engeÁharia civil náo especiÍicadas anterioímentê
CNAE No 43'l 1-8/01 - Demoliçáo de ediÍícios e oulÍas estruturas
CNAE Na 431 1-8/02 - Preparãção de canteiro e limpeza dê terreno
CNAE Ns 4312-6/00 - PerÍurações e sondagens
CNAE N! 4313-4i00 - Obras de teÍraplenagem
õf.iÀÊ r,.t, +ár ó SIOO - Sérviços ae pràpara!ão do terreno nào especificados anteriormente

CNAE No 4321-5/OO - lnstalàção e manutençáo elétÍica
õruee Nn agzz-glol - lnstalaõões hidráulicas, sanitárias e de gás

ór'iÀÉ li, +ããã-àtóz - initãfàôao u ,*riã"õàãt"iistemas céntrais d^e ar condicionado, dê vêntilaçáo e reÍrigêraçáo

õr.lÁÉ r.r'+ãzz-slos - lnstalaióes de sistemà de prevençáo contra incêndio

cNAE No 4329-1/01 - lnstalaaáo de painéis publicitários

õliÂE l]'aããó-irõz - inãiãrãõào oe ãquipámentos para orientação à navesação maÍítima. lluvrSl 
_"_13:Y.]f

õt..lÀÉ tt, +Szg-flO+ - Montajem e instalâção de srstemas ê equipamentos de iluminaçao e slnalrzaÇao em vras

Dúblicas. Dortos e aeroportos
õtüg No'+gzs-tios - iratamentos térmicos, acústicos ou de vibraÇáo

õr.iÀÉ N" +ããó gs - Oútras obras de instalãções em construçóes náo especiíicadas anteriormente

CNAE No 4330-4/01 - lmpermeabilizaÇáo em obras de engenharia clvll
õr.iÂe li. +ããõ-l/óz - in*áraçao ae pórtãs-, lanétai, ietosioivisórias e armáÍios embutidos de qualqueÍ material

CNAE No 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e esluque
CNAE No 4330-4/04 - Serviços de pintura de ediÍícios em gêral

õr.rÀÉ rur +ããó alos - Ãpticáçao od,evestimentos ê de resinas em inleriores e exteriores

CNAE Na 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construçáo
CNAE N0 4391-6/00 - Obras de Íundaçoes
õf..fÀÉ N" +ãSg-ilóã - Moniagem e deêmontagem de andaimes e outras estruturas tomporárias

CNAE Ns 4399-1/03 - Obras dê alvenaria
õtr]ÀE ii. iãóó iió4 - Sà*içoJO" op",riáo e Íornecimenlo de equipamentos para lransporte e elêvação de cargas ê

oessoas oara uso em obras
bung ruo +ggg-t los - Perfuração e construçáo de poços de água
cNtle Nn nsgg-tlgg - Serviçoê especializados parà cónstruçãõ não especiÍicados anteriormenle ---.-..--
õNee No +Ot g-SiOO - Reprósentairtes comerciais e agentes do comércio de madeira, malêÍral de consruçao e

ÍeÍragens
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CNAE N0 4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
CNAE Ne 4672-9/00 - ComéÍcio atacadista de íêÍragens e ferramentas
CNAE Ne 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE N0 4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos
CNAE N0 4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais
CNAE No 4679-6/04. Comércio atacadista especializado de materiais de construçáo não especiÍicados anteriormente
CNAE N0 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construçáo em geral
CNAE Ne 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
cNAE No 4742-3100 - comércio varejista de material elétrico
CNAE Nc 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
CNAE N! 4744-0101 - Comércio varejista de ÍerÍagens e ÍeÍramentas
CNAE Nc 4744-0/02 - Comércio vaÍejista de madeira ê artefatos
CNAE No 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
CNAE Na 4744-0104 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
CNAE Na 4744-0105 - Comércio varêjista de materiais de construção náo especiÍicados anteriormentê
CNAE Na 4744-0199 - Comércio varejista de maleÍiais de construção em geral
CNAE No 6821-8/01 - Gorretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
CNAE N" 71 19-7101 - Serviços de cartograÍia, topograíia e geodásia
CNAE Ns 71 19-7102 - Atividades de estudos geológicos
CNAE N, 71 19-7log - Serviços de dêsenho técnico relacionados à arquiteturâ ê enge. nharia
CNAE N, 71 19-7104 - Serviios de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
CrueE Uo Zt tg-Zl99 - Atividàdes tdcnicas relacionadas à engenharià e arquitetuÍa náo especiíicadas anteriormente

CNAE No 7732-2101 - Aluguelde máquinas e equipamentos pâra construçâo sem operadoÍ, exceto andaimes

CNAE Na 812'1-4/00 " Limpeza em prédios e em domicílios
CNAE N,8130-3/00 - Atividades paisagísticas
cNAE Na 4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para Íevestimento

CLÁUSULA tV - DO tNíCtO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DUBAçÃO (art.53, lll, F, Dêcrêto n' 1.800/96)

Á sociedade iniciará suas atividades em 09/08/2024 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeteÍminado

cLÁusuLA v - Do cAPlraL (ART.997, lll e lv e ART. 1.052 e í.055, cc)
ó caoital será de RS 4OO.OOO,bO (quàúocentos mil reais), dividido em 4OO0OO quolas, no valor nominal de RS 1'00

1um real) cada uma. formado por Rs 400.000.00 (quatÍocentos mil reais) em moêda corrente no Pars

PaÍágraÍo único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte rorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$

EDUARDO BECAVELO SILVA 400.000.00

TOTAL: 400000 400.000,00 100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMINISTFAçÃo (ART. 997, vl; 1.013, í.015; 1.064r_9cl 
^.. . . -

Ã;d;i"81;;çã" oá .oãiéoaàã será'exeràida peto óociôeouÁnoo BEcavELo sILVA qus representará legalmente

a sociedade à poderá praticar todo e qualquei ato de gestão pertinente ao obieto social'

parágraío único, Náo constiluindo o objeto social, a alienagáo ou a oneraçáo de bens imóveis depende de

autoÍizaçáo da maioria.

cLÁusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (ârt. 1.065' CC) 
.

Ào iã^ino dá cada exercítio, êm 31 de Dàzembro, o ádministrador preslará contas jusliÍicadas de sua

aáministraçao, procedendo à elaboÍaçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economrco,

cabendo aô1s1 sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vlt - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTBADOB (art. 1.01í, § 1' CC e art.37, ll da

Lei n' 8.934 de í994 )
O Aàminatrador declára, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por

400000 100,00
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GoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

BECAVELO ENGENHAR]A LTDA

lei êspecial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veds, ainda
que iLmpàiariamentê, o acesso a cargos públicos; oi.r por crime Íalimentar, de. prevaricaçáo, pêita ou suborno,

JãÀcúiráo, Éeãulato, óLrcôntra a econoáia flopular, contrà o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de deíesa da
conconêncià, contra as relaçóes de consumo, Íé pÚbllca, ou a proprledadê.

CLÁUSULA IX . DO PBÓ LABORE
õ-sO-cio ÉoOãra, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposiçóes Íegulamêntares pertinêntes.

cLÁUsULA X . DISTRIBUIçÃO DE LUCROS
Ã sociedade poderá levantai balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mêsmos.

cLÁUSULA XI - DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SóCIO
ÃJiiã.Oo:ià, iatã"ánao oú inturJiraOo qualquer sócio, a sociedade conlinuará suas atividades com os herdeiros'

"ri"i.óài 
ã o incapar, desde que autórizabo legalmenle. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou

ãáiiiiããátif i"ilÃ"séenie(s) ria cóntinuidade ãa sociedade, esla será.liquidada apqs 1 _a!]la!1P--do .Balanço
Éáiiímãniar'"ã àatà ào everitó. o resuttaao positivo ou negaiivo será distribuído ou suportado pelos sócios na

pÍoporçáo de suas quotas.

palágrato únlco - O mesmo procedimênto será adotado êm outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo

a seu sócio.

GLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE OUOTAS
As ouotes sào indivisiveis e nao ooOerao iài cedidas ou transÍeÍidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

u.oü"iü;-d;",il;-;õ,-eí' ü;áã;ôãJio"ãiçáãÀ ã pieço oireito de preÍerência para a sua âquisiçáo se postas à

ve;àa, Íormalizan-do, se iealizãda a cessáo delaC, a alteração contratual pertinente'

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
Ã ,L.ú"rà6ifiàaOã'de 

"aOa 
sOãio élãstrta ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Éiãa eteifo o Foro da Comarca dê Ouro Preto do Oeste - RO, para qualquer açáo Íundada neste contrato.

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja,

E Dor estaÍem em Deríeilo acordO, em tudo que neste instrumento particular foi lavradO, obrigam-se a cumprir o

;J;"i"1i;';";.iii;ü;,*";;;;, o presenie instlumênto em umâ única via que sêÍá destinada ao rêsistro e

àrquivamento na Junta Comercial do Estado de Rondônia.

Ouro Preto do Oeste - RO, 09 dê agoslo de 2024

EDUARDO BECAVELO SILVA

Sócio/Administrador
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMEROOE INSCRIÇAO

56./r25.,a,03/000í -89
MATRIZ

colvrpnoverre DE lNscRÇÃo E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍAOEABERÍURA
09109t2021

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

ÍULOOO ESTASELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

BECAVELO ENGENHARIA ME

E OESCRI DAAÍIVIOAOE ECON

7í.12-0-00 - SêÍviços de engenhcÍla

c E DESCRI OÁ NATUREZÀJU

206-2 - Socisdado EmpÍêsária Llmltada

LOGRADOURO

AV OANIEL COi'iBONI
NÚMERo

138,t
COMPLEMENIO

SALA B

BAIRRODISÍRIÍO

uNrÃo OURO PREÍO OO OESTE RO

END€REÇO ELEÍR co
ENGEOUARDOBECAVELO@GMAIL.COM

TELEFONE
(69) 9284-í285/ (0000) oooo-0000

ENÍE F€OERAIIVO R

sl
ATIVA 09to812021

MOTIVO OE SIÍU

stÍu ESPECIAL
ESPÊCIAL

GO E DES OAS ATI\1DAOE S SECU

37.02-9-{ro . Atlvldadês ÍêlaclonadaB a osgoto, excêto a goatão dê redês
38.114{0 - Colota do rêsíduos não-psrigosos
41.20{-00. Con3trução do edlflclo3
,12.í1-í-0í . Con6trução dê rodovlas o ferovias
42,1'l-í-02. PintuÍa para slnallzação 6m plstas rodovlâíaa o aêropoÉos
,12.í2-0-00 - Con3lÍução de obra! do arte especiels
,12.í3-8{() . ObÍ.s de uúanizaçào - ruas. preçes ê calçada!
,12.2í-g-01 . Construção da ber,agons a ísptêsas paÍa gslação de energie êlétrlca
,t2,2í-9-02 - Const?ução dc estaçôos . têdês dê distribulção do enêrgla Glétrlca
42.2í-9.03 - ÍúanutGnção de redca d. dlstÍibuição de snotgi. elótrica i
42.2í-9-O4 - Construção d6 ostaçôe! € rcdes de telecomunicaçóos
12.22-741 - Conâlrríão de Íêdel dê âb.stecimento dô água, côlêtâ dê esgoto s construções corolatas, êxcelo obras de

irrigação
42.22-7.02. Obras dê hrlgação
42.23-5-OO . Construção dê rôdês de transpoÉe3 por dutos, oxceto paÍa água € e9goto
,12.91-0-00 - Obras portuádas, maíllmas ê íluviais
42.92-8-01 - Ítlontágêm de eslruturas mêtálicas
,12.92-8.02 - Obrâs dê montagem lndusttial
42.99.5.0í . Consrução de instalaçôe3 BpoÉivas e rccr6allvas
,12.99.5-99. Outras obras de ongenhatla clvll não espgclícadas entêrlomênto
43.í'l{{1 . DqÍíolição de odillclos o outtas êsttutut.l

0910812021,12'.11 aboul:blânk

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 dê dezembro de 2022

Emitido no dia 09/0812024 às 13i44:42 (data e hora de Brasília).
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

56.425.4,13/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ Ão E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

OATA DE ABERÍURÁ

09104t2021

BECAVELO ENGENHARIA LÍOA

Ê

206-2 - Sociodedê EmprêsáÍa Limltada

AV DANIEL COMBONI
NÚMERO

1384
COMPLEMENTO

SALA B

CEP

76.920-000
BÂ!RROIDISTRIÍO

UNIÃO OURO PREÍO DO OESTE

ENOEREÇO tco
EITGEDUARDOBECAVELO@GÍtlAlL'COM

TELEFONE
(69) 9284-1285/ (0000) 0ooo{0oo

ENÍE FEDERAÍIVO R

SIT

AÍIVA 09108120?4

MOÍtVO OE

str ESPECIAL
ESPECIAL

E DESCR DASÀÍtvtOAOES rcas sEcu tas

,a3,11{.{r2 - Prop.reção de canlêiro e limpêz. de teÍteno
43.12-6{10. P9íuraçóês e aondegêns
43,13-a-00 - Obras dê teraplanâgem
i43.19-3-OO - Sorvlços de proparação do terÍeno não êlpêciÍicados anteriormentê'
43,21.5.00 .lnttaláção e m.nutenção elél ca
,13.22.3.{11 .lnst.laçôes hidráulicas, sanltáries ê dê gás
fi.iZ.g.OZ - inst"t"iao e manutençâo dê sistemas c;nt.ls dê ar condicionado, dê ventileção o têtrigeração

43.22-3-03 - ln.talaçõo3 do sktsme do Prevanção contra lncêndio
,13,29"1-Oí - lnetalação de palnéis publlcltários
,t3,29í-02 - lnstala;ão de âqulpamentos para o entaçáo à navogeção meÍitimâ íuvlel ê lacu'tro
,í3,29.1-o3 - lnstah;ão, manul;nção ê rsparação de elêvadores, êrcadãs ê estelrai rolantes
ii.ió-ioi. ilont"gl1n ê tnstôhÉo de sirtêm;s e equlpamentos do llumlnáção o elnalizaçáo êm vias Públicas' poÉos ê

aoroportos
43.29-í.OS - Tratâmentos tármicos, acústlcos ou de vibração
,13.29.í.99 - Outras obras dq lnstalaçó63 êm construçóas náo êspgclÍicadas antêÍlormente
,13.30{-Oí - lmpêrmeabilizaçào em obras de ongêhhaÍla civil
rà.ióroz - tnjtauça" de pártas,lanelas, têtos;divisórlas e armárlos embutidos d' qualquer material

a3.304-03 - Obras dê acâbamênto em 993§o ê estuquo
43.30-4-0{ - Sêwiços de pintuÍa dê ediÍicio§ êm geral
,t3.30.1-05 - Apllcação de rcve3timentos s dê rêsinas gm lnteÍior€3 ê exteriores
,í3.30-1-99 " OutÍas obÍas de acebâmento da construçáo

RO

OglOAl202l , 12:11 about:blânk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no dia 09,08/202/í às í3:44:42 (data e hora de Brasilia)'
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO OE INSCRIÇÃO

56,425.,1,43/000'1.E9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE AEERÍURA

09t08t2024

BECAVELO ENGENHARIA LTOA

c E DESCRI

206-2 - Sociedadê Empresáriá Limitada

AV OANIEL COMBONI
NÚMERO

í384
COMPLEMENIO

SALA B

CEP

76.920-000
BAIRRODISTRIÍO
UNIÃO

o
OURO PRETO DO OESTE RO

ENDEREÇO EL

ÉNGEDUAROOBECAVELO@GMAIL.COM

ÍÉLEFONE
(69) 92E4.1285/ 10000) 0000-0000

ENÍE FEDERÂTIVO RESPON L (EFFI

SITIJ
0910812021

MOÍIVO DE

ESPECIAL oÀÍa oa slÍu ESPECIAL

E DESCRI CAS SEC

43.9í.6-00 - ObÍar do fundaçôês
,43.99.í-Ot . Admlnlstiação dê obres
43.99-1.02 - Ítlontâgêm e desmontâgêm de andaimês e outta3 êstrutura3 temporá.iâs
,t3,99-í-03 - Obras dê alvênarla
,13.93.Í-0,1. Servlços de operâção ê Íomecimento dê equipamêntos par! transpoíe I olêvação dê cergts a pêssoas paÍe

uso gm obÍaa
{3.99.í.05. Períuração e conllruÇào de poços dê águã
43,99-í-99 - Sewlços especiallzados para construção não ospociÍicados ant6riormênte
46.13-3.00 - Repre!êntantes comerciais e agontes do coméÍcio dê madella, mateíal de coístrução I íê,lagens
a6.62.í-OO. Cohércio atacadlglâ de máquin;s, equipamentos para tê.raplonegêm, minetâçáo e con§trução; paftes ê
p0ç.s
i6rí.í.00. comórcio atacadllta de madeira o produtos dêrivados
46.72-9.00 - comárcio alâcadlsta de Íe.regên! a lêrmmênta3
46.73-7-00 - comárcio atacadbtt dê mâtêÍial olétrlco
,16.7a-H)0 - Comárcio atacadlgla de cimênlo
46.79{-02 - comércio atacadl!t. de mátmorcs o granitos
i16.79-6-03 - Comôrcio atacedlsta de vidros, o3pêlhos, vitralS ê molduras
,16,79-6-04 - Comárclo atacadlsta ospeclállzádo dê materiâl! dê construção não especlÍictdos ante ormente
46.79-6-99 - Comótclo atacadlsta de máteÍlals dê construção em geral
47.4í-5-00 - Comórcio vârêilsta d. tlntás e materlais para plntura
a7,,a2-3-oo - ComóÍclo varejista dô meterial êlátÍico
il7,a3-í-00 - Comérclo varelista dê vidros

0910812024 , 12:14 ãbôut:blânk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O9l0al2024 às 13i44142 (data e hora de Brasília).
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

56./125.,a431000í {9
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇ Ão E oE SITUAçÃO
CADASTRAL

09|oa|2021

NOME EMPRESARIAL

BECAVELO ENGENHARIA LÍDA

c E OESCR DAS AÍIMDADES IC/AS SECU tas

,17.,í4.0-{11 . Comérclo varêiist. de ÍerIagêns e Íôramentat
47.4,1.0.02. Comércio vârêjlsta d. medêlra s aÉêfatos
47,4,t.0.03. Comércio verejista do metêdais hidráulicos
47.44-o-(N - Cométcio varêiista de cal, arciâ, pedra briteda, tiiolos o telhas
47.44-0-05 - Comércio varcjlsla dê materiais dê construção não €lpêcificedos anlêriomente
47.,14-O-OG - Comérclo va.ejista de pedras para rgvêstimsnto
47.,04-0-99 - Comércio varejisla dê matêrlals de construção em geÍal
68,21€-Ol - Corretegem na compra e vgnda e avallação d€ lmóvei3
71.í9-7-O'l - Sorviços do cartograÍia, topograÍia e gêod&ia
?í.í9.7.02 .Atlvidadê3 dê êstudos geológicos
7í.19-7-03 - Sêwiços dê dêsenho téinico rolaclonados à aÍquitêtura ê êngênherie

7í.t9.7.0,1 . Sêrviios dê peÍícla técnlc. r.lecioíados à seguranç. do trabalho
zf,ló.Z.ig . ÀtiriOãAss técnicas releclonades à ongêhheíá ê ârqultoturâ náo espêciÍlcâdâs antêriomohte
zz.gi.Z.õt .ltuguet ao máqulnas ê equlpamentoB para conslÍução sem opêrãdor, otcêto andaimes

8í,21{.OO . Llmpeza om pÉdlos e em domicíllos
8'1,30-3-00 -Atividade3 paisãgÉtices

GO E DESCR olca
206.2 - Sociêdadê EmprêsáÍia Limitade

LOGRAOOURO

AV OANIEL COi,lBONI
NÚMERO

í 38,4

COMPLEMENÍO

SALA B

CEP

76.920-r,00
BÀIRRO/DISÍRIÍO
uNrÃo

ÍVUN]

OURO PREÍO OO OESTE

ENDÉREÇO ELE

ENGEDUAROOBEcAVELO@GMAlL.cOn'l

ÍELEFONE
(69) 9284-1285/ (0000) oo00-0000

ENTE FEDERAÍIVO RE§PO (EFR)

srÍ
ATIVA

DAÍÁ OÀ SIÍ
ogt0a12021

MOTIVO OE SIÍU

SIT ESPECIAL
ESPECIAL

os10812024 , 12:14 about:blânk

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O9/Ogt2}24 às'|3t44i42 (data e hora de Brasilia)' Página: 414
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Nome Empí€sarlalr BECÀVELo §NGENHAniA LTOA

Srtuaçâo Atual

sttuaçãonosrmplesNacional.optantêpelosamplêsNacaonal.lêsdê09'08/2024
Situaçâo no SIMEI: NÂo ênquad.adô no sliiEl
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MIN§TÉRIO DA FAZENDA
SêcrêtaÍia da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATÍVA DA UNIÃO

Nome: BECAVELO ENGENHARIA LTDA
GNPJ: 56.425.443/0001{9

Ressalvado o dirêito do a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidãs de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a seÍ apuradas, é cêrtificado que

não constam pendênciás em seu nomê, retativâs a créditos tributários administrados pela Secretariâ

da Recêitâ Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçõês em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no câso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íunáos públicos da administração direta a ele vinculados. Referê-se à situâgão do

sujeito pass-ivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais pravistas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 199'l '

A aceitação desla certidão 6stá condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet, nos

endêreços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n" 't.ts't, de ZltOlz1't4.

Emitida às í2:13:20 do dia 15/05/2025 <hora e data de BmsÍlia>.

Válida âté 1111112025.
Código de controlê da certídão: B6Dí.DDF7.0Aí 0.'158C

Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

0c0t:5
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GoveÍno do Estado de Rondônia
Secretaria dê Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

Gove.no do Esledo

CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CertidãoNúmero: 20255302607242
código de controle: 302607242
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 56425443000189
Nomê ou Razão Social: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

-i-r|f
tíl}l

RONDONIA

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima

que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus 
.assentamentos.

Jertifica, que na presente data NÂO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos

estaduais, óu a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado'

Emitida em.:
Validade.... :

2210412025 l6:42:03
2U0712025

GAB/CRECertidão emitida com base na Instrução Normativa No Í2/202U

§ Imprimir
Fechar Janela
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000050573

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

AVENIDA AV. DANIEL COMBONI
B6ltro

UNÁO

OURO PRETO DO OESTE

56.,ú25.,1431000'l -89

Núm6o compl.menlo

1381 SALA B;
CEP

76920000

RO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

Av. Daniêl Comboni, 1156 - Praça da Liberdâde - OURO PRETO DO OESTE

CNPJ: 04.380.507/000'1-79

CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

22t04t2025

CÉRTlFlCO, para os devidos rins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles

verifiquei constar que o contÍibuinte acima descÍito, encontra-se quite com o EÍário Municipal, até a presente data,

relativamentê ao Tributos Municipais. ATENÇÁO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer

tempo, créditos tÍibutários que venham a ser apurados.

Êmitida às 16:43:07 do dia

Válida alé 211O712025

Código de controle da certidào/Número AA62154B9F0CB2A3

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalldará e§tê documento



r

0c0t:8
AT la? 12025, 16:17 Consulta Regulêridadê do Empregador

CÂIXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentês a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ciaÍ:
Endereço:

validadet22/06/2025 a 2LlO7 /2025

Certificação Número: 20250622072663 880 136 1 6

Informação obtida em 07/07/2025 17:18:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

hllpsJ/consulta-cí.caixa.gov-br/consultacrí/pages/consultâEmpregador.jsí
111

s6.425.443l0001-89

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

AV DANIEL COMBONI 1384 SALA B / UNIAO / OURO PRETO DO OESTE /
RO / 76920-000
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-=ôF
CNPJ: 84 -1 58.9? O/OOO t -89

o Período de Elaboração: Com início em 2410312025 e término em O710512O25.

. Local de lmplantação do Projêto: Lote 84814 da gleba 15, município de Rolim de Moura'

estado de Rondônia.

Estes serviÇos foram desenvolvidos utilizando-se da mêtodologia Building lnformation

Modêling (BlM) mediante vínculo contratual registrado sob o contrato de Prestaçáo de seNiços,

estando devidamente registradas e asseguradas as rêsponsabilidades técnicas através da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) sob n" 2320258500361936 do Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (GREA) do Estado de Rondônia. A elaboração e coordenação dos

seNiços foi executado pela seguinte equipe técnica:

. Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Eduardo Becavelo Silva

Formação: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurançâ do Trabalho

Registro ProÍissional: CREA-RO n" 22386-D/RO

Documentos de ldentiÍicação: RG no 1319Í 38 SESDEC/RO e CPF no 031.496.442'83

Responsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elaboraçáo do

Proj€to.

Declaramos ainda que as prestaçóes dos serviços acima referidos, atenderam

plenamente aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e dê

acordo com as especificações técnicas em vigor, tendo a empresa cumprido fiêlmente e

pontualmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Por ser estâ, expressáo da verdade, firmamos o pÍesente Atestado de Capacidade

Técnica.

Rolim de Moura - RO, 09 de maio de 2025

LEANDRO EUGENIO Assinado de forma digital
oor LEANDRO EUGENIOu/\ 
bA RocnR,aao:t t zoz+g

ROCHA:8863 1 17 624 Dados. 2ozs.os.12
9 14:17:14-03'oo'

IMPERIU'S EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 84.738.970/0001-89
Leandro Eugenio da Rocha

Sócio Representante

Avenidâ Vere?dor ÊdJor] Motta, Ire. 5840, Bairío lequitibá, Sala 01. cÉp: 76.940-000 - Â

E-mail:imPerius.lr@lh()tmail,com

Fonel {69) 992517713/ whalsAp0: {69) 984108276



Anotação de Responsebilidadê Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dêzêmbro de 1977 CREA.RO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO

ESTRÂOA LINHA. l(/184, KM 11,5. BA TO,I ZONÀ RURAL

Comp.: LOÍE 8481A DA GLEBA 15 sEToR RoLIM DE MOUGdade.; RoLIM DE MOURA

RNP: 232í517727

Registro: 22386D RO

Registror 13731EMRO

CPF/CNPJ: 8a738970000189

Telefone.: 69984235674

Pâis: BRÂ CEP.:76940000

Vinculado à ART:

SubstituiÉol
PaÍticipaçáo Téc.: lndividual

í. ResponsávelTécnlco

EOUARDO BECAVELO SILVA
Tílulo do Profssionalr ENGENHETRO CtVtL /

Emprêsâs.: BÉCAVELOENGENHARIALTDA

- 

2. Dâdos do Conllãto

CôntÍâtãntê: LEÁIDRO EUGEiIIO DA ROCHA EIRELI

RUA
NO,:STN UFiRo

conkato: o02lBEcl2025

Valor: 1.000,00

Açáo lnstitucional: Agriculturâ íamiliaí

Celebrado:

Tipo Contratante

Foíma de Rêgistror lnicial Motivo: Novo Contrato

3. Dados da Obra./Sêrvlço

Ru.:

N": SN

Dala de lnicio

Flnâlidade:

Proprietário:

ESÍRADA LINHA - Ií184. KM 11.5, BAiTTO: ZONA RURAL

Com9.: LOTE 84814 DA GLEBÂ 15 SETOR ROLIM DE MouÚldade: RoLIM DE MoURÂ

$nfl2,24 Preüsáo dê iérmino 15n712025 coodenadas Gaogáícasl ,

Ambiental

LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Telefone-: 69984235674

UF:Ro CEP.: 76940000

CPF/CNPJ: 84738s700001 89

,1. Atividade Tácíica
Nir€l do átueção
ELÂBOFAÇÃO

EXECUÇÁO

LEVANTÁMENTo oE LEVANÍaMENÍo ToPocRÀFlco PLANIaLÍlMÉTRrco

PROJÉÍO OE ESTUOOS AMBIENTAIS

PROJETO DE SISÍEIúAS OE DRENÂGEM PARA OSRAS CIVIS BUE RO

Esruoo DE caRAcÍERlzjÇÁo DE BÂoas HtoRoGRÀÊlcas

ESTUOOOE GESÍÃO OE BACÀS HIOROGRÁFICÀS
pRoJEÍo oE cuRvÁs oE NivEL ToPoGRÁFtcas
PROJETO DE LEVANÍAMENÍO TOPOGRAF]CO PLANIÀL'IIMEÍRICO

LEVANÍaMENÍo oE LEVÂNÍÂMENÍo ToPoGFAF co P!^NlÁLÍrrÊTRco
ExEcuÇÀo oE sERVrÇorEcNrco DE É§Íuoos aMBIENÍals

EXECUÇÁO DE SERVIçOTÊCN]CO DE SISÍEMÀS DÉ ORENÀGEM PAFIAOBRAS CIVIS BLJE]RO

O registío da A.R.T. não obrig â o CREA-RO a emilir a Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), â confecçã o e emissão do documênto apenas ocorrêrâ seas
ade

âtividâdês declaradas na A.R.T. íoÍêm condizenlês com as atdbuiçõe s do ProÍssional. As informáçóes conslanles desta A.R.T. são de responsabilid

do(a) proÍssional. Este documênto poderá, a qualquêÍ têmpo, ter seu s dados, pÍêenchimento e atribu ições proíssionâis c.nferidos pêlo CREA-Ro

Após a conclusão das atividades técnicas o proÍssionaldeverá procêder a baixâ desta A.R.T

QTD
21.2úJ,ú
24.24O,O0

21.2AO,00

24.200,00

24.200,00
24.200,00

24.200.00

2!.20/),uo
24.2m,00
2a2m,00

Unidâd,.

- 

5. Í)eclarâçôg!
Ace3sibilidâdê:

Proíissional

'- Asslnatu63
I

DêdaÍo sêrêm vêrdadêrr8e3 iÍíotmaço€s acima

Contratante

lnÍo.m9çôes
' A ART é válida somentê quando quitada, mediante apíesentação d0

comprovante do pagamênto ou conÍerênciâ no site do Crea.

' A autênticidade deste documento pode seí verillcáda no site

www-crearo,org. br ou www.confea org.br

'A guarda da via assinada da ART sêrá de responsâbilidade d0

píofssional e do contrâtanle com o objetivo de docum€ntar o vinculo

contratual,

cno"' 
"ro3u.rroa".cr,r2o-69F7Fas6oDww.@aro.o.o Dr elendm.nto@@aro.or0.bÍ

ler.t69)2181.f072

de d€-
Loc€l

EDUARDO BECÂVELO SILVA . 031,496,442.83

Data

Nome do proÍissional - CPF:

LEANDRO EUGENIO DÂROCHAEIRELI. 84,738,970/0001.89 wCREA.RONome do contratânte - CPF/CNPJ

Obsêdaçõea ( Rêsumo do Contrato )

LEVANÍAI\4ENTo ÍoPoGRÁFlco. ESIUDo HIoRoLÓGIco E SERVIçOS AFINS EI\,,I PROPRIEDADE RURAL LT 8441A GB I5 SETOR ROLI[,4

Vâlor ART R$ 103,03

Oeta Baixa 13n512O25

RagistÍada em: 13/03/2025

CÀT:0

Código AUT Valor Pago: 103,03 Nosso Númêm: 14oooooE5oo361936 V€lsáo do Srslemá
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Anotação de Rêsponsabilidade Técnica - ART
Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.RO

00014',
Pâginat 111

ART de Obra ou Serviço
2320258500361942

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO

1. Responsávêl Técnico

F+f;*rE

trffi

Empresas.: BECAVELOENGENHARIALTDA

RNP: 232í5í7727

Regisko: 22386D RO

Registío: 13731Ei.4RO

ConlÍatante: LEANORO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

RUA AV, EDSON MOTA

No.:5840 Comp.: SALA01

Bâirro.: JEQUITIBÁ

Cidâde,:ROLIM OE MOURA

Contralo: oo2!BÉcl2o25

Valor: 1.000,00

AÉo lnstitucional: Agícultura familiar

2. Dados do Contrâto

3. Dãdos dâ Obra/Sorviço

[,4olivo: Novo Contrato

CPF/CNPJ: 84738970000189

Teleíone.: 984235674

Paísr 8RA CEP.:76940000

Vinculado à ART:

SubstituiÉo:
Participação Téc.: lndividual

UF:RO

Rua:

N': SiN

Data de lnicio:

Finalidade:

Proprietário:

ESTRADA LINHA - K184. KM 11,5. BAiTÍO: ZONA RURÁL

Comp.: LOTE 84814 DA GLEBA 15 SETOR ROLIM DE MOUrcUade: ROLIM DÉ MOURA

15n72.O24 Píêüsáo de lêímino: 1510712025 Cooídcnadâs GaográÍcásr .

Ambiental

LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Teleíone.: 984235674

UFrRO CEP.: 76940000

CPF/CNPJ: 847389700001 89

. a- Âllvldade Tiicnica
I lti*ta"au.çao Átüdadêtécnics
I F|SCÀL|ZÁÇÃO ÍrSCÁr.rZAçÁO OE SERVrçOTÉCNTCO OE ESTUOOS AMBIENTATS

OTD Unidade
24.2ú.00 d

o regislÍo da A R.T. não obriga o cREA_Ro a emrlií a certidão de Acervo Téctlico (c'A'T') a conÍecção e emrssáo do documênlo apenas ocoíêÍá se as

ativüades dectaradas na A.À T. forem condizentes com as alribuições do Profssioàal As rníormeÉés conslanles desta A R.T_sáo de responsabilidâde
do(a) profssional. Este documento poderá, a qualquer tempo, tóÍ s€us dados. preenchimenlo e atribuiçóes píofssionais conÍeridos pêlo CREA-RO.

ós a conclusâo das atividades técnicas o profi§sional deverá proceder a baixa desta A.R.T

Proílssionâl

Conlratante

Assinaturas
Declaro sereÍn verdadeiíâs as nlormaçóes aorna

Local

EDUARDO BECAVELO SILVA - 031.496,442.83

dede

lnformações

'A ART é válida somenle quando quitada, mediante apresentâÉo do

comprovante do pagamento ou coníerência no site do Crêa.

' A autenticidade deste documento pode ser verillcada no site

www.crearo.org.br ou www.conÍea.org.br

'A guarda da via assinada da ART §erá de responsabilidadê do

proÍssional e do contrãtante com o obietivo de documentar o vínculo

contratual.

OHAVE' 
rarrr.ao, B8.63cBB.Fo58o.oBg?!

8w.cê3Ío.oro.br âL.d16é.|ô@cG.ro.orÊ.br
r.l:(69) 2181n072

Data

Nome do profissional - CPF:

LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI . 84,738,970/0001.89

@GREA.RONome do contratante - CPF/CNPJ

Obsorvaçõos ( Resumo do Contrato )

FIScALIzAÇÃo DE LEVANTAMENTo ToPoGRÁF|co, ÉSTUDo HIDROLÓGICO E SERVIÇOS AFINS AMBIENTAIS NO LOTÉ 8481A GB 15

Va or ART R$ 103,03

Data Baixâ: 13/05/2025

Regislradâ em: 13/03/2025

CAT: 0

Código: AUT Valor Pâgoi 103,03 Nosso Númeror 14000008500361942 Vêrsáo do Sislema

EDUARDO BECAVELO SILVA
Título do ProÍissional: ENGENHEIRO CIVIL ,

Celebrado:
Tipo Contratante:

Forma dê Registror lnicial

l

f 5. Doclâraçõo!
Àcêssibilidãdê:
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CERNOÃO DE ACERVO OPERACIONAL

cAo-000000't86
Certidâo de Acervo Operacional - CAO

Rêsoluçáo no 1.137, de 31 demarçode2023

Profissional: ARTHUR SANTOS ROSA

RNP: 2321895861 Título do ProÍssional: ENGENHEIRO ELETRICISTA /

CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de MaÍço dê 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Estâdo de Rondônia- Crea-RO, o Acervo Operacional da empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA , referente à(s) Anotaçáo(ões) dê Responsabilidade Técnica - ARÍ abaixo discriminada(s):

Numeroda ARÍ: 8500371E12

Forma de Regislro: lnicial

Tipo de ART:

Padicipação Técnica lndividuâl

Carteira: 23521D RO

Registradaem: l4lo,t/2025 Baixada emi 13,f05/2025

ÉmpTeSA COíITAIAdA: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

contratante: CONSTRUTORÂ PARAISO CNPJ: 00541146000144

Endereçó: LINHA 200 LOTE 64A Baiíoi ZONA RURAL CEP: 76923000

cidâdê: VALE DO PARA|SO UF: Ro contratot 085/BE/2024 Valor do contrator ',1.ooo,oo celeb'ado: 1410412025

_ ipo de Contratanter PJ Direito Privado

EndereçodaObrâ/serviço:LINHA2O0LOTE64ABaino]ZONARURALCidâdê:VALEOOPARAiSOCEP:76923000

AÉo lnstilucional.: Não informado Finâlidâde': Outro

Dala de lníçio: 1410412025 Previsão de Terminol 14/07/2025 Coordenadas GeográÍcasi /

ProprietáÍior CONSTRUTORA PARAISO CPF/CNPJ: 00541146000144

Atividâde(s) Técnicas(s):

Ni@l d6 átuâéo Àtvilede tecnice'ift&;ÇÃd-- 
PRqJETo DE suBEsraÇÃo aEREA DE ENERGIa E LÊÍRlc"a

OÍD lJnidâde
150 00 kvA

oêscriçào da ART:

ENGENHETRo ELETRlclsrA/ PRoJÊTo SUBESÍAÇÃo AÉREA 150 KvA220t127 - PARA BARRACÃo DE AÍlvloADEs AGRÍcoLA

Ressalvas:

CêÉidâo do Acervo Opgraclonal no í86
PORTO VELHO-RO, 13 d€ Maio dê 2025

1 í73D.3FAF3-CFC90-7 1 297 -ÊaeF A

A cAO perderá a vãlidade no caso de modificaçáo dos dados técnicos qualitativos ou quantitativos nêla contidos em razáo de substituiÇáo

ou anulação de ART.
A CAO ê válida em todo o tenitório nacional.

A autenticidade e a validade desta certidáo deve ser conÍlrmada no site do Crea-Ro (www crea-ro org bÍ)

A falsiícaçâo deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇáO penal

CREÂ.RO
www.cíeaÍo.oíg.br atendimênto@crearo org.br

@



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa CoNSTRUTORA PARAISO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n. o 00.541.146/000144, localizada na Avenida Marechal Rondon' n'.407 - Sala 3'

Bairro Centro, município de Ji-Paraná, estado de RondÔnia, neste ato representada por sua sócia

proprietária Sra. lrislaine Souzâ Firme Fazolo, poÍtadora CPF n' 020.1 19.31240, emite o seguintê

atêstado:

Ateslamos, para os devidos Íins de comprovação técnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. o 56 425 44310001-89, localizada na Av' Daniel

comboni, n. í384, Baino união, sala B, município de ouro Preto do oeste, estado de Rondônia,

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente empresa.

Registra-se que a CONTRATADA prestou serviços referente a ELABORAçÃO DE

pROJETO TÉCN;CO DE SUBESTAçÃ9 TRIFÁSICA AÉREA, cOM PoTÊNclA DE 150 KVA

pARA ALTMENTAR UM BARRACÃO, COm ÁReA TOTAL DE í.300,00 M2, atendida em tensão

nominal de 13,8 kV írequência de 60 Hz.

. PrincipaisAtividadesDesenvolvidas:

o Proieto de Subestação Aérea de Energia Elétrica 150,00 KvA:

. Elaboração de Orçamento e Especificações Técnicas;

o Elaboração de documentaçóes gerais para regularizaçáo junto a órgãos

competentes.

r Período de Elaboração: Com iníclo em 1410412025 e término em 09/05/2025'

. Local de lmplantação do PÍojeto: Linha 200, Lote 64 A, município de vale do Paraíso,

estado de Rondônia.

Esles seryiços foram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Building lnformation

Modeling (BlM) mediante vÍnculo contratual registrado sob o Contrato de Prestaçáo de Serviços'

estando devidamente registradas e asseguradas as responsabilidades técnicas através da

Anotação de Responsabilidede Técnica (ART) sob no 2320258500371812 do conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboração e

coordenação dos serviços foi executado pela seguinte equipe técnica

. Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Arthur Santos Rosa

Formação: Engenheiro Eletricista



Registro Profissional: CREA-RO no 23521-DIRO

Documentos de ldentiÍicação: RG no 1 1073í 7 SESDEC/RO e CPF no 985.953.93249

Responsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elaboraçáo do

Projeto.

Declaramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos, atenderam plenamente

aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de acordo com as

especificaçóes técnicas em vigor, têndo a empresa cumprido fielmente e pontualmente com suas

obrigaçÕês, nada constando qu6 a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por sêr esta, expressão da verdade, firmamos o presente Atestado de capacidade

Técnica.

Ji-Paraná - RO, 1 2 de maio de 2025.

IRISLAINESOUZA Asinedodeío,madisitllF|RME H:5l:â»li;"'iiii.*
FAZOLO:O20,l 

,l9312 
Dedo!: 2o2s.os.I2 I j.4o:40

40 -04'00'

CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
CNPJ: 00.541.146/0001-44
lrislaine Souza Firme Fazolo

Sócia Representante

I
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ART de Obra ou Serviço
2320258500371812^t"iiiÍ:i8l"."",iH"ji.::iliiJiT,i!ilo*'CREA-RO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO

l= í. Rosponsávol Técnico

ARTHUR SANTOS ROSA
Título do ProÍssional: ENGENHETRO ELETRTCTSTA /

Empresâs.: BECAVELOENGENHARIALTDA

2. Dados do Contrato

ContÍâtantê: CONSTRUTORAPARAISO

RUA Rua ciro Escobâr Eairro: colina Pârk I

No.:'1161 Comp.: SEDE AoMINISTFüT|VA Cidade |J|-PARANá UF;RO

Contrato: 085/BEi2o24 Celebrado:

Valor: I.OOO.OO Tipo ContÍatante: PJ Direito Prívâdo

Açáo lnstitucionalr Não informado Forma de Registro: lnicial Motivo: Now Corltrab

RNPi 232í895861

Registro: 23521D RO

RêgistÍo: 13731EMRO

CPF/CNPJ: 0054í 1460001 1,í

País: BRA CEP.:76906611

Vinculado à ART:

SubstituiÉo:
PârticipâÇão Téc.: lndividua!

- 

3. Dados da Ob,a/SewlÇo

lRur: LINHA 20O LOTE 644
I

N' 1161 Comp.: SEDE AoMINISTRÂT|VA

oala de lnicio: 14o42025 PÍlvisáo de téÍmino:

1àwo: ZONA RURAI

Cidade: VALE DO PARÂiSO

Cooídenadas Gêogéfr câs: .

LJF:RO CEP.:76923000

1410712025

Finalidade: Outro

Proprietário: CONSTRUTORA PARAISO

4. Atividade Íécnica OTD Unidedê
150,00 kvA

Nivêldê aluaÉo
ÉLaÊoRAÇÃo

Aliüdâde técnicá
pRoJETo DE suBESTAÇÃo ÂÉREA oE ENERGia ELÉTRICa

O registro da A.R.T. não obrig a o CREA-RO a emitir a Cerlidáo de Acervo Tácnico (C.A.T ), a coníecçã o e emissão do documento apênâs ocorrerá se as

atividades declaradas na A.R.T. íorem condizêntes com â§ do ProÍssional. As informaçóês constanles desta A.R.T. são de íesponsabilidade

do(a) proílssional. Este documento poderá, a qualquer le us dados, prêenchimento ê atrib uições pÍoÍissionais conferidos pelo CREA-RO

Após a conclusão das alividadês técnicas o proí ssaonal deverá proceder a baixa destâ A.R.T

- 

5. Doclaraçôes

Acêssibilidade
Proíissional

AssinaluÍas
Oêclâío s€rem veídâdeiíâs âs inÍormaÉ$ âoma

de de-
Locâl Dâta

ARTHUR SANÍOS ROSA , 985,953,932.49

Nome do proÍssional- CPFi

coNSTRUTORA PARAISO - 00.541.146/0001-44

Nome do conlratante - CPF/CNPJ

Observaçôos { Rosumo do ContÍâto )
pRoJETo SUBESTAÇÃo AÉREA 150 KVA 22o/i27 - PARA BARRACÃo DE ATtvtDADES AGRícoLA

Contratantê

lníormaçôês
ART é válida somente qúando quitada, mediante aprêsentaÉo do

comprovante do pagamento ou confeíência no site do crea.

" A autenticidadê deste documento pode sêr veriíicada no sile

www.crearo org.br ou wl \/.confea.org.br

' A guarda da via assinadâ da ART será de rêsponsâbilidade do

profssional e do contratante com o obiêtivo de documentár o vínculo

contratual.

"no"' rrr*"rBDo*878.8í9FD.BA8E3
l:iiá8Íff 81ojfó%íúd 

renrÔ@crêáro o'q br

CREA.RO

Valor ART RS 103,03

DataBaixa 1310512025

Rêgistrada em: 14/04/2025

CAT:0

Nosso Númêro: 14000008500371812 VeÍsáo do Sislema

&

CPF/CNPJi 0054'l 1 46000144

Codigo: AUT Valor Paso: 103,03



0ccl lg

^,

BECAVELO ENGENHARIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO D E SERVI OS TÉcNIcoSc

Por meio deste instrumento "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS', de um lado a empresa BECAVELO ENGENHARIA LTDA, inscrita no

CNPJ n. o 56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel Comboni, n" 1384, Baino

União, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de RondÔnia, neste ato

representada pelo sócio proprietário EDUARDO BECAVELO SILVA, doravante

denominada CONTRATADA, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA PARAISO

LTDA, inscrita no CNPJ n. o 00.541.14610001-44, localizada na Avenida Marechal

Rondon, n". 407 - Sala 3, Bairro Centro, município de Ji-Paraná, estado de Rondônia,

neste ato representada pela sócia proprietária IRISLAINE SOUZA FIRME FAZOLO,

doravante denominado CONTRATANTE.

OBJETO DO CONTRATO:

O presente Contrato de Prestaçáo de Serviços Técnicos esclarece a

elaboração de Projetos Executivos de Engenharia e Arquitetura.

As partes acima identificadas acordam com o presente Contrato de Prestação

de Serviços Técnicos, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

cLÁUSULA 1a - Caberá a Contratada (a) desenvolver atividades como Responsável

Tecnico conforme suas atribuiçÕes proÍissionais e compatível com os objetivos sociais

da empresa, discrimrnada na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

CLÁUSULA 2" - O contrato terá início em 04 de novembro de 2024 e terá validade

por 12 meses após assinatura.

CLÁUSULA 3" - O (a) contratado (a) terá carga horária flexÍvel, de acordo com a

demanda de trabalho.

CLÁUSULA 4a - O contratante assegura ao contratado absoluta independência

técnica.

Página l de 3
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: BECAVEIJo ENGENIDRIA LTDA (t'lATRIz E FILIAIS)
CNP,I: 56 . 425.443 / 000L-89
Certidão n": 2680!322 /2025
Expedição: 15/05/2025, às 11:05:29
validade: 1-1/rr/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certifica-se que BEcÀvEr,o ENGENHÀRrÀ rJTDÀ (uÀTRrz E rrr'rÀrs),
lnscrito(a) no CNP,J sob o n" 56.425.441/oo01-89. NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o a2.440/2aLa e

1-3.467 /20!'7, e no ALo OL/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa iurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabelec imentos , agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : //www,tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitament.e '

INEORI{AÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transitsada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol,umentos ou a recolhimentos determinadoS em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o MinisEério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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A empresa BECAVHLO ENGENI.IARIA LIDA, pessoa jurítjica de direito privado. inscrita no

CpNi n. 56.425.443/0001-[19, se<liada na Avenida Darriel Comboti, n' 1384, Sala B, l]aino

Llnião, no Município tle ouro Prcto do oesre, Eslrdo de Ronclônia, cEP: 76.920-000, por

intermedio de seu rüpfesentante legal, o Sr. EDL;ARDO BECAVELO SIL\'À, portndor da da

CL,R.G no 1319138 SESDIIC/Ro, inscrito no C-'I'F sob o n' 031.496."142-83. INDICA como

I{IISPONSÁVEL TECN1CO o seúor o Sr. EDI-.;ÀRDO BF-CAVELO SILVA, brasilei«r,

engenheiro, portador do registro no CREA sob o no 22386D/RO, portador da Céclula, de

ldJntidade ni 1319,138 SE3DÊC7RO, rlevidarnente inscrito no CPF soh o n' 011.496.442-83, c

DECLARq <lue o profissional indicado se compromete 
"m 

acompanhar e estará disponívei parír

a execuçã: completa do oblcto da Dispensa Illetrônica rf 05i2025"

INDICÂÇÁO nE nÍ:,sPoxsÁvlll-'I'ECXICO

Ouro Preto do Oeste/RO, 07 de julho de 1025.

rs6.ces.a*groooíiggT
BECAVELO ENGENHAflIA LÍDÀ

Au Oânlot Coínbont - N" ,3aa - ô.lt Bfulr.o Uílâo - CEp 7692o-ô6
Prêio do Ot,sto -

CAVI] F,NGh;NHARIA I,
CN}]J 56.425.443i 0001 -89

P.P.CARVALHO, MELO E GOIS ;\DVOCACIA
CNPJ: 41.21 7.30710001-5 I'

RoJ



Certidâo de Acervo Operacional - CAO

Resoluçáo no 1.137, de 31 dê março de 2023

CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIFICAI\IrIOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÇão no 1.137, de 31 de Março de 2023, do ConÍea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Rondônia- CÍea-RO, o AceÍvo Operacional da empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Têcnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: EDUARDOBECAVELOSILVA

RNP: 2321517727 Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL /

Carteira: 22386D RO

Numero da ART: 8500366828

Forma de Registro: lnlcial

Tipo dê ART:

Pârticipação Técnica lndividual

Registrada em: 28/03/2025 Baixadâ em: 13/05/2025

Empresa ContTatada: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 00541146000144

Celebíado: 0411112024

Contratante: CONSTRUTORÂ PARÂ|SO LTDA

Endereço: LINHA 200 LOTE ô14 BaiÍÍo: zoNA RURAL CEP:76923000

Cidade: VALE DO PARA|SO UF:RO Contrato: 085,/89202!tvalor do Coí rato: 0,0í

-ipo de ContratantE: PJ Diíeilo Público

Endereço da Obra./serviço: LINHA2OOLOTEeA BairÍo: ZOIIA RURAL Cidade: VALE DO PARAíSO CEP:76923000

Ação lnstitucional.: Não informado Finalidade.: OutÍo

Data de lnício: 04/11/2024 Previsão dê Termino: (N/11/2025 Coordenadas Gêográficâs: /

Proprietário: CONSTRUTORA PARAISO LTDA CPF/CNPJ: 00541146000144

Atividade(s) Técnicas(s)

Nivelde âlu-.çáo
ELABOFACÂO

AÍvidâdê lácnic,
pRoJETo DE pREvENÇÁo E CoMBATE 

^ 
rNcÊNDto E PÀNtco

PRoJETo ÀReutrEÍôNrco oE vEDAÇÃo

ÊLA8oFA9Ào DE oRÇAMENTo DE EoIFICAÇÃO

PRoJEIO OE INSTALÀÇÔES DE SISÍEMAS DE PROTEçÃO CONTRA OESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA
pRoJEro oE |NSÍALÁçôES DE rNsraLAÇÃo oE stsÍEuÂ DE ESGoro §aNlTÁRlo
PRojETo DE INSÍALAçÔES DE LIGAÇÃO INoIVIIIi]AL OE REDE DE ÁGUÂ
pRoJEro DE rNsral çÕEs oÉ tNsrataÇôEs ELÉTRtcas EM BAtxÁ ÍENsÂo
PRoJÊTO OE PUNDAçÓ€S PROFUNDAS

PROJETO OE SISÍEMAS DE DRENAGEM PARA OBFTAS CIVI§

PROJEIO DE CONIENçÔES
PRoJEÍo DE ESTRUTURÂ METÁucA
pRô.JEÍo oÉ ÉsÍRuÍuR oE coNcRETo pRÉ-FABÊtcÂDo
pFoJEro oE AcEsstBtuDÀDE oE EorFrcaçÃo PARA FtNs otvERsc§

OTD
1300,00

1300,00

1!00.00
1300 00
1300 00
r300.00

1300.00

1300.00
1300.00

1300.00

1300.00

1300.00

1300.00

Unid

Ressalvas:

Certidão do Acgrvo Oporaclonal no í86
PoRTo VELHO.RO, 13 de Malo de 2025

'I í 730"3FAF3.CFC90.71 297.E8EFB

A CAO peÍdeÍá a validade no caso de modificaÉo dos dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituiçào

ou anulaçáo de ART.
A CAO é válida em todo o tenitóÍio nacional.

A autenticidade e a validede desta certidáo deve ser conÍirmada no site do Crea-RO (www.crea-ro.org.br).

A falsiíicaçáo deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÇão penal.

CREA.RO
www creâro.org.br atêndimento@crearo.org.br

ffi $ffi
El!ÊSrtl

cAo-o00000186
cERTtoÃo DE acERvo oPERACtoNAL

t)Écrlção da ART:

ENGENHETRo ctvtL / ELABoFÁÇÃo oE pRoJEto oE B RRÂcÃo pRÉ-MoLDADo EM ESTRLTTURA METÁL|CA coM ÁREA ToÍAL DE 1.300,00 M'



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n. o 00.54í.146/000144, localizada na Avenida Marechal Rondon, n'. 407 - Sala 3,

Bairro Centro, município de Ji-Paraná, estado de Rondônia, neste ato representada por sua sócia

proprietária Sra. lrislaine Souza Firme Fazolo, portadora CPF n" 020.119.312-40, emite o seguintê

atestado:

Atestamos, parâ os devidos Íins de comprovaçâo técnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. o 56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel

Comboni, n' 1384, Bairro Uniáo, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia,

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente empresa.

Registra-se que a CONTRATADA prestou serviços referente a ELABORAçÃO DE

PROJETO PARA UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO EM ESTRUTURA METÁLICA, COM ÁREA

TOTAL DE 1.3OO,OO M'.

o PrincipaisAtivldadês Desenvolvidas:

o ProletoArquitetônico;

. Projeto Estrutural de fundações proíundas (estacas) para estrutura pré-moldada;

. Projeto de Contenções;

. Projeto de lnstalações Hidrossanitárias;

. Projeto de lnstalaçÕes Elétricas;

. Projeto de Sistemas de Proteçáo Contra Descargas Atmosféricas - SPDA;

. P@eto de Prevenção e Combate a lncêndio e Pânico;

. POêto de Acessibilidade;

. Projeto de Estrutura Metálica;

. ElaboraÇâo de Orçamento e EspeciÍicaÇóes Técnicas;

. Elaboraçáo de documentações gerais para regularização junto a órgáos

competentes.

o Período de Elaboração: Com início em 0610112025 e término em 2810312025.

. Local de lmplantação do Projeto: Linha 200, Lote 64 A, município de Vale do ParaÍso,

estado de Rondônia.

I



Estes serviços foram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Building lnformation

Modeling (BlM) mediante vínculo contratual registrado sob o Contrato de Prestaçâo de Serviços,

estando devidamente registradas e asseguradas as responsabilidades técnicas através da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) sob no 2320258500366828 do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboraçáo e

coordenaçáo dos serviços foi executado pela seguinte equipe tecnica:

. Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Eduardo Becavelo Silva

Formação: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

Registro Profissional: CREA-RO n' 22386-DIRO

Documentos dê ldentificação: RG n" 1319138 SESDEC/RO e CPF n" 031.496.442-83

Responsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elaboraçáo do

Projeto.

Declaramos ainda que as prestaçôes dos serviços acima referidos, atenderam plenamente

aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de acordo com as

especificaçôes técnicas em vigor, tendo a empresa cumprido fielmente e pontualmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Por ser esta, expressão da verdade, firmamos o presente Atestado de Capacidade

Técnica.

Ji-Paraná - RO, 1 2 de maio de 2025.

IRISLAINE SOUZA asinadodeío,màdsital

FIRÀ,4[ oor IR|SLÀ|NEsoL/ArlFMl
FAZOLO:0.201i9312.0

FAZOLOl020l l9312 D.dos: 2o25.os.r 2 r3:rs:3s
-04 00

CONSTRUTORA PARAiSO LTDA
CNPJ: 00.54'1.1 46/000 1 -44
lrislaine Souza Firme Fazolo

Sócia Representante

ffi r33



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.RO

Página:'l11

ART de Obra ou Serviço
2320258500366828

RNP:2321517727

Registro: 22386D RO

Rêgistío: 13731E[.4RO

L 
í, Rospon3ável Técíico

' EDUARDO BECAVELO SILVA
Titulo do Profssionâl: ENGENHETRO CtVtL I

- 

2. Oados do Contrato
I

I Contrât.ntê: COIISTRUToRA PARAlso LTDA

IRUA RUA ctRo EScoBÂR
, Nó.:1161 COMP,: SEDE ADMINISTRATIVA

Contrato: O85lBEt2O24

Valoí: O,O1

AÉo lnstitucional: Não inlormado

CPF/CNPJ: 00541 1460001,í4

TeleÍone.: 6993284203

Pais: 8RA CEP.:76906611

Vinculado à ARÍ:
Substituiçáo:

Participâção Téc.: lndividual

BAh.O,: COLINA PARK 1

CidAdE,: JI.PARANá UF:RO

Celebrado:

Tipo Conlralante: PJ Direito Público

Forma de Registro: lnicial Motivo: Novo Contrato

3. Dados dâ Obrâ/Sérviço

Rüâ:

N": SiN

Data dê lnicio:

Finalidad€l

LINHÂ 2OO LOTE 64 A

Comp.: SEDE ADMINISTRATIVA

04111nO24 Prêüsáo de lérmino

Outro

CONSTRUTORA PARAISO LTDA

Ba Ío: ZONA RURAL

Cidade: VALE DO PARÂiSO

Cooídenadas Gêog.áÍc€s:

Têlêfone.: 6993284203

UF:RO CEP.: 76923000

04111t2025

I

Proprietário CPF/CNPJ: 00541 146000144

4. Atlvldad6 Técnica
Niveldc aluaçáo
ELABoÂaÇÀo PROJETO OE PREVENÇÁO E COMBAÍÉ A INCÊNOIO E PÂNICO

PRoJ ETo ARoUITETÔNICO DÉ vEDAÇÀO

ELABoRAÇÀo DE oRÇaMENTo oE EorFrcaçÀo
PROJEÍODE NSTÂLÀÇÕES OE SISTEMÂS OE PROIEÇÁOCCTWRÁ DESCARGAS ÁÍMOSFÉRICAS ' SPOA
pRoJEÍoDE rNSÍaLÁÇôEs oE tNsÍaLAÇÁo oE srsrEMAoE EscorosÁNlÍÀRlo
pRoJETo oE rNsrÁraÇÔEs oE LrGAÇÂo NolvlDUAL oE REoE oE aGUA

PROJETO DE I\5IÀLÀçÔFS DE 'NS'ÀL}çÔES ELEIRICAS FV 8AI)(Á TENSÁO

PRoJEÍO DE FUNDAÇÔES PROFUNDAS

PROJEÍO DÉ SISTEIúAS OE ORENAGEM PARA OBRASCIVIS

PRoJÉÍo DE coNTENÇóEs
PROJEÍO OE ESTRUTURA MEÍÀL CA

PROJETO DE ESÍRUItJRA OE CONCREÍO PRÉ-FABRLCADO

PROJETO DE ACESSIBILIOAOE DE EDIFICAÇÃOPARÀ FINS OVERSO.S

OTD
1.300,00

1300,m
1.300.00
1.300.00
1.300.00

1.300.00
1 300.00
1.3m,00
1 300,00

1.300.00

1.300,00

1.300,00

1.300,00

Unidâdô

o ÍeoisÍo da A R.T náo obnqa o CREA-RO a emit'r a cerlldãO de Acervo Técnico (C A T.,, a coníecçáo e emrssão do documento âpenas ocoÍreÍâ se as

ãrir"iãã-j"1ê"iái"iji-iJ.riil".Ã 
"ái,oii""iii 

JoÃ is àrriouiçoes oo PíoÍlssio;al. As iníormaÇõés conslantes desta A R L sâo de responsaDirid-áde
--áq,t piJfii""ái e.G oocumento pooeia,i qútqueitàmpo, tàr. seus dados, preenchimento e ãÍrburções píoÍssronais conferidos pêlo cREA-Ro

Após a conclusão das atiüdades tácnicas o pÍofissionaldeverá procêder a baixa de§ta A.R.T.

- 

5. DoclaÍações
AcesElbllldadê:

Prolissional

Contratânie

Dêclaío seíeÍn vêrdâdâíâs as rnformâÇôês acÍna

-de

Local
de-

lnÍormeções
' A ART é válida somenle quando quitada' mediântê apresentaÉo do

comprovante do pagamento ou conferência no sile do cÍea.

' A âutenticidade dêste documento pode ser verificada no sile

www.creaao.org.br ou www. confea.org. br
* A guarda da via assinads dã ARÍ será de rêsponsabilidâdê do

profssional ê do contratante com o objetivo de documêntêr o vinculo

contralual.
c"o"' 

rrrrr.1643c.í806o.o7coB.FooA7
ww.cEa.o.orq.br âlênd mênlo@c,ê.ro,o.g.br
rêl:(69) 2181r072

Dâta

Nome do proÍissionâl- CPF:

CONSTRUÍORÂ PARAISO LTDA. 00,541.146/0001-44

NoÍne do contratante - CPF/CNPJ CREA.RO

- 

Obce.vaçôer ( R.sumo do Contrato )

i er_eeoRAÇÁo oe pRoJETo oE BARRACÃo pRÉ-MoLDADo EM ESTRUTURA METÁL|CA coM ÁREA TorAL DE ,.300.00 M'

Vâloí ART R$ 103,03 RegislÍada em: 28/03/2025 Código: aUÍ Valor Pago: 103.03 Nosso NümêÍo 14000008500366828 Versáo do

»

Empresas.r BECAVELOENGENHARIALTDA

AssinatuÍas

EDUARDO BECAVELO SILVA. 031,496.442-83



0c0135
CERTIDÀO DE ACERVO OPERACIONAL

cAo-o00000186
Cêrtidáo de Acêrvo Operacional - CAO

Resolução no í.137, dê 31 dê março de 2023

CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de lrarço de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional dê Engenhariâ e Agronomia do Estado de Rondônia- Crea-RO, o Acervo Operacional da empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA , referente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnicá - ART abaixo discriminada(s):

Carteira: 22386D ROProfissional: EDUARDO BECAVELO SILVA

RNP. 2321517727 Titulo do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL /

Numero dã ART: 8500366882

Formá de Rêgistro: lnicial

Tipo de ART:

Participação Técnica

Conlratântê: LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Enderêç.: AVENIDA VEREADOR EDSON SANTANA [4OTA Bâiíío: JEQUITIBÁ CEP: 76940000

Cidade: ROLIM DE I4OURA UF: RO Contíalo: 086/BE/2024Valor do ContÍatol 4.000,00

Tipo de ContÍatante: PJ Oireito Privado

Registrada êm: 28103/2025 Baixada êfi: 1310512025

Empresa Contratada: BEoAVELo ENGENHARIA LTDA

CNPJ:84738970000'189

Celêbtado: 1510712024

Bairro: JEOUITIBÁ Cidader ROLIM DE I'4OURA CEP: 76940000Endereço da Obrâ/sêNiço: AVENIDA VEREADOR EDSON SANTANA MOÍA

AÉo lnstitucional.: Não informado Finâlidade.: Oulro

Da'Lddêlfiício:.1510712024 PíêvisãodeTermino:15/07/2025

Proprietárior LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Atividãdê(s) Témicas(s)

N vêl de àlu,âÉo
ELÁBORAÇAO

CoordenadasGeográÍlcas; /

CPF/CNPJT 84738970000'189

pRoJETooE FUNDAÇóES PRoFUNoAS EM Êsracas DE coNcREÍo MoLoaDAs lN Loco
PROJETOOE ESTRUTURA DE CONCRETO ARIMADO

PROJETO DE INSIÀLAçÔES DE 
'NSTA-ÀÇÃOOE 

SIS'EMA DE ESGOÍO SANI'AFIO

PROJETO DE INSTALAÇóES DE L GAçÃO INOIV]DUALOE REOE DE ÁGUA

PROJETO DE INSÍALAÇÓÉS OE INSTALAÇÓES ELÊTRICAS EM &qIXAÍENSÃO PARAFiNS RES OENCAIS E COMERCIAIS

PROJEÍO OE SISTEMAS DE PROÍEÇÃO CONTRA OESCARGÁS ATI,IOSFÉRICÀS . SPDA
pRoJEÍoDEpREvENÇÃoEooMBATEAtNcÉNDtoEPÀNlco
pRoJEÍo oE acEsstEtLiDADE DE EDtFlcaçÂoPARA FINS orvERSos

PROJEÍO ARQI]ITEÍÔNICO OE VEDAÇÃO EM AL!€NARIA
PRoJETo oE ÉSÍRUTURA MEÍÁLICAPARÁ EOIF]CAÇÃO

ELABORAÇÃO DEORÇAMENIO OE EOIFICAÇÃO EM MAÍER1AIS MISÍOS

OTD
648 00

648 00

64t.00
648 00

648.00
648.00
648.00

648 0!
643.00

648 00
648 00

U

v Descrição da ART:

ENGENHETRo ctvL / ELAB. DE pRoJETo DE MoNTAGEM oÊ ESTRUTURA METÁLICA EDtF. CoMERCIAL EM ALVENARIA, QD. N' 27-LoTE N' 02

Cortidão de Acorvo Operacional no '186

PORTO VELHO.RO, 13 dê Maio de 2025

1 í73D-3FAF3.CFC90-7',t297 -É8ÉF B

CNEA.ROw

lndividual

Rêssalvas:

A CAO perderá a validade no caso de modificaçáo dos dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em Íazão de substituiÇáo

ou anulaçáo de ART.
A CAO e válida em todo o território nacional.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no sile do Crea-RO (www.crea-ro.org.br).

A falsificâÉo deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pênal.

www.crearo.org.br alendimento@crêaro.org.br



0c0130
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CNFJ: 84.?38.gZOIOOOt -89

ATESTADo DE cAPAclDloe tÉcHtca

A empresa LEANDRO EUGENIO DA ROCHA ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 84.738.970/0001-89, com sede na Av. Edson Mota, n'5840, Bairro

Jequitibá, sala 01, municÍpio de Rolim de Moura, estado de Rondônia, neste âto representada

por seu sócio proprietário sr. Leandro Eugenio Da Rocha, portador do RG n' 1008570

SESDEC/RO e CPF n' 886.3'1 1 .762-49, emite o seguinte atestado:

Atestamos, para os devidos Íins de comprovação técnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA, inscrita no cNPJ n. o 56.425 .443t0001 -89, localizada na Av. Daniel

comboni, n. 1384, Bairro União, sala B, município de ouro Preto do oeste, estado de Rondônia'

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente empresa'

Rêgistra-se que a CONTRATADA prestou serviços referente a ELABORAçÃO DE

pROJETO TÉCN;CO PARA CONSTRUçÃO DE BARRA6ÃO EM ESTRUTURA METÁLICA

COM ÁREA TOTAL DE 648,00 M'.

. PrincipaisAtividadesDesenvolvidas:

. ProjetoArquitetônico;

oProjetoEstruturaldeÍundaçóesprofundas(estacas)paraestruturaemconcreto

armado e Pré-moldado;

o Projeto de lnstalaçÕes Hidrossanitárias;

. Pro.ieto de lnstalações Elétricas;

. Projeto de Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA;

o Projeto de Prevençáo e Combate a lncêndio e Pânico;

o Projeto de Acessibilidade;

o Projeto de Estrutura Metálica;

. Elaboraçáo de Orçamento e Especificaçôes Técnicas;

o Elaboração de documentaçóes gerais para regularizaçâo junto a órgáos

comPetentes.

.PeríododeElaboraçáo:Cominicioem2lt}2l2o21etérminoem28lo3l2o25.

Aveniria Vereador Edlerl Motta' r'le. 5840, Bairío Jequitibá, salâ 01' CIP: 76 940-000 - Rolim de l'4{r!i'êlq{

Írnâil: irn 0eriu!.lriOh$t Ínaí1. coÍ!
roner {69) 9q251771:t/ WhatsAppr (69) 984108276



-=Â-{ã:,,t,''

CNPJ: 84.?36.9?010CI01 -Eg

. Local dê lmplantação do Projeto: Av. Vereador Edson Santana, S/N, Bairro Jequitibá,

Quadra 27, Lote 02, município de Rolim de Moura, estado de Rondônia.

Estes serviços íoram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Building lnformation

Modeling (BIM) mediante vínculo contratual registrado sob o Contrato de Prestação de Serviços,

estando devidamente registradas e asseguradas as rêsponsabilidad es técnicas através da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) sob n" 2320258500366882 do Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboração e coordenação dos

serviços foi executado pela seguinte equipe técnica:

o Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Eduardo Becavelo Silva

Formação: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

Rêgistro Profissional: CREA-RO no 22386'D/RO

Documentos de ldentificação: RG no 13'19í38 SESDEC/RO e CPF no 031.456.442-83

Responsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elaboração do

Projeto.

Declaramos ainda que as prestaçóes dos serviços acima referidos, alenderam

plenamente aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de

acordo com as especificações técnicas em vigor, tendo a empresa cumprido íielmente e

pontualmente com suas obrigaçóes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Por ser esta, expressão da verdade, firmamos o presente Atestado de Capacidade

Técnica.

Assinado de forma digital
LEANDRO EUGENIO por LEANDRo EUGENto

DA DA RocHA:88631 176249

ROCHA:8863 I 1 7 6249 Dados: 202s.os.1 2
'14:06:08 -03'00'

IMPERIU'S EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 84.738.970/0001 -89
Leandro Eugenio da Rocha

Sócio Rêprêsentante

Â1,Êniaià Verêadôr falseit Moit3, j j9. 58.1i, Bêir ro .ieít urtil);r, 5it iú 11. at P: 76.-'l4 a-3iil - lt{ili:ír {i. ll i )l:::lítt-)

I -1:l iil i i : ir'a í)e.i l15. i r (,J ii 1lÍ r''i.l i l. rr at

fonei {ô9) }92:}1??13l WlntrÀr}r (ri9) lÍJ41.Ú827§

0c0137

Rolim de Moura - RO, 09 de maio de 2025.



RNe 232',1517727

Registro: 2238ôD RO

Registro:1373lEMRO

Anotação de Rêsponsâbilidadê Técnica - ART
Lei n" G.4eG, ae z oe oezemoro àã róiz C REA- RO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de RO

1. Responsávêl Técnico
F.BI*E

f#ri,fti
EDUARDO BECAVELO SILVA
Título do Píofssional: ENGENHETRO CtVtL /

Emprêsâs.: BECAVELOENGENHARIALTDA

2. Oados do Contrâto

ContÍatantê: LEAT{DRO EUGENIO OA ROCHA EIRELI

RUA AV, EDSON MOTA BATTO.: JEOUITIÉÁ

No.:5840 comp.: SEDE ADMTNISTFIAT|VA cidade.:RoLlM DE MoURA LJFIRO

Contíato: OOOlBEl2o24 Celêbrado:

Valor: 4.OOO.O0 Tipo Contíatanle: PJ Direito Pri\Íâdo

AÉo lnstitucional: Náo informado Forma de Registro: lnicial Motivol Novo Cdrtrato

CPF/CNPJ: 81738970000189

Teleíone: 69984235674

País: BRA CEP.i76940000

Vinculado à ART:

SubslituiÉo:
Participação Téc : lndividual

- 

3. Dados da ObÍa/Sorviço

Ruâ: AVENIDA VEREADOR EOSON SANTANA NIOTÂ BaÍrc: JEOUIT BÁ

Cidade: ROLIM DE I',lOURA

CooÍdeÍladas GeogÍáf cas,

TeleÍone.: 69984235674

LJF:RO CEP.: 76940000N': S/N Comp.: QD.if27-LOÍEMo2

oetade tnicio: '15/072024 Pruú!áo dê léÍÍnim: 15n7im25

Fimlidade: Outro

Proprietário: LEANDRo EUGENIO DA RocHA EIRELI

- 

4. Alividâde Íócnlca
Niv€l dê atuaçáo Atiüdade lécnic5
ELABoRAÇÁo PRoJElo oE FUNoaÇÔES PRoFUNoas €M EsÍAcÂs oE coNcRETo MoloÀoas lN Loco

PROJETO DE ESTRUTUFiÀ DE CONCRETOARMADO
oROJEIO oE INSTALAÇÔES DE INSTALAÇÁO DE SISTEMÁ DE ESGOÍO SANTTAFIo
ORO, E-O DE JNSTALAçÔES DE LIGAÇÀO INDIVIDUA! DE REDÊ OE ÁGUA

PFO-ETOOE NSTÂLÀÇÔES OE I\S-ALAÇÓES ELE'RICAS EM EAIXÀ'ENSÃO PAFA FINS FES DENC A S E COMEEC Â S

PROJEIO OE SISTEMAS OE PROÍEÇÃO CONTRA OESCARGASÂÍi'OSFÉRICAS - SPOA

PROJETO OE PREVENçÃO F COMEATE Â INCÊNOIO F PÁNrCO
pRoJETo DE ÂcEssrBrLtoaoE oE EDtFtcaçÁo PÀRA FlNs DÍvERsG

CPF/CNPJ: 847389700001 89

OTD
6n4,00

644,00
648,00

6,48,00

6t8,00
648.00

648,00
648,00

Unidâdê

PROJETO AROUIÍEÍÔNICO DÉ VEDÁÇtrO ÉM ÀLVÉNARIA 648'00 M.

PRoJ ETo DE ESÍRUÍI-]RA METÁL ca PARA EolFlcaÇÃo 6a8 00 mr

ELÁBoRAÇÃo DE oRÇaMENÍo DE Éo FrcaÇÀo EM MATERIaI§ MlsÍos 6Á8 00 m'

O reaistÍo dâ A.R T. não obriga o CREA-RO a emitir a Cerlidâo d§ Acervo Técnico {C.A.T.). â confecção e emissâo do documento- apenas ocoÍrera se as

ãtiriãaJe1 Oecfãraaal na A.i.T. fôrem condrzentês com as alribuiçôês do Proffssionâ1. As informaÉós constântes destâ A.R.Í são de responsabilidade
ao(à) piotssúnat. este documento poderá, a qualquer tempo, tér seus dados, preenúilhenlo e ãlribuiçôes proíissionais confeÍido§ pelo CREA-RO

F 5. Decleregõo!
Âcêssibilldãdê:

Profissionâl

. AsslnatuÍas
oêclaro s€rem vêd8dàíâs âs rnÍorÍnaÉê3 eome

Local

EDUARDO BECAVELO SILVA. 031,496,442.83

Conlrâlanle

lnformaçõê3
t A ART é válidâ somentê quando quilada. mediante apresentâÉo do

comprovante do pagâmênto ou coníerência no site do Crea.

'A autenticidade deste documenlo pode seÍ veriÍicadâ no site

www.cleâro.otg,bt ou www.coníea,org.br

'A guarda da via assinada da ART sêrá de responsabilidade do

profissional e do contratânte com o obietivo de documentaÍ o vinculo

contratual.

c'out' 
rrarra"aFc-t0Â66-FFE6s-3BDB7

@crêârô ors bl .r.ndlmênlô@.rêàro ors br
rêt (69)2181-1072úome do profissional - CPF:

LÉANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI . 84,738.970/0001.89

d

Nome do contrâtantê - CPF/CNPJ

ObseÍvaçõo5 ( Rêsumo do Coítrâto )

366882 Veisã lõSlséõã

@CREA.RO

Data Bâixa: 13/05/2025 CAT: 0

Página:1/1

ART de Obra ou Serviço
2320258500366882

Data

ELAB. DE PROJETO OE MONTAGEM DE ESÍRUTURA MEÍÁLICA EDIF. COMERCIAL EM ALVENARIA, QD. No 27-LOTE N" 02
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CERÍIDÁO OE ACERVO OPERACIONAL

cAo-o00000186
Cêrtidão de Acervo Operacional - CAO

Resoluçâo n0 1.137, de 3í de março de 2023

CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo no 1.137, de 31 de Março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Consêlho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estâdo de Rondônia- Crêa-RO. o Acervo Operacional da empresa BÉCAVELO

ENGENHARIA LTDA , referente à(s)AnotaÉo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Carteira: 22386D ROProfissional: EDUARDOBECAVELOSILVA

RNP 2321517727 Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL /

Numeroda ART: 8500361936

Forma dê Registro: lnicial

Tipo de ART:

Participação TécJrica lndividual

Contratante: LEÂNDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Ende.eço: ESTRADA LINHA- l«184, KM 11,5. BaiÍÍo: ZONA RURAL CEP:76940000

Cidade: ROLIMDEMOURA UF:RO Conlrator 002/BEC/202YaloÍ do Conttato:

ripo de Conlratantê:

Endereço da Obra/serviço: ESÍRADA LINHA - l«184, KM'!1.5. Baiíro: ZONA RURAL

Ação lnstitucional.: Agricultura íamiliar Finalidadê.: Ambiental

Data de lnicio: 15/07/2024 Preüsão de Termino: 15/07/2025

Proprietárior LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

1.000,00

Atividád6 tácnic5
LEvaNtaMENTo oE LEVANÍ MENÍo ÍoPoGRÁFlco PLÂN|^LTIMÊTR|Co

PROJEÍO OE ESTUOOS AMBIENIAIS
PROJíO OE SISTEMAS DE OREiI,AGEM PARÀ OBRÂS CIVIS EUEIRO

EsruDo oE caFrÀcrERrz ÇÁo oE Brcras HTDRoGR^Ftcas
Esruoo oE GEsrÀo DE BrctAs HlDRocRÁFtcas
PROJETO OE CURVA§ DE NIVET TOPOGRÁFICAS

PROJEÍO OE IEVANTAMENÍOÍOPOGRÁFICO PLÂNIALTIMÊÍRICO

LEvatJÍÁitENTo oE LEvaNTAMEMToropoGRÁFlco PL NIaLTTMÉTRlco

ExEcUÇÂO DE SERVIÇO ÍÉCNICO DE ESIUOOS ÂMEIENTAIS

EXEcUÇÀo DE sERvrçorÉcNrco DE slsÍEMÀs oE oRENAGEM PÀRA oBRÀs clvls BUEIRo

Registrada em: í3103/2025 Baixada emr í3105/2025

EMPTESA CONITAIAdA: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CNPJ:84738970000189

Celeúado: 1510712024

Cidad€r ROLIM DE I.íOURA CEP: 76940000

Coordenadas GeogÍáfi cas: /
CPF/CNPJi 84738970000189

Atividade(s) Técnicás(s):

Nivrldê atuação
ELÁBOFAÇÃO

ExEcuÇÀo

oTo
24200.00
242úJ.00

2420nO0

212@00
24200.@

242@ 00
24200 @
24200.4O

24200 @
24200.04

Unideds

9êscrição da ART:

ENGENHEIRo CIVIL / LEVANTAI\4ENÍo ToPoGRAF|co, ESTUDo HIDRoLÔGICO E SERVIÇOS AFINS EM PROPRIEDADE RURAL LT 8481A GB I5

SEÍOR ROLIM

Ressalvas:

Csrtldão do Acêrvo operacional no 186

PORTO VELHO-RO, 13 de Maio dê 2025.

't Í73D.3FAF3.CFC90-7't 297 -E8EF A

A CAO perderá a validade no caso de modiÍicaÇão dos dedos técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituiçáo

ou anulaçáo de ART.
A CAO é válida em todo o tenitório nacional.

A autenticidade e a validade dêsta certidão deve seÍ confirmada no site do Crea-Ro (www crea-ro.org.bÍ)

A falsificaçáo deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva aÉo penal

CREA.RO
E.ÍrJ{:E

#Hffi

www.crearo.org.br atendimenlo@crearo.org.br

@
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CERTDÃO DE ACERVO OPERACIONAL

cAo-o00000í86
Cêrtidáo de Acervo Opêracional - CAO

Resolução no'1.'137, de 31 de março de 2023

CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIFICAMOS, êm cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de Março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado dê Rondônia- Crea-RO, o Acervo Operacional da empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA , referente à(s) Anotaçáo(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EDUARDOBECAVELOSILVA

RNP: 232'1517727 Título do Profissional: ENGENHEIRO CIVIL /
Carteira: 22386D Ro

Numeroda ARÍ: 8500361942

Forma de Rêgistío: lnicial

Tipo de ART:

ParlicipaÉo TécÍ|ica: lndividual

Registrada em: 13/03/2025 Baixadâ êm: 13/05/2025

Empíesa Contratada: BECAVELO ENGENHARIA LTDA

CNPJ:84738970000189

Celêbtadó: 1510712024

Cidadê: ROLIM DE MOURA CEP: 76940000

Contratante: LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

Endereço: ESTRAOA LINHA - K,/i84, KM 1'1,5. Bairro: ZONA RURÂL CEP:76940000

Cidader ROLIM DE IIIOURA UF:RO Contrato: 002/BEC/2029alor do Contrato: 1.000,00

Tipo de Contratantê:

EndeÍeço da Obrs/serviço: ESTRÂDA LINHA- l«184, KM 11,5. BairÍo: ZOt'lA RURAL

AÉo lnstitucional.: Ag.icultura íamiliar Finalidade.: Ambienlâl

Data de lnicio: 15/07/202,ú Preü§ão de Termino: 15,/07/2025

PíoprietáÍio: LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

CoordenadâsGeogíáíicas: /

CPF/CNPJ: 84738970000189

Atividade(s) Técnicas(s)

FrscaLrzÀÇÃô ÊISCALIZAÇÁO DE SERVIÇO TÊCNICO OE ESÍUDOSAMBIENTA S

OÍD Unldade

Descrição da ART:

ENGENHÉ|Ro ctvlL / FtscALlzAÇÃo DE LEVANTAi,|ENTo ropocRÁFrco, EsruDo HIDRoLÓGlco E sERVIÇos AFINS At\4BlENTAls No LorE

8481A GB 15

Ressalvas:

Certidão do Acorvo Oporacional no l86

PORTO vÊLHO-RO, í3 de Malo dê 2025.

í I 73D-3FAF3-CFC90-71 297-E8EFB

A CAO perderá a validade no caso dê modificaÉo dos dados lécnicos qualitaüvos ou quantitativos nela contidos em razão de substituiÇáo

ou anulaçáo de ART,
A CAO é válida em todo o terrilório nacional.

A autenticidade e a validade desta certidáo deve ser confinnada no site do Crea-RO (www crea-ro org.br)

A falsifcação deste documênlo constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal

www crearo.org.br alendimento@crearo.org br

@CREA.RO
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Ê6F
CNPJ: 84.?3ô.gZOIOOOr -89

ATESTADo DE cAPActDaoe rÉcutce

A empresa LEANDRO EUGENIO DA ROCHA ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 84.738.970/0001-89, com sede na Av. Edson Mota, n'5840, Bairro

Jequitibá, Sala 0í, município de Rolim de Moura, estado de Rondônia, neste ato representada

por seu sócio proprietário Sr. Leandro Eugenio Da Rocha, portador do RG n' 1008570

SESDEC/RO e CPF n' 886.31 |.762-49, emite o seguinte atestado:

Atestamos, para os devidos Íins de comprovação técnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. o 56.425.4431000'l-89, localizada na Av. Daniel

Comboni, n' 1384, Bairro União, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia,

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente emprêsa.

Registra-se que a CONTRATADA prestou serviços reíerente a LEVANTAMENTO

PLANIALTIMÉTRICO, ESTUDO HIDROLÓGICO, ELABORAÇÃO DE PCA (PLANO DE

CONTROLE AMBIENTAL) PARA IMPLANTAÇÃO DE BUEIROS E SERVIÇOS

COMPLEMENTARES EM PROPRIEDADE RURAL DE 24.OOO,OO M'.

o PrincipaisAtividadesOesenvolvidas:

Levantamento Topográfico Planialtimétrico: Mapeamento planimétrico e altimétrico do

lerreno em área de 24.200,Q0 m2.

Projeto de Estudos Ambientais: Avaliaçâo das condiçóes ambientais e potenciais

impactos em área de 24.200,00 m2.

Projeto de Sistemas de Drenagem (Bueiro): Dimensionamento de sistemas de

escoamento de águas pluviais, com Íoco em bueiros, com elaboração de PCA (Plano de

Controle Ambiental) para implantaçáo de bueiros em área de 24.2OO,00 m'.

Estudo de Caracterização de Bacias Hidrográficas: Análise das características físicas,

biológicas e socioeconômicas da bacia hidrográÍica (área de influência de 24.200,00 m').

Estudo de Gestiio de Bacias Hidrográficas: Elaboração de estrategras para o uso

sustentável dos recursos hÍdricos na bacia (área de influência de 24.200,00 m'?).

Projeto de Curvas de Nível Topográficas: Representaçáo altimétrica do terreno através

de curvas de nível em área de 24.200,00 m'.

Projeto de Levantamento TopográÍico Planialtimétrico: Mapeamenlo planimélrico e

altimétrico do terreno em área de 24.200,00 m'z.

Avenida vereado. fdsor'r Mottã, ne. 5840, BairÍo irquitii,á, Sala 01. cEP: 76.940"000
Ê-Ínail:ímperiu5.lflpholrnail.com

rone: (69) 992517713/ WhatsApor {69) 984108276
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BECAVELO ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no cPN.T n"

56.425.,143i 0001-89. sediada na Àvenida Daniel comboni, n" 1384. Sala B, Bairro ljniào, no

Municipio de ouro Preto do oeste, Ilsrâdo de Rondônia, cEP: 7ó.920-000, por intemrédio de

,.r r.pr.r.ni*t. legal, o Sr. EDU,{RDO BF.CAVELO SILVA. portador da da CL/RG n"

13t9li8 SESDEC/{O, inscrito no CPF soh o,o 031.496.442-83, pelo prcsente'lermo dc

Compromisso. DECLARÁMOS:

1. Que estamos cientes de todas as condiçõcs c exigências do Edital de licitação e seus ancxos,

urràindo responsabilidaile pela autenticiciade de todos os dooumentôs apresentados e que

fomeceremos quaisquer informações complementares solicitatlas pelo Município de campos de

JúIioI,MT;
2. Que tomarnos coúecirnento de toda-s as informaçõe§ e das condições locais para' ct

curiprimento tlas obúgaçôes objeto cla lioitação e obtivemos todos os documetrtos necessários rr

formulação da proposta;

3. Que ássumimoi intei.a rcsponsabilidade pela execução d. serviço nos prazos plopostos;

+. Q.," "*""**".o. 
o ,..uiço rle fonna pontual, alocando todos os equipamentos, pessoal e

no primeiro mês de vigênr,ia do contrato a AnolaçàÔ 
'lo

do responsável téctlico indicado junto ao CREA/CAU ou consclho

profi ssional conlpetcnte:
à. qr. reconhe"emos que o Municipio de Cam'os de Júlio - VíT tern o direito de paralisa. ou

suspiender, a qualquer ternpo, os serviços inicia<üs, câso estes nào se apre§entem de acorclo conl

o Edital e seus anexos:

i. q,r" *n"otaomos em fitmar o colltrato pat'a execuçâo do scrviço pelos pre,19s Pretistos cm

no..'u p.opor,u, se para isso lormos notiÍicados pelo Município de Cainpos de Jtilio - M I :

8. Que náo "*irt.* 
Íàto, que possam impe,iir ínossa habilitação c que nos ohrigamos a declarar

a superveniência de qualquer fato impeditivo da habilitaçâo: -: r- ^^-:..^.
ô."ôr" iri.l*.ros o ser-uiçc, dento do prazo <le 05 (cinco) dias' contados a partir da assiuarura

do contrato.

'I'ERIIO DE C()IIPROMISSO E I)liCLÀRtÇÕES

Ouro Preto do Oeste/RO, 07 de julho dc 2025'

rse.+zs:+*g/ooo{.Bg:r
EECAVELO ENGEN}IARIA LÍDA

Àv- Orôl.t Coínbônt - N' í3Aa - §.ta B
. cEP 76920-om

;\VllL t\GE)(IIARIZ\ DA J
CNPJ 6.-115.+-+3r000I -89

P.P.CARVALHO. l\,lELO E GOIS,\DVOCACIA
CNPJ: 43 2l 7.30710001-51'

matenars necessSnos;

5. Que providcncial ernos

Responsabilidade Téctrica
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€llomar Rlbelro - Tobellfio e Reg. §lulÍ
OURO ?R[:]'O DO OE§TF, . RO

Livro Fls:

495P !11

I(

-Í

pRocuneÇÃo que faz:
BECÀVEI.O ENGENEARIA TTDÀ
A favor de:
ELISE CEA\IES CÀLIXTO CÀRVÀI,EO e Outras

S-À-I-B-À-M quantos este público instrumento de p:ccuraçào
bastante virem que aos vinLe e cinco dias do mês de narço do anc
de dois mil e vinte e cÍnco (25/03/2025) / nesta Cic.ade e Comarca
de Ouro Preto do Oester Estado de Rondônia, República Federâtivô
C,-'r Brasrl, perantê mirn, SANDRA EIGUEIREDO DE ABREU STLVA,
Escrêvent e. compareceu como outorgante BECÀVELO ENGEI{EÀRIÀ LTDÀ,
pessoa ;uridica de direitc privado, coln contl:áto soci.al çle

consti.tuj çâo de socj.edade empresaria limj.tada reglstradô na
Junta Cornercial do Estado de Rondôni.a-JliCER, sob NIR[]
1720126018I, código de verificaÇãô: 12411341564, em 09/CB/2C24,
inscrita no CNPJ sob o No 55.425.443,/0001-89, estabeleciCa na
Avenicia Da:rie.L Comboni, L384, SaIa B, Bairro da U::-ào, nesr-a
C.idade de Ouro Pretô do Oeste/Ro, neste ato representade nos
termos dã c1áusul-a sêxta do cont.rato social, reqistracia sob r''* 

o

11201260181, en 09/08/2024, pelo titular EDUARDO BECAVELO SILVA,
brasileiro, mair.:r e capazt solteiro, declara nãc cot"tvivel ern

união estáve}, engenheiro civil-, pcrtado. do RG

1319138/SESDEC/RO, inscrito no CPF sob o N" 031.196.442-83,
resiclente e ciom.lc:Iiado na Avenida Marechal Rondon, s/n, Bairro
.]ardim TropicaI, nesta Cidade de Ouro Preto do OesLe/RO, ô
presente reconhccldo comô o próprj.o por m.im SANDRA !';GUEIRtiDO DE

ABIlEU SILVÂ, Escrevente, por meio dos documentos apresentados,
clc oue dcu fé. E, então, pe.Lo outorgan'.e lne foi ditc que, p'Jr
este público instrumento e na melhor forma de direlto norneia e

ccns t- i tu i suas bastant-es p rocuradoras para ag iren em con junto
e z'ou sepa.radanente i:idepe ndent err,ent e da ôrdem
EtÍsE CIIÀ\IES càIJIxro CÀRvÀ],$o, brasileira, casacia, advoqacia.
portac.lôira clo dccumentô de icientidadê profissional
94-iB/OABiFto, inscrita no CPF scb o N" 01-3.098 -i12-'iC; 2"1
IÀRISSÀ DIÀS MELo, brasileira, soiteirâ, advogada, por:tadora do
doc-lmento de iden',idade profisslonal N" 1C151/OAB,/RO, inscrita
no CPE sob o No 001 .214."792'AC; e 3o) II{GRID BRjAGA DE GoIs,
brasi-1eira, solteira, advôgada, pÕrt-aclorâ do document-o Ce

rCent-idade pr:ofissicnal N" 10602/OAB/RO. inscrita no CPF sob Õ

014.054 .842-4L, ambos com escritório localizado F.ua dos
Ser:rngueiros, 1f07, Bairro iardin Tropicaf, nesta Cidade de Ourc
Pr:eto do ceste/Ro, às quais confere poderes para o fim especrai
Ce proinover a pãrticj,pa.;áo em licitaÇÕes públicas e pregÕes ern

gr:raI: assinar todô e qualquer papel necessárj-o e exrgido t-ai-s
comc: dec-:-arações, prôpostas de pregÕes, cerLioÕes; Íazer
apresent-aÇôes de documentos; prestar informaçÕes e ciecfaraçÔes;
recel:e: prctocoios e dernais Cocumentos; concordar, ciscord.rr',
ezigir:. tr:ansrgir e fazer tudo que fol necessário. Enf;m podendo
praticar lcdos ôs demais atôs que necessitem da presertça e

assinatura do outorgantc para que o desempenho Co prcrserlt:e
mandato se t-orne fie1. Vedadô o Er:bsta.belêêir ento. O Presêntê

de nomeaÇão: 1")

0c0163

CNPJ 05.911.052/Om1-33 - Rua Café Filho. 158 - Fone (0xx69) 34ô1-2000 l Cêl: 99279-1922





uccl6i^

I I

to terá validade por têúpo indeterniaado. O o'.itÕrcante
ecl,ara que assume toda a responsabilidade civi l. e penal pelos
ocurnentos apresentados e peLas declaraÇÕes aqili prestedas.
sim o disse, do que dou fé e a pedido das partes ,Lavrei es:e

úblico instrumenio que Iiclo e em t.udô achado conforne, acejta
ssinandc o cutorgante. Eicam dispensadas as testel]iuI]has üe
corcio com o artrgo 215, parágraf c 5" ' do CoC:r.go Cil'rl
)rasif eiro. EDMARÀ DOS SANTOS vIEIRA, quen digrtou. Iu, (.rÍ"i. l

ANDRA EIGUEIREDO DE AtsREU SILVA/ Escrevente, suL'scrc'r:,
onferi, dcu fé e ass:no. Va-l or cobrado: R$5rJ, b'i; !mc ' Lr:l'lrlc )s: I'

36,55; IL;JU (2C, C0Z) : RS7,3l; EUNDEP \42) z RS1, t\6; E-!ll'ÍDIMPEF
(?,5â): F.12,74; FUMORPGE (3â): R$1,10; Seio de fiscaiizaÇàÔ: P

1,51 - Selo ciigital: F0ÀDH2336? -87D6C, consulte a au:enll.cidade
m wl,rw. Lj::o. jus.br /consultase.Lol. (4. ) EDUARDC BIaAVILO SILVÀ'
rasladada em sequicia, confere em tudo com r: o,"iqrr:a1-, ao '1u; l

e reporto e dou fé.

Em Tes: "

S DRA T OD
screveniie

da Verdade

ABREU SILVÀ

Poder Judiciário de Rondô.ia
kto Digital de Fiscatizaçào

F0A0H23367-87D6C
ConÍira a vatidade em

www.tjío. ju§.b./consultaselo/

'*'***' continu.câo da Folhê 1t7 do Livro,195P "'--""'

tr
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BECAVELO ENGENHARIA

GLÁUSULA 5a - Os honorários proÍissionais do (a) contratado (a) será definido de

acordo com os projetos solicitados, onde será estimado o valor entre as partes por

cada projeto solicitado.

CLÁUSULA 6a - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por

qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço

(s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência

para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias.

CLÁUSULA 7. - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará

o (a) contratado (a) responsável pelas Atividades Técnicas da Empresa contratante,

conforme discriminado na A.R.T, conforme cláusula 1".

SLÁUSULA 8" - Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este

contrato será de responsabilidade da contratada, inclusive o recolhimento das taxas

da A.R.T. das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade

Técnica do Profissional ora contratado.

CLÁUSULA 9e - No caso das partes não se manifestarem até o fim do contrato, este

será renovado automaticamente,

CLÁUSULA 10" - As partes elegem o foro da Comarca de ouro Preto do Oeste - Ro,

para qualquer demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de

qualquer outro.

Página 2 de 3
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BECAVELO ENGENHARIA

Por estarem juntas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam

o presente instrumento, dando tudo por bom, firme e valioso.

Ouro Preto do Oeste - RO, 04 de novembro de 2024

Asihado d€ loma d iq úal
IRISLAINESOUZA po.tRtsLAtNEsouzaFtBÀ,tE

FIRÀ,,IE FAZOLO:o2or t9!r240
FAZOLO:O2Ot 1S31240 Dódo'2024I1.06l3:45:53

-04'00'

CONSTRUTORA PARAISO LTDA
CNPJ: 00.541.146/0001-44

BECÁVÊLO Arhadod€ro'h. drq,ralpo,

ENGENHARTA ii5ll,',fil.",',ii$^
LÍDA:56425443000189 Dàdo': 202,1 1r o,t oe:42:aa -oa o0

BECAVELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 56.425.443/0001-89

CREA: 13731-EM/RO

Página 3 de 3
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BECAVELO ENGENHARIA

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVI COS TÉCNICOS

Por meio deste instrumento "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCN|CoS', de um lado a empresa BECAVELo ENGENHARIA LTDA, inscrita no

CNPJ n. o 56.425.443t0001-89, localizada na Av. Daniel Comboni, n" í384, Bairro

União, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de RondÔnia, neste ato

representada pelo sócio proprietário EDUARDO BECAVELO SILVA, doravante

denominada CONTRATADA, e do outro lado a empresa LEANDRO EUGENIO DA

ROCHA ElRELl, inscrita no CNPJ n. o 84.738.970/000í -89, localizada na Av. Edson

Mota, n' 5840, Bairro Jequitibá, Sala 01 , município de Rolim de Moura, estado de

Rondônia, neste ato representada pelo sócio proprietário LEANDRO EUGENIO DA

ROCHA, doravante denominado CONTRATANTE.

OBJETO DO CONTRATO:

O presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos esclarece a

elaboraçáo de Projetos Executivos de Engenharia e Arquitetura.

As partes acima identiÍicadas acordam com o presente Contrato de Prestação

de Serviços Técnicos, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1" - Caberá a Contratada (a) desenvolver atividades como Responsável

Técnico conforme suas atribuiçóes profissionais e compatível com os objetivos sociais

da empresa, discriminada na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

CLÁUSULA 2" - O contrato terá início em 15 de julho de 2024 e terá validade por 12

meses após assinatura.

CLÁUSULA 3" - O (a) contratado (a) terá carga horária flexível, de acordo com a

demanda de trabalho.

CLÁUSULA 4a - O contratante assegura ao contratado absoluta independência

Página 1 de 3

técnica.
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BECAVELO ENGENHARIA

CLÁUSULA 5" - Os honorários profissionais do (a) contratado (a) será definido de

acordo com os projetos solicitados, onde será estimado o valor entre as partes por

cada projeto solicitado.

CLÁUSULA 6a - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das paÍes por

qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço

(s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do proÍissional, e a transferência

para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias.

CLÁUSULA 7" - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei Íicará

o (a) contratado (a) responsável pelas Atividades Técnicas da Empresa contratante,

conforme discriminado na A.R.T, conforme cláusula'1".

CLAUSULA 9a - No caso das partes não se manifestarem até o fim do contrato, este

será renovado automaticamente.

CLÁUSULA l oa - As partes elegem o Íoro da Comarca de Ouro Preto do oeste - RO,

para qualquer demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de

qualquer outro.

Página 2 de 3

CLÁUSULA 8" - Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este

contrato será de responsabilidade da contratada, inclusive o recolhimento das taxas

da A.R.T. das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade

Técnica do Profissional ora contratado.
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BECAVELO ENGENHARIA

I ub
Docümenlo a§sinàdo digitàtmenle

t çÁNoRo EuGtNto 0 RocHA
OàIà:15!O7;2O2â 11 33 0§ . 0300

Verilique em httns:,/,/vaIdar.iti. gov-hÍ

EDUARDo BECAVELo §',ll*"';J:ffi S'*''"
5ILVA:03149644283 SILVÂ:0:11496,14281

Dadc: 2021.07.15 09:3ór51 -04m

BECAVELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 56.425.443/0001-89

CREA: 1373'l-E[//RO

Por estarem juntas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam

o presente instrumento, dando tudo por bom, firme e valioso.

Ouro Preto do Oeste - RO, 15 de julho de 2024.

LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI
CNPJ: 84.738.970/0001-89

Página 3 de 3
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ESTADO DE RONDÔNIA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Certidão Negativa

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1o grau)

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros nos
Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de falências e
recuperaçõês judiciais (ío grau), no âmbito do 1o Grau de Jurisdição, até a presente data, contra
BECAVELO ENGENHARIA LTDA, CNPJ no 56425443000189, NADA CONSTA.
Válida por 90 dia(s).

ObservaçÕes:
a) A informaçáo dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade do

" solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu Principal

'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/), informando o NÚMERO DE
CONTROLE:2025-EP1 4-FFAC-R46L-EY7L

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua emissão.
d) A certidáo judicial de falências e recuperaçôes judiciais contempla os processos distribuídos

das classes de falência, recuperação exkajudicial e recuperaçáo judicial, inclusive os processos em
tramitação e os arquivados provisoriamente ou em virtude de execução frustrada, referentes à pessoa
que figure no polo passivo da relação processual originária.

O sistema de Certidão Estadual Unificada (CEU) realiza a busca de todos os processos
distribuídos em qualquer ano, sem delimitar o marco temporal.

crlré.lo!:PARTToTPAÇÂo aÍtvo_PAssryo SoMENTE P RocEs§os ÀTlvos NÁo HAVEN Do EXclUSÃo LÓGtcA CLASSES 1OS r 28 1 29

Emiüd.ôn 1alo52025 1:l:55 02 Várida por 90 diãE

Validátpo dô Cúlidáo : htb. //ww ljójú àr/c!údadninedr@nidaovalid.r?nom..ocoítdàP.r.n!202tÉPr.-FFAeR,t6L,ÉY7L

0c0I55
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Empr!..: BECAVELO EÍ{GCT{HÂRIA LTDA
C.N.P.].: 56.425.44310001-89
Balanço êncenado em: 3l/12/2024

Página 1 de 2

Folha:
Número livÍo:

0001
0001

BALÂ çO PATRI]iIONIAL

Descriçáo sâldo Âtual

ATI|,/O

AÍIVO OROJLÁ IE
DrsPoNÍvEL

cÁvú
CAD(A GERÂL

PASSWO

PATRITÔMo ÚQum
cAPrraL sogrl.

CAPIÍAL slJBSCruTO

CÁPTTÀL SOCIAL

REcoNHEcEMos Â DGTrDÃo Do PRESEIrE BALÂNço PAÍRIMoNIÂL ENCER&ÂDo EM 31/1212024 ToTALEANoo No arlvo E PÁssrvo: R$

400.000,00 (quatocentos mil reàis)

OURO PRETO DO OESTE, 25 de Março de 2025

«)0.000,00D

400.000,mo

400.000,00D

400.000,000

400.000,00D

400.t10o,ooc

400.0@,00c

400.000,00c

400.0@,00c

400.000,00c

EDUARDO BECAVELO SILVA

CPF: 031.?196.442-83

MANOEL DIAS GOUVEÀ
Reg, no CRC - RO sob o No. 010091/0
@Ft 590-179.022-72
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtâria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secrêtariâ de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BECAVELO ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÁO DO(S) ASSTNANTE(S)

Nome

03149644283 EDUARDO BECAVELO SILVA

MANOEL DIAS GOUVEA

}j..rucsn

CERTIFICO O REGISTiO Etl 26/03/2025 12:23 8OB r{' 20250115710.
lRoÍoCOlO: 2s014s?40 DE 26 /01 / 2025.
cóDrco DE vERrFrcÀÇio: 12505135G79. cNp,, DÀ SEDE: 56a2s,143000189
raIRE: 112012501a1. Cox ETEIIOA Do REéI6tlo Brttt 25/O3/2025.
EECIVEÍ.O ENGENEÀiIÀ LÍDÀ

locEi li llcls ctiDoÉo ÀIBBIto
sEcREÍÍÀro-G!! r,

w.op!!tÀ!.c11.!o.g@.b!

À vâlidâd. it.rtê docur.oto, !. irpr.áEo, tic! lul€iro à .orplov.çao dê su. lut.nti.idàde no.
têrD.ctiwos porl.í3, irfon.udo rêu5 r.apc.Eircs .6di9o. itê w..iti..clo,

59017902272

CPF/CNPJ
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A empresa BIICAVEI,O ENGENHARIA LTDA. pessoa jurídica de-direito privado, inscrita. no

CpNí n" 56.425.4$fiO}l-89, sediada na Avenida Daniel Cornborii, n" 1384, Sala ll. Bairro

Uniâr, no Município de Ouro Preto do Oeste, Estedo de Rorüônia, CEP: 76'920-000, por

intermédio de seu iepresentante legal, o sr. IIDL]ARDO BLICAVELO SILVA, portador da,da

ct/RG no 1319138 SIlSDECilrO. inscrito no clPF sob o n" 031.496.442-83, DECLARA. para

todos os fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Spcial, previstas em lei e em outras normas especí|icas. nos lermos do

aí. 63. IV, da Lei n" 14.13312021.

DFICI,ARA. ainda, quc ao longo de to<la a exccuÉo do contÍato cumprirá a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa crrm deíiciência, para reabilitado da ltrevidência Social ou para

àprcndiz, bem conro as reservas de cargos previstas em outras nonnas específicas.

DECLARAÇÃO LEI rEDERÂL N'1'Í.133/2021, ART.63, lV.

Ouro Preto do Oeste/RO, 07 de iulho de ã25
. r56.42s.44;/oooí:g9'l

EECAVÊTO EiIGENHARUI LIDA
Combonl

B.iíro U^ióo " C
- N' 1384 . §.t.
EP 7sg,toa«l
Ooú. , RO

a

TNGINIIAIII,A i-TD
CNP 56.425.4.1310001-89.

P.P.CARVAL}i . MELO E GOIS ADVOC]ACIA
CNI']J: .13.217.30710001 -5 1.

J
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DECLARAÇÃO DE ABSTl]n-Ç.,rO uR VlStr,,r TECNTCA

A empresa IIFICAVELO llNGENl IARIA I- IDA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no
CPNJ n' 5(r.425.:143/0001-89. setliada na Avcnida D;iniel Cornboni, n" 138;1, Sala B. Bairro
lJnião, no Município de Ouro Preto do Oeste. Flstâdo ile Rcxrdôlia, CEI: 76.920-000. pot
intermédio de seu representante legal. o Sr. EDUARDO BECAVIILO SILVA. pottador da da
CI/RG no l3l9l38 SESDI;C,'RO. inscrito no CPF sob o n" 031.496.4í2-83, DECI"Âtu\, para os
devidos Íins. que OP'I'A POR ABSTER-SE tla realizaçâo de visita técnica, clue TElvÍ
CONTIECIMENTO de todas as condiçôes e peculiaridades tlo looal para o qual será elúorado o
proieto objeto ela Dispensa Eletrônica n" 05/2025. c que tem conhecimento de todos os elementos
integrantes do respectivo Edital. não encontrando qualquer óbice que possa impcdir ou
obstaculizar a rcalizrção dos seniços.

Ouro Prcto clo Ocstc/RO. 07 de julho de 202.5

r sB.ozs,*q:i J 38o í j89:1

EECAVELO ÊNGENHÂRIA LTDA

B:tl1 S::tr1l;I;:3?ü33' "
OuÍo Píri( tl C)esto - l<l,,, J

BF,CA I,O (iF,N L1'DA
CNPJ:56.4 -s.i+4-1i0001 -89.

P.P.CARVAI,,HO. MELO E GOIS ADVOCÂCIA
CNPJ: 43.21 7.307/0001-5 l.



A empresa BECÀVELO ENGENIIÀRI^ L'IDÀ. pessoa juridica de direito privado. inscrita.'no

CpNi n" 5(r.425.443/0001-89, serliada na Avenida Daniel Conrboú. n" 138,1, Sala B, Ilaino

união, no Mr.nicípio de ouro Preto do oesle, Estado de Rondônia- clEP: 76.920-000. por

inrermédio <le seu ieprese,rante legal, o Sr. EDLTARDO BECAVELO SILVA. portador da da

CI/I{G n" 13l9il8 §ESi:t:<yttO" inscritr: no CIII sob o n'031,496.442-83. DEC]LARA, para

fins do disposto no art. 68, inciso v[. da Lei u" 14.133i2021 c art. 7n. inciso xXXIII, da

Constituiçãà Federal, que não cmprega menor de dezoito anos em trabalhcl noturno. perigoso ou

insalubre e não emprega menol de dez,esseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

DECL;IRAÇÃO Ltrl [trDr.RAL N" 14.133/2021' ARl',.68' VI.

Ouro Preto do Oeste/RO,07 de julho de 2025

0c 0l6c

J

( ) sIM.
6)NÃo.

156.eeg.+*g/oooi igg:1
BECAVELo ENGEÍ'IHÂRIA LToA

Cornbont , N" í 3Aa , Srta IUnláo - CEp 7692O,O@
O(,sr(, - ROÊNGENHARIÂ LTtrA

C]N :56.425.44310001-89.

P.P.CARVALHO, MELO E GOIS ADVOC.ACTA
CNPJ: 43.2 17.307/000 1-5 l.
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A empresa IIECAVELO IINGDNI"IARIA L,TDA, pessoa jurídica cie direito privado, inscrita ntr

CpNí n. 56.425.44310001-89, sediada na Aveoida Daniel Cornboni, no 1384. Sala B. Bairro

Iinião, no Município de our.o Preto do oeste, Estado de Rr.rndônia. cEP: 76.920-000. pot

irrtermódio de seu representante legal, o sr. F.DUARDO BI,CAVhI,O sl[,vA, pol'tador da da

cl/RG no 1319138 SESDECiRO, inscrito no cPF sob o n" 031.'496.442-83. RÊQLIER" tta

conclição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQI]ENO PORTE, quando de sua

paíicipação ncsta liciração, que seja <1ado 0 tratâmenLo diferenciado previslo nos artigos 42 4 15

da Lei Complemenlar r' 12312006.

DECLARÁ que se enquadra como N41CR0ÊIr{pRHSÀ/EMPRESA DIi PEQIIL]NO POR',t'E, nos

termo da lei. e que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4" do

aíigo 3' da I-ei Complementar n" 123/2006;

DECLARA, ainda. que no ano-calcnÚário de reallação desta licitação. não celÔblamos contratos

com a.Admirústaçâà Pública cujos valores somados extrapolam a receita hru1a náxima adrniti'lzr

para fins de enquadramento como empresa de peqneno portc.

Ouro Prelo do Oeste/RO. 07 dc julho de 2025.
rsô.ezs.++giooo1.B9r

BECÁVELO ENGENHARIA LIDA

0c016 i

3

JCAV ENGENHA,zuA I,TDA
:s6.425.443/000l -89.

P.P.CARVALHO. I\,181-O E GOIS ADVOCACIA
CNPJ: 43.21 7.307/000 I -51.
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À empresa BECAVELO ENGENHARIA I-TDA. pessoa jurídica de dircito privado, inscrira no
cPNJ,. n 

5 6.425.44310001-89, sediada na Àvenida Daniel cornboni, n.' r:a+, sala B, Bai*o
união, no M,,ioipio de ouro preto do oeste, Estado de Rondôrria, cEp: 76.920-000. por
t_ry9yédio de scu represenkurte legal, o sr. RECAVELO sILVA, portador da criRC n. -
l3l9l38 S.ESDEC/RO, inscrito no cpF sob o n. ' 031 .:496.442-s3, INDICA comcr
REsPoNsÁvEL TECNICO o scnhor o sr. ARTHUR sANTos RosA, brasileiro. engenheiro.
portador do registro no CREA sob o n. o 23521D,&.o, devidamente inscrito no cpF' sób o n. "
985.953.932'49, c DECLARA que o profissional inrticado se compromete em acompaúar e
estará disponívcl para a execução oompleta do objeto da Dispensa Eletrônica n. .05/2023.

r\DrcAÇÃo DE RESPONSÁVEL TÉC§ICO

Otrro Prcro do Oeste/RO, 08 de julho de 2025.
rs6.+z.t :'1t':toí;gg:t

BECAVELO EhVENi'IARIA LÍDA
Av. Dríicl colnDonl - N" :94 - s.L 8

e.&ío Unráo - CEP 7ô92O-Om
Ogro Pr.to .ro Osôtê - RO JL

B O F,NG LI'DA
J:56.425.443/0001 -89.

P.P.CARVALHO, MEI.,O E GOIS ADVOC]ACIA
CNPJ: 43.217.307/0001-5 l.

CN



CREA.RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

27 t05t2025

NET-000023593

PRO-00234871/25

031.496.442-83

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional EDUARDO BECAVELO

SILVA , referente à(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

w-017 369 w-0í 7 370

EDUARDO BECAVELO SILVA223860 RO

l-
8500382717

0,00

EMPREGADO

LINHA 2OO LOTE 64 A ZONA RURAL

76923000

P@rr6tádo / Co.f áiâniê:

CONSTRUTORA PARAISO LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

VALE DO PARAISO

NÍvel
ELÀB oRAÇÃo'

Descrição da ART:

ELABORAÇAO DE PROJETO DE BARRACÁO PRÉ-MOLDADO Eiil ESTRUTURA METALICA COM ÁREA TOTAL DE 1.300,00 M'

PORTO VELHO-RO,27 de Maio de 2025

Estg documênto Íoi emitido por meios elotrônlcos. Suâ Autênticidâdê dêpondo do código acima cspecíicado. Para veílicaçâo consulte o site:

l/lrwlv.CREARO.ORG.BR, clique.m cortidões o iííormo o códlgo

pÀoiETo DE pRÉvENÇÂo E coMBAÍE a rNcÊNDto E PÀNIco

PROJEÍO oE ESÍRIJTURÂ oE CONCREÍO pRÉ+aBRrCAoO
pRoJETo DE EsÍFUÍuFiÂ METÁttca PrRÂ FlNs DlvÉRsos
PROJEÍO DE CONÍENçÔES EM GqSIÁO

PROJEÍO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PÁRÀOBRÁS CIVIS DRENO

PROJETO DE ÉUNDAÇÔES PROFUNDAS EM ESÍACAS DE CONCREÍO PRÉ-MOLOADO
pRoJETo DE rNsÍaLAÇÔEs DE rNsTÂLAÇÓEs ELÉTRlcÀs EM B,alxarENSÀo PARAFINS coMERclars

PÊOJEÍO DE IN§iALAÇÔES OE LIGAÇÁO INDIMDUAL OE REDE DE ÁGUA

PROJETO DE INSTALÂÇôES DE INSÍALÀÇÂO DE SISTEMA o€ ESGOIO SA'IIÍÂR|o
PROJEÍO DE INSIALAÇÔ€S OÉ SISTEMAS OE PROÍEÇÃO CONIRA OESCARGAS ATMOSFÊRICAS ' SPOA

ELÂ8ORÂÇÃO DE ORÇAMENIO OE EOIFICAçÃOEM MAÍERIAIS MISTOS

PROJETOARAUIÍETÔNICO DE VEOAÇÃO EM ALVENARIA

PROJETO DE ACESSIBILIOAOE DE EDIFICAÇÀO PARAFINS DIVERSOS

OTD lJnidado
1300.00 m'
1300.00 m'
1300.00 6'
,300.00 n,
1300.00 m'
1300.00 m'
1300.00 m'
1300.00 m,

1300.00 m!

1300.00 h'
1300.00 m'
1300.00 m'
1300.00 m,

26105t2025

RO

085t88t20240,01

suBsrrurÇÁoINDIVIDUAL

nr

Folha: í/1

26t05t2025



173

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, pessoa jurÍdica dê direito privado, inscrita

no CNPJ n. " 00.541.146/0001 44,localizada na Rua Cacoal, n'. 1161 -Sala 3, Residencial Colina

Park, município de Ji-Paraná, estado de Rondônia, neste ato representada por sua sócia

proprietária Sra. Irislaine Souza Firme Fazolo, portadora CPF n'020.119.312-40, emite o seguinte

atestado:

Atestamos, para os devidos fins de comprovação tecnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. o 56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel

Comboni, n'1384, Bairro União, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de RondÔnia,

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente empresa.

Registra-sê que a CONTRATADA prestou serviços referente a ELABOFTAÇÃO DE

PROJETO PARA UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO EM ESTRUTURA METÁLICA, COM ÁREA

TOTAL DE 1.3OO,OO M'.

. PrincipaisAtividadesDêsenvolvidas:

. ProjetoArquitetônico;

. Projeto Estrutural de fundações profundas (estacas) para estrutura pré-moldada;

. Projeto de Contençôes;

. Projeto de lnstalaçÕes Hidrossanitárias;

. Proleto de lnstalaçÕes Eletricas;

. ProJeto de Sistemas de Proteção Contra Descargas Atmosféricas - SPDA;

. Projeto de Prevengão ê Combate a lncêndio e Pânico;

. Projeto de Acessibilidade:

. Projeto de Estrutura Metálica;

. ElaboraÇáo de orÇamento e EspecificaçÕes Técnicas;

. Elaboraçáo de documentaçÕes gerais para regularização junto a órgáos competentes.

. Período de Elaboraçáo: Com início em 0610112025 e término em 2810312025.

r Local de lmplantação do Projeto: Linha 200, Lote 64 A, município de Vale do Paraíso,

estado de Rondônia.
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Atestado Registrado no CREA-RO
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Estes serviços foram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Building lnformation

Modeling (BlM) mediante vínculo contratual registrado sob o Contrato de Prestação de Servigos,

estando devidamente registradas e assêguradas as responsabilidades técnicas através da

Anotaçáo de Responsabilidadê Técnica (ART) sob no 23202585003827'17 do Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboraÉo e

coordenação dos serviços foi executado pela seguinte êquipe técnica:

. Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Eduardo Becavelo Silva

Formação: Engenheiro Crvil e Engenheiro de Segurança do Trabalho

Rêgistro Profissional: CREA-RO n" 22386-D/RO

Documentos de ldentificação: RG n" í319138 SESDEC/RO e CPF n" 03í.496.442-83

Responsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elaboração do

Projeto.

Declaramos ainda que as prestaçÕes dos serviÇos acima referidos, atenderam plenamente

aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de acordo com as

especiÍcaçÕes técnicas em vigor, tendo a empresa cumprido fielmente e pontualmente com suas

obrigaçôes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Poí ser esta, expressão da verdade, Íirmamos o presênte Atestado de Capacidade

Técnica.

Ji-Paraná - RO, 12 de maio de 2025

IRISLAINE sOUZA Asinãdô dêíoÍma d qitàl

FlRl\,,1E porlRlsLAlNt souzA FIRME

FAZoLo:o2o1 1 e31 2 fiÍ:I."#lll1'Jiix,,,,
40 -04 00

CONSTRUTORA PARAíSO LTDA
CPNJ 00.54í.14610001 -44

Irislaine Souza Firme Fazolo
Sócia Representante
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CREA.RO NET-000023532
aú.nr. üd. 72734ÂBÉô&eF?B3ie0DlC74Cr

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

15t05t2025

Folha: 1/1

CERTIFICAITOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçâo n. 1. 137, de 31 de maÍço de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional EDUARDO BECAVELO
SILVA , referente à(s) AnotaÉo(óes) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminadâ(s).

w-017 234 w-0í 7 235

22386D RO EDUAROO BECAVELO SILVA

031.496./t42-83

8500366882 't3t05t2025

JEOUITIBA
cep:

ROLIM DE MOURA76940000 RO

2810312025

AVENIDA VEREADOR EDSON SANTANA MOTA

Prcpndâno / Cont ãiant6:

LEANDRO EUGENIO DA ROCHA EIRELI

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

0,00

INDIVIDUAL

Nivelde al'raÉo
ELAAORÀCAO

EMPREGADO

pRoJETo DE FUNoaçôEs pRoFUNoas EM EsÍacAs oE coNcREÍo i{otDÁoas rN Loco
PROJETO DE ESÍRUÍURA DE CONCRETO ARMAOO
pRoJEro DE rNsÍ^laÇôES oE rNsÍr{raÇÁo oE srsÍEMA DE EscoÍo saN[ÁRro
PRoJEIo DE INSTALAÇôES OE UGÀÇÁO INOIVIOUAL OE REOE DE ÁGUA
pRoJETo DE rNsraLÂÇôEs DE rNsÍaLAÇÔES ELÉTRtcas EM BÂrxA ÍENSÀo PARA F|NS REsroENcrars E coMERclals
pRoJETo DE srsÍEMAs oÊ pRoÍEÇÂo coNrRA oEscaRG,.§ arMosFÉRrcÂs - sPoa
pRoJEÍo oE pREvENÇÃo E coMBArE a rNcÉNDro E PÀNrco
pRoJETo oE acEssrarLrDAoÊ DÊ ÊorFrcaÇÀo paRA FINS orvERsos
pRoJETo ARourrEÍôi.lrco oE vEo çÂo EM aLvENARra
PROJETO OE ESTRUTURA MEÍÁLICA PARA EDIFICAçÀO

ELÂBORAçÃO DE ORçAMENÍO OE EOIFICAçÃO EM MAÍERIAIS MISÍOS

OTD
648.00
648.00

6Á8.00

648.00
ô43.00
6!8 00

8.00
648 00

6,(8 00

6.a8.00

648.00

Uni

Descrição da ART;

ELAB, DE PROJETO DE MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EDIF, COi,4ERCIAL EiiI ALVENARIA, QD, N" 27.LOTE N'02

Ests documonto Íoi emitldo por melos slêtrônlcos. Sua Autontlcldado deponds do códlgo âclma e3peclticado. PaÍa vorlflcação consulte o sltê:

Www.cREARO.ORG.BR, cllqu. om certldõs3 s lníormê o códlgo.

4.000,00 oa6/BEt2024

NORMAL

nt ?r

Consêlho Regional de Engênharie ê Agronomla de Rondônia

PRO-00234704125

PORTO VELHO-RO, 15 de [,laio de 2025.



Atestado Registrado no CREA-RO 0c0170

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa LEANDRO EUGENIO DA ROCHA ElRELl, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o no 84.738.970/0001-89, mm sede na Av. Edson Mota, n'5840, Bairro

Jequitibá, Sala 0'1, município de Rolim de Moura, estado de Rondônia, neste ato representâda

por seu sócio proprietário Sr. Leando Eugenio Da Rocha, portador do RG n" 1008570

SESDEC/RO e CPF n' 886.311.76249, emite o seguinte atestado:

Atestamos, para os devidos Íins de comprovação técnica, que a empresa BECAVELO

ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ n, o 56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel

Comboni, n' 1384, Bairro União, Sala B, municÍpio de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia,

prestou serviços técnicos na área de Engênharia à presente empresa.

Registra-se que a CONTRATADA prestou serviços referente a ELABORAçÃO DE

PROJETo TÉcNtco PARA CoNSTRUçÃO oE BARRACÃo EM ESTRUTURA METÁL|CA

COM ÁREATOTAL DE 648,00 M',

o PrlnclpaisAividades Desenvolüdas:

. Projeto Aquitetônico;

o Projeto Estrutural dê fundeções pofundas (estacas) para êstrutura êm concreto

armado e pré-moldado;

. Projeto de lnstalaçõos Hidrossanitárias;

. Projeto de lnstalaçôês Elétrices;

. Proieto de Sistêmas de Proteção Contra Descargas Atrnosféricâs - SPDA;

. Projeto de Prevengão e Combate a lncêndio e Pânico;

. Projeto de Acessibilidade;

r Projeto de Estrutura Metálica;

o Elaboraçáo de OrÇemento e Especificagões Técnicas;

. Elaboração de documentaÇões gerais para regularização junto a órgãos

competentes.

o PerÍodo de ElaboraÉo: Com inÍcio em 2110212025 e téÍmino em 28/03/2025.

Avenida Vereador Edson Motta, ne. 5840, Bairro Jequitibá.sala 01. CEP: 76.940{00 - Rolim de Moura/Ro
É-mail:impeíius.lr@hotmail,com

Foner (69) 992517713/ whàtsÀppr {69) 984108276
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Atêstado RegistÍado no CREA-RO

Rolim de Moura - RO, 09 de maio dê 2025

=É*§F
''9-',

Assinado de forma digital
LEANDRO EUGENIO por LEANDRo EUGENto

DA DA RocHA:88631 176249

ROCHA:8863 1 176249 oadost 2o2s.os.12
14:06:08 .03'00'
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IMPERIU'S ETIiPREENDIMENTOS
CNPJ: 84.738.970/000'1-89
Leandro Eugênio da Rocha

Sócio Reprêsentante

Âvênidâ Vereado, Edson Motta, na. 5840. 8ai.rq Jequitibá, Sâlâ 01. CÉP: 75.9!0-000 - Rolim de Mouía1RO
E-mâil:im geÍius.lr@hotmail.com

Fonê: (69) 992517713/ WhatsApp: (69) 984108276

0c0l7i

CNPJ: 84.?38.9ZO,zOOOr -89

. Local de lmplantação do Projeto: Av. Vereador Edson Santana, S/N, Bairro Jequitibá,

Quadra 27, Lote 02, municÍpio de Rolim de Moura, estado de Rondônia.

Estes serviços foram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Buildlng lnÍormation

Modeling (BlM) mediante vÍnculo contratual registrado sob o Contíato de Prestação de Serviços,

êstândo devidamente registredes e asseguradas as responsabilidades técnicas através da

AnotaÉo de Responsabilidade Técnica (ART) sob no 2320258500366882 do Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboração e coordênação dos

servigos Íoi executado pela seguinte equipe técnica:

. Dados do Responsável Técnico:

Nome Completo: Eduardo Becavelo Silva

Formação: Engenheiro Civil e Engenheiro de Segurançe do Trabalho

Registro ProÍissionali CREA-RO no 22386-D/RO

Documentos de ldentificação: RG no'1319í38 SESDEC/RO e CPF no 031.496.442-83

Responsabilidado no Projeto: Responsável pelo Tratamênto dos Dados e Elaboração do

Projeto.

Declaramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos, atênderam

plenamente aos requisitos e padrões de qualidede estabelecidos em têrmo contratual e de

acordo com as especificações técnicâs em vigor, tendo a empresa cumprido fielmente e

pontualmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Por ser esta, oxprêssão da verdade, Írmamos o presente Atestâdo de Capacidade

Técnica.

ffi
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CREA.RO NET-000023938
Conselho Reglonal dê Engenharia ê Agronomia dê Rondônia Ádàiiôúd. 727e.Á7Fr r.q70a-E310c.33C34

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

071o712025

Folha: 1/1

985.953.932-49

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na ResoluÉo n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Conrea, que consta dos assentamentos
desle Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do proÍissional ARTHUR SANTOS ROSA ,

reÍeÍente à(s)AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Têcnica-ART abaixo descriminada(s).

PRO-00234879/25 w-017 892 w-017 893

23521D RO ARTHUR SANTOS ROSA

8500394928 07 t07 t2025

LINHA 2OO LOTE 64 A

í.000,00 0a5lBEl2024

suBsrrurÇÃo

ZONA RURAL

0710712025

76923000 RO

ProDrioténo / ConlEtanl6r

CONSTRUTORA PARAISO LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

0,00

Nívelde âlrâÉo
ELABORACÁO PROJETO DE SUBESÍAÇÀO AÉREA DE ENERGIAELÉTRICA

oT0
150.00

Descrição da ART:

PORTO VELHO-RO, 07 de Julho de 2025

Este doc!monlo foi emltido por mêloa olotrônlcos. Sua Autenticidade depende do código acimâ especlÍicado. Para vgriÍicação consulto o sltê
WWW.CREARO.ORG.BR, cliquo êm cêúidões e lnÍorme o código.

&

VALE DO PARAISO



Atestado Rêgistrado no CREA-RO

A empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, pêssoa jurídica dê direito privado, inscritâ

no CNPJ n. o 00.541.146/000'l -44, Iocalizâdâ na Rua Cacoal, n'. 1161 - Sala 3, Residencial Colina

Park, municÍpio de Ji-Paraná, êstado de Rondônia, neste ato representada por sua sócia

proprietária Sra. lrislainê Souza Firme Fazolo, portadora CPF n" 020.119.312-40, emite o seguinte

atestado:

Atestamos, para os devidos fins de comprovaÉo técnica, que â empresa BECAVELo

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n.'56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel

Comboni, n' 1384, Bairro União, Sala B, município de OuÍo Preto do Oeste, estado de RondÔnia,

prestou serviços técnicos na árêâ dê Engenharia à presente empresa.

Registra-se que a CONTRATADA prêstou serviços referente a ELABORAçÃO DE

PROJETO TÉCNICO DE SUBESTAçÃO TRIFÁSICA AÉREA, COM POTÊNCN DE 150 KVA

PARA ALTMENTAR UM BARRACÃO, COM ÁREA TOTAL DE í.300,00 M', atendida êm tensão

nominal de 13,8 kV frequência de 60 Hz.

PÍincipais Atividâdes Desênvolvidas:
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Páginas:DzProjeto de SubestaÉo Aérea de Energia Elétrica 150,00 KvA;

Elaboraçáo de documentaçõês gerais para regularizaÉo junto a óÍgãos compelentes

Período de Elaboração: Com início em '1410412025 e término êm 0910512025

o Local de lmplantação do Projeto: Linha 200, Lote 64 A, município de Vale do Paraíso,

estado de Rondônia.

Estes seÍviços foram desenvolvidos utilizando-se da metodologia Building lnfoÍmation

Modeling (BlM) mediante vÍnculo contratual registrado sob o contrato de Prêstação de Serviços,

estando devidamente registradas e asseguradas as rêsponsabilidades técnicas através da

Anotação de Responsabilidadê Técnica (ART) sob n" 2320258500394784 do Conselho

Regional dê Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de Rondônia. A elaboraçáo e

cooÍdenaÉo dos servigos foi executado pela seguinte equipê técnica:

Dados do Rêsponsável Técnico:

Nome Completo: Arthur Santos Rosa

0c0l7s

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉGNICA

Elaboração de Orçamento e Especificações Técnicas;



0c0I6c

Formação: Engenheiro Eletricista

Registro Profissional: CREA-RO n" 23.521 -D/RO

Documêntos de ldentificação: RG n" 1í07317 SESDEC/RO e CPF no 985.953.932-49

Rêsponsabilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dados e Elâboíação do

PÍojeto.

Declaramos ainda que as prestações dos serviços acima referidos, atenderam plenamente

aos requisitos e padÍões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de acordo com as

especificações técnicas em vigor, tendo a emprêsa cumprido fielmente e pontualmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comerciâlmente, até a presente data

Por ser esta, êxpressão da vêrdade, flrmamos o presênte Atestado dê Capacldade

Técnicâ.

Ji-Paraná - RO, '12 de maio de 2025
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BECAVELO ENGENHARIA

CONTRATO DEfBE§IAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

OBJETO DO CONTRATO:

O presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos esclarece a

elaboração de Projetos Executivos de Engenharia.

As partes acima identificadas acordam com o presente Contrato de Prestação

de Serviços Técnicos, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1a - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável

Técnico conforme suas atribulçÕes profissionais e compatível com os objetivos sociais

da empresa, discriminada na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de Cargo

e/ou Função.

CLÁUSULA 2a - O contrato terá início em 03 de março de 2025 e teá validade por

12 meses após assinatura.

CLÁUSULA 3a - O (a) contratado (a) terá carga horária de 02 horas diárias.

CLÁUSULA 4a - O contratante assegura ao contratado absoluta independência

técnica

Página l de 3

Por meio deste instrumento "CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉCNICOS", de um lado a empresa BECAVELO ENGENHARIA LTDA, inscrita no

CNPJ n. ' 56.425.44310001-89, localizada na Av. Daniel Comboni, n" í384, Bairro

União, Sala B, município de Ouro Preto do Oeste, estado de Rondônia, neste ato

representada pelo sócio proprietário EDUARDO BECAVELO SILVA, doravante

denominada CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. ARTHUR SANTOS ROSA,

brasileiro, C.P.F. no 985.953.93249, R.G. no 1107317 SESDEC/RO, com habilidade

profissional de ENGENHEIRO ELETRICISTA, Cart. CREA-RO no 23521-DIRO e

doravante denominado CONTRATADO.
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BECAVELO ENGENHARIA

CLÁUSULA 5a - Os honorários profissionais do (a) contratado (a) será definido de

acordo com os projetos solicitados, onde será estimado o valor entre as partes por

cada projeto solicitado.

CLÁUSULA 6" - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por

qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviÇo

(s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a transferência

para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias.

CLÁUSULA 7a - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará

o (a) contratado (a) responsável pelas Atividades Técnicas da Empresa contratantê,

conforme discriminado na A.R.T, conforme cláusula 1".

CLÁUSULA 8" - Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este

contrato será de responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas

da A.R.T. das obras e serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade

Técnica do Profissional ora contratado.

CLÁUSULA 9q - No caso das partes nâo se manifestarem até o fim do contrato, este

será renovado automaticamente.

CLÁUSULA 10r - As partes elegem o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste - RO,

para qualquer demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclusáo de

qualquer outro.

Página 2 de 3
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BECAVELO ENGENHÂRIA

Por estarem juntas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam

o presente instrumento, dando tudo por bom, firme e valioso.

Íro.umerlo.!snàd.d,giralmrrt€

g.i§áb'
v.)Í;qr.en htps:r/li,:'1...1ti.3ôv.5t

ARTHUR SANTOS ROSA
CPF: 985.953.932-49
CREA: 2352'l-DIRO

B ECAVE LO Âsinàdo d. rormà disitãl pÕÍ

ENGENHARTA li§ll,'j": jff:iii.X^
LTDA:s64254430001 89 Dador 2o2s.o3.rr oB s4:04-04'oo'

BECAVELO ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 56.425.443/0001-89

CREA: 13731-EM/RO

EDUARDo Ii:3',Xffi3'J[f,]?t?]
BECAVELO srlvÂ:0r4e6,r4283

slLVa:03 t +96aa283 laodnis;2o2s 
03'27 1425:2e

Página 3 de 3

Ouro Preto do Oeste - RO, 03 de março de 2025.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia dê Rondônia - CREA-RO

CERTIDÂO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia - Crea-RO, certiÍica que o proÍissional abaixo identificado
encontra-se regularmente registrado nestê Conselho, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, em
face ao estabelecido nos artigos ô8 e 69 da referida Lêi, enconlrândo habilitado a exercer suas atividades profissionais.

I. PROFISSIONAL

NOME: ARTHUR SANTOS ROSA CPF: 985.953.932-49 CERTIDÃO N": NET-OOO7239O

Cârleira: 23S21D RO validadê: 3l/03/2026

Endereço: RUA RICARDO CATANHEDE - Bairro: SETOR 05

Cidade: JARU EstadoiRo

2. CURSOS ANOTADOS

Data lnstituição Gurso

2.' TÍTULO E ATRTBUTçÃO

Código Título do P.oÍi83ionâl

ENGENHEIRO ELEÍRIClSÍA

Atrlbuições: RertÍlção da Attibuição:

sisrêmás dê @municâç3o ê lele.omú.i@ÉêsÀÍtigo 7c d. Loi 5.194/616 e âít9o5 8. s 9. d. 19/072021 RôsluÉo 21843 do

CONFEA

3. CERTIDÃO

do r€gisto ou üslo.

A âulênlicidâdê desla cenidáo podêrâ serconÍiímâda ns página do CÍea-RO (htlpJ/w'lw.creâÍo.org b4 ou OR codê

\ryVwv.CREARO,ORG,BR

RUA ELIAS GORAYEB. 2596 - LIBERDÂOE - CEPi 76.803-903 - PORTO VELHO - RO

(069) 99399-3871 - âtendimento@crcaro.oç.br

Autênticidade: 0/íED7.8E0l G-E0D3D-8F692-47832

Emitida êm 08/07/2025
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Rêgional de Engenharia e Âgronomia de Rondônia - CREA-RO

CERTIOÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE PESSOA FíSICA

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dê Rondônia - Crea-RO, certiÍca que o proÍissional abaixo identificado
encontra-se regularmente registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 196ô, em
face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, encontrando habilitado a exerceÍ suas atividades proÍissionais.

1. PROFISSIONAL

cERTtDÃo N": NET.ooo7s366
Validade: 30/07/2025

cPF: 031.496.442-83Nome: EDUARDO BECAVELO SILVA

Caneira: 22386D RO

Endereço: AV MARECHAL RONDON -
Cidade: OTJRO PRETO DO OESIE

BâiTío: JARDI[4 TROPICAL
Estado: RO

2. CURSOS ANOTADOS

-Drta lnstituição Curso

2.r TíÍULO E ATRTBUTÇÃO

Código Título do ProÍisslonal:

ENGENHEIRO CIVIL

AtÍlbulções: Restrição d. AtÍibulção:

Arl, 7' dá Lâi 5194/66, Art. 28' ê 29'do Oeúêto 23.569133, combmado com

An 7'ds Rssoluç5o 218,í3 do ConÍêâ, rêspêilâdos os lmiies de sua

Trêbalhos geodéscos íngação. ep.owilâm€nto dê

enerqiã máquinãs ê Íábncá3. uÔan5Íro, sislêmas

de treísportês, íêroviá§ € á6rôpo.ros.

ENGENHE RO DE SEGURÁNçA DOTRABALHO ,,adigo 4oda R€sd!Éo 359/01 do coniea

3. CERTIDAO

A aulenticrdad€ desla cenidáo poderá ser conílÍnáde nâ pâgina do Crêa-RO (http://www crêaÍo org br)ou QR code

WVWV.CREARO,ORG,BR

RUÂ ELIÂS GORAYEB, 2596 - LiBERDADE - CEP: 76.803-903 - PORTO VELHO - RO

(069) 99399-3871 " âlendimento@creâro.org.br

Autenticldade: EOOl C"D8C83.1 7CGE.87E5F.901 58

Emltida êm 08/07/2025

l;
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2. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Rêgistro: í 67,í00 RO

Nome: KETLYN JAOUELIZE LIMA SOUSA

Título PÍofissional: ENGENHEIRO AMBIÊNÍAL

AtÍibui{Éo do píoÍssionat: ARTtGos 2' E 4. DA RESOLUçÃO N. 447rOO. ATRTBUçÔES PROUSÓRIqS ATÊ A CONCLUSÁO OO PROCESSO DE CADASÍRO DE

CURSO.

RêglstÍo: 22386D RO

Nome: EDUARDO BECAVELO SILVA

Título Prolissional: ENGENHEIRO CIVIL

AtnbuiÉo do pofssionalr Art. 7' da Lêi 5í94/66, Aít 28" e 29' do OecÍelo 23.58933, combinâdo com tui. 7' dâ ResolúÉo 21823 do Confêâ. íespeitados os limites de

sua ÍoÍmaçáo.

3, CONTRATO SOCIAL

Última Atualização Cadastral: O8/07/2025

Capital social atualr 400.000,00

Última AlteraÉo do Contralo: 09/08/2024

Número da alteração conlratual: CONTRATO SOCIAL

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional dê Engenherie e AgÍonomia dê Rondônla - CREA-RO

CERT|DÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE PESSOA JURíDICA

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia. Crea-RO, certifica que a êmpresa encontra-se regulamente registrada nos
termos da Lêi Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 196ô, estando habilitada a exercêr suas atividades no Estado de Rondônia,
circunscrita às atribuiçÕes dos(âs) responsáveis técnicos(as).

1. EMPRESA:

RAZãO SOCiAII BECAVELO ENGENHARIA LTDA CERT|DÃO N': NEÍ-000075367

Número de Registro: 13731EMRO V.lldads CoÉldão: 30/07/2025

Data do Registío: 1ll1íl2024 CNPJ: 56.42S.44J0001-89

Endêrêço do contÍato;
Endereço: AV DANIEL COMBONI, 138,í Bairro: UNIãO

Cidader OURO PRETO DO OESTE Estado: RO

Rêgistro: 22386D RO

Nomê: EDUARDO BECÂVELO SILVA

Título ProÍissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuação do prolissionâl: 'Artigo 4. da ResoluÉo 359/9'l do Coníea.

Reglstro:2352ío RO

Nome: ARTHUR SANTOS ROSA

Título Profi ssionalr ENGENHEIRO ELETRICISTA

AtíibuiÉo do prolissionalr Artigo 70 da Lêi 5.194/6ô e artigos 8o e 90 da 1g/0712021 Resol|]çáo 218i3 do CONFÉA

Objêtivo S06ial:

A sociedade terá por objáo o oxercÍcjo das §êguinto§ atiüdâdês êconômics:SERVIÇOS DE ENGENHARIA, {SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA, ELABORÂÇÁO DE

VWIV.CREARO.ORG.BR Emltlda em 08/07/2025

Ruai Abunã, no 2280 - São João Bosco,Ro 76803-763
(069) 99399-3871 - atendimento@crearo.org.bÍ

Autentlcldade: 65DEB.1EA3E.2B87iÍ-.í39C2492E3
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia - cREA-RO

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE PESSOA JUR|DICA

pRoJETos oE tNspEÇÁo rÉcNtcA, ENGENHARTA AMBTENÍaL). ATtvtoaDES RELÂctoNADAs Â ESGoro, coLETA DE REslouos NÂGPERlcosos, coNSTRUÇÂo DÉ

EDIFicIos, coNsTRUÇÀo DE RoDoVIÂs E FERRoVIAS, PINÍURÂ PARA SINALIZAÇÀO EM PISTAS RODOVIÁRhS E AEROPORTOS. CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE

EspEctÂts, oaRÁs oE uRBANtzAÇÁo - RUÀs, PRAÇAS E CALÇADAS, coNsrRuÇÁo DE BARR^GENS E REPRÊSAS PARA GERAÇÁo DÉ ENERGIA ELÉÍRlcA

CONSÍRUÇÁO DE ESTAÇÔES E REDES DE DISTRIBUIçÁO DE ENERGIÂ ELÉÍRICA. MANUÍENÇÂO DE RÉOÉS DE DISÍRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉÍRICA'

coNSTRUÇÁo DE EsTAÇÔEs É REoEs DE TELECoMUNICAÇÔES, coNsTRUÇÁo OE REDES DE ABASIECIMENTO DE ÁÔUA, COLEÍA OE ESGOTO E CONSTRUÇÔES

coRRELArAs. oBRAS DE tRRtcAÇÃo, coNsÍRUÇÂo DE REDES oE TRANSPoRTES poR DUTos, oBRÂs PoRTUÁRlAs, MAR|TIMAS E FLUVlAls. MoNTAGEM DE

ESTRUTURÀS METÁLICAS, oBRAS oE MoNTAGEM INDUSTRIAL. ooNSTRUÇÂO OE INSTÂLAÇÔES ESPORTIVAS E RÉCREATIVAS. OBRAS DÊ ENGENHARIA CIVIL

DEMoLIÇÁo oÊ EoIFIcIoS E oUÍRÂS ESTRUTI]RAS, PREPARAÇÁo DE CÂNÍEIRO Ê LIMPEZA DÊ TÊRRENO, PERFURAÇÔES E SONDAGENS' OBRAS DÉ

TERRÀPLENAGEM, sERVtÇos DE pREpARAÇÃo Do ÍERRENo rNsrALAÇÃo É MANUTENÇÃo ELÉTR|cA, lNsrALÂÇÔES HloRÁuLlcAS SANlrÁRlas E DE GÁs,

TNSTALÁÇÃo E MANUTENÇÂo DE stsrEMAS cENTRA|S DE AR coNDlcroNADo, DE VENTtLÂÇÂo E REFRIGÉRAÇÃo, lNsrALÂÇóES oE slSÍEMA oE PREVENcÁo

coNTRA tNcÊNDto, INSTALÂÇÀo oE pAtNÉts puBLrctÍÂRros, rNsrALAÇÂo oE EeuTPAMENÍos PARÂ oRIEI'rÍAÇÃo À NAVEGAÇÁo MARiTIMA FLUVIAL E

LAoUSTRE, INSTALÂÇÁo, MÂNUTENÇÁo E REPARÂÇÁO OE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES' MONTAGEM E INSTALAÇÁO OE S STÉMAS E

EoutpAMENÍos DE tLUMtNAÇÀo E stNALIzAÇÃo EM vtAS púBLrcAs, poRTos E ÂERoPoRTos, ÍRÂTAMENToS rÉRMlcos, AcÚsrlcos ou DE vIBRAÇÃo oBRAS

v oi NsroLoÇôes EM CoNSTRUÇôES, tMpERMEABtLtzAÇÁo ÊM oBRAS DE ENGENHARTA clvlL, lNsrALAÇÁo DE PoRrAs JANÊLAS, TEros DlvlsÓRIAS E

ARMÁRtos EMBUTtDos DE ouÂLeuER MATERIAL, oBRÂs DE AoABAMENTo EM GESso E ESTUQuE, sERVIÇos DE PINÍURA DE EolFlclos APLlcAÇÁo DE

REVESIMENTos E oE RESTNAS EM TNTERtoREs E ExrERtoREs, oBRAs DE AcaBAMENTo DA coNSTRUÇÁo, oBRAs DE FUNDAÇÔES. ADMlNlsÍRAÇÀo DE

ôBRAs. MoNTAGEM E DESMoNTAGEM oE ANoÀrMEs E ourRAs EsrRUÍuRÂs ÍEMpoRÁRrAS, oBRAS DE ALVENARIA. sERVIÇos DE oPERAÇÁo E FoRNEcIMENTO

DE EeutpAMENTos PARA ÍRANspoRTE E ELEVAÇÁo oE CÂRGAS E PESSoAS PARA uso EM oBRÀs, PERFURAÇÁo E coNsrRuÇÃo DE PoÇos DE ÁGUA'

SERViÇOS ESPECIAL|ZADOS PARA CONSÍRUÇÁO. REPRESENTÂNTES COMERCIÂ|S E AGENTES OO COMÉRCIO DE l\',iADElRA. MATERIAL DE CONSTRUÇÁO E

FERRAGENS, coMÉRcto ATÂcÂDrsÍA DE MÀeulNAs, ÉeutpÂMENTos pÂRA TERRApLENÂGEM, MTNERAÇÁo E coNSTRUÇÁo; PARTES E PEÇAS. coMÉRclo

ATACAoTSTA DE MADETRA E pRoDUTos DERrvAoos, coMÉRcro ATAcADtsTA DE FÊRRAGENS E FERRAI\IENTAS, coMÊRclo ATAcaDlsrA DE MATÊRIAL ELÉTRlco

COMÉRCIO ÂTACAOISÍA OE CIMENTO. COMÉRCIO ÂTACÂDISTA OE MÀRMORES E GRANIÍOS. COMÉRCIO ATÂCADISTA DE VIOROS' ESPELHOS É VITRAIS'

coMÉRcto ATAcADtsrÂ EspEctÂLtzADo DE MATER|AIS DE coNsrRuÇÁo , coMÉRcto ÂTAcADtsrA oE MATERlals DE , coMÉRclo vÂREJlsrA DE TINÍAS E

MAÍERIAIS PÂRA PINTURA, coMÉRcIo VAREJISTA DE MATERIÂL ELÉÍRICO, COMÉRCIO VAREJISÍÂ OE VIDROS. COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS É

FERRAMENTAS, coMÊRcto VAREJtsrA DÉ MÀDE|RA E ARTEFAToS, coMERcto vAREJlsrA DE MAÍERlÂls HloRÁuLlcos'coMÉRclo VAREJISTA DE cAL' AREIA

PEORA BRITAOA. TIJOLOS E TELHAS, COMÉRCIO VAREJISTÂ DE MATERIAIS DE CONSÍRUÇÁO' COMÉRCIO VAREJISÍA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO'

coMÉRcro vAREJrsrA DE MATERrars DE coNsrRuÇÃo, coRRETÀcEM NA coMpRA E vENoÀ E AVALTAÇÁo DE rMóvErs, sERvlÇos DÉ CARÍoGRAFIA

TopocRAFrA E GEoDESTA, ATrvrDAoÊs DE EsruDos cEolóGrcos. sERVrços DE DÊsENHo ÍÉcNlco RELACIoN^Do§ À ARoulrÉÍuRA É ENGENIIARIA

SERV|ÇOS OE pERiClÀ TÉCNICA RELACTONADOS À SEGURÂNÇA OO ÍRABALHO. AT|VIDAOÉS ÍÉCNICAS RELÂCloNADÂs À ENGENHARIA E AROUITÊÍURA ALUGUEL

DE MÁOUINAS E EOU|pÂMENTOS PARA CONSTRUÇÁO SEM OPERAOOR, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS' ATIVIDADES PAISAGISTICAS

E exêrc6Íá âs 6êguinlês ãtividâdês:

CNqE N' 71 '12-0/00 - S6Mços dê engênhana

c|JAÉN.4662.1/oo.comércjoatecadi§tâdemáquiná3,cquiP€mênlosPárateíep|enagêm.min6leçãoêconíruçêoipaíêsep€És
\- cttlE N' lszgtios - lnstâlâÉo, manúcnçáo. íôpeí4áo de êlcvadoíB. esc€dâs s eíciras Íolantes

cllÀE N'4ô74-5/oo - Comér.io elâcadisie de ciÍnênio CNÂE l{p 4399_1/01 - Adminislraçâo de obr's

ClüE N' 421$8/00 - Obra§ dê uíbanizâçáo _ Íus3, píáças ê câlçrdes

CiIAE N' 3702'S/oo - Ativ]dadê3 rêlacionedas â €§goto, êxcêto a geíáo do redes

CNAE N" 3811-400 " Coleta d6 rcsiduo6 náo_pêrigosos

CNAE No 412G4,00 - Con§ruç5 de êdiíicjos

Cl,lÂE N"4211-1/01 " Conslruçào de rodovias c Íoíoüa3

CNAE Nô 4211-1/02 - PintuÍa pâre sinálizáÉo am prslâ3 rcdoüáÍias € eêíopoÍto3

CNAE N'4212'o/oo _ ConslíuÇão de obrâ§dêerlê espêdais

CNÁE M 4221-9/ol - ConííuçáÔ de barrâgeru . rêpr€ses parâ geraçáo de êí|êrgi3 elát ca

CNAE N 4221-902 - Conííuçáo de êslaç6ês ê rêdes dê diíÍlbuição d€ ênergiá 6láíica

CIJÁE N'4221-9/03- Manutêíçáode rodes d. diíribuiçào do onergia 6léfic€

CtlÂE N'4221-9/04 - Conírução de êíaÇões € íedes dê telecomunicâÉes

CNAE N" 4222-7101 - Conslruçáo de Íêdes dê ábastecimônto dc águe, colela dê.69010 ê constflr*ês coíeláss, êxcelo obras d6ldgação

CNAE N'4222-7102 _ Obras dê rííiga(io

CIJAE N"4223-5/Oo - CoflslÍuçáo de r6des dêÍensporlês pordutos, exc€lo palaáguâ c 
'sgolo

CI{AE N'4291-0/oo - Obras poÍtuáÍias, maÍilime3 e lluviais

CllÂE M 4292_UO1 ' Monlagem de sííúura§ máálica§

CIJAE N" 4242-8/02 - Obras dc montegem indusliâl

CNAE N" rt29s5/01 ' ConslruÇ!Ô de instalaçrca espoíivas e ÍecÍeíivá3

CNAE N'4299"5/99. OutÍâs obÍas dô 6ngenhariâ civil náo s3pêoícedâs ântsÍiomenlê

W\\ryV-CREARO,ORG,BR

Rua: Abunã. no 2280 - Sáo João Bosc!,RO 76803-763
(069) S9399.3871 - atendimento@crearo.org.br

Aurenfl ctdadê: 65DEB.1EA3E.2B87it-i139c2.C92E3

Emitidâ em 08/07/2025

E



SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional dê Engenharla ê Agronomia de Rondônia - CREA.RO

cERTtDÃo DE REGtsrRo E NEGATIvA DE DÉeros oe pessoa luniotcA

CIiAE M4311-8/01 " Ocmoliç5o d€ êdiÍícios ê outÍas ê§trlllurâs

CfIAE N'4311-&02 - Prêpârãçáo d6cãnl6iíoc limpezâ d6 t€Íano

CNAE N" 431 2-6100 - Pt.turáÉ$ ê sondâg.ns

CNAE N" 431&4/00 - Obras da loraplenagcm

CME N' ,í31 93/00 - SêNiços dê prêpâíâÉo do terêôo náo êsPcciÍic€do3 ântenoíÍÉnte

CtlÂE ll'4321-í00 - lníalêÇâo ê manuiançà elélíicá

oNAE N" 4322"3/01 . ln§lâlaÉ63 hid.áuliCSs, Senitária3 c de gáa

cME N.,í322-3102 - lnstataÉo e manutênÉo d6 sl3têÍÍrâs cênl@is dê sl condicionsdo, dê wntiláç/áo ê rêíÍigeÍaÉo

CNAE No a322-3l03 - lmtalaÉês de siíêÍm dê prevÉnÉo conlrâ incêndio

CME N"432S1/01 - lnstalâçlo dê peinêis publicitáÍio3

CNÂE Nc 4329Í02 - lníalâçáo d. lquipámênto§ psra onê aÉo à navÉgeção máíillme, fluü.| .lâcuírê

oNAE N. 4329.r/04 - Mont4em c iníataçÉo de sistêmas e equip€menlG de iluminaçáo ê 3inâlizâção êm üas públicas, poío3 e âeropoíos

:NAE N" 4329.105 - Tíâlámenlo! té.micos, ecúslico6 ou de vibreçáo
Vcttts ,l'laz+rlr, - Outías obíâs de iníslsçóes êm consiruç&s não 6pccifcads eÍ eíioflrEôle

Cl'lÂE No433G4/01 - lmpeímeâbilizaçào êm obÍas dê êngenhaiâ ciúl

CNAE No 433GruO2 - lnslâláçào dc porla3, Jânelas, l€tos, diü3ó âs e armádos embúldos de qualquer má!Íial

Cf,lAE M ,13304/03 - ObÉs de áêiebaínênto êm gesso c eíuquê

CNAE N'433G4/04 - S6Niços dê pinlurâ d. êdiííci6 6m gersl

CNÀE l.P 433G405 - Aplicáção dê revestirnênlos ê dê rcsinas cm iflle oros € eí6dorês

CIIAE M 433H/99 - Oulras ob.âs de acsbamênlo da conslrução

CNÀE N'439Í{/00 - Obras dê íundâçóe3

CNÂE N. 439C1/02 - Montagem ê desmonlegêm d€ endâimê§ ê oúías .§lÍuturas têmpoíáÍies

CNAE N" 439F1/03 - Obras de âh,emíia

cNÂE N.439S1/04 - S6rviços d6 opêrâçllo € ÍOÍnecimênto dê êquipamenlo§ paÉ tÉí§poÍle c alêvaçào dgcaÍgâs ê pessoas pâÉ uso êm obías

CNAE M 439S1/05 - Peíuraçáo ê consltuçáo de po(ps dê águE

CNÂE N'43991/99 - Serviços ê§pecializado§ peía coníruÉo nâo espêciÍcádos antrÍioÍmentã

c|,lAE N. 461 }3/oo . Repíesêntânles comôrcjeis ê ág.nte§ do C,omércio d. mad6llã, mâte al d. conslruçâo e felrágêns

CNAE Nô 4671-1/00 - ComêÍoo átâcadBta de medêi€ € produtos deÍivedo!

CNAE N'4672-9/00 - Comércio áâcádisle da íeíregcn6 6 feÍem.nles

CNÂE No467&7/00 ' Comé.cio íac€disiá d€ mateÍiál .lélÍico

CNAE N'4679d02 - ComéÍdo âtacádiste d. máÍmorês e gÉnitos

CNAE N" 467$6/03 - Comércio elacádiste dê údÍo3' !,§p€lhos e úkais

ctJAEN"46796/04.comércioetacádisteêspêciâlizâdodemí.íaisdêconstruÉonáoespêdÍcadosânl.íormentê

CME N'467S6/99 - ComéÍcao âlacadisle d6 mateÍieiS de con3lruÉo em geÍal

\z cNle ru"lzlt-sioo - Comércio vêêisla d€ tinlâs ê mâteíia§ p6Íe Finlura

CNAE N" 4742-3/00 - CoÍnércio vâíejisiâ dê mateíial eláÍico

CNÂÉ N.,l7il&1/oo - Coméroo vaíejisl. dê üdros

CNAE N" 4744-ol01 - Comêíoo v6rejisla da íêíÉgena ê íeÍamcnlâs

CNAE No 47440/02 - ComéÍcio varêjiste dê mâdeiíe ê ârtefelos

CiIAE M 47.140/03 - Comércio vareji§le dr mâeÍiâb hidÉulicos

CNAE N" 4744-0104 - Comérdo vaÍejiíe dê cál aíêie, PêdÍa bdtada,lijolo! o lelhas

CNÂE N" a744ol05 - Coméício vàr€jisla dr ÍÍÉteÍisis dê comtruÉo náo êspeciíicados enleÍiormênte

CNAE M 474+d99 - ComeÍcio verejislá ds mateÍieB de coníruÉo em geÍsl

CNAE N" 6821-8/01 - Corráagêm na comprs e vendâ ê âvâliâÉode imóveis

CNÂE M 711s7/01 - SêMços de caÍtogrEíia. topooraÍa e gêodésia

CNAE N' 711$7/02 ' Aliüdâdê! de êíudo3 g€ológico3

CNAE No 711s7/03 ' Sêrviços dc dês€nho técnico Íeledoned6 à arquiteiura e 6ngrnharia

CNAE tf 7 t r 97/04 - S€Íviços dê p€ríciâ técnica í6lstionados à sêguÍEnç5 do tÍabdho

oNAE N" 711S7/99 - Âtiúdad* técnic$ r6tacionáds3 à êngênhâÍia e ârqúilêtuÍâ não espetiffcedâs sntêÍioflYrêÍtê

CME N'7732-ZO1 - Alugueldê nÉquine3ê equipâmênlos Perá coníruçào sem opêradoÍ êxcãlo andeimês

Ctl E No 8121-4/00 - Umpêzt êm píédioc ê êm (bÍÍucílios

CNÂE N'8í3G3/00 - AtiMdad$ páisâgÍstic€s

CNAE No 4744-dO6 - Comércio vsrêjiíâ do pedras peíâ rêvêstimênto

Rêstriçào dê ativldãde: Atividãdsg técnicag circungcritâs àa atÍibuiçõss de sêus responsávsir técnicos (es)'

WVWV.CREARO,ORG,BR

Rua: Abunã, n" 2280 - São João Bosco,Ro 76803-763

0c0l6E
Folha: 3/4

Autenticidâde: 65OEB-4EA3E-2487'1"439C2'CS2E3

Emitida em 08/07/2025



0ccl6s
Folha: 4/4

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
Consêlho Regional de Engênharia e Agronomia dê Rondônia ' CREA'RO

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE PESSOA JURíDICA

4, CERTIDÃO

C€níicáínos, mãis, que este cêÍttdáo náo concêdê a Íma o diíêito de sxêcúar quaisqueÍ seMços lécnicos 3êm â paílicipaçáo Íêâ1, dirctâ ê eíetive dos(as) íesponsávêi§

tácnicos(es) acima citádos(as), dento das íespectivás atíibuiÉes.

do regisuo ou üsto.

A âulenticidâdê de3lá coítidáo poderá sêr conÍÍmâde na página do Ciêá_RO (htpJ/wrw.cruaro.org.b0 ou OR code'

PORTO VELHO-RO,08 de Julho de 2025.

Eifr#dEI

Hffi
W1WV,CREARO,ORG.BR

Rua: Abuná, no 2280 - São Joáo Bosco RÔ 76803-763
(069) 993S9-3871 - atendimento@crearo.org'br

Autenticidade: 65DEB-'lEA3E"2B87lt-439C2'C92E3

Emitida êm 08/07/2025

&
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUTORA PARAISO LTDA, pessoa jurídicá de direito privado, inscrita

no CNPJ n. o 00.541.146/0001-44, localizada na Rua Cacoal, n'. 'l'161 -Sala 3, Residencial Colina

Park, município de Ji-Paraná, estado de RondÔnia, neste ato representada por sua sócia

proprietária Sra. lrislaine Souza Firme Fazolo, portadora CPF n'020.119,31240, emite o sêguinte

atestado:

Atêstâmos, para os devidos Íins dê comprovâÉo técnica, quê a empresa BECAVELo

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. " 56.425.44310001-89, locâlizada na Av. Daniel

Comboni, n" 1384, Baino Uniáo, Sala B, município de Ouro Prêto do Oeste, estado de RondÔnia'

prestou serviços técnicos na área de Engenharia à presente empresa.

RegistÍâ-se que a CONTFÁTADA prestou sêÍviços reÍerente a ELABORAçÃO DE

PROJETO TÉCNICO DE SUBESTAçÃO TRIFÁSICA AÉREA, COM POTÊNCIA DE í50 KVA

PARA ALIMENTAR UM BARRACÃO, COi ÁREA TOTAL DE í.300,00 M'z, atendida êm tensão

nominal de 13,8 kV Írequência de 60 Hz.

. Principais Atividadê3 Desenvolvidas:

o Projeto de SubestaÉo Aérea de Energia Elétrica 150,00 KvA;

. ElaboraÉo de Orçamento ê EspeciÍicações Técnicas;

o Elaboração de documentaÉes gerais para regularizaÉo iunto a órgãos competentes'

. PeÍÍodo de Elaboração: Com inÍcio em 1410412025 e lérÍÍtino em 09105i2025.

. Local dê lmplantação do Projêto: Linha 200, Lote 64 A, município de Vale do ParaÍso,

estado dê Rondônia.

Estes serviços foram desenvolvidos utilizando-se da mêtodologia Building lnfoÍmation

Modeling (BlM) mêdiante vínculo contratual registrado sob o Contrato dê Prestâção de Serviços,

estando devidâmente registradas e asseguradas as resPonsabilidades técnicas alravés da

Anotação de Responsabilidadê Técnica (ART) sob no 2320258500394784 do conselho

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de RondÔnia A elaboraÉo e

coordenação dos sêrviços foi executado pela seguintê êquipe técnica:

. Dados do Rêsponsável Técnico:

Nome Complêto: Arthur Santos Rosa
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FoÍmagão: Engenheiro Elêtricista

Registro Profissional: CREA-RO n" 23.521-DIRO

Documentos dê ldentificação: RG no 1107317 SESDEC/RO e CPF no 985.953.93249

Respon3abilidade no Projeto: Responsável pelo Tratamento dos Dâdos e Elaboração do

Projeto,

DeclaÍamos ainda que as prestaçõês dos sêrviço§ acima rêferidos, atenderam plenamentê

aos requisitos e padrões de qualidade estabelecidos em termo contratual e de acordo com as

especiÍicaçõ€s técnicas em vigor, tondo a empresa cumprido Íielmente e pontualmente com suas

obrigações, nada constando que a desabonê técnica e comercialmente, até a prosentê data'

Por sêr esta, expressão da verdade, Íirmâmos o presente Atestado de Capacidade

Técnica.

IRISLÂINE SOUZA Àssrnõdo de,ormà de,rôlF|RME i[8]'Jf§1iii1:j."'
FAZOLO;02O1 I 931 2 o.dol:2025.0j 12 r r:,ro 40

04m

CONSTRUTORA PARAÍSO LTDA
cPNJ 00.541.146/000144

lrislaine Souza Firme Fazolo
Sócia RePresentante
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Atestado Registrado no CREA-RO

Ji-Paraná - RO, 12 de maio de 2025

&



nt(

CREA.RO
Conselho Regionel de Engênharla ê Agronomia de Rondônia

CERT|DÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

07 t07 t2025w-017 892

ARTHUR SANTOS ROSA

w-017 893

Folha: 1/123521D RO

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Resoluçâo n. 1.137, de 3'1 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos

deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional ARTHUR SANTOS ROSA

referente à(s) AnotaÉo(óes) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

PRO-00234879/25

985.953.932-49

ZONA RURAL

0,00

07 t07 /2025

76923000

PrcDôotâno / Côôt..tanler

CONSTRUTORA PARAISO LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTDA

RO

Nivelde eluaÉo
ELAEORAÇAO pÀoJEÍo oE suBESÍaÇÁo ÀÉR EA oE ENERGIÀ ELÊTRlcA

OTD
150 00

Descrição da ART:

PORTO VELHO-RO, 07 de Julho de 2025

Este documênto tol omitido por mêios otêtrôíicos. sua Autênticidado dêpenda do código acima a9pêcificado PãÍa vêrlÍicaçáo consulte o site:

WWW.CREARO.ORG.BR, cllquê êm certidóês ê lnformê o código'

07 t07120258500394928

LINHA 2OO LOTE 64 A

VALE DO PARAISO

0a5,BÉ120241.000,00

suBSTtrurÇÃo

NET-000023938
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ATA FINAL DA SESSAO -

LICITANET



09tO7 12025, 07 :59 LICIÍANET - ATA DE REALIZAÇÀO DA DISPENSA ELETRÔNICA

ÍUUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/IMT

ATA DE REALIZACÁO DA DISPENSA
ELETÉÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 05/2025

PROCESSO LICITATORIO 5OI2O25

LICITAN€T

Enquadr.mento

f,,ir*,p.;l

Situãção Motivo

Tipo

Clâssificado

Classificado

ClassiÍicado

ReuniraÍn*ê no sitê wt,w.r'cit n.r.corr.àr, o(â) Agentê PúUico e r8pêctivos comissáo dê cort-âtaÉo. âbâixo rêlacionãdôs. com a Ínalidâdê de reâlizâr todos os

procediÍnêntos rctatiws à reÍeÍidâ dbp€nsa quê têm como objeto: Contrrtâção da .mpr€s. elpêci.liz.d. P.r. êlabor.ção d. pÍorcto lr.Guüvo de implântação

dô rode d. êrêrgiã.lótrlc. no LotosmêntoVlla Nov...

O(a) Agentê Púbtico conduziu á 3.ssáo de di3pensâ. coníorme di3pGiÉês conlid$: Lei Fed€ral n' 14.133 de 1 dê ebíl de 2021 ê na Lei Complement r no123l06,

rcalizer os proc€dim.ntoi relâtjvos à aludida dÉpênsa.

Fornecedor(es) participante(s)

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem 'l

CIIPJ

44.6E9,015/0001-84

25 r85-379/0001-82

61.328.3E9/0001-93

3E.660.331/0001-20

56.425.443/0001-89

51.111.057/0001-07

46.291 .268/0001-20

ID

'19332

72730

64244

90621

225A1

7792

45122

Fomêcadol

GRANÍES ÊNGENHARIA LÍDA

25.165.379 Jusmardê ír.nça costa

ALM ENGENHARIA E CONSULÍORIALTDA

MULLER ENGENHARIÂ LTOA

BECAVELO ENGENHARIÀ LTDA

CONSÍRUTORA SIGMA LTDA

CASE PROJEÍOS CONSULÍORIAEASSESSORIÀLTDÀ

CI{PJ

44689015000184

25185379000182

61328389000193

38660331000120

56425,{u13000189

51111057000107

46291268000120

itrerca

SERVIÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

sÊRVrÇo

Mod.lo

sERVIçO

sERVIÇO

sERVIÇO

SERVIÇO

sERVrçO

sERVIÇO

sERVtÇO

Propo.t Rl

R125.000,00

R§ 1E.350.00

Rô 25.499,50

R124.999,00

R$ 15.000,00

Rt 25.490,00

R3 25.499.00

Lancca do ltôm í

ALM ENGENHARIA E CONSULTORIA LÍOA

CASE PROJETOS CONSULÍORIA E ASSESSORIA LTOÁ

CONSTRUTORA SIGMÀ LTDA

CI{PJ

61.328.3E9/0001-93

46-291.268/000',r-20

51.111.057/0001-07

\r.loÍ L.nc. Rl

R$ 25.499,50

R$ 25.499,00

R§ 25.490,00

D.t iHor.

07lO7l2O25 08140:16

08/07/2025 o8i30:116

0710712025 23 43:OO

Pagina 1 de 5

0c0l3i
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Parlicipou(er.m) delt processo o(3) íomêc.do(6s) âbrixo ralâcionádo{!):

Fomacador

GRANTES ENGÉNHARIALTDA

25.1 E5.379 Jusmâr do írânç3 co8b

ALM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTOÀ

MULLÉR ENGENHÀRIALTDA

BECÀVELO ENGENHÂRIÂ LÍDA

CONSTRUTORÀSIGMA LÍOÂ

CASE PROJETOS CONSULTORIA E ASSESSORIÂ LTOA



0c0135
09107 12025 , 07:59 LICIÍANET - ATA DE REALIZAÇÀO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Lancaa do ltsln í

FomaaadoÍ

GRANTES ENGENHARIA LTDÀ

MIJLLER ENGENHARIA LTDA

CONSTRUTORA SIGMÀ LTDA

MULLER ENGENHÂRIÂLTOA

25.185.379 Júsmâr dê flãnçâ cô6t

CASE PROJEÍOS CONSULTORIA ÊÁSSESSORIA LÍDA

BECAVELO ENGENHÂRIÂ LTOA

CASE PROJETOS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA

ALM ENGENHÂRIA E CONSULTORIA LTDA

GRANÍES ENGENHARIA LTDA

CÂSE PROJETOS CONSULTORIÂ E ÀSSESSORIA LTDÂ

BECÀVELO ENGENHÂRh LToA

GRANTES ENGENHARIALTDA

SECAVELO ENGENHARIÀ LTOA

CÂSE PROJETOS CONSULTORIA E ÂSSESSORIA LTDA

25.1E5.379 JGmer dc írança collâ

CASE PROJÉÍOS CONSULÍORIA E ÁSSESSORIA LTDA

BECAVELO ENGENHARIA LTOÂ

25.185.379 Jusmer dê íÍânçâ cort

BECAVELO ENGENHÂRIÀ LTOA

25.1E5.379 Jusmar dê hatrçâ coit

BECAVELO ENGENHÀRIA LTOA

25.1 E5.379 Júmer dr hançe coab

BECAVELO ENGENHARIÀ LÍDA

CNPJ

44.589.015/0001-E4

3E.660.331/0001-20

51.111.057/0001-07

3E.650.331/000'l-20

25.'t85.379/0001-82

a5.291.268/000Í-20

56.425.443/0001-89

46.291.268/0001-20

61.328.389/0001-93

a4.6E9.015/0001-84

46-291.268/0001.20

56.425.,í43/0001-E9

4,í.689.015/0001-84

56.1t25.443/0001-89

46.291.268/0001-20

25_185.379/0001-82

45.291.268/0001-20

56_425.4,í3/0001-89

25_1E5.379/0001-82

56.425.,í,13/0001-89

25.185.379,/000',|-E2

56.42s.,í43/0001-89

25.185.379/0001-82

56.425.443/0001-E9

Valo. Llncê R3

R§ 25,000.00

Rô 24.999,00

R124.390,00

Rl í9.900,00

Rt 18.350,00

Rl í6.000,00

R$ 15.000,00

R314.999,99

R314.793,23

Rt 14.500,00

R§ 14.,í99,99

RE 14.s00,00

RS 14.0oo,oo

R313.E00,00

R§ 13,799.99

Rt 13.104,84

R412.901,00

Rt 12.900,00

Rl í2.204.E4

R3 12.000.00

R111.30,{,8,1

R§ 11,104,84

R$ 10J09.66

R$ í0.209,66

O.t /Hor.

Ul07 t2O25 16:54t11

071071202511125:01

06/07/2025 09:01i45

OBn7r2O2S 11:30:27

05/0712025 16 56:50

o81o7Do2511,19,12

07n7n025 17136:1E

OgnTno2S 11119t57

08/07/2025 09i03t38

Oin7no25 O9t'11:52

ogl07l2o25 '11:21107

08/07/2025 09:55:04

06/07/2025 09:59i11

OA,0T 2025 10iO0:34

OBnl 12025 11.2121

Oalg7nO2511:14:46

08107 l2o25 11:59'-39

OAk7l2O25 11121:31

OA/oTDO?S 12122:-35

O9lo7l2o2512t3522

OanTnO2S 12,35:22

OAlo712025 14:58:16

OUo7nO251a:58:16

08/07/202514r59:53

Tlpo

Classificado

Classiflcado

lntermediario

lntermediario

Classificado

lntermediario

Classificado

lntermediario

Manual

Manual

lntermediario

Manual

Manual

Manual

lntermediario

Automatico

lntermediario

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

Automatico

Manual

GI{PJ

56.425./í43/0001-E9

25.185.379/0001-82

116.291 .266/0001-20

44.589.01 5/0001-84

ô1.328.389/0001-93

tlêlhor oÍ.ít Ri

R$ 10.209,68

R§ 10.409,68

R$ 12.901,00

RS 1,1.000,00

R$ 14.793,23

Paglna 2 de 5

Clsr6lficação Fln8l do ltem í

Porlção LlciLntê

1" BECAVELO ENGENHARIALÍDA

2, 25.1A5.379 Jusmarde írançâ costa

3" CASE PROJÊÍOS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

4" GRANIES ENGENHARIA LTDA
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Mênsegcn! do hêm í

Usuário Data/Horâ

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Cl.sslilc.çlo Fin.l do ltôm 1

PGiçao Licibnta

6" MULLER ENGENHARIALTDA

7' CONSTRUTORA SIGMÀ LTDA

CNPJ

38.660.331/0001-20

51.'111.057/0001-07

lrêlhor Ofsrtâ Rt

RS 19.900 00

RS 24.990 00

0810712025

09r00:01

au0712025
15:00:09

llsn!.g.m

o ITEM 1 íoi ordenedo, classiÍcrdo e âgo.a .§tá ne fásê compeütiva. sus disputâ durârá atê 0E/07/2025 í5:00:00. s(s). Fomecedo(ês),

podem oflrtâr seus lances!

O detênlor da melhor of.ía lD: 22681 . D.tt PÍop.: 07/0?12025 í7:36:í8 v.nceu o lTElt'l pelo vâlor de Rl í0'209,68'

o8to7t2025
15:16r01

A proposla do ÍomecêdoÍ BECAVELO ENGEIHARIA LmA do ITEM - l íoi ACEITA pêlo valor dê Rl'i0 209,68

0810712025

15:17:36

Bôâ tâÍdê sênhor licitanle BECAVELO ENGÉNHÀRlA LTOA

08107t2025

15:18:29

ConÍomê previsáo do itêm 5.1 ê 5.2 do Aviso. solicito o envio dâ proposÉ nnd âssinsdâ, preíerêncialmênte conÍoÍme modêlo do Anexo

08t0712025

15:',19:15

0810712025

15r19:40

Os documênlos dê hâbilitaÉo PODERÁO sêÍ ênüâdosjunlâmênte com â prôposta.

oalo? 12a25

15r26:46

Boa terdê, sr Pregoêiro, inÍoínamos que o câmpo para o ênvio de snêxo náo se êncontra aberto, solicllâmos a luâ abedurâ para quê

poss:rmos snexar 03 documento! rcqueridG no Editá|.

Náo esiá disponiveletravés do módulo - PROPOSTA FINAL???oalo712025

15r29:36

Deu certooa10712023

15 47:19

0810712025

16:02:59

Deu cêno mêsmo? A proposta Ínalaindâ náoroiênviãdal

0810712025

17:16:55

ConÍomc previsão do item s.j6 do Aviso de Oisp€n§a Etêtónica, âfastô, dêsdê já, â pr.sunÉo d. inexêquibilidâdê, po§to que Ío'âm

aprsêntâdás oúrá3 propostas com valoreg próximos à propGtá dassiÍcadâ em pÍimciro lugeí

APropo3taÍnâIdoBECAVELoENGENHÀRIÀLTDÂÍoiênviádâconfoÍmêmodêlodoAnexôll,cumprindoo3lêquisitosd.suâ
epr*êntáçáo e, poí consêquêncis, sendo ácêitâ como válidá

Todaúâ.porsetrâtârdcprojetod!redeêlélÍics.solicitoquê§ê,aifldicâdocomorêsPonsávêltêcnicoosenhorAÍlhursântosRosa.
êngênhê;o etetricists deienioí dr átestâdo dê capâcidadê túçnicã profi3sionet compátivêl com o objeto a ser contÉtado-

Abrirêi prazo parâ corÍêçáo.

0810712025

17:17 14

08to7t202s
1723:16

oatol12025
17:21:OO

08t07t2025
17:26.03

Em razáo do horáÍio. o plazo sêrá êstendido até às ogho0 de âmânhá, diâ 09/07/2025'

oarc712025

17:21:oo

Voltamos amanhá, às 09hoo. pare conlinuidedê da sessáo.

09107t2025

09:00:18

Bom daâ. sênhor* íomêc€doícs. Voltâmos ágoía pâra dsrmos continuidadê na sêssào

o9lo7 t2a25
09100:36

091a712025

09 00:49

o9lo7l2a25

09 01:29

Pagina 3 de 5

coníormem.nsagêmdisparadáâUtomatEâm€ntêpelosistêma.oíomêc.dorBECÀVELoENGÉNHARIALÍDÀenviounovâindeçáodê
resporcávd téchico, conÍômê solic[âdo. Â3 consultas prêüstas no il.m 6.2 do AvBo íoram rêâli2ádâs. têndo sido emilidãs 

' iunlada3 âo

procBso as resPêcüvat cêÍlidóês. Nada íor ênconEado qu. pudessê imPedií a paÍticlpaÉo no cêrtâmê'

Dosdocumêniosdêhabilitaçáoênviadospêloíomêcêdol,nadâdeiÍÍêgularÍoiconstãtâdo,têndosidocumpddososrequi3ilosprevislos
noAnâxol-DocÚmêntosdehebil.taçao.Podânto,oÍomêcêdoríoidêdaÍadoaplo.hâbilitadoaêxecutáloobjetoaSelcontratado,

Asêssáo sêrá êncêÍÍedâ âgorâ. ObÍigado . lodos ê alé â próxima'
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U6uário D.tâ/HoÍB

Mêns.gGn. do ltê|n í

U.uário D.liiHoÍ.

0910712025

09:02:/19

09107 t2025

09:03:24

occl97LICITANET - ATA DE REALIZAÇÁO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Â dispuia do ITEM I esÉ enceíada. Dêlptcho: Pro posta aceila. Fomecedor hâbilitado. Sêssâo encenada

llênargam

o conliâto com o vrncedor 3êrá rêâllzado p.lo e-máil/lêlêíone inlormâdos ná proPostâ

Manragêm

Foi iniciada a íe3ê compêtitive do(s) itêm(3): í às 03:00:ol

Mensagens Geral

oato7t2025
09:00:01

08t0712024

09:07:33

Sr3. íomêcedor€s o caneldê mensâgens da sala dê disputâ ÍoiOESBLOqUEADO Pelo condutordo processol

oal07t2025

09:08:01

Srs. íomecedores, o cânal dê men§agêns dâ sâlá dê disputa foi BLOQUEADO pelo conduloÍ do p'ocês§ol

oalo712025

1516:45
SÍs. íomeÊêdores, o enâl dê mensagêns da sala dê disputa Íoi LIBERÂDO pârâ vencedorês !

oato1l2025
15:1E:52

o Plâzo pãrâ ênvio dá píopo3lã Ínâ|, êsiará disPonív.l atBvés do modulo. PRoPosTÀ FnAL no roldê mênus da Sâlâ dê ol§puia. do

dia 08107/202! í5:20:00h! eté o diâ 08/07/202517:20:00h§ pâ€ o(s) Íomêc.dor(ês):

oElo712025

16:07:44

BECAVELO ENGÊNHARIA LTDA,

o foínecedor BECÀVELO ENGENHARIA LTOA acâbou de ENVIAR dochabiliiacao-l7 52001664. pd1 no proPosta ínâl

oíomecedorBEcAvELoÊI{GENHARIALTDAacâboudeENvlÂRatestados-1752002345.pdínopopostaíinel

oa10712025

16:49:17
ofomêcedorBEcAVELoEt{GENHARIALTDAacâboudeEt{vlARdemâjsdocumentos-1752004157,pdÍnoprcpostaÍinal

oalo712025
'17112:27

oprazodeenviodeproPostafinalpâráofomêcedorBEcAvELoENGENHAR|ÂLTDAÍoioncarrádopelomotivooíomec.dorjá
Gnvloú 3ue prôpo3t finâ|. pêlo Ag.nt Públicol

oprs:opârg€nviodosdocumentoshâbilitgtoÍios,êstarádisponívelatrevésdomódulo.HAB|L|TANETnoroldêmenusdaSâlâde
Oisputâ, do diá 08/07/2025 í?:30:00hr âtó o dia 09/07/2025 09:00:00h3 pâra o(s) Íomêcêdo(es):

aato712025

17:26:21

BECAVELO ENGENHÀRIA LTOA,

oalo712025

18:44:34

o foínecedor BECAVELO ENGENHARTA LTDÂ âcabo! dê ENvlaR indrcacao-responsavel-arlhur-1752011074.PdÍ no habilianet,

09107 t2025
09:00:01

Nada mâis hâvendo e dêclaràr, loiêncenade e se§§áo à3 09:03:24 hor.s do d dê 2025 êlriâ ata Íoilâvradâ pelo(â)Asênte Público

Âpós enc!Íamento da fase de lâncês, e âtlndido os procedimênro3 dâ Lei Complementar 123106, o licilante melhor dassilicado em cadá lote oü itêm íoi dedaÍâdo

vêncedor conformc indicsdo no quâdro Resu[edo dâ sê56áo públicá e clâssiÍcaÉo dos valorês oÍeÍtados íoi publicâdâ no§ quadros de Propostas e Lâncês

Pagina 4 dê 5

ogto1t2025
1619:05

opr6zoparaoíornecedorBECAVELoENGÊNHÂR|ÂLTDAênviarosdocumenloshâbilitatódosê/oUcomplementareseslá

Eiic Rodrigo Pêttêntn
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iTARCELOJOSÉ BATISTA OOS SAXTOS LINO

comissào dê ConIãlaÉo

Wilma da Guia Fsrrêirâ
Comissáode Contretação

N.dl. TalalNel.m
Comissáo de ConEãtaÉo

Autenticaçáo: 8346E74C8437C9F980867F90425E8087
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Licitação Eric

Dê:

Enviado em:
PaÍa:
Assunto:
Anêxos:

Grantes Engenharia <engenharia@grantes.com.br>

quarta-feira, 9 de julho de 2025 1 1:09

certidoe5@camposdejulio.mt.gov.br; licitacaol @camposdejulio.mt.gov.br
Recurso - Dispensa Eletronica 05/2025

MANIFESTAçÃO - GRANTES ENGENHARIA LTDA,Pdf

Bom dia

Segue em anexo a manifestação de recurso da presente empresa GRANTES ENGENHARIA LTDA (CNPJ

44.68.015/0001-84) referente à Dispensa Eletrônica 05/2025.

Solicita-se confirmação de recebimento.

Atenciosamente,

GabÍiel Caetano Abrantes de Quadros

Engenheiro Civil

CREA RNP 1219401889

Celular: (66) 9 9607-tO29

www,era ntes.com.br

1



000200

Ç? GRANTTS

Ref.: PROCESSO LICITATÓnto N" 50/2025 - DISPENSA DE

nctteçÃo N" osl202s

GRÂNTES ENGENHÂRIA LTDÂ' dorâvante denominada

RECORRENTE, pessoâ iurídica de Dfueito privado inscrita no CNPJ n"

44.689.015/0001-84, com sede localizada com sede na Àvenida Campo

Gtande, n" 959, Bairto Estação dtLtz, no município de Campo Verde - lMT'

telefone (66) 99998-3320, e-mail engenhaiz@grantes'com'br' que neste ato

regularmente representada por seu sócio-adminisuador' St LÀFÂIETE

TEIXEIRÂ DE QUÂDROS, conforme CPF n" 315'465'191-68' brasileiro'

RECURSOcasado, empresário, vem interpor o presente

ADMINISTRa.TIVO, pelas tazôes que passa â exPor'

I - DÀ TEMPESTTVIDADE

Inicialmente, r'ale destacar que o Preseflte recutso atende ao

requisito de admissão quanto a tempestiúdade' visto o prazo estabelecido pelo

lrrt.764da Lei n' 14.133 /202"1, qual seia 3 (três) dias úteis a contat da data da

intimação. Veiamos:

Àrt. 165 Dos atos da Âdministração decorentes da aPlicação desta

Iri cabem:

tb

À coulssÃo PERMÀNENTE DE LICITAÇÃo Do MUNrcÍPIo

DE CAMPOS DEJULIO
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Êl.Élral.^Er^

I - rccurso, no pÍazo de 3 (ttês) dias úteis a contat dâ intimâção

do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; (Griío nosso)

Desta feita, considerando que' conforÍne sistema' o ato de

habütação foi no dia 09 de julho de 2025, o Pt^zo P^t iÍttefPosição de tecursos

extingue-se em72de iulho de 2025.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do Ptesente

fecurso

II - DÀ SÍNTESE DOS FATOS

DuÍante análise de habilitação do ptoponente de melhor pteço'

confotme registado em sistema, o Âgente público de Licitação procedeu com

a habilitação da empresa BECA.VELO ENGENHÂRIA LTDÂ (CNPJ n"

56.425.443 /0001-89), sendo com isso definido o vencedoÍ'

No que tange tal habilitação fota apontado o que segue:

tb

^ 
dbon {o lÍEL t..tá.'tc.ÍÉd. .Ít *.ct-: Píwtt' tcant- Fdi"àdo'h'Ót6ttdo- s6üo

o cmrarô crú Ô v*ic*nor sÔr ô rrati:rrio p.l. ê elll(let'R 
'nrô' 

ttu('ôs e Í)rcr$ti '

^ 
3ê.do s.tn cn.cradn i!otá. côr4àdo ô rodor c nrí ô prô'imn

,4.e âj6 , tt o,r3?3 fi:O7 aE

tbtr!..úo.- Éd. d. lr.§!.r
d Eçi.i6 !ísrltt!.Ito

..x«rlr, ó ótJ.ti a r.rcnrlr.l.do.
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Contudo, conforme setá visto, foi cometido um equívoco durante

a anáüse da documentação, tendo em vista que a empÍesa vencedora não

apÍesentou coffetatnente a documentação soücitada pelo instrumento

vin culatório, o Edital.

Além disso, tendo em vista tal falha, deve a empresa BECÂVELO

ENGENHÂRIÀLTDÂserconsidetadainabiütadadapresentelicitação'

É a síntese do necessário

III-DAS RAZÔES DO RECURSO

Conforme

vinculatório), Item 3,

solicitado no Ànexo I do E'dital (Instumcnto

e.2, era necessário â apreseÍItaçào de atestado de

capacidade técnica regisrado no conselho que comprol'asse a execução de

serviços com características iguais ou semelhantes ao obieto da licitação'

como disposto na imagem a segulr:

Neste ponto, devemos elucidar que o obieto da presente licitação

se tfata de coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESÀ ESPECIALIZÀDÀ PAR-A

ELÁBORÂÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE,IMPLÀNTÀÇÀO DE'

entaçáo de lo eno5 ( U m ) testad o de Capacid ade Tecn tca fornecido
ê 2l Apíes pe m

lco privado regastrado no C R EÂ./CA U otl cons e ho
por pessoa ju rid ica dire ito públ ou

hado da respectiva certidao de Acervo Tecn rco (cAT) em no de
prolls5 ional com petente acom pan

ável técn co onde Í que a SUA íesponsabi lidade
onal nd ado como responsproÍis s I tc

execução de ob ías/serviços com cerâcterísticas i§uals ou semelhanles ao objeto desta
técnica a

poderá
S âo rect§a n1 con sta I slmultaneamente do me SiÍlo atestado o licitante

liÇitação as qua n p
á

stad ul ecessarig. degde que do proÍissiona I ind icad o como Iespon S ve
apresentâ r quantos ate o j gar n

técn ico comprove se nculo com a empreS nos termos da al Inea
e qUE

ç

01

de dêvidamênte

comprovada

o
"d";
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{3 GRANTEs
REDE DE ENERGIA ELETRICA NO LOTEÂMENTO VILANOVA.

(Grifo nosso).

Deste modo, a empresa BECAVELO ENGENHÀRIÀ LTDÂ

procedeu com a âpreseÍrtação de atestado de capacidade técnica' todavia tal

atestado t!^z nrn serviço não igual ou similar, mas, sim, bem iníeriot ao

soücitado, conforme exibido a seguir:

Ota enquanto o Edital solicita um atestado de serviço no mínimo

similar à elaboração de proieto elétrico de um LOTE'AMENTO' o qual no

mínimo contêm postos de ttansfotmação (subestação) aétea' ede de

distribuição em média tensão (13,8kV ou 34,5kV), tede de disttibúção em baixa

tensão com cabos multiplex 220 /1'27V, podendo ainda ser incluso iluminação

púbüca, fota apresentado um atestado de subestaçâo de barracão pela

BECÀ\ELO ENGE,NHÂRIÂ LTDÀ.

Com isso, visivelmente é petcebido que tâI atestado é inferior ao

soücitado e mesmo que fosse alegado que uma subestação envolva média

C'

Rssbtra.so que a CONTRATADA prestou §êrviços ÍeíeÍente a

PROJETO TÉCNICO DÊ SUBE§ÍAçÃO TRIFÁSICA AÉREÂ, COiI POTÊI'EIA DÉ I5O KVA

PARA ALIMENTAR UM BARRACÃO, CO ARÊA TOTÂL DE 1.3OO,OO MI, AtENdidA EM IENSáO

nominal do 13,8 kV frêquênch dâ 60 Hz.

. prlnclpâls Ativldad6 D.3onvolvidâs:

. Pojolo dê Subêstação Aêreá de EneÍgia EléEica 150'00 KvA:

. Ehboraçáo dê Orçâmento ê EspeciÍicaçóos Tôcnicas;

. Elaborâção dê documentaçóês gsíais pata reguhrizâÉo junto a órgãos compêtentês

ELABORAçÂO DE
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tensão, e1e ainda não envolve o dimensionamento de todo um loteamento, mas

sim de "apenas" um lote em questão.

De maneita similar, no que tange á engenharia civil, seria como

aceitx pzr,:a a construção de uma escola pública de mais de 1000 m'' um

atestado de execução de um tadiet de uma caixa d'água metálica e iustiÍicat que

os dois envolvem ,,estrutufas de concreto". obviamente que os dois envolvem

estruturas de concreto, mâs em um deles é totalmente inferior ao ouüo'

Vale, por fim mostrar, que anexo âo Presente documento'

encontÍâ-se um atestado da presente empresa RECORRENTE que atestado a

execução de proietos elétricos para um LOTEÂMENTO público, obieto que

expücitamente é igual ou similar ao objeto da pÍesente licitação, conforme

solicitado pelo E üta1. Isto corrobora a argumentação acima desctita, visto que

existem empresas que realmente tem sob sua Posse instrumentos que atestem a

capacidade técnica mínima solicitada pata a execução do obieto'

Àssim, entende-se que a licitante BECÂVELO ENGENHÂRIÀ

LTDA deixou de apresentat a documentação corteta solicitada pelo Edital e'

pot isso, deve ser considerada INÀBILITÀDÂ'

rV-DOS PEDIDOS

Em atençào ao exposto, bem como pelas razões de direito

apresentâdas, a RECORRENTE Pede:

tb
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a) Recebimento do presente Recurso Administrativo, visto

ter sido apresentado dentto do prazo legal estipulado,

bem como haver modvos de fato e direito para apresentação

do mesmo;

b) Reconsideração da decisão que habiütou s empresa

BECÂVELO ENGENHÀRIÀ LTDA e a considerou

vencedota da licitação, devendo esta ser considerada

inabilitada, uÍna l'ez que faihou ao âPresentar à corretà

documentação solicitado pelo Edital'

c) Em hipótese de tal fato não ocotret' íaça este subir' às

autoridades superiores, tal como as Cortes de Justiça, as quais

apÍesentam entendimento consoante com as alegações da

RECORRENTE.

Nestes temos pede e espeta deferimento

Campo Verde, 9 de julho de 2025 '

GRANTES ffiJtrT.ffiffi,Tfti'"
ENGEN HARIA LTDA: H*nfr#l-H;'

4468e0í5000184 ffi#§fffii',:-*

IÀFÂIETE TEDGIRÂ DE QUADROS

CPF: 31 5.'165.791-68 - SOCIO-ÂDMINISTR'{DOR

GRÂNTES ENGENLIÀRIÀ LTD-À - CNPJ '.!1.689 015/0001-8'+

?2
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Certidáo de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro 2009

Contralantê: lúuniciPio de ltâÚba

Rua: Avenida Tancredo Nevês

Complêmenlo:

Cldade: ltaúba

Endêrêço da obrarssÍvlço: Rua: RUAVALDIR BOTEGA

Cgmplemênto:

Cldade: ltaúba

Endêreço de obrá/ssrvlço: Rua: RUA ANA PAULA DIAS

Complêmento:

Cidadê: ltaúbá

Enderêço da obra.hgÍvlço: Rua: RUA DAS PALMEIRAS

Complêmento:

Cidadê: ltaúba

Datâ de inicio: 17109/2024 Concluslo êí'tlva: 17110/2024

Flnalidade: INFRA-ESTRUTURA

Propdetárlo: l,runicíPio de ltaúba

cAr coM REGtsrRo DE ArEsoo0207

0000000134338
Atividade concluída

CREA.MT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso

CPF/CNPJ: 03.238.961/0001 -27

No:799

Bairro: Centro

IJF: MT CEP:78.510-000

Contrato CelebÍadoem: 09/09/2024 Vinculado à ART:

Tipo dê contíatantc: PESSOA JURIOtCA DE DIREIÍO PÚBLlco
vâloí do contrato: 11 600,00

Ação lnstitucionall

Endêreço da obra/sarviÇo: Rua: RUA DAS N': 0

Complemento:

Cldade: ltaúba

Endêrcço da obr./so.vlço: Rua: RUA JoSÉ FRÀNclSco DE OLIVEIRA No: 0

Complemento: BaiÍro: JARDIM VlTÔRlA

Cidadê: ltaúba uF: MT CEP| 78'510-000

Coodonadat GoogÍáÍicas: 1'1'oO O.O0 SUL, 55'14 0 00 OESTE

N': 0

BalÍÍo: JARDIM VITÓR|A

uF: MT CEP:78 51G000

coorden.das GeogÉíGas: 11"OO O O0 SUL, 55{4'0 00 OESTE

Nôr 0

Bainoi JAROIM VITÓRIA

uF: MÍ cEP:78 510{oo

Coo.den.d.s GoográÍicas: 11'OO O.OO SUL' 55"14 0 00 OESTE

códlgo:

CPF/CNPJ: 03 238 961/0001'27

CERTIFICAN,{OS, em cumprimento ao disposlo na ResoluÉo no

Conselho Reqional de Engenharia e Agronomia do Mato Grosso
(s) AnolaÉo(oes) de Responsabilrdâde Técnrca - ART abâixo de

Proflssional: RODRIGO BERTONCELLO

Regisko:20184 MT RNP: 1208438620

Titulo pÍoÍissionál: Tecnólogo em AutomaÉo lndustrial - Engenheiro Eletridstã

de 2009. do ConÍea, qúe consta dos assentamentos dêstê

iácnico ào protssionit RooRlGo BERToNCELLo reÍêrente à
1.025, de 30 outubÍo
- Crea-MT. o Acervo
sffiminada(s):

Númoro da ART: 1220240212239

FoÍma de RêglstÍo: lnicial

Registíada eml 04i 10/2024

PaÉicipaçáo tácnlca: INDIVIDUAL

Balxada em: 04/07/2025Tipo do ARTI OBRA SERVIÇO

Empíesa contÍatada: GRANÍES ENGÉNHARIA

Conselho Reglonal de Engênha,la ê Agronomia de Mato Grosso

Àr. Àiúr.i1àor.-út"rt de l\,íendonça, 49'i BairÍo Araés' cuiabá - MÍ. - 
óEÉ, ZOoos-zzs Íel: (65) 3315-3000 - art@crea-mt org br ffic3;4:M.-.-r-

ROSAS

Bairro: JARDTM VITÓRIA

LIF: MT CEP;78'510-000

Coorden.da! GoográÍcas: '11'OO O OO SUL, 55'1'1 0 00 OESTE

N': 0

BaiÍÍo: JARDIM V|TÓRIA

uF: MT CEP:7E'5'10-000

CooÍdênâdaa Goográlicas: 11"OO O.OO SUL, 55q4 0 00 OESTE



W" :::Íi::: *-x ;.*:: :::::' I

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

atividadê Tócnica: í- <.pÍoieto><.Etetrotécnica.>< sistemas de Enêrgia Elétricâ.><.de subestaç.ão.><.aérêa de energra elétrica >' 375 0000

qurtovolr-âmpéÍe: 2- <.pro;eto.>..Etetrotecrii;ai. siJtàÀi"ã" e"ãrsia'et"rnca.r..oeiàoi ae disiribuiÉo ><.aéíea urbana de eneígia elélrica'>'

o 5700 ouilômetro: 3- <.projeto,r..,etrotecnica.ri§iiiemas Oe gneisia Elétric,-><.de;siíuluras parirede de distribuiÉo aérea de enerqra

etérricâ ><..>, LO80O quitômetro: 4- <.Proie"üí:.ei"irãiâi,]â.;.-i"irãraçoes etetri"a".ii.ae atenãmento >< de sr.tbeslações de drstrrburÇão'>

5 OOOO unidade; 5- <.proleto.r..Eterrotecnicã.r.'-niiaüÉes eretricas.,<de alerÍame;to.><.de rede de distnbuição secundária ou barxa

tensão.>. 17.oooo unidaoe; e' <.eteooraçaài;;;;;i;' Éi;irt'Gcniá '< sistemàl ae energia Elétrica >< de rede de distribuição >< âérea

urbana de energ ia elétíica.>, 1.0000 unidade;

Númêro da ART: 1220250134740

Forma de Rêglst,o: Complementar

Tlpo dê ART: OBRA SERVIÇO

EmpTesa coNtÍAtAdA: GRANTÉS ENGENHARIA

Endereço da obÍa/sêÍvlço: Rua: RUA DAS ROSAS

Atividade concluída

Rêgistrada em: 03/07/2025

PertlciPação tácnica: INDIVIDUAL

Baixada em: 04/07/2025

N": 0

BrlÍro: JARD|l, vlÍÓRlA

UF: MT

Coordênada! Geográflcas: 'l'1"OO O 0O SUL' 55"14'0 00 OESTE

N': 0

BatÍÍo: JARDI[,t vlTóRlA

UF: MT CEP:78 510-000

Coordêmdâr Gêográíc..: '11"OO'0 00 SUL' 55"1'l'0 00 OESTE

No: 0

CEP:78.510-000

Cootdênadâ3 Geográlices: 11"OO O 0O SUL' 55014 0 00 OESTE

No: 0

BalrÍo: JARDIM v[ÔRlA

UF: MT CEP:78.510-000

Coordêhadr3 GeogÍáíicas: í1oOO'0 00 SUL' 55014'0 00 OESTE

No: 0

BaIÍÍo: JARDIM MÍÔRIA

UF: MT

Endereço d! obre/3oÍvlço: Ruti RUAVALDIR BOTEGA

Complemento:

Cidadei ltaúba

Endsreço da obrarlorvlço: Ruôr RUA JoSÉ FRANCISCo DE oLIVEIRA

Complemento: BalÍÍo: JARDIM vlTÔRlA

cldadê: ltaúba
UF: [.4Í

Complemento:

Cldadê: ltaúba

Complemento

Cldade: Itaúba

Endereço da ob.â/seÍvlço: Rua: RUA ANA PAULA DIAS

Endorêço da obra./3€rviço: Ruâ: RUA DAS PALI',IÉIRAS

Complêmqnto:

Cldado: ltaúba

esi Subeslação aérea 5x75kVA; 0,574 km ROU 34 skv 1.082 km íede de distribuiÉo em baixa tensâo 2201127V
Obsewaçó

Titulo pÍoÍi§slonal: Tecnólogo êm Automâçáo lndustrial- Engenheiro Eletricista

RNP:1208438620

esledntosas ntamSEdsla sanfe conued ced 0092 qde 03 utubro502an s0Redontoe a lução nteme ispostoOS ÍereímpnmÉC RÍ F CA LLOCEBERTONRIGORÔDstonarofisT doecnl pt\,'lTss0Gro Cdia tV atoronomn hariadeal AgseCon olh EngReg
adescriminad (s )ica abaixôARTTe ecnlRe ns0 abilidadóes de spotaÉo((s

RêgistÍo: 20184 MÍ

Prorlsslonali RODRIGO BERTONCELLO

Complemênto:

cldader ltaúba

ContÍato:

Valor do contEto: 0,00

Açáo lnstituclonal:

CEP:78.510-000

Cêlebradoêm: 09/09/2024

Tlpo de contrataíte: PEssoA JURíolcA DÉ DIRÉITO PÚBllco

CPFÍCNPJT 03.238.961/0001 -27

Nó: 799

BaiÍÍo: Centro

UF: MT

Vinculado à ARÍl

ContÍatantê: MunicíPio de ltaúba

Rua: Avenida Íancredo Nevês

Consêlho Reglonal do Engenhaíia e Agronomia dê Mato Gíosso

i"- *-.-i.;-ràãinrt"n. de úendonça, 491 Bairro Araés' Cuiabá ' lúT
^' "'óÊó. 

iãoos-zzíTel: (6s) 3315'3ooo ' arl@crea'mt ors'br @ A.MT

Páotna 2

0000000134330002r o

CEP: 78.51G000

a

CEP:78.510-000



CREA.MT
Certidão de Acêrvo Técnico - CAT

Resolugão no 1.025, dê 30 dê outubro 2009

Gonselho Rêgional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

00000001343ffis21i3
Atividade concluída -

O.ta dê início: '!7/09/2024

Flnalldâdê: INFRA-ESÍRUTURA

PropÍlêtá.io: MunicíPio de ltaúba

Atlvidadê Técnic.:

Coo.dên.dG GoogáÍlcâs: 1't"00'0.00 SUL, 55"1'í'0 00 OESTE

Códl9o:

CPFTCNPJ: 03'238'961/000'1'27

conclu3ão sÍetiv.: 31/01/2025

A CAT à quâl o atestado está ünculado é o documento que comprovâ o

rêorstro do âtestado no Crea
ÃõÂi" orrf o át".taOo eslá vinculâdo constiluirá provâ da capacidade

- iêÀico-pr-otisionaf da pessoa iurídica somênte sê o responsável técnico

inJi""oJ"itir", o, ,"nha a sei integrado ao seu quadro témico por meio

dJdeclara6o entregue no momento da habilitaÉo ou da entrega das

proposlas.
b iiestado está registrado apenas para atiúdades témicas constantes da

Ãai, oeiinrorvioai ae acorào com as atribuiçôes do profissional'

A CAT é válida em todo o terÍitório nacionâl'
Â óÂi 

""iueiã 
i ,"ria"de no caso de modificaçáo dos dâdos técnicos

quatitativos e quanlitalivos nelâ contido§ bem como de alleíaça0 0a

situacão do rêql§lro da ART
Ã ãr6"ii"ú.ãÉ à" ,aidade desta cedidão deve ser conÍrmada no sitê

do Crea-MÍ lwuw.crea-mt.org.br) ou no site do ConÍea

Íwww.coníea.oo.br).
i'i,iiiiálãáã"'ii" a"*mento conslilur crime previsto no códrgo Pênal

Brasileiro,'suieitando o autoí á respectrva aÇão penal'

5kv;skVAtervaçóes:
22011nsa obaixa ledee d1 km082 redkm 34RDU islnbuiÉo570âéÍe 5x7aSubeslabso çá

Conselho Roglonal de EngenhaÍia e AgÍonomia dê Mato Grosso

a-\r fli.ton"àor-út"^. de túendonça 491 BaiÍÍo Araés' Cutabá - I\'47
' '' 

óEà, zàoos-zzs rêl: (65) 33i5-3000 - art@creá-mt org br @c.sgg:M-r^

&

cERTlFlcAt,os, fln.lmolrlê, qUe sê ênconÚ8 vlnculado à Prc3enlê c.rtidão de Acorvo TócÍico - cAT, êoníoÍme selos dê segulançá 75114 a

75115, o aresrado contendo z Íotha(r1, elii;t;;;;i;;;;r'õ-;r" a, oui"r""rriço, 
" 

qrem cabê a responsabllidadê p€la vêÍacidadê e

axstldào dâs lnÍormrçó€t nel. constantg!.

cêÉidâo ds AcBrvo Técnico n" 13'í33812025
04071202511$4i23

88?A5sitG8DDG4D33-9DAC'8CD8'at ADA275
Data dê lmpre3!ão: 04/0712025 2O:44'O3

27V.em



TA
,

U BA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIpIO DE ITAúBA, com sede na Av. Tancredo Neves, nu 799, centro, inscrita no CNPJ

03.238.961/0001-27 atesta para os devidos fins, que a empresa GRANTES ENGENHARIA LTDA'

com sede na Av. campo Grande, n" 959, Estação da Luz, campo Verde - MT, inscrita no GNPJ

44.689.015/000 t -84 e seu Responsável Técnico pelos Projetos - Engenheiro Eletricista RODRIGO

BERTONCELLO CREA/I\{T 20184 - RNP r20E43E620, conforme ART N" 1220240272239,

cumpriu para o MIJNICIPIO DE ITAÚBA, a elaboração dos projetos com as seguintes

caracteristicas:

CONTRATO: 3ll2024

VALOR: R$ 11600,00

DÀTA DE INÍCIOI 17IO9I2O24 _DATA DE TÉRMINO 31/01/2025

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: ELABORAÇÀO DE PROJETO ELETRICO DE

LoTEAMENTO: PROJETO ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO PARA LOTEAMENTO

RESIDENCIAL, NO BAIRRO JARDIM VITÓRIA, PROVENIENTE DE PROGRAMA

ESTADUAL DE HABITAÇÀO (SER FAMÍLIA HABITAÇÃO)' LOCALIZADO NA

cooRDENADA GEOGRÁFICA (- 11.0121s1, - s.242e8s), INCLUSO NOS SERVIÇOS

ApROVAÇÃO JllNrO A ENERGISA^4T, F6RNECIMENT6 DE MEM6RIAIS DESCRITIvOS,

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, BDI E MEMORIAL DE CÁLCULO DO

PROJETO.

ENDEREÇO DO SERVIÇO:

-RUA DAS ROSAS, N" O (SN), BAIRRO JARDIM VITORIA, ITAÚBAÀ4T, CEP 785I0'OOO

-RUA VALDTR BOTEGA, N'0 (S,^{), BATRRO JARDIM VITÓRIA, ITAÚBA/14T, CEP 78510-

000

-RUA JOSÉ FRÂNCISCO DE OLTVEIRA, N" O (S/}0, BAIRRO JARDIM VITÓRIA,

ITAÚBAA,ÍT, CEP 785I O-OOO

-RUA ANA PAULA DIAS, N" 0 (SN), BAIRRO JARDM VITÓRIA, ITAUBA 'ÍT, CEP 785 l0-

PREFEITURA
&

I

oo.!.r.nb,s$nrdo dic't.r'n.ntê

JOiÀÍÁS OOUI OO ariv^l.tlo ot 50uzl
D.r.: ou07r20r§ 15r4srs'o roti
v«íiqo..r n(pr:/lvrk,.r'tk.g,ov à,

9 Avênida TancÍedo Neves,799, centÍo - cEP 78.510'000

§

i;
9{,CNPJ: 03.238.961 IOOO1 -27

\ Fone: (6ó) 9 9995-1826
@ \ríww.itauba.mt.gov.bÍÀ

1/

000

Ira

.b



I

,

TAUBAI

PRETEITURA

-RUA DAS PALMEIRAS, N" O (SN), BAIRRO JARDIM VITORIA, ITAUBA/[\,ÍT, CEP 785I0-

000

ATIVIDADES TÉCNICAS:

OBS l: Os projetos foram realizados em pranchas no formato Al, totalizando 03 (três)

pranchas.

Atenciosamente.

ANToN ro FÊRRETRA i'iãffi i'.IÍI-'^tJ'e"'
DE OLIV€IRA

Itaúba,01 de julho dc 2025.

g v.b
0o.!m.íio.5rin.dô di3d.rB.ni.

JOt{ ÍAl DOUnAOO a^Xrt ltlo D:30U2
oài.: 0uo?12025 l5145ro2-0loo
v.üriqú..m hrlpsrrlvàl'dá..rt.s@ h.

ATIVIDADES TÉCNICAS UND QTD.

1.0
PROJETO DE ATE

AÉREA (75 XvA)

RRAÍr{ENTo DÊ SUBESTÂçAO DE DISTRIBUIçAo
UND

2.0
PROJETO DE AÍERRAMEÍ{TO DE RE

SECUNDÁRIA OU BAIXA TENSÃO

DE DE DISTRIBUIçAO
UND 17,O4

3.0
PROJETO D

KVA)

r sueEsrlçÃo IÉREA DE ENERGTA ELÉTRTCA (s x 75
37s,00

4.O

PROJEÍO DE DISTRI Éúiaãó atRú úRBANA DE ENERGTa

rlÉrnlcl, neot tmrÁstce coMPAcÍa cot c^Bos 7ot4t{2,

TE sÃo 34,5Kv

KM o,5740

5.O

PROJETO DE REDE DE DrsrnrsurçÃo aÉnEA URBANA DE ENERGta

ELÉTRrcA. REDE EÍit BArxÀ TENsÃo cott cÂBos ÊluLTlPLEX,

TENSÃO 220l127V

Kt4 1,0820

6.0

EIÀBoRAefoDEoRçaMENÍo,coNTEMPLANDoPLANTLHA

ORçAMENTÂRIA, CRONOGRAMA, BDI E MEMORIAL OT CÁTCUI.O OO

PROJETO

UND

ANTÔNIO FERREIRA DE OLN'EIRA NETO

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA

CPF:895.515.005-91

JONATAS DOURADO C. DE SOUZA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA RNP 1615'7 57812 {=
üE

9Ir924
E9ü

ü*

ITEM

5,00

1,00

9 Avenida Tancredo Nevês,799, C€ntro - CEP 78.510'000
CNPJ: 03.238.961 10001'27

! Fooe: (66) 9 9995-Í826
@) www, ltaubâ.Btt.gov.br
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Conselho Ragional de Engenhâriâ ê Agronomiâ de Malo Grosso Atividade concluída

CÊR]|FIC^MOS, ern .irrnpoítlooto ôo dispo&o nr Ro3d!çáo tt" 1.025, d€ 30 outrbm da 2009, do Cgnfsâ, qrrê corBte dos asssll{ja,rEmos destô
Con66lho Regiond dc tílgÉnhãns e Á€rofloÍnia dô Msto GÍosso - C.0â.MT, o Aceavo Tácni:o do profrsioiâl RCTDRIGO BER'OI{CELLO rêíerentê à
(s) Ànotâç5o(óê3) dê Râsponsaulidâdr Íéçni:a - ART.bsiro dôs.rimhrda{el
PÍon..ion l: ROOÊ|GO 8ERÍONCELLO

Rrgisaro: 20144 MT RIP: 1208/í38620

Títub prqílrúton I Têc.tóbgo cm Automsçâo l dustriãl - E.Ecnhoi o ELlridÊlâ

Ceúidáo de Acarvo Técnic§ - CAT
Rêsôluçáo no í.025, dê 30 da ôutubro 2009

Contôlrnt r PÍeÍei*râ tlor,lrmldc PÍimavora do Lôsi§

Rur: noa Madlrsá

CompLm.nüo:

Cidada: Pnnravaa do Leúo

Contr.to: Crhbradoih: 241G542021

Valor do contaato: I,O0

Açlo h|.{luaL'Ll:

A CAÍ à qual o êt!Êtâdo sstá viílculado é o documêntô q.rê compíova o
íoglgÍo do ai6ôtâdô Íiô C.êa.
À CAT à quâl o eslado ê§á viÍrculôáJ consti!,.á pro!â dâ càpâciilsdê
tácilco+íofsôi»al dâ pêssôâ frÍídi2 sorÍl!íne ss o Íesporsával têcriico
indioâdo 6slívÊÍ oü vonhe e sâr hlêgrado eo sàu quadío lêcntao poÍ rneio
d. dacbírÉo e4trêsue rlo rnoíÍlento da habilitâçáo ou da entrsga dar
Proposla§
O ateslado êslá íagistr3do aponas pâra artuldada8 t&.niaa3 constaôtôs da
ART, d.s3nvolvidas dê acordo co.n âô rtnhliçóôs do prôÍssrônal.

CREA.MT CAT COM REGISTRO DE ATESÍADO

0000000088932

CPFTCI{PJT 01.§74.08&'ô001"05

lf: it44

B.hro: Crüo

UF: MT CEP:78.85&O@

Vhcllrdo I 
^RT:

Tlpo d. coí{r.t írt : PÊsSoA JURID|CA oE olRElTo PUBLtco

Â CAT é válida êô todo o tgrdlóno nârloôâ|.
A CaI pêrdoÉ a vâlidadê no caso d€ útodúcâçáo {ros aâdoa lóanrcos
qualitaúvo§ ê q!âanjutúos nrlâ aoôlidos, bsm corno de âlte.âção óa
situaçào do rêgislrô da ÀRT.
A eurohticrdôdà ê â vâfidedo d€sta cêíidão davs seÍ conltnriada no srle
óo Croa-MT (ú.rw.cre.afil.oí9.br) ou no sllg ito ConÍêa
(r{r /w.coníaa.oíg.bÍ).
A Íâ6i1tcêçáo daslô docrrfiênb conBlihri oííÍ)o prêvrslo no Código Pênal
Brâ6rloro, sul.itsndo o 6utoí à loapocüva açâo panal.

l,lúmoro d. ÂRT: 122O21QN1481 Ílpo d. ARÍ: ôgRÁ SERVIçO R.gtat' dr.mi 21m5'?2021 B.ix.d..ú; 11/094ô23

ÊoÍmr de Rogi.fio! lnidal Pr.tlcig!§to t&ôícr: INDIVIOUAL

Enprêt. çonrr.t dar PREFÉIIURÂ MUNlClpÁL DÉ pR|À{AVÊRA DO LESTÉ

End.t çs dr ôbrrrrr.r§ôi Ru.: AVÉN|ôA BÉLVEÕERÊ ll.; 0

CompLm.nto: Btlnot BELV€DÊRE

Ctd.d.: Êrimae6Ía dô Lêsrê UF: MÍ CEP: 78.850-000

D.t d. lníclo: 240512021 Conclr|3lo rLáv'.3111212021 Coord.nrdr. C.rgrlíc..: 15ts2 0.0O SUL. 54'19'0-00 OESÍE

ntlllld.dli INFRÂ-ESTruTURA CódÍeor

Pioprl.táÍlo: PÍeísatürá Muíticipat d. Primalqa do Lêstê CPFTCNPJ: 01.974.98áró001-05

Ativldtd. Têcnlct: 'l- <.Pror.to.t<.Ebllotócricâ->< Sistêmas de lLmrnâÉo.t<.dg É1st6rías dê ituíninação.><..t 36.8000 quilôwâlii 2-
<.Prq.to.><.EleLatécfiica,>< Sistêmes d€ Eíloroi6 E,ólrlca.><.dê rêds de distnbúitâo.><-aá,ea uôEnr da onsrgio elétítcâ.>. 2.3700 qúil,)íhê{ro 3.
<.prollto.>(.ElêtÍotécnica.>< Sistômss d€ Enssis É,êlri§a,x.de eslruluío$ psra rodo dô dlsldbolç*o aároâ dc encígio êtétÍicâ.><..",4.2100
qúilômclíoi 4- <.Prêr.iô.><.ElalroLcnico.>< lnstâlâçó.s êBlrica§.t<,dê aloííarrl€nlo.'<.dô rêdô d. dirt ibuiçâo priaáriê lróona - rd8.", 31.0000
uôüâdei & <,Prq'toà<.êlâlrolócí{cá.>< Sistôírâ5 dô Ênsrgia Elótricâ,}<.dc subcstâçáo ><áér.s dê rôêrria oLtriçs,>, 60.!ô00 q}ilsvol!-
êmÊíei 6".,Elrbôrrçro do or9âúanto.><-Elôlaolócnica.r< Sistemâs de llumi >< d6 shtêrÍlaô d€ ilu,ninôÉo.><..>, 1.ô0o0 uôidade

ob..w'.çó.3: REDE OE Ot§ÍRt8U'ÇÀO pRMÂR& COMPÀCÍA 13.8KV (2.373 KM): R€OE t)É DISÍR|BUçÁO SECUNOÀRIA 220r127V (4.215
XM).

CERTIFICAITO§, ffrielÍo.Írt , qú. !. .ncontí. vlncuhdo I preron(a C.riidao d. Ac.Ívo tacniêo - CAT, conío.mo ielos d€ !êgurânç. 44805 a
44606, o âtÚtado êontrndo 2 lolha(3), arpadldo ,êlo contrata|ita da obrarm lço, a quêrn cabâ r aaapoôaâbilidldê pola vêrâcldada a
.xatidão dl! infonÍá9órs ôch conatantêr.

C6.tld{o de AcGÍvô tócnlôo no 88Q3?2023
í l/09/2023 í6:3í:28

89.4D378Dô7CA4FDt{7F3d0À744r:75s8
ô§, d. lnp&t.Ior 1{109/2023 10:52:51

Conarlho Ragional dr Éngênhârla c Agaonomla de *rto Groato
Av. H6toriâdoí Rub€ns dê llendoôçâ- 491 Bairo Araés. Cui6bá - MT
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Eslâdo dê Mâto Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LÊSÍÉ

Secrêtarla Munlcipal de lntÍaestÍutura

ATE§TADO DE CÀPACIDADE TÉCNICÂ

A Prefsitura Munlcipal de Primavera do Lestê, pessoa jurídica de direito público.

inscrita no CNPJ: 0'1.974.088/0001-05, csm número de teleÍone (66) 3498 3333,

localizada a Rua lvlaringá, no 444, Cantro, Primavera do Loste - MT, CEP: 78.850-000,

representada pêlo prêfeito municipal Lêonardô Iadêu Bortolin, 332.053.048-88 e RG

21532680 SSP/MT, atesta para os devidos íins que o profissÍonal Rodrigo Bertoncello,

Engenheiro Eletricista, Tecnólogo em Automaçáo lndustrial e Especialista do Selor

Elétrico, CREA-MT: 020184 e RNP: 120.843.862-0, inscrito no CPF:023.926.601-31 e

RG: 1969321-4 SSPIMT, residente ê domiciliado a Avenida Porto Alegre, 1643. AP-105.

Cidade Primavera ll. Primavera do Leste - MT, CEP: 78.850{0ô, prestou o serviço de:

Êlaboração de projeto elétrico dê 2,373 km de rede de distribuição aérea urbanâ

compacta em média tensão (13,8 kV) com cabos em aluminio 50 mm2, 4,215 km

de rede de distribuição aérea urbana êm baixa tensão (2201127 V) com cabos êm

alumínio multiplêxâdos 3x35+1x35mm'l, 31 pontos do alêrtâmênto elétrico de

rede de distribuiçâo MT/BT,4 subestaçÕes aéreas de 15 kVA, iluminaçâo públicâ

com a instalação de í73 braços de 3,0 melros padrão Energisa, 120 luminárias

em tecnologia LED 200W e 53 luminárias em tecnologia LED 100W e elaboração

de orçamento, incluindo composições unitárias de serviços, composição de BDl,

resumo de obra, orçâmento sintético e cronograma físico-íinanceiro. Projeto

elaborado de acordo com as normâs vigentes e com aprovaçáo na concessionará

de distribuição de energia elótrica local - Energisa Mato Grosso. Localização:

Avenida Belvedere, s/n", Belvedere, Perímetro urbano de Primavera do Leste -
MT.

Projeto efaborado no pêrÍodo de 24lOSl2A21 a 3111212021, coníorme registro na ART no

122A210081487. O profissional prestou os serviços sâtisfatoriâínênte, não existindo em

w.bsiê: !üenltsaalltCdsslÊnü.r9r.!Í@ Emeil: SlC9rbeieSDsu3Lg&
1
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Estâdo dê Mãto Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIÍIIAVERA DO LESTE

SecÍêlaria Municipal ds lnfrãBstÍutura

nos§§s registros até a presente data Íatos quê desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Primavera do Leste - MT, 10 de agosto de 2023.

MUNlCIPIO DE PRIMAVERA i:, ",:'r':1,:.1l',.,.,

DO LESTE:01974088000105 i'i '';i 
.-;ir':';l'I':' 

'r"':"' 
'l j;';"':':''''

Pref. Mun. de Primavera do Lestê
CNPJ: 0 1.974.088/0001 -05

$r"b'
Ddr,tl.e t$i.xlo da'ur5r
JOt tÀt t oul^Do caLraaFo o( souz,
o* uí.().r! rr:r7:!r3taa
*,rí$J. § l{!iíÀrad, '!l-d!.

Jonatas Dourado Carvalho de Souza
Engenhêiro Eletricista

RNP: 1615757872

ci{a - it,

Rúâ t âríl0á. 444 - CgírtÍô - Primalvêre d,c Lestê - MT - Foílc {66)3496.3333 - R3Ínali 2lS

Wôbsilê: wlvw.trrmâuêíôdolo§lo-m1.0ôv-§ílI/âbl €Ôarl; elqÊ[ha.rãúSovà..n1 g{rY.llf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio'mt' gov.b r
000215

Processo Licitatório no 5012025

Dispensa de Licitação Eletrônica no 0512025

lnteÍêssado: GRANTES ENGENHARIA LTDA

DESPACHO ADMINISTRATIVO

licitação eletrônica

Asrazõesrecursaisforamenviadaspelarecorrenteparcoe.mail

ffievêpoSSibilidaderecurSalemprocesSosdedispensade

II - FUNDAMENTAçÃO

ll.í-Daadmissibilidade:inexistênciadefaserecursalnoritoêletrônico

oprocedimentoemaná|isefoirealizadonaformadecontrataçãodiretapelorito
etetrôniãoioisciplinado pelo art. 60 ê seguintês do Decreto Municipal n" 2512024'

ASÍasesestabelecidasparaoritoeletrônicosão:instrução,divulgação,fornecedor,
julgamento e habilitação, adjudicação e homologação'

Não há, portanto, previsão de fase recursal para o rito eletrônico'

Aliás, a ausência de fase recursal no procedimento é regra expressamente prevista no

art. 24, § úníco, do Decreto Municipal2512024, que assim prevê:

At|. 24. Encenadas a etapa de iutgamento e de habilitação' o

processo será encaminhado à autoridade superior para
-riijioicrçao do obieto e homotogação do . 

procedimento'

ott"*uão, no que cóuber, o disposto no aft' 71 da Lei no 14 133'

de 2021.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

i

I - RELATóRIO

Trata-sedeanálisedorecursointerpostopelaempresaGRANTE.SENGENHARIA
LTDA, que insurge contra a decisão de habilitação e classiÍicação final da empresa

ÉeCnVeLO ENGÉNHAR|A LTDA como vencedora da Dispensa de Licitação. Eletrônica no

õslãôàs, ãÉgã"do suposta inegutaridade na comprovação de capacidade técnica.

w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.ca m Posd eiu lio. mt.gov'br
000216

Parágrafo único. Sem preiuízo do direto de petiçáo aos poderes

públicos de que trata o aft. 5o, )(XX\V, "a" da Constituição
'Federal, 

não haverá fase recursal. (negritei)

Ademais, o rito simplificado e célere da contratação direta (dispensa de licitação) tem

justamentá o obl.tiuo de reduzir formalidades e garantir eficiência administrativa, não

t"t p"rtá.d", portanto, interposição ou processamento de recursos administrativos como

ocorre no pregão ou na concorrência.

Assim,opresenterecursorevela-sejuridicamenteincabíVelenãopodeserconhecido.

ll.2 - Do exame subsidiário do mérito: capacidadê técnica

compatibilidade e não identidade

Aindaquesuperadooóbicedeadmissibilidade'orecursotambémnãoencontraria
guarida no mérito.

A Lei no 14.13312021, em seu art' 67, inciso ll' dispõe:

Aft' 67' A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a:

t...1;

It ' ceftidões ou aÚesÍados' regularmente emitidos pelo conselho

r:liii:;l::;:,2:il:;,i':t::,f;"",::::;,1i""::l;::::il-JÃiit"riará" 
bcnológica e operacional equivalente ou

.io,irior. bem como documentos comprobatórios emtttdos na

ioima ao § 30 do ad.88 desÍa Lei; (negritei)"

Alegislaçãonãoexigeatêstadoidênticoaoobjetolicitado,mascompatívele
peÉinêntê õm cáracterísticas e complexidade'

Exigiridentidadedoatestadoconfigurariarestriçãoindevidaàcompetitividade,vedada
pelo art. 90, l, "a" da mesma lei.

No caso concreto, o atestado apresentado pela empresa venc€dora. demonstrou

experiência em serviços d;;;j;;-"kí'ito .p'o ieo"s d" distribuição' subestações e

i,t;i";õ;; oá mêàiu'e oaixa"teriiao - atividades compatíveis com o obieto do certame

i"-À;i"çã" de projeto executivo de rede elétrica em loteamento)'

Além de tudo, o objeto a ser contratado é' conforme termo de referência' serviço

comum, que envotve atividã'ãei iãii*ir". e de conhecimento consolidado no setor de

engenharia elétrica.

CNPJ: 01.614.515/0001-99 - Município de Campos de Iúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

exigência de

p



www.camposdeiulio' mt'gov.br

Portanto,nãoseverificaqualquerilegalidadeouirregularidadenahabilitaçãoda
empresa vencedora

il - coNcLUSAO

Diante de todo o exPosto:

atendido no caso concrêto

Campos de Júlio - MT, 09 de jul o25.

Eric ettenan

Agente de contratação

Portaria no 2612024

a) INADMITO o processamento do recurso, por ausência de previsão legal de fase

recursal em procedimento o" 
"ãniiãtriao 

direta realizado pelo rito eletrônico, nos termos do

arl. arl.24, § único, do Decreto Municipal2512024'

b) Subsidiariamente, ainda que conhecido'. NEGO-LHE PROVIMENTO' por não

restar demonstrada qualquer' iiãg'i'iarioaoe na habilitação da empresa. vencedora'

considerando que não se 
"rigá "tàriãJàtãntico 

ao oUleto, mãs apenas compatível, requisito

CNPJ: 01.614'516/0001-99 - Município de Campos deJúlio - MT

Av. Valdir Masutti, ,' ,rg * - l.ot"trnento Bom Jardim - Campos de JÚlio-MT - CEP: 78319-000

Fone (65) 3387-2800

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO Ot]O217

c) Recomendo o prosseguimento. regular do procedimento' com a adjudicação e

nomotoóâçaà do objeto a émpreü vencedora' nos termos da legislação vigente'



Licitação Eric

Dê:

Enviado em:

Para:

Assunto:
Anexos:

Segue despacho nega ndo processa mento/provimento

At.te,

Licitação Eric < licitacaol @camposdejulio.mt'gov br>

quinta-feira, 10 de julho de 2025 09:1 5

'Grantes Engenhâria'

RES: Recurso - Dispensa Eletronica 05/2025

Despacho.pdÍ

I
EÍic Pêttenan

Dpto. de Lícitoções e contratos

Prefeituro Municipol de campos de Júlio - MT

tvt{'w. coltposde lia,mt,qav,br

Tel,: {65) 33s7-28oa Ramql 34Oz

cet.: (65) 9 9963-3s9s

t ic ítacoo 7 @ c o m posd ei ul i o. mt. gas'br

De: Grantes Engenharia Imailto:engenharia @gra ntes'com br]

Enviada em: quarta-feira, 9 de lulho de 2025 11:09

Para: certidoes@camposde,iulio.mt.gov.br; licitacaol@camposdejulio.mt.gov,br

Assunto: Recurso - Dispensa Eletronica 05/2025

Bom dia

...-. Segue em anexo a manifestação de recurso da presente empresa GRANTES ENGENHARIA LTDA (CNPJ

- qa]o8.ofs/OOo1-84) referente à Dispensa Eletrônica 0512025'

Solicita-se confirmação de recebimento

Atenciosamente,

Gabriel Caetano Abrantes de Quadros

Engenheiro Civil

CREA RNP 1219401889

Celulan (66) I 960I'7029
i.l

grante s.com.br

0002 i u

Bom dia.

§a,

il



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MArO GROSSO 

0002-2trwww.campo§dejulio.mt.gov.br

PROCESSO LlClrATÓRlO No 50/2025

DtspENsA DE LtCtrAçÃO ELETRÔNICA N" O5/2025

RELATÔRIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica, de

empresa especializada para elaboração de projeto executivo de implantação de rede de energia elétrica

no Loteamento Vila Nova.

o processo íoi instruído de acordo com o eí. 70 do Dêcreto Municipal no 2512024, tendo sido

juntados: a) documento de formalização da demanda (solicitação de serviços); b) termo de referência; c)

estimativa de preços; d) parecer contábil; e) autorização para contratação direta; f) aviso de dispensa de

licitação eletrÔnica; g) comprovante de publicação e inserçáo na plataforma de licitações elelrônicas.

Apósregulardisputa'foideclaradavencedoraaempresaBECAVELoENGENHAR|ALTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 56.425.443/0001-89, com valor global de R$ R$ 10 209,68'

AempresaGRANTESENGENHAR|ALTDAenviourecurso/razõesrecursaisparaoe.mail
, posto que a plataforma Licitanêt LicitaÇões Eletrônicasiu lio. nr t Cov. brinstitucional licilacao l rôcamoosde

não admite/prevê possibilidade recursal em processos de dispensa de licitação eletrônica.

Conforme despacho juntado aos autos, o recurso íoi inadmitido, tendo em Vista a ausência de fase

recursal em processos de contratação direta regidos pelo rito eletrônico'

subsidiariamente,foinegadoprovimentoaorecurso'pelosfatosefundamentosaduzidosno

despacho.

Ao íinal, foi recomendado o prosseguimento regular do procedimento' com a adjudicação e

homologação do objeto à empresa vencedora, nos termos da legislação vigente'

prefeito municiPal

Campo s de Júlio - MT, 10 dê julho de

E nan

Agente de Contratação

Pofiatia no 2612024

Município de Campos de JÚlio - MT CNPJ ne 01'

Av. Valdir Masutti, n" 779 W, Loteamento Bom lârdim, Campos de Júlio -

614.516/0001-99.
MT. CEP 78319-000. Fone (65) 3387-2800

\

Faceâoexposto,SubmetemosopresenteprocessoàanálisejUrídicaeaposteriorratificaçáopelo
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PROCURADORTA JURíD!CA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdej ulio.mt.g ov'br

I.RELATÓRIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediante

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll'

da Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, doravante reÍerida apenas como

NLLCA, tendo por objeto a contratação de contratação de serviços de

empresa especializada em elaboração de projeto executivo de implantação

de rede elétrica no loteamento Vila Nova.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeraçáo sequencial de 1 a220 e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

com fundamento nos artigos í 2, I da NLLCA.

Art. 12. No processo ticitatorio, observar'se'á o seguinte:
l'os documentos serão produzidos por escrito, com data e

tocal de sua realizaçáo e assinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria JurÍdica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os

elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposiçáo dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica'

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 5", lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

TESE: CONTRATAÇ O DIRETA POR DISPENSA DE LICITAç
NA FORMA ELETRÔNIC

o,HIP
No 5/2025

ESPECIALIZADA EM ELABORA
DE SERVIÇOS DE EMPRESA

çÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE
CA NO LOTEAMENTO VILA NOVA

OBJETO: CONTRATAÇ o

IMPLANTA O DE REDE ELÉTRI
DATA D E ABERTU RA Do PRocESSo 0 1 t7I2025

REMESSA AO RG OJU DICOt 101712025

Av' Val<iir Masutti, no 779w. Loteamento Bom Jaúim _ Campos de Júlio _ MT _ 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

PARECER JURíDICO NO.59/2025.
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PROCURADORTA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio. mt.gov. br

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

AtL. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatÓrio seguirá
para o órgão de assessorame nto iurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(. .)

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do municipio:
(..)

tX- apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração;

Ponto que merece destaque, devendo ser objeto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário, do

Tribunal de Contas da Uniáo - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Dieito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria iurídica do orgâo
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquem do esperado do administrador médio, o que configwa

Av. Valdir Ma§utti, n. 779W- Loteamento Bom JuIdim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (06j) 3387 2800

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçóes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por paÉe dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisÕes, ao Íim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdej ulio.mt.gov.br

culpa grave, passivel de multa, Acórdão 2599/2021-
Plenário.

É o sucinto relatório, passando doravante à análise iurÍdica

que o caso requer.

II. DAS QUESTÔCS PREIIN'IIHANES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do aiuste, suas características, requisitos

e especificaçóes.

Dessa forma, consideraçÔes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de quêstões que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administraçáo e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquerjuízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados'

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especÍficos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Av. Valdir Masutti, n' ??9W- Loteamento Bom Jadim - Campos de Júlio - lll'- 78,307-000 Fone (065) 33 87 2800

'íi

Ii

000223

Fica claro, diante da interpretaçáo do acórdão supra que a

adoção das recomendaçôes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

contudo, êvêntual desconsideracão deve ser devidamente

motivada. sob pena de confiquracão de culpa grave'



PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdej ulio.mt. gov.br

IIl- ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.36/39 a designação dos agentes públicos designados para

a conduçáo do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 7o, incisos I a lll c/c o artigo 80, §10- Transcrevo-os:

Atl. 7o Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
'para o deiempenho das funções essenctais à execuçào desta Lei

que preencham os segulnÍes requisifos;
i - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

It- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam formaçào compatível ou qualificação atestada por
'cerliticação 

profíssional emitida por escola de govemo criada e
mantida pelo poder público: e

Itl- não sejam côniuge ou companheiro de licitantes olt contratados

habituais da Administraçao nem tenham com eles vínculo de

parentesco, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, ou de
'natureza 

técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista e

civil.

Art. 8o A ticitação será conduzida por agente de contratação'
pessoa design ada Peta autortdade competente, entre
'setvidores 

efétivos o,u empregados públicos dos quadros
permanentes da Administraçáo Pública, para tomar de.cisões,'acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatôrio e executar quaisquer oulras-atividades 

necessárias ao bom andamento do certame até a

homologaçáo.

§ ío O agenÍe de contrataçáo será auxiliado por equipe de
ápoio e iesponderá individuatmente pelos atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, veriÍico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante dispensa eletrÔnica

de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária de R$

Av. Valdir Masutri, n" 779W- Lotcamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

00022{
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25499,50 (fl, í7), amolda-se à exceçáo à regra constitucional preconizada no

artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA, a conÍerir:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Esfados, do Distrtto Federal e dos
Municipios ohedecerá aos princípios de legalidade'
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e'
também, ao seguinÍe;
(...)
XXt- ressalvados os casos especiÍicedos na legislaçáo, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçáo pÚblica que assegure
igualdade de condiçóes a Íodos os concorrentes, cotn
ctáusulas que estabeleçam obigações de pagamento'
mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigêncies de qualificação técnica
e econômica rndispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
il-' para contrataçâo que envolva valores inferiores a R$

5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão ve1amos:

§ ''t' Parc fins de aferição dos valores que atendam aos /imiÍes
reíeridos nos inctsos I e ll do caput desê artigo, deverão ser
oóservados:
t - o somatório do que for despendido no exercício fínanceiro
pela respectiva unidade gestora;

tl- o somatório da despesa realizada com obietos de mesma
natureza, entendidos como Íais ague/es relativos a

contrataçoes no mesmo ramo de aÍividade,
(...)

§ 3' As conÍraÍações de que lratam os rncisos I e ll do caput
deste arTigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso-em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias irteis, com a especificaçáo do obieto pretendido e

com a manifestação de interesse da Administraçâo em obter
proposÍas adicionais dê eventuais inÍeressadoq devendo ser
setecionada a proposta meis vantaiosa.

Av. Vallir t!{asuLti, n' 779W- Loteamento Bom Jaldim Campos de Júlio * MT - 78.307'000 Foue (065) 3387 2800
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Logo, pela literalidade do §1" do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpretação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitaçáo.

Dessa forma, impõe'sê a observância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pelas respectivas secretarias, pertinentes ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação.

Sob tal influxo. releva consi onar oue na hiDótese do somatório

ultrapassar o limit estabelecido na lei. a solucão reside em oromover a

licitacáo reqular.

Para tanto, cumpre registrar que os limites estabelecidos na

lei Íoram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no.'1 1.87112023, verbis:

(...)'Art. lS, caput, rncrso I RSíí9.812,02 (cento e dezenove mil

oitocentos e doze reais e dois centavos).

Art. 75, caput, inciso ll R$59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dors cenÍavos).

Adicionalmente, observa-se que a forma eletrônica da

presente dispensa atende a regra prevista no artigo 1o, §2o, do Decreto

Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024 ' uma vez que supera o limite do

valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, estabelecido para o rito

s im pliÍicado.

Av. Valdir Musurri, n" 779W- Loteamento Bom Jardin1 - campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3J87 2800
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Verifica-se assim que o preço estimado da contrataçáo

buscada pela administração municipal nesses autos encontra-se abaixo do

limite especificado no artigo 75, ll da NLLC.
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Em complementariedade, cotejando o manancial probatÓrio

encartado aos autos, constata-se a regularidade do processo

administrativo em exame, em relação à previa da divulgaçâo do AVISO da

abêrtura da dispensa de licitação lo Íaz de 3 dia teis orquanto

se encontra instruído à Í1.93 com a respectiva publicação em sítio eletrônico

oficial materializada no dia 31712025 (quinta-feira), consignando a data para

a disputa das propostas até o dia 81712025, evidenciado portanto a

observância ao comando normativo do §3"do artigo 75 da NLLCA.

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL' em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobe.iamente demonstrada diante das certidões

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitaçáo de Íls. 104113'1, em

consonância com o artigo 68 da NLLCA' a conferir:

Av. Valdir Masuui, n" 779W- Loteamento Bom Jardinr - campos de Jútio - M'Í'- 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realizaçáo de qualquer licitaçáo, in casu, constata-se

instruído com o equivalente Termo de Referência de fls' 16/23, previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso lda NLLCA' cumprindo

ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a prêsente contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, conforme determina o parágrafo Único do citado

dispositivo legal, ora transcrito.

Aí, 72. O processo de conÍraÍação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispen§e de licitação, deverá ser
instruído com o§ §êguirrtes documentos: (g n)

l- documento de formalizaçáo de demanda e' se Íor o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência' projeto

básico ou Projeto executivo;

(...)

Parágraío único, O ato que autoriza a contratação direta ou o
extralo decorrente do cantrato deverá ser divulgada e mentido
à drsposçáo do púbtico eÍn sítio eletrônico oficial' (g n)
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Art. 68. As habilitações fiscal, social e lrabalhista seÉo
aferidas mediante a verificaçáo dos segurnÍes reguísitos.'
t- a inscrição no Cadastro dê Pesso as Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

tt - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

se houvei relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

ttl- a regularidade perante a Fazenda federal, estadual elou
municipàt do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

lV - a regutaridade relativa à Seguridade Social e ao FG.TS, que

demonitre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

V- a regutaridade perante a Justiça do Trabalho;

Vl- o cumpimento do disposto no i,tôiso

Constituicão ral
XXXlll do att. 70 cla

§ ío Os documentos referidos nos rnclsos do caput deste artigo
-poderáo 

ser subsÍ,lt,ídos ou supridos, no todo ou em pa:le, por
'outros 

meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante'

inclusive por meio eletrônico.

§ 2" A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
á v ao caiut aeéte aftigo deverá ser feita na foma da legislação

específica.

No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitação, pertinentes à previsão

orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende

efetuar, através do parecer contábil acostado à fl' 34'

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREçO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese se encontram dentro dos limites de

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitação de oferta

dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação pela

AdministraçáoPúblicadaintençãodepromoveracontrataçáo,destinadaa

ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa'

Av.valdirlvlttsutti,lfTTgw-I-oteamentoBomJardim_CamposdeJúlio_MT_78.307.000Fone(065)33872800
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A julgar pelas informaçÔes reunidas nos autos, com a ressalva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos autos

que o processo atende rigorosamente às fases previstas à modalidade,

rnsculpidas no artigo 72, a seguir transcrito:

Aft. 72. O processo de contratação direta, que contpreende os

casos de inexigibitidade e de dispensa de licitaçáo' deverá ser

instruído com os segu,)?les documentos:

I - clocumento de formatização de demanda e, se for o caso, esfudo

técnico preliminar, análise de nscos, termo de referência, proieto

básico ou PAeb executivo;

tl- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma

estabelecida no aft. 23 desfa Lel;

tll parecet' iuridico e pareceres técnicos. se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos reqursllos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsáo de recursos

orçamentáios com o compromisso a ser assumtdo;

V- comprovaçáo de qtte o contratado preenche os requisiÍos de

habilitação e qualificação mínima necessária:

Vt- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de Preço;

Vltl- autorizaçào da autoridade competente'

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter'se a

páticas contlnuas e permainentes de gestão de riscos e de
'controle preventivo, inclusive mediante adoção de recurs.os de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao

controlé sociat, suieitar-se'ão às sêguintes 
'inhas 

de defesa;

l- primeira tinha de defesa, integrada por servjdores e

empregados públicos, agênÍes de licitaçâo e autoridades que

atuam ne es{rutura de governança do órgáo ou entidade;

lb segunda linha de deíesa, integrada pelas unidades de
assêssorarnento iurtdico e de contole intemo do próprto
órgão ou entidade;

Assim, observam-se atendidas no caso em tela as

formalidades em geral exigíveis à contrataçáo pretendida, sob o aspecto das

Ay. Valdir Masutti, nó 779W- Loteamento Bom Jafdim Campos de Júlio - Ml'- 78 i07-000 Fone (065) 3387 280{)
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normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administraçáo Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitaçáo em razáo de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituÍdo por outro instrumento hábil' como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execuçáo de serviço.

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enÍoque, excluídos os

aspectos técnicos e econOm lcos e o iuízo de oportunidade e

conve ncla esteada no artigo 75, ll da NLLCA, OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicion ada ao atend imento dos reouisitos

leqais Derfilhados no boio desse ooinativ o. especificamente no subitem

seguinte.

IV.1. CONSIDERAÇÔES FINAIS E RECOMENDAÇÓES:

Repise-se a necessidade de atentar-se para o limite

estabelecido a Partir do somatório do que Íor des pendido no exe tcto

financeiro pela respect iva unidade gestora; com objetos de mesma

natureza, bem como de instruir os autos com os documentos comprobatórios,

antes reportada, em cumprimento à regra positivada no artigo 75, §1o, incisos

le ll da legislação de regência.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgáo

demandante, bem como a veriÍicaçáo das dotaçÕes orçamentárias e

^v. 
valdir Masuni, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio - MT - 71t.307-000 Fone (0ó5) 3387 2800

PROCURADORIA JURíDtCA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdej ulio.mt. gov.br

IV. CONCLUSÃO:
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especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos .iurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por Íim, que náo há determinação legal a impor a

Íiscalização posterior de cumprimento às recomendaçóes feitas.

" Ao Orgão Consultivo que em ceso concreto haia erteriorizado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato-e 

tenha sugerido as allerações necessáias, náo incumbe
pronunciamànto subseguenÍe de veriíicaçáo do cumprimento
das recomendações consignadas ".

Circunscrito ao exposto, sáo os termos do parecer' que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juÍzo de

d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,10 de julho de 2025 '

VIVIENE BARBOSA

SILYA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIEN E BARBOSA

SILVA:S18947771 I5
Dados: 2025.07.10
l4:00:43 -04'00'

A\'. Valilir I\4asutti, n' 779W- Loteamento Bom Jatdim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fonc (065) 338? 2800

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:
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PROCESSO LlclTATÓRlO No 50/2025

DISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICA NO O5I2O25

ATO DE RATIFICAçÂO

Tendo a procuradoria Jurídica concluÍdo pela legalidade da contratação em epígrafe,

conforme parecer acostado aos autos, RATIFICO o procedimento de dispensa de licitaçáo

eletrônica para contratagão de empresa especializada para elaboraçáo de projeto executivo de

implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova'

Proponente/contrâtado:BECAVELoENGENHAR|ALTDA,cNPJno56.425,443/0001.89.

Valor global: R$ 10.209,68.

Fundamento legal: Lei Fêdêral no 14.133/2021,75, inciso l'

Campos de Júlio - MT, í 0 de julho de 2025.

IRINEU MARCOS 
^ssinàdo 

dêfoma drsitàrpor

PARMEGGIANI:4620s flXí',Há,1i?,iu,0",,',.
578034 Dados:2025o7 10 rs:oe:oe {X'00'

lrineu Nlarcos Parmeggiani

Prefeito

cNPl: 01,614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av' Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio.MT - CEP: 78319.000 -Fone (65)

3387-2800

..,t,:.,-l
\ I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENIOAVALDIR MASUTN, 779.W, BOM JARDIM

c.E.P 783í9-000
GNPJ: 0í.614,51 6/000'l'99

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO DE PROCESSO LICÍTAÍÓRP

oPrefeitodoMunicípiodecamposdeJúlio.MT,lrineuMarcosParmeggiani,nousodas
atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021,

resolve:

ADJUDIcAR E HOMOLOGAR a prêsêntê contratação, nestês termos:

Processo Licitatório no 50/2025

Modalidade: Dispensa de Licitação Eletrônica no 0512025

Data da adiudicaçáo e homologação:1010712025

objeto: contrâtâção de empresa especializada para elaboÍação de projeto executivo de implantação de

redê de energia elétrica no Loteamento Vila Nova.

Proponente/contratado: BECAVELO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n0 56 425 443/0001-89'

Valor global: R$ 10.209,68.

Fundamênto legal: Lei Federal no 14.133/2021,75, inciso l.

Campos de Júlio - MT, em '!'o10712025

IRINEUMARCOS As'inadodeíormàdiqitarpor

PARMEGGIANI:4620s HXí?IâX'*?i.,,",',,.
578034 Dãdôs: 2025 07.10 I 5:04:l 0 _04 00

lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal
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D|SPENSA DE LlClrAçÃO ELETRÔNICA No 05/2025

RESULTADO

O MUNICíp;O DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato Grosso, torna público, para

conhecimento dos interessados, o rêsultado da Dispensa de Licitação Eletrônica n'0512025.

quetemporobjetoacontrataçãodeempresaespecializadaparaelaboraçãodeprojeto
executivo de implantação de rede de energia elétrica no Loteamento Vila Nova, sendo

declarada vencedora a empresa BECAVELO ENGENHARIA LTDA, inscrita no oNPJ sob no

56.425.443/0001-89, com valor global R$ 10.209'68.

Quaisquer lnformações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3387 - 2800 e do e-

mail licitacaol (Ôcamoosde iulio.mt ov.br.

Campos de Júlio - MT, 10 de julho de 2025.

Eric nan

CNPI: 01.614.516/0001-99 I Município de Campos de Júlio - MT

AV.ValdirMasutti,N"TTgW_LoteamentoBomJardim-CamposdeJúlio-MT-cEP:78319-000-rone(65)
3387-2800

I

Agente de Contratação

Portaria no 2612024
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deferido*_18J57 IDANIELLE DO ROSARIO SILVA

CREDENCIAMENTO N9 O2l2025

AVISO DE AAERTURÂ

DEPARTAMENTO DE LICITÂçÃO
EDITAI DE CHAMAMENTO

PoítaÍia ne 2612024

DÉPARTÀMENTO DE LICITAçÃO
Ir{EXIGIBILIDADE DE LlclrÂçÂo " 2ol2o25

EXTRATO DO ÂÍO DÉ RATIFICAçÀO

O lvunicíp;o de Campos de JÚlio - MÍ por meio do agente de con-

trataçào que ôo final subscreve, torna público, a quem po55a in_

teressar, que a contrataçáo diÍeta abaixo descrita foi autorizada

e Íatiícada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art 72, Vlll' da

Lei Federal nc 14.133/2021, conforme despacho exarado no pro-

cesso respectivo.

Objeto: Contrataçáo de apresentaçáo artística com a Eanda Sa-

vana no dia 16/08/2025, bem como o acompanhamento de can-

didatos durante o Xxl Festival da canção de campos de lúlio -
FECCAMJULIO, a ser realizado entre os dias 13 e 16 de agosto de

2025, em atendimento ao Termo de Convênio na 1789-2025, ce-

lêbrado entre o Governo do Estado de lvato Grosso, através da

5ECEL, e o [4unicípio de Campos de JÚlio - MÍ

Proponente/contratado: S B N LÍOA. CNPJ na 04 544'513i 0001-14'

Valor globali R$ 80 000,00.

Fundamento legal: Lei Federal ô§ 14 133/202I,74, inciso ll

Vinculação: Processo Licitatório nc 53/2025, lnexigibilidade de Li-

citação na 20/2025,

campos de Júlio - MT, 10 de julho de 2025'

E.ic Rodrigo Pettenan

Agênte dê Contratação

Porlatia na 2612024

o lvunicípio de Campos de lúlio - MT torna público, para conheci-

mento dos interessados, que acha-se aberto procedimento auxi-

liaÍ de cíedenciamento obietivando credenciar pêssoas ruÍídi-
câs especlallzadas êm servlços de a9ênclamento ê Íornêci'
mento de passagens terestres, nas condiçóes estabelecidas

no Edital e seus anexos.

o perÍodo de credenciamento se iniciará em 14/07/2025' com o

cadastramento permanente dê novos iôteressados enquanto o

credenciamento estiver vigente.

As solicitações de credenciamento e a documentação poderão ser

entregues no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-

pos de Júlio - MT, situada à Av Valdir Masutti, 779W, Loteamento

v Bom Jardim, Campos de Júlio - i4T, CEP 78.319'000, de segunda a

sêxtâ-feirô. das 07hOO às lIhOO e das 13h00 às 17h00, ou envia-

das através do e-mail licitacao3@camposdejulio mt.gov,bÍ

Os inteÍessados poderáo obter o Edital e seus anexos, por meio

diqital, no Departamento de Licitaçâo, ou no site

httpsr//www,camposdejulio.mt. gov,bíLicitacoes/Credenciamen-

to/, ou poÍ solicitaçáo enviada para o e-mail licitaca03@campos'

dejulio.mt,gov,br,

lnformações adicionais poderão ser obtidas através dos telefones

(65) 3387 28oo / (65) 9 9963 3595 ou atrôvés do e-mail acimô'

Campos de Júlio - MT, 10 de iulho de 2025.

Eric Rodrigo Pettenan

Agente de Contrataçáo

Poftatia ne 2612024

DEPARTAMENTO DE LICITAçÂO
DISPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNICA N9 O5/2025

RESULIADO

o MUNICiPIO DE CAMPOS DE JÚLlO, Estado de Mato Grosso,

torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado

da Dispensa de LacitaÇáo Eletrônica no O5/2025, que tem por ob-

jeto a contrataçáo de empresa especializada para elaboração de

projeto executivo de implantaçào de rede de energia elétrica no

Loteamento Vila Nova, sendo declarada vencedora a empresa BE-

CAVELo ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPI sob 
^a 

36 425 4431

ooOl-89, com vâlor global R$ 10,209,68.

Quaisquer lnfoímações pgderão ser obtidas através do telefone

(65) 3387 - 28OO e do e-mail licitacaoL@camposdejulio mt gov bÍ

Campos de lúlio - MT, 10 de julho dê 2025.

Eric Rodrigg Pettenan

Agente de ContÍatação

DECRETO i|p T42 , DÉ 03 DE JUNHO DE 2025

Abre no orçamento vigente crédita ddicional suplementar e da outras providências

271 Assinado Digitalmente

000?i5

TERMO DE RETIFICAçÂO DA PORTARIA N9 37O, DE 01 DE

.luLHo DE 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de lúlio, Estado de N4ato Grosso, no uso de suas atribui-

ções legais e, faz saber que fica retificado a Portaria n0 370 de

01 de julho de 2025, para constar quê passa a ser acrêscldo
ol

AÉ.4r Revogam-se as disposiçôes contidas na Portaria n4 27, de

01 de fevereiro de 2023.

PeÍmanecendo inalterados os demais dispositivos da sobredita

portaria.

Rê9lstrê-se e publlque'se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de iúlio Estado de N4a-

to Grosso, aos dêz dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte

e cinço,

IRINEU MARCOS PÂRMEGGIANI

PREFEITO DE CÂMPOS DE JÚLIO/MT

A[4N4-I4T . httpsi//amm diâriomunicipal org




